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CASA CIVIL

PORTARIA N° 31 DE 05 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CASA CIVIL, com fulcro nos artigos 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e com fulcro no artigo 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por trinta dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
redesignada pela Portaria nº 29 de 31 de maio de 2019, publicada no DODF nº 103, de 03 de junho
de 2019, referente a apuração dos fatos noticiados no Processo nº 002.000.181/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 86, DE 27 DE MARÇO DE 2019
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no que dispõe os incisos XI e XLVIII, do artigo 42, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto 38.094, de 28 de março de
2017, e com base no Decreto Distrital nº 30.634/2009 e pelo que consta no processo: 00132-
00000333/2019-42, resolve:

ORDEM DE SERVIÇO Nº 103, DE 11 DE ABRIL DE 2019
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no que dispõe os incisos XI e XLVIII, do Artigo 42, Decreto
38.094/2017, do Regimento Interno das Administrações Regionais e com base no Decreto Distrital nº
30.634/2009 e pelo que consta no processo SEI/GDF n.00080-00015245/2019-61, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área pública, referente
ao Ginásio do Taguaparque, nos dias 01, 03, 05, 08, 10, 12, 15, 17, 19, 22, 24, 26 e 29 de abril de
2019, nos horários de 6h30 às 10h30 e 16h30 às 20h, para realização de educação física programa
Ginástica nas Quadras, da Unidade Regional de Educação Básica de Taguatinga.
Art. 2º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área pública, referente
ao Ginásio Coberto do Taguaparque, nos dias 10, 12, 14, 17, 19, 21, 25, 26 e 28 de Junho; dias 01,
03, 05, 29 e 31 de julho; dias 02, 05, 07, 09, 12, 14, 16, 19, 21, 23, 26, 28 e 30 de agosto; dias
02, 04, 06, 09, 11, 13, 16, 18, 20, 23, 25, 27 e 30, de setembro; dias 02, 04, 07, 09, 14, 16, 18,
21, 23, 25, 28 e 30 de Outubro; dias 01, 04, 06, 08, 11, 13, 18, 20, 22, 25, 27 e 28 de novembro
e nos dias 02, 04, 06, 09, 11, 13, 16 e 18 de dezembro, nos horários de 6h30 às 10h30 e 16h30 às
20h, para realização do programa Ginástica nas quadras, da Unidade Regional de Educação Básica de
Ta g u a t i n g a .
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área pública, referente
ao Teatro da Praça, no dia 30 de março, nos horários de 13h às 22h, para realização de festival de
música com caráter social.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 137, DE 13 DE MAIO DE 2019
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no que dispõe os incisos XI e XXXVIII, do artigo 42, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março
de 2017, e pelo que consta no processo SEI nº 00132-00001133/2019-15, resolve:
Art. 1º Considerando a constituição da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial - CPTE,
por meio da Ordem de Serviço nº 39, de 15 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20
de março de 2017, página 30, alterada pela Ordem de Serviço nº 49, de 28 de fevereiro de 2019,
publicada no DODF nº 044, de 7 de março de 2019, página 15, determino instaurar Tomada de
Contas Especial para apurar o prejuízo ao erário decorrente das obras de construção da pista de
cooper, na QNL 05 e QNL13, objeto do processo administrativo n. 132.001.299/2013, conforme
indicado no Relatório SEI-GDF n.º 7/2019 - RAIII/COLOM, Relatório Técnico n. 0054/2018 -
APAEL/SPD, bem como na Decisão nº 3394/2017 do processo nº 24966/2016 do Tribunal de Contas
do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 140, DE 13 DE MAIO DE 2019
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no que dispõe o incisos XI e XLVIII, do artigo 42, do Regimento
Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e com
base no Decreto Distrital nº 30.634/2009 e pelo que consta no processo SEI/GDF n º 00132-
00001504/2019-51, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área pública, referente ao
Taguaparque Marquise 01, no dia 05 de maio, nos horários de 14h às 17h30, para realização de prática de
contos de histórias apoiado pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

KAROLYNE GUIMARÃES DOS SANTOS BORGES

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 226, DE 05 DE JULHO DE 2019
Disciplina o Programa de Concessão de Bolsas de Estudo para servidor efetivo e empregado público da
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso III,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando a escritura de compra e venda celebrada entre a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP e a Associação de Ensino Unificado
do DF, atual Centro Universitário do Distrito Federal - UDF, lavrada em 10 de abril de 1968, no Livro
190, fl. 89, verso, do Cartório do 1º Ofício de Notas do Distrito Federal, bem como o Termo firmado
na sessão de mediação de 14/12/2018, no bojo dos autos do processo nº 0708994-
57.2017.8.07.0018/TJDFT, resolve:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Disciplinar o Programa de Concessão de Bolsas de Estudo para servidor efetivo e empregado
público da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, nos termos desta Portaria.
Parágrafo único. As bolsas de estudo serão concedidas pelo Centro Universitário do Distrito Federal - UDF.

AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento.
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Art. 2º O número de bolsas de estudo a serem concedidas corresponderá a 50 (cinquenta) bolsas a cada
semestre, respeitando a quantidade máxima de 10% de beneficiários por turma, consoante o Termo
firmado na sessão de conciliação de 14/12/2018, no bojo dos autos do processo nº 0708994-
5 7 . 2 0 1 7 . 8 . 0 7 . 0 0 1 8 / T J D F T.
Art. 3º A coordenação do Programa de Concessão de Bolsas de Estudo ficará a cargo de Comissão de
Seleção, presidida por servidor lotado na Escola de Governo do Distrito Federal - EGOV.
Parágrafo único. A Comissão publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF,
edital de seleção para concessão de bolsas de estudo ao servidor público efetivo e ao empregado público
da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal.
Art. 4º O Diretor-Executivo da EGOV designará a Comissão de Seleção para o Programa de Concessão
de Bolsas de Estudo.
Art. 5º Compete à Comissão de Seleção para o Programa de Concessão de Bolsas de Estudo:
I - a análise dos documentos de inscrição;
II - a contagem de pontos obtidos;
III - o julgamento de recursos;
IV - a classificação final dos candidatos;
V - a divulgação dos resultados.
Parágrafo único. Os servidores designados para a Comissão nela permanecerão vinculados até
finalizarem os trabalhos para a concessão de bolsas de estudo, incluindo a seleção, a classificação, a
divulgação dos resultados e a instrução de ações judiciais, caso ocorram.

CONDIÇÕES PARA CONCORRER ÀS BOLSAS DE ESTUDO
Art. 6º Para concorrer à bolsa de estudo o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:
I - ser servidor público efetivo ou empregado público;
II - estar em exercício do cargo efetivo ou emprego público no âmbito da Administração Direta ou
Indireta do Distrito Federal;
III - estar aprovado no processo seletivo para curso de graduação da Concedente da bolsa de estudo, por
meio de prova agendada ou tradicional, para o respectivo semestre.

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
Art. 7º No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
I - ficha de inscrição e termo de compromisso, conforme modelos disponibilizados pela EGOV, sendo
admitida a inscrição de candidato na seleção mediante instrumento particular de procuração;
II - cópia do documento oficial de identidade;
III - certidão ou declaração funcional, expedida pelo órgão competente, indicando:
a) nome e matrícula;
b) cargo efetivo/cargo em comissão ou emprego público/função comissionada;
c) regime jurídico (estatutário/celetista);
d) data de nomeação, no caso de servidor público, ou data de admissão, no caso de empregado
público;
e) tempo de efetivo exercício prestado à Administração Direta e/ou Indireta do Distrito Federal,
computado em dias e contado a partir da data do início do exercício ou da data de admissão, até a data-
limite especificada no edital de seleção;
f) número de faltas injustificadas ocorridas nos 12 (doze) meses que antecederem a publicação do edital
de seleção para concessão das bolsas de estudo;
g) valor da remuneração bruta do mês indicado no edital de seleção, excluídos os pagamentos a título
de substituições, indenizações, reembolsos, horas extras, férias e décimo terceiro salário;
h) relação nominal dos dependente(s) legal(is), contendo a(s) data(s) de nascimento(s), cadastrada no
órgão de pessoal onde o servidor/empregado público se encontra lotado, nos termos da Lei
Complementar nº 840/2011 ou da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);
IV - cópia da última Avaliação de Desempenho ou da Avaliação de Estágio Probatório;
V - contracheque do mês indicado no edital de seleção;
VI - comprovante de aprovação no processo seletivo para curso de graduação da Concedente da bolsa
de estudo, devendo nele conter o nome e o turno do curso;

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Art. 8º A seleção dos candidatos à concessão de bolsas de estudo será realizada de acordo com os
critérios e a pontuação descrita a seguir:
I - tempo de serviço: 1 (um) ponto por dia de serviço efetivamente prestado à Administração Direta e
Indireta do Distrito Federal, até o limite máximo de 3.650 (três mil, seiscentos e cinquenta) pontos,
descontados, do total apurado, 20 (vinte) pontos para cada falta injustificada do servidor;
II - número de dependentes: 100 (cem) pontos por dependente;
III - conceito na avaliação de desempenho ou de estágio probatório:
a) para Avaliação de Desempenho:
1. conceito excelente: 300 (trezentos) pontos;
2. conceito bom: 200 (duzentos) pontos;
3. conceito regular: 50 (cinquenta) pontos;
4. conceito fraco: 0 (zero) ponto;
b) para Avaliação de Estágio Probatório:
1. pontuação entre 8,26 e 10,00: 200 (duzentos) pontos;
2. pontuação entre 6,00 e 8,25: 100 (cem) pontos; e
3. pontuação entre 0 e 5,9: 0 (zero) ponto.
IV - remuneração mensal, com base no salário-mínimo vigente na data de publicação do edital de
seleção, de acordo com a seguinte escala:
a) até 4 (quatro) salários-mínimos: 4.000 (quatro mil) pontos;
b) até 6 (seis) salários-mínimos: 2.000 (dois mil) pontos;
c) até 10 (dez) salários-mínimos: 1.000 (um mil) pontos; e
d) acima de 10 (dez) salários-mínimos: 0 (zero) ponto.
V - nível de escolaridade:
a) não possuir curso de nível superior: 4.000 (quatro mil) pontos;
b) possuir diploma de apenas um curso superior: 2.000 (dois mil) pontos; e
c) possuir mais de um diploma de curso superior: 0 (zero) ponto.
Parágrafo único. O candidato deve declarar todos os cursos superiores que possui, sob pena de
desclassificação.

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Art. 9º A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente do número total dos pontos
obtidos.
Art. 10. Em caso de empate, serão utilizados, sucessivamente, como critérios de desempate:
a) a menor remuneração mensal;
b) o maior número de dependentes; e
c) o melhor conceito na Avaliação de Desempenho ou na Avaliação de Estágio Probatório.

DO RESULTADO PROVISÓRIO
Art. 11. O resultado provisório da seleção, em ordem de classificação, será publicado no DODF e no
sítio eletrônico da EGOV.

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Art. 12. O candidato poderá interpor recurso, sob pena de preclusão, no prazo de 10 (dez) dias, contado
a partir da divulgação oficial do resultado provisório da seleção.
§ 1º O recurso será dirigido à Comissão de Seleção para o Programa de Concessão de Bolsas de Estudo,
a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará ao Diretor-Executivo da Escola
de Governo.
§2º O recurso deve ser protocolizado, em formulário de recurso próprio, na Gerência de Documentação
da EGOV, diretamente pelo candidato ou por seu procurador.
§3º Somente será apreciado o recurso que indicar com precisão o objeto do pedido e seus fundamentos,
sob pena de não conhecimento.
§ 4º O Diretor-Executivo da Escola de Governo terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para decidir o
recurso.

DO RESULTADO FINAL
Art. 13. A classificação final da seleção obedecerá à ordem decrescente do número total dos pontos
obtidos pelos candidatos até o número de vagas oferecidas por curso.
Art. 14. O resultado final da seleção, objeto deste edital, será publicado no DODF e no sítio eletrônico
da EGOV.
Art. 15. O servidor ou empregado contemplado com a bolsa de estudo fará jus ao benefício até a
conclusão do curso, a menos que tenha o benefício cassado, conforme previsto no artigo 20.
Art. 16. As vagas que não forem mantidas, por conclusão do curso ou por outros impedimentos para
renovação, serão oferecidas para a seleção de novos alunos.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17. O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado da seleção, em qualquer
das suas fases, e terá sua inscrição cancelada, mesmo que já tenha ocorrido a homologação do resultado
final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
Art. 18. Os servidores e empregados da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal que tiverem
suas inscrições canceladas por motivo de falsidade na documentação exigida no art. 7º, ficam sujeitos
ao regime disciplinar da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, sem prejuízo de
responsabilização nas esferas cível e penal.
Art. 19. O beneficiário que vier a ser reprovado em qualquer disciplina, arcará com o ônus financeiro
de cursar a disciplina novamente.
Art. 20. O beneficiário que deixar de ser servidor público efetivo ou empregado público da
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal terá o benefício cassado, devendo comunicar o
desligamento do Distrito Federal ou empresa, por escrito, à EGOV e ao Concedente.
Art. 21. Os candidatos contemplados com bolsas de estudo deverão, após a divulgação do resultado
final, comparecer à Secretaria do Concedente para os procedimentos decorrentes da concessão da
bolsa.
Art. 22. A inscrição, para todos os efeitos legais, expressa conhecimento e aceitação, por parte do
candidato, de todas as condições estabelecidas nesta Portaria e nos demais editais referentes ao
assunto.
Art. 23. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor-Executivo da Escola de
Governo.
Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Fica revogada a Portaria nº 221, de 5 de novembro de 2014.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
ATO DECLARATÓRIO Nº 05, DE 04 DE JULHO DE 2019

Altera o item 05 do Anexo Único ao Ato Declaratório nº 52/2016.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
previstas no art. 1º da Portaria nº 73, de 5 de maio de 2016, e tendo em vista a instrução processual
levada a efeito pela área técnica competente, DECLARA:
Art. 1º O Anexo Único do Ato Declaratório nº 52/2016 passa a vigorar com as alterações constantes
na forma do Anexo Único a este Ato Declaratório.
Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

OTÁVIO RUFINO DOS SANTOS
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ANEXO ÚNICO
"ANEXO ÚNICO AO ATO DECLARATÓRIO Nº 52 - SUREC, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

. ITEM E S TA B E L E C I M E N TO
REMETENTE

E S TA B E L E C I M E N TO
D E S T I N AT Á R I O

PROCESSO Nº

.

. 05
RENAULT DO

BRASIL S/A CNPJ
00.913.443/0001-73

RENAULT DO BRASIL
COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES
LTDA CNPJ 01.069.573/0001-34;

040.000337/2017

. RENAULT DO BRASIL
COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES
LTDA CNPJ 01.069.573/0003-04;

. RENAULT DO BRASIL
COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES
LTDA CNPJ 01.069.573/0006-49;

. PREMIER VEÍCULOS LTDA CNPJ
02.203.159/0001-39

00040-
00017045/2019-92

"

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS ESPECIAIS
NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 77, DE 05 DE JULHO DE 2019
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social.
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto
nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI
n.º 01, de 11/01/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
fiscais, e ainda com fundamento na Lei nº 1.362, de 30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, na Lei
nº 4.727, de 28/12/2011, na Lei nº 5.593, de 28/12/2015, que prorroga a vigência das concessões das
isenções previstas nos diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2019, e ainda com base no
Parecer que instrui o respectivo processo, decide: INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no
despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU e/ou da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o imóvel abaixo relacionado, na
seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CPF: 20190508-61551, Francisco Gonzaga Neto,
02939991120; 20190515-64444, Joao Luiz Cristalino Pereira, 04209141100; 20190508-61510, Maria Do
Carmo Rosa Da Silva, 39841626187; P20190415-2979, Ieda Lúcia Carvalho De Castro, 29713129172;
20190416-52637, Lidia Virginio Dos Santos, 97974757434; P20190514-3613, Marlene Lins Ferreira,
42144523487; P20190515-3652, Terezinha De Paula Lacerda, 22192948115; 20190524-69186, Maria
Juceline De Sousa Mota, 58515410168; P20190524-3889, Maria De Lurdes Tomaz, 22419144104;
20190327-42765, Antonia Galvao Aguiar, 13006355334; 20190328-43546, Maria Gercy Cardoso De
Almeida Souza, 23986913149; 20190506-60156, Basilia Pereira Botelho, 21463875134; 20190506-60233,
Aldenoura Moura Fé, 55972853191; P20190506-3429, Eronilda Melo Correia Da Rocha, 41623096120;
20190514-64114, Teresinha De Sousa, 59814403849; 20190523-67945, Rosimay Bernardes Dos Santos,
33924732191; 20190527-69899, Maria Odilia De Jesus, 21510784187; 20190603-73440, Adenilde Gomes
Franca, 27956008115; 20190603-73337, Aliria Alves Da Silva, 69638950153. O(s) interessado(s) tem
(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 78, DE 05 DE JULHO DE 2019
Remissão e Não Incidência para veículo objeto de sinistro
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto
nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI
n.º 01, de 11/01/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
fiscais, e ainda com fundamento no art. 1º, §§ 10 a 16 da Lei nº 7.431, de 17/12/1985, decide:
INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, a
REMISSÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o veículo objeto de
sinistro relacionado na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CPF: 20190424-55255,
Samir Da Conceição Dos Santos, 98542834100; 20190424-55962, Leonardo Jorge Pereira, 89592573115;
20190424-55459, Francisca Salvelina De Lima, 14633485172; 20190422-54173, Marcos Viana Tulio,
55288928134. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer
da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF,
conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 79, DE 05 DE JULHO DE 2019.
Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto
nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI
n.º 01, de 11/01/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
fiscais, e ainda com fundamento na Lei nº 7.431, de 17/12/1985, e na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, alterada
pela Lei nº 5.593, de 28/12/2015, decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho
do relator constante dos autos, o(s) pedido(s) de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA para o(s) veículo(s) relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO/WEB,
INTERESSADO, CPF: 20190520-66103, Monica De Araujo Freitas, 18625886191; 20190520-66111,
Fatima Regina De Araujo Freitas De Castro, 14427605168; 20190327-43115, Bernadete Maria Ferreira Do
Nascimento Araujo, 11978708149; 20190514-63849, José Moreira De Souza, 29770700100; 20190515-
64503, Elidiani Domingues Bassan De Lima, 69668965604; 20190515-64729, Celiane Maria Severo,
37371517172; 20190520-66458, Maria De Nazare Bezerra De Oliveira, 16017021249; 20190521-67084,
Raimunda Ferreira De Farias Gomes, 05944511168; 20190508-61722, Odalberto Alves Leao Filho,
03011097704; 20190509-62333, Juarez Antonio Pereira, 02899426168; 20190510-62509, Ana Maria
Torres Marques, 65174798720; 20190513-63485, Francisco Messias Pessoa Lopes, 39716902468;
20190513-63469, Kleverson Alves De Oliveira, 77054490134; 20190524-69176, Maria Amanda Da

Cunha Carneiro, 32837712191; 20190530-72082, Zeny De Morais Rodrigues, 56116810187; P20190531-
4042, Miguel Alves De Miranda, 11969431504; P20190516-3693, Maria Cecilia Lopes, 03230945700;
20190521-66856, Ivonete Santos Moraes, 36668125115; 20190521-66976, Valentin Santos Moreira,
20864892349; 20190512-63002, Valdelito Fernandes Lima, 11255579153; 20190514-63987, Sebastiao
Guilherme Da Silva, 22592512187; 20190515-64276, Evanice Costa Dos Prazeres, 33327343772;
20190522-67801, Edvan Miranda De Matos, 00502069589; 20190603-73420, Marcus Vinicius Azevedo
Melo, 91325722715; 20190508-61520, Jaime Maximo Da Costa, 08482608134. O (s) interessado (s) tem
(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 80, DE 05 DE JULHO DE 2019.
Isenção do IPVA/TÁXI - Lei nº 7.431/1985 e Lei nº 4.727/2011
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto
nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI
n.º 01, de 11/01/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
fiscais, e ainda com fundamento na Lei nº 7.431, de 17/12/1985, e na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, alterada
pela Lei nº 5.593, de 28/12/2015, bem como no Decreto nº 34.024/2012, decide: INDEFERIR, conforme
o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para o veículo relacionado na seguinte ordem:
PROCESSO/WEB, INTERESSADO, CPF: 20190509-62379, Paulo Gomes Viera, 22410 11 2 1 5 3 ;
20190510-62514, Jose Faustino, 89512537672; 20190522-67479, Vitor Otavio Botelho Arruda,
72439734187; 20190515-64391, Francirrey Chagas Da Silva, 00757776140; 20190527-69901, Josinei
Tolentino Costa, 76998711115. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 81, DE 05 DE JULHO DE 2019
IPVA - Veículo Novo
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto
nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI
n.º 01, de 11/01/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
fiscais, e ainda com fundamento na Lei nº 4.733, de 29 de dezembro de 2011, decide: INDEFERIR,
conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do relator constante dos autos, o pedido de isenção do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA adquirido no exercício de 2017, para o
veículo relacionado na seguinte ordem: SOLWEB, INTERESSADO, CNPJ: 20190514-63626, Comercial
Matheus LTDA, 01226896000194; 20190514-63917, Disruptec Brasil LTDA - ME, 11038368000165;
20190520-66409, Viação Pioneira LTDA, 05830982000162; 20190522-67205, Murano Construções
EIRELI - ME, 23170931000133; 20190522-67501, CIG Incorporação de Imóveis LT D A ,
08859186000140; 20190517-65723, Comercial Alvorada De Produtos Para Limpeza E Des,
07888247000135; 20190118-4718, Fusão Serviços Marketing e Design LTDA, 10761494000180;
20190522-67677, Rondhevea Administração e Participações LTDA ME, 15733462000195; 20190527-
69909, Platinum Administração De Imóveis Próprios EIRELI ME, 27024881000137. O (s) interessado (s)
tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 82, DE 05 DE JULHO DE 2019
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto
nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI
n.º 01, de 11/01/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
fiscais, e ainda, com amparo na Lei nº 1.343/1996 e/ou Lei nº 3.804/2006, decide: INDEFERIR o pedido
de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD
relacionado na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO(A), DE CUJUS, DATA DO ÓBITO,
ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, HERDEIROS, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 20190429-57981, Eulalia
De Matos Oliveira, Santiago Lopes De Oliveira, 04/05/2014, Setor Sul QD 7 CJ J LT 2 - Gama,
1721677X, Eulália De Matos Oliveira, Hélio Lopes De Oliveira, Walter Lopes De Oliveira, Kênia De
Matos Oliveira Santos, Dina De Matos Oliveira, Valdir Lopes De Oliveira, Willys Lopes De Oliveira,
Ivam Lopes De Oliveira, Helaine De Matos Oliveira, Heliene De Matos Oliveira E Luana Morais De
Oliveira, os bens inventariados ultrapassa a valor máximo permitido em lei para a concessão da isenção;
20190428-57413, Tietha Maria Rodrigues De Souza, Joaquim Ferreira De Souza, 07/12/2008, SHCE/S
QD 605 BL B AP 203, 19636199, Tietha Maria Rodrigues De Souza e outros, o valor do patrimônio total
transmitido pelo de cujus aos herdeiros, ultrapassa o valor máximo permitido em lei para a concessão da
isenção; P20190114-273, Abílio Silva Santos, Anália Lira Santos, 27/06/2018, QDA 19 LT 17 ST Oeste
- Gama, 17427630, Abílio Silva Santos, o patrimônio transmitido pelo de cujus ultrapassa o limite
estabelecido na legislação para gozo da isenção; 20190430-58519, Elenir Rangel Alamar, Célio Garcia
Duran, 24/04/2011, QNJ 46 LT 28 - Taguatinga, 30033993, Ana Cláudia Rangel Duran, Célio Garcia
Duran Júnior, Júlio César Gonçalves Duran, Célio Roberto Gonçalves Duran, Sandro Eduardo Rangel
Duran, Paulo César Gonçalves Duran e Marco Antônio Sá Duran, o patrimônio transmitido pelo de cujus
ultrapassa o limite estabelecido na legislação para gozo da isenção; 20190506-60403, Lucimar Pereira dos
Santos, Maria Helena Soares Ribeiro, 25/12/2017, Condomínio Araponga QDA 3L CJ B LT 21ª,
49280295, Lucimar Pereira dos Santos, Valdirene Soares Ribeiro, Mariene Soares dos Santos, Edcarlos
Soares Ribeiro e Maria Isabel Soares de Oliveira, o patrimônio transmitido pelo de cujus ultrapassa o
limite estabelecido na legislação para gozo da isenção. O (s) interessado (s) tem (têm) o prazo de 30
(trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº
3 3 . 2 6 9 / 2 0 11 .

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 83, DE 05 DE JULHO DE 2019
Isenção de ITCD - Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
O CHEFE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS II, DA GERÊNCIA DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto
nº 38.527, de 03/10/2017, e nos termos da O.S. SUREC n.º 01, de 10/01/2018, bem como O.S. COTRI
n.º 01, de 11/01/2018, as quais subdelegam a competência prevista em lei para a concessão de benefícios
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fiscais, e ainda com amparo na Lei nº 1.343/1996 e/ou Lei nº 3.804/2006, decide: INDEFERIR o pedido
de isenção do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD
relacionado na seguinte ordem: PROCESSO/WEB, INTERESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO,
ENDEREÇO, INSCRIÇÃO, PERCENTUAL DO PATRIMÔNIO TRANSMITIDO, QUOTA
INDEFERIDA E HERDEIROS, MOTIVO DO INDEFERIMENTO: P20190502-3381, Ari Tomm, Joana
Tomm, 12/06/2018, S. V. Vicentina QD 9 LT 9 - Planaltina, 4100230X, 50%, 1/4 DE 50% do imóvel
4100230X, Doris Silvia Tomm, a herdeira Doris Silvia Tomm, na data do Fato Gerador do tributo
(12/06/2018), encontrava-se inscrita em dívida ativa junto à Fazenda Pública do DF. O (s) interessado (s)
tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 11, DE 03 DE JULHO DE 2019
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
O GERENTE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA, DA COORDENAÇÃO DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições
regimentais previstas no Decreto n.º 35.565, de 25/06/2014, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 01, de 10/01/2018, observada a Ordem de Serviço
COATE/SUREC nº 01, de 17/01/2018, fundamentado na Lei Complementar nº 04/94 CT/DF e no Decreto
n.º 33.269/2011, resolve INDEFERIR os pedidos de restituições/compensações dos contribuintes abaixo
relacionados, na seguinte ordem de Processo/Protocolo, Interessado, CPF/CNPJ, Motivo: 20190211-21639,
RUITER ROCHA, 926.202.301-44, o valor referente ao sinal do parcelamento 4107950610 foi utilizado
no reparcelamento para reduzir o saldo devedor do débito inscrito no CDA 50189556528. O interessado(s)
tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contando da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme
§3º do art. 121 do Decreto nº 33.269/2011.

TÚLIO FLAVO SIQUEIRA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 042/2019

Recorrente: QUALIDADE ALIMENTOS LTDA. Recorrida: 1ª Câmara do TARF. QUALIDADE
ALIMENTOS LTDA, irresignada com a decisão da 1ª Câmara deste egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário no 203/2017, processo fiscal no 0040-
007262/2013, interpôs Recurso Extraordinário ao Pleno do Tribunal em 29 de abril de 2019 (fl. 151). 1.
Recebo o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se. Brasília-DF, em 24 de maio de 2019. JOSÉ
HABLE - Presidente.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 062/2019
Recorrente: ÚNICA BRASILIA AUTOMÓVEIS LTDA. Advogado (a): JACQUES MAURICIO
FERREIRA VELOSO DE MELO E/OU - OAB/DF 13.558. Recorrida: 1ª Câmara do TARF. ÚNICA
BRASILIA AUTOMÓVEIS LTDA, irresignada com a decisão da 1ª Câmara deste egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário no 297/2018, processo fiscal no
0128-000232/2016, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso à fl. 230), Recurso Extraordinário
ao Pleno do Tribunal em 29 de abril de 2019 (fl. 255). 1. Recebo o recurso, com suporte no artigo 10,
inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 33.268/2011, uma vez
constatada sua tempestividade. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e
distribua-se. Brasília-DF, em 30 de maio de 2019. JOSÉ HABLE - Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 121 DE 27 DE JUNHO DE 2019.

O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos III e V, da Portaria
Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito
Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 072/2017, ofertado pela 2ª Comissão
de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 9130636 do processo SEI nº 00060-00277521/2017-96,
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, e DETERMINAR o arquivamento do presente PAD, com
fulcro no art. 257 da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 20 11 .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
ORDEM DE SERVIÇO Nº 118, DE 03 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, da Portaria nº 708,
de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018 e republicada no DODF nº
149, de 07 de agosto de 2018; resolve:
Art.1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº111 de 27 de junho de 2019, ato que instituiu Grupo de
Trabalho com a finalidade de abordar sobre a carteira de serviço do proposto Hospital Materno-Infantil na
região administrativa de Ceilândia.
Art.2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO RAMOS DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 03 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, da Portaria nº 708, de 03 de julho
de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018 e republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de
2018; resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço 114, ato que prorrogou Grupo de Trabalho, com a finalidade de
elaborar o elenco de medicamentos de uso no atendimento pré-hospitalar.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO RAMOS DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 28 DE JUNHO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da
Portaria nº 235 de 21 de setembro de 2015, artigo 8º, resolve:
CONCEDER, Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 139, da lei Complementar nº
840/2011, a servidora THANICE CASTANHEIRA CARVALHO, matricula nº 0146993-2, Fisioterapeuta,
lotada na GSAP1-ESTR/DIRAPS/SRSCS, referente ao 3º Quinquênio nos períodos de 24/10/2013 a
29/10/2018. Conforme Processo SEI 00060-00217118/2019-70.
AUTORIZAR, a Dispensa de Ponto da servidora ALICE PONTE LIMA, Médica da Família e
Comunidade, Mat. 1.687.622-9, que solicita afastamento no período de 05 a 07/06/2019, para participar do
Congresso On Brain Behavior and Emotions/2019, a ser realizado no Centro Internacional de Convenções
do Brasil, Brasília/DF. Conforme processo 00060-00129843/2019-91.
CONCEDER, Licença Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 139, da lei Complementar nº
840/2011, a servidora JOSEFA CÍCERA DA ROCHA, matricula nº 0128.833-4, Assistente Social, lotada
na GSAP1-ESTR/DIRAPS/SRSCS, referente ao 6º Quinquênio nos períodos de 29/05/2014 a 28/05/2019.
Conforme Processo SEI 0061027553/1995.

MOEMA LIZIANE SILVA CAMPOS

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço Nº 6, de 28 de fevereiro de 2019, publicada no DODF Nº 48, de 13 de março de
2019, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade a servidora VERA LOPES DA SILVA, matrícula nº
0174020-2, ONDE-SE LÊ: "... referente ao 3º Quinquênio nos períodos de 12/01/2014 a 10/01/2019...";
LEIA-SE: "...referente ao 2º Quinquênio nos períodos de 12/01/2014 a 10/01/2019...". Conforme processo
SEI nº 00060-00062197/2019-75.

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 78, DE 16 DE MAIO DE 2019 (*)
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos IV e XI, do artigo 23, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 38.689, de 07 de
dezembro de 2017, resolve:
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto de PAOLA ALMEIDA DOS SANTOS SOBRAL, matrícula 1691098-
2, Enfermeira, Chefe da Assessoria da Garantia da Qualidade; DIEGO CASTANHEIRA SILVA, matrícula
1401934-5, Analista de Atividades da Fundação Hemocentro, Biomédico; LÍVIA MARIA PASCOAL
OLÍCIO, matrícula 1401937-X, Analista de Atividades da Fundação Hemocentro, Biomédico; ADRIANA
DA ROCHA VIEIRA, matrícula 1401942-6, Analista de Atividades da Fundação Hemocentro, Biomédico;
MARCELA MOREIRA COELHO, matrícula 1401924-8, Analista de Atividades da Fundação
Hemocentro, Farmacêutico; FRANCIELE MORAES AMARAL, Analista de Atividades da Fundação
Hemocentro, Médica; FÁBIO DE FRANÇA MARTINS, matrícula 1401865-9, Analista de Atividades da
Fundação Hemocentro, Biomédico, por ter participado do "ENCONTRO NACIONAL DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - XV SIMPÓSIO FRANCO BRASILEIRO", no período de
14/05/2019 a 15/05/2019, na cidade de Brasília/DF.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto de VANESSA CARVALHO PEREIRA DE MOURA, matrícula
1681984-5, Analista de Atividades da Fundação Hemocentro, Analista de Laboratório, para participar do
curso "BOARD REVIEW: XIII CURSO DE REVISÃO EM HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA", no
período de 24/06/2019 a 28/06/2019, na cidade de São Paulo/SP.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto de ALINE MIZUSAKI IMOTO , matrícula 1402299-0 , Especialista
em Saúde, Fisioterapeuta, por ter participado do curso "EVIDÊNCIA EM SAÚDE 2019: Descomplicando
a evidência para uma prática mais racional", no período de 14/05/2019 a 17/05/2019 , na cidade de
B r a s í l i a / D F.
AUTORIZAR a Dispensa de Ponto de ANA PAULA VEIGA TRIERS, Matrícula 140216-5, Analista de
Atividades da Fundação Hemocentro, Biomédico, para participar do "IV TRANSFUSION SCIENCE
COURSE & III BRAZILIAN DIAGNOSTICS INNOVATION MEETING", no período de 20/05/2019 a
22/05/2019, na cidade de São Paulo/SP.

BARBARA DE JESUS SIMÕES

(*)Republicada por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicada no DODF nº 100, de
29/05/2019, página 19.

INSTRUÇÃO Nº 106, DE 04 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos IV e XI, do artigo 23, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 38.689, de 07 de
dezembro de 2017, resolve: TORNAR SEM EFEITO a Retificação, publicada no DODF nº 103, de 03 de
junho de 2019, página 13, que trata da Instrução nº 78, de 16/05/2019, publicada no DODF nº 100 de 29
de maio de 2019, página 19.

BARBARA DE JESUS SIMÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 224, DE 1º DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 182, inciso XVIII do Regimento Interno desta Pasta, aprovado pelo Decreto nº 38.631,
de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 140/2019-CEDF, de 18 de junho
de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, e,
ainda, o que consta no Processo nº 00080-00189240/2018-93, resolve:
Art. 1º Aprovar as Diretrizes Pedagógicas da Educação Básica do Campo para a Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, com sede no SBN, Quadra
2, Bloco C, Edifício Phenícia, Brasília - Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL PARENTE

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 28 de junho de 2019

PROCESSO: 00080-00108858/2019-41 INTERESSADO: SCHALLUM SCHAMA JAPHET DOUNA Com
fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº
3/SEEDF, de 15 de janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo: 00080-
00108858/2019-41, HOMOLOGO o PARECER Nº 141/2019-CEDF, de 25 de junho de 2019, do Conselho
de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: CONCLUSÃO
- Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2019-CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao
ensino médio dos estudos realizados por Schallum Schama Japhet Douna, no ano 2015, no(a) College Bon
Berger, em Cotonou, República do Benin, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PROCESSO: 00080-00112726/2019-14 INTERESSADO: GRAZZIELA DE SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria
nº 3/SEEDF, de 15 de janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 00080-
00112726/2019-14, HOMOLOGO o PARECER Nº 142/2019-CEDF, de 25 de junho de 2019, do Conselho
de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por:
CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2019-CEDF, o parecer é pela declaração de
equivalência ao ensino médio dos estudos realizados por Grazziela de Siqueira de Oliveira, no ano 2011,
no(a) King George Secondary School, em Vancouver, Colúmbia Britânica, Canadá, inclusive para fins de
prosseguimento de estudos.

PROCESSO: 00080-00120385/2019-51 INTERESSADO: GUMERCINDO REYES AGUILERA Com
fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº
3/SEEDF, de 15 de janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 00080-
00120385/2019-51, HOMOLOGO o PARECER Nº 143/2019-CEDF, de 25 de junho de 2019, do Conselho
de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por:
CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2019-CEDF, o parecer é pela declaração de
equivalência ao ensino médio dos estudos realizados por Gumercindo Reyes Aguilera, no ano 1991, no(a)
Faculdade Operária e Camponesa "Jesús Suárez Gayol"/Ministério da Educação, na modalidade Nível
Médio Superior na Educação de Adultos, em Holguín, República de Cuba, inclusive para fins de
prosseguimento de estudos.

RAFAEL PARENTE

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 1º de julho de 2019

PROCESSO: 084.000028/2018 INTERESSADO: Instituto Pedagógico Crescer - IPEC Unidade II Com
fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº
3/SEEDF, de 15 de janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº
084.000028/2018, HOMOLOGO o PARECER Nº 144/2019-CEDF, de 25 de junho de 2019, do Conselho
de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a)
recredenciar, para continuidade da oferta da educação infantil, creche, para crianças de 4 meses a 3 anos
de idade, pré-escola, de 4 e 5 anos de idade, e do ensino fundamental, do 1º ao 3º ano, a contar de 1º de
agosto de 2018 até 31 de julho de 2023, o Instituto Pedagógico Crescer - IPEC Unidade II, localizado na
BR 020 Km 3, Lote 9, Conjunto A, Condomínio Granville, Região dos Lagos, Sobradinho - Distrito
Federal, mantido pelo IPEC - Instituto Pedagógico de Educação Ltda.-ME, com sede na Quadra 10, Área
Reservada 2, Sobradinho - Distrito Federal; b) determinar à instituição educacional que promova as
adequações necessárias em seus documentos organizacionais, conforme o disposto no artigo 233 da
Resolução nº 1/2018-CEDF; c) advertir a instituição educacional pela inobservância do artigo 107 da
Resolução nº 1/2012-CEDF.

PROCESSO: 084.000319/2014 INTERESSADO: Educandário de Fátima Com fulcro no art. 3º do
Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 3/SEEDF, de 15 de
janeiro de 2019, e tendo em vista os elementos contidos no Processo nº 084.000319/2014, HOMOLOGO
o PARECER Nº 145/2019-CEDF, de 25 de junho de 2019, do Conselho de Educação do Distrito Federal,
aprovado em Sessão Plenária de igual data, o parecer é por: a) recredenciar, para a continuidade de oferta
da educação infantil - creche, para crianças de 2 e 3 anos de idade, e pré-escola, para crianças de 4 e 5
anos de idade, do ensino fundamental, do 1º ao 9º ano, e do ensino médio, a contar de 1º de janeiro de
2015 até 31 de dezembro de 2024, o Educandário de Fátima, situado na QN 14B, Conjunto 6, Lotes 1, 2,
18, 19 e 20, Riacho Fundo II - Distrito Federal, mantido pelo Colégio Educandário de Fátima Ltda., com
sede na QN 14B, Conjunto 6, Lotes 19 e 20, Riacho Fundo II - Distrito Federal; b) aprovar a Proposta
Pedagógica da instituição educacional, incluindo as matrizes curriculares que constituem anexos I e II do
presente parecer; c) determinar à instituição educacional que atualize o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, contemplando a oferta da educação infantil - creche e pré-escola; d) determinar à
instituição educacional que promova as adequações em seus documentos organizacionais, conforme
disposto no artigo 233 da Resolução nº 1/2018-CEDF.

RAFAEL PARENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências previstas no
art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único, da Lei nº 5.323, de 17
de março de 2014, realizou a décima sétima sessão extraordinária de julgamento do corrente ano, com
início às quatorze horas e trinta minutos do dia três do mês de julho de dois mil e dezenove, com a
presença da Presidente Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com o membro titular Patrícia
César Ribeiro Dunshee Fiod e o membro suplente Eduardo Cavalcante Medeiros Neves. Ausente o
membro titular Alexandre Melônio Galvão e o membro suplente Valter Tasso. Abertos os trabalhos, foram
relatados, discutidos, analisados e postos em julgamento os processos discriminados por operador e por
número, relacionados a seguir, aos quais, por unanimidade, foi negado provimento: URBI MOBILIDADE
URBANA 0090-000693/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-002053/2016, URBI
MOBILIDADE URBANA 0090-002456/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-002613/2016,
URBI MOBILIDADE URBANA 0090-002820/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-
000665/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-000622/2016, URBI MOBILIDADE URBANA
0090-000945/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-000849/2016, URBI MOBILIDADE
URBANA 0090-001463/2016. Os processos relacionados a seguir serão julgados na sessão do dia
dezessete do mês de julho de dois mil e dezenove: COOBRATAETE 0090-001394/2016 e
COOBRATAETE 0090-001395/2016. Em seguida, foram distribuídos os processos, discriminados por
operador e por número, relacionados em seguida, para análise e julgamento no dia dez do mês de julho
de dois mil e dezenove: URBI MOBILIDADE URBANA 0090-000032/2016, URBI MOBILIDADE
URBANA 0090-001186/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001228/2016, URBI
MOBILIDADE URBANA 0090-001252/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001251/2016,
URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001225/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-
001384/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001190/2016, URBI MOBILIDADE URBANA
0090-001180/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001181/2016. A reunião foi encerrada às
quinze horas. Presidente: Mariana Urbano Samartini Coelho Membros: Patricia César Ribeiro Dunshee
Fiod, Eduardo Cavalcante Medeiros Neves

ATA DA PRIMEIRA CÂMARA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências previstas no
art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único, da Lei nº 5.323, de 17
de março de 2014, realizou reunião ordinária, com início às quinze horas do dia três do mês de julho de
dois mil e dezenove, com a presença da Presidente Mariana Urbano Samartini Coelho, juntamente com o
membro titular Rubens Alexandre de Couto e Silva e o membro suplente Leonardo Pessoa Rodrigues

Gomes, convocados para esta sessão. Ausentes o membro titular Alexandre Melônio Galvão e o membro
suplente Valter Tasso. Abertos os trabalhos, foram relatados, discutidos, analisados e postos em
julgamento os processos discriminados por operador e por número, relacionados a seguir, aos quais, por
unanimidade, foi negado provimento: EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-000035/2015, EXPRESSO
SÃO JOSÉ LTDA 0090-000065/2015, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-000066/2015, EXPRESSO
SÃO JOSÉ LTDA 0090-001491/2015, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-003801/2015, EXPRESSO
SÃO JOSÉ LTDA 0090-001659/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-001938/2014, EXPRESSO
SÃO JOSÉ LTDA 0090-002459/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-002466/2014, EXPRESSO
SÃO JOSÉ LTDA 0090-002467/2014. Os processos relacionados a seguir serão julgados na sessão do dia
dezessete do mês de julho de dois mil e dezenove: COOBRATAETE 0090-001462/2016 e
COOBRATAETE 0090-000979/2016. Por fim, foram distribuídos os processos discriminados por operador
e por número, relacionados em seguida, para análise e julgamento no dia dez do mês de julho de dois mil
e dezenove: URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001712/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-
001185/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001227/2016, URBI MOBILIDADE URBANA
0090-001224/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001111/2016, URBI MOBILIDADE
URBANA 0090-003888/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-003864/2016, URBI
MOBILIDADE URBANA 0090-003862/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-003861/2016,
URBI MOBILIDADE URBANA 0090-003814/2016. A reunião foi encerrada às quinze horas e trinta
minutos. Presidente: Mariana Urbano Samartini Coelho Membros: Leonardo Pessoa Rodrigues, Gomes,
Rubens Alexandre de Couto e Silva

ATA DA SEGUNDA CÂMARA
A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das competências previstas no
art. 37 da Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002 e art. 75, parágrafo único, da Lei nº 5.323, de 17
de março de 2014, realizou reunião ordinária de julgamento, com início às quinze horas e trinta minutos
do dia três do mês de julho de dois mil e dezenove, com a presença da Presidente Mariana Urbano
Samartini Coelho, juntamente com os membros titulares Victor Neri Schneider e Amanda Sanches Lima.
Ausentes o membro titular Alexandre Melônio Galvão e o membro suplente Valter Tasso. Em seguida,
foram relatados, discutidos, analisados e postos em julgamento os processos discriminados por operador
e por número, relacionados a seguir, aos quais, por unanimidade, foi negado provimento:
COOBRATAETE 0090-003362/2016, COOBRATAETE 0090-003538/2016, COOBRATAETE 0090-
003539/2016, COOBRATAETE 0090-003949/2016, VIAÇÃO PIONEIRA LTDA 0098-006061/2013
(SEI), EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-002782/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-
003324/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-004029/2014, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-
000007/2015, EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA 0090-000032/2015. Os processos a seguir relacionados
serão julgados na sessão do dia dezessete do mês de julho de dois mil e dezenove: COOBRATAETE
0090-002948/2016 e COOBRATAETE 0090-001093/2016. Por fim, foram distribuídos os processos
discriminados por operador e número, relacionados em seguida, para análise e julgamento no dia dez do
mês de julho de dois mil e dezenove: COOBRATAETE 0090-001396/2016, COOBRATAETE 0090-
001458/2016, COOBRATAETE 0090-001459/2016, COOBRATAETE 0090-001460/2016,
COOBRATAETE 0090-001397/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001519/2016, URBI
MOBILIDADE URBANA 0090-001939/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001513/2016,
URBI MOBILIDADE URBANA 0090-001507/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-
003944/2016, URBI MOBILIDADE URBANA 0090-003889/2016. A reunião foi encerrada às dezesseis
horas. Presidente: Mariana Urbano Samartini Coelho Membros: Amanda Sanches Lima, Victor Neri
Schneider

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 143, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições previstas no Artigo 106, Inciso IX, do Regimento aprovado pelo
Decreto, nº 37.949, de 12/01/2017, e o disposto nos artigos 217 e 221 da Lei Complementar nº 840, de
dezembro de 2011, e tendo em vista os fatos noticiados no processo nº 00113-00015007/2018-03,
resolve:
Art. 1º Autoriza o sobrestamento dos autos até a conclusão do inquérito policial, conforme noticiado no
despacho sei nº 24589702
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

FAUZI NACFUR JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3344ª; Realizada em: 19/06/2019; Relator: LEONARDO HENRIQUE MUNDIM MORAES
OLIVEIRA - Processo: 0160-002725/1999; Interessado: JD COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERROS
LTDA - ME - Decisão nº: 291/2019. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) autorizar
a celebração do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra entre a
Terracap e a empresa JD Comércio e Indústria de Ferros Ltda - ME (novo nome empresarial de
Nivaldo Monteiro dos Santos - ME), CNPJ nº 03.187.679/0001-68, no âmbito do PRÓ-DF II, tendo
por objeto o imóvel nº 493109-2, denominado Lote 09, Conjunto "D", Quadra 03, Área de
Desenvolvimento Econômico Centro Norte - Ceilândia/DF, com área de terreno de 300,000 m², e área
máxima de construção de 600,000 m², pelo prazo de 36 meses, em observância ao disposto no § 3º,
Artigo 6º e no Inciso I, Artigo 7º, Lei Distrital 4.269 de 15/12/2008, regulamentada pelo Decreto nº
32.119, de 26/08/2010, contemplando a migração do incentivo econômico concedido no âmbito do
PRÓ-DF II, conforme Resolução nº 839/2014 - COPEP/DF, de 13/11/2014;

SESSÃO: 3345ª; Realizada em: 26/06/2019; Relator: WESLEY RICARDO BENTO SILVA - Processo:
0370-000167/2009; Interessado: COMERCIAL ALVORADA DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E
DESCARTÁVEIS LTDA - Decisão nº: 304/2019. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a)
autorizar a celebração de Escritura Pública de Compra e Venda (Definitiva) entre esta Companhia e
a empresa Comercial Alvorada De Produtos Para Limpeza E Descartáveis Ltda, CNPJ nº
07.888.247/0001-35, visando à aquisição do imóvel nº 593727-2, denominado Lote 13, Conjunto 05,
Trecho 05 - Polo de Desenvolvimento Econômico Juscelino Kubitschek Indústria e Comércio de
Apoio - Polo JK -Santa Maria/DF, no âmbito do PRÓ-DF, com dedução de 80% (oitenta por cento)
sobre o valor do imóvel, conforme estabelecido no Atestado de Implantação Definitivo PRÓ/DF nº
009/2015, no Parecer Técnico n° 009/2015 da Diretoria de Acompanhamento de Metas e Projetos da
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então Secretaria de Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal, e
previsão contida no Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº
373/2012, na Lei Distrital nº 3.196/2003, de 29/09/2003, Lei Distrital nº 3.266/2003, de 30/12/2003
e nos precisos termos da Resolução nº 241 - CONAD, de 25/10/2016, bem como para cumprimento
de Sentença Judicial - Processo nº 2016.01.1.087247-2 / 0711344-81.2018.8.07.0018, na qual foi
declarada a não incidência do Decreto Distrital nº 36.494/2015, na elaboração da escritura contendo
cláusula resolutiva que condicione sua eficácia plena somente depois de transcorrido o prazo de 5
(cinco) anos da emissão do Atestado de Implantação Definitivo e desde que mantidas pela empresa
beneficiária todas as metas constantes do Projeto de Viabilidade Técnica Econômica e Financeira -
PVTEF;

SESSÃO: 3345ª; Realizada em: 26/06/2019; Relator: LEONARDO HENRIQUE MUNDIM MORAES
OLIVEIRA - Processo: 0160-002860/2000; Interessado: GLÊNIO HUMBERTO BORGES - Decisão
nº: 306/2019. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: a) em estrito cumprimento à decisão
da SDE/COPEP que cancelou o incentivo econômico e encerrou a relação jurídica (Edital nº 84 de
24/11/2014) com a empresa Glênio Humberto Borges - ME, CNPJ nº 00.627.330/0001-01, proceder
à finalização do contrato referente ao imóvel nº 507525-4, denominado Lote 27, Conjunto "U", Setor
de Múltiplas Atividades - SMA - Gama/DF, e à alteração da condição de sua disponibilidade.

GILBERTO MAGALHÃES OCCHI
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 04 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº
37.256/2016, publicado no DODF nº 9, Edição Extra, de 15 de abril de 2016, e tendo em vista o Decreto
nº 39.763/2019, publicado no DODF nº 66, de 08 de abril de 2019, resolve:
Art. 1º Determinar recesso coletivo, no período de 15 a 26 de julho de 2019, aos alunos que participam
dos cursos de Confecção de Vestuário, Acessórios e Materiais Esportivos e de Construção Civil, realizados
no âmbito do Programa Fábrica Social.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GERSON VICENTE DE PAULA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

DECISÃO Nº 16, DE 03 DE JULHO DE 2019
Processo: 00070-00018541/2018-71 - Interessado: Salvador Siqueira Costa - Assunto: Auto de Infração.
EMENTA: Aplicação de multa - Auto de Infração nº 0376-D/2018 - Em razão de propriedade Não vacinar
os animais nos períodos e forma estabelecidos nos programas sanitários, contra febre aftosa referente à
campanha de NOVEMBRO de 2018. ACOLHO o Parecer Técnico Nº 177/2019 - SEAGRI/GAB/AJL, da
douta Assessoria Jurídico-Legislativa desta Pasta, por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais
adoto como razões de decidir pelo NÃO RECEBIMENTO do recurso interposto por meio do processo nº
00070-00018541/2018-71, tendo em vista sua intempestividade. Quanto ao mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTO DO RECURSO. Determino a manutenção da aplicação da multa prevista no artigo 111,
Inciso II, do Decreto nº 36.589/2015. Publique-se. Encaminhe-se à SDA/SEAGRI-DF para que notifique
o interessado quanto a presente decisão.

DILSON RESENDE DE ALMEIDA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 17, DE 04 DE JULHO DE 2019
Processo: 0070-001628/2017 - Interessado: Mayara Gonçalves de Oliveira Folva - Assunto: Auto de
Infração
EMENTA: Aplicação de multa - Auto de Infração nº 1166-D/2018 - Em razão da proprietária recusar-se
a prestar informações previstas na legislação zoossanitária ou em desacordo com a realidade. ACOLHO o
Parecer Técnico Nº 177/2017 - SEAGRI/GAB/AJL, da douta Assessoria Jurídico-Legislativa desta Pasta,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razões de decidir pelo NÃO
RECEBIMENTO do recurso interposto por meio do processo nº 0070-001628/2017, tendo em vista sua
intempestividade. Quanto ao mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO DO RECURSO. Determino a
manutenção da aplicação da multa prevista no artigo 111, Inciso II, do Decreto nº 36.589/2015. Publique-
se. Encaminhe-se à SDA/SEAGRI-DF para que notifique o interessado quanto a presente decisão.

DILSON RESENDE DE ALMEIDA
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO Nº 35, DE 04 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre a recepção dos Decretos nº 16.109 de 01/12/1994 e nº 21.909, de 16/01/2001 do Governo do
Distrito Federal na Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. nº 14 do Decreto n.º 27.958, de 16 de maio de 2007,
resolve:
Art. 1º Fica estabelecido que as normas de administração e controle de bens patrimoniais do Governo do
Distrito Federal podem ser adotadas pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, a seu
exclusivo critério, no que não ferir o seu autogoverno, a sua independência funcional ou a sua autonomia
administrativa e financeira.
Art. 2º Aplicam-se a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, no que couber, as disposições do
Decreto nº 16.109, de 1º de dezembro de 1994, com as alterações do Decreto nº 31.581, de 15 de abril de
2010, que disciplina a administração e o controle dos bens patrimoniais do Distrito Federal, o Decreto nº
21.909, de 16 de janeiro de 2001, que regulamenta a utilização, pelos órgãos da administração centralizada
e órgão relativamente autônomo do Distrito Federal, do Sistema Geral de Patrimônio - SisGepat, a
Instrução Normativa nº 01/2015 SEF/SUCON, de 17 de agosto de 2015, que disciplina a elaboração, a
organização e os procedimentos para a realização do inventário patrimonial anual realizado pelas Unidades
Administrativas da administração centralizada e órgãos relativamente autônomos do Governo do Distrito

Federal e a Instrução Normativa nº 03, SEF/SUCON, de 18 de agosto de 2017, que disciplina a
organização e os procedimentos contábeis e patrimoniais para a incorporação dos bens móveis, imóveis e
semoventes dos órgãos e entidades da administração pública do Distrito Federal que mantém registros no
Sistema Geral de Patrimônio - SisGepat.
Parágrafo único. A aplicação das normas referidas no caput não retira a faculdade desta Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal de realizar doações ou transferências, ou ainda, de conferir ao bem
a destinação que entender ser mais conveniente, a exclusivo critério da alta Administração, sem prejuízo
de comunicar a baixa do bem no acervo patrimonial.
Art. 3º O recolhimento de bem móvel caracterizado como de recuperação antieconômica, inservível ou
ocioso fica condicionado à certificação, por escrito, dessa situação, com as devidas justificativas de ser
essa a opção mais conveniente para a FAPDF.
Parágrafo único. O recolhimento de equipamentos de informática caracterizado como de recuperação
antieconômica, inservível ou ocioso fica condicionado à certificação, por escrito, da Gerência de
Informática/DGA/SUAG/FAPDF com as devidas justificativas de ser essa a opção mais conveniente para
a FAPDF.
Art. 4º Constituem fontes de receitas da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal os resultados
obtidos com alienações patrimoniais.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE ANDRÉ DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 75, DE 02 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 102, inciso V, do Regimento Interno da SSP/DF, aprovado pelo Decreto
nº 28.691, de 17 de janeiro de 2008, resolve:
Considerando a reunião realizada entre representantes desta Secretaria de Segurança Pública e do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, ocorrida em 05.06.2019, na Sede da SENASP/MJ, em que se
vislumbrou a viabilidade de se aumentar o nível de execução dos convênios firmados entre aquele
Ministério, esta Secretaria de Segurança Pública e os órgãos a ela vinculados;
Considerando a edição do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, que no artigo 27, inciso I, prevê
a competência desta Secretaria de Estado de Segurança Pública para integração e coordenação das
políticas, programas, projetos, ações de segurança pública e gestão das forças de segurança do Distrito
Federal;
Considerando o Princípio Administrativo da Eficiência, pelo qual a Administração Pública deve exercer
suas atividades de forma eficaz, qualitativa, transparente, técnica, primando sempre pela adoção de meios
legais e morais necessários para melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar
desperdícios e a garantir maior rentabilidade social.
Art. 1º Criar o Escritório Extraordinário de Gestão de Convênios - EGC, que coordenará e acompanhará
a execução de projetos e a aplicação de recursos oriundos de Convênios firmados pela Secretaria de
Segurança Pública e pelos órgãos a ela vinculados, visando garantir a consecução da finalidade dos
respectivos recursos.
Art. 2º O EGC é subordinado diretamente ao Gabinete do Secretário de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Art. 3º O EGC será composto por dois representantes, um titular e um suplente, da Secretaria de Estado
de Segurança Pública, da Polícia Militar, da Polícia Civil, do Corpo de Bombeiros Militar e do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal.
§1º. Na ausência do representante titular, deverá compor o ECG o respectivo suplente.
§2º. O Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal- SSP/DF
será o coordenador do ECG.
§3º. O ECG será secretariado pela Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos da SSP/DF.
Art. 4º Compete ao EGC:
I - Realizar levantamentos de todos os convênios em vigor no âmbito desta Secretaria de Segurança
Pública e dos órgãos a ela vinculados;
II - Realizar análise de risco, viabilidade, maturidade e percentual de execução de Projetos para subsidiar
decisão do Secretário de Estado da Segurança Pública acerca de eventual realocação de recursos;
III - Estabelecer metas, pontos de controles e prazos máximos para execução das ações e do plano de
realocação de recursos;
IV - Propor soluções para os entraves burocráticos nas ações existentes e agir preventivamente de forma
a evitar perda de recurso e a ocorrência das mesmas dificuldades para os próximos convênios;
V - observar as regras impostas pela União atinentes a execução dos projetos oriundos de Convênios
firmado com órgãos ou entidades federais.
Art. 5º As ações da Secretaria de Segurança Pública e dos órgãos vinculados custeadas com recursos do
Ministério da Justiça consideram-se projetos estratégicos com monitoramento especial pelo ECG.
Art. 6º Outras ações custeadas com recursos externos poderão ser declaradas de interesse estratégico com
monitoramento especial pelo EGC.
Art. 7º Os representantes do ECG exercerão suas atividades na sede da SSP/DF, pelo prazo de 60 dias, para
apresentação de relatório e adoção das providências determinadas pelo Secretário de Segurança Pública.
Parágrafo único. O relatório previsto no caput deverá ser apresentado ao coordenador do ECG no prazo de
30 dias.
Art. 8º A Polícia Militar, a Polícia Civil, o Corpo de Bombeiros Militar e o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal deverão indicar membros previstos no artigo 3º no prazo de 02 dias, a contar da publicação
desta Portaria.
§1º. Durante o prazo de duração do ECG os membros terão dispensa de controle de ponto na lotação de
origem.
§2º. O Coordenador do ECG ficará responsável pelo controle de frequência dos membros do ECG e
encaminhará a folha de controle ao Departamento de Pessoal dos órgãos vinculados até o último dia de
cada mês.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

SUMÁRIO DE ATA Nº 001/2019
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, no uso das atribuições que
lhe confere os art. 25 e 43, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B,
inciso I, da Lei Federal n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF e
o inciso III, do Art. 39, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010, resolve
PUBLICAR o Sumario de Ata da 1ª Reunião do Conselho do Sistema de Segurança de Engenharia Contra
Incêndio e Pânico do CBMDF:
1 - Dia, Hora, Local, Convocação e Objetivo:
1.1 Dia: 13/06/2019;
1.2 Hora: 15h30min;
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1.3 Local: Diretoria de Estudos e Análise de Projetos do Departamento de Segurança Contra Incêndio,
situado na SHCES Quadra 1101 Área Especial n.º 12 - Cruzeiro Novo - DF;
1.4 Convocação: Boletim Geral nº 109, de 11 de junho de 2019;
1.5 Objetivos; Deliberação sobre o Parecer Técnico N° 63/2019 - CBMDF/DESEG/CTDSI (22251843),
referente à solicitação de isenção das Exigências de Projetos de Incêndio previstas na pasta 10085748 do
Processo SEI 00053-00030300/2018-90, da edificação localizada na Rua Araribá, lote 5, Águas Claras -
D F.
2 - Mesa Diretora:
2.1 Presidente: Cel. QOBM/Comb. VICENTE TOMAZ DE AQUINO JÚNIOR;
2.2. Secretario: Cap. QOBM/RRm. PTTC. JOSÉ WANILSON DO RÊGO SILVA.
3 - Deliberação;
3.1 - O Relator do Parecer Técnico N° 63/2019, argumentou que o edifício construído com destinação
COMERCIAL, localizado em Águas Claras, Rua Araribá, lote 5, com área total construída de
37.092,93m², com 14 pavimentos, um semienterrado e dois subsolos, foi comprado após a construção
estrutural estar concluída e após, de acordo com os interesses dos novos proprietários, alterada a destinação
para HOSPITALAR, onde os parâmetros de dimensionamento de saídas de emergência diferem, em norma,
dos parâmetros da destinação anterior.
3.2 - O interessado entrou com o pedido para que a conclusão do Parecer técnico 63, emitido pelo
Conselho Técnico, fosse revista pelo Conselho de Segurança e solicitou que sejam analisados os
argumentos da carta explanação, subscrita pelo diretor do hospital, referente a impossibilidade de atender
as exigências resultantes da análise da alteração do projeto de incêndio à pasta 10085748 do Processo SEI
00053-00030300/2018-90.
3.2 - A carta informa que o projeto de arquitetura foi aprovada em consulta prévia e que o atendimento à
exigência da largura dos corredores para 2,20m é impossível por acarretar em redução de outros espaços
e consequente reprovação da ANVISA por não atender sua Resolução - RDC n° 50. Como argumentação,
foram citadas a IT N° 11/2019 - CBMESP e a NT 11/2017 - CBMGO que exigem largura mínima de
1,65m para corredores de Hospitais. Como contrapartida, o interessado procederá a instalação de exaustão
de fumaça em todos os corredores; o acréscimo de escadas pressurizadas e escada exclusiva para a Torre
- isolada dos pavimentos do hospital; a revisão do volume da RTI; a transformação de 4 elevadores comuns
para Elevadores de Emergência; a incorporação de áreas de refúgio nos pavimentos semienterrado, térreo
e do 2° ao 5° pavimentos.
3.3 - O interessado não apresentou os documentos exigidos nos itens 4.3.4 da IN 001/2016 -
DIEAP/DESEG. A carta explanação foi assinada pelo diretor do Hospital.
3.4 - O Parecer Técnico n° 63/2019 informa que o projeto de arquitetura apresenta os mesmos vícios de
saídas de emergência observados no projeto de incêndio; que o solicitante não conseguiu atender a
distância da descarga, a distância a percorrer, a largura das rotas de fuga, e o dimensionamento das áreas
de refúgio; que não foi apresentado laudo técnico e ART conforme o previsto para dispensa de exigência
que deve atentar para o item 4.3.4.5 da IN 01/2016 DIEAP/DESEG; que, após retorno do projeto para
reanálise em 02/05/2019, não foi apresentado nenhum fato relevante novo, de acordo com o contido no
Memorando 17 (21990897).
3.5 - A conclusão do conselho técnico foi indeferir a solicitação do interessado no que diz respeito à
solicitação da isenção das exigências de projetos de Incêndio previstas na pasta nº10085748 do SEI
30300/2018-90, uma vez que não foram apresentadas alegações técnicas para justificar a impossibilidade
da execução dos corredores com largura de 2,20m, conforme item 4.1.3.1.3, letra "b" da NT 10: As
larguras mínimas das saídas de emergência, em qualquer caso, devem ser as seguintes: b) 2,20m para
permitir a passagem de macas, camas e outros, no grupo 30 de ocupação Hospital a r.
3.6 - Em que pesem terem sido propostas substituições de exigências para compensar a inexequibilidade
dos corredores com a largura normativa, foi constatado que os corredores não atendem a Norma Técnica
N°10/2015 - Saídas de Emergência. O projeto de incêndio apresenta os mesmos vícios do projeto de
arquitetura.
3.7 - Para o Conselho de Engenharia, apresentou-se como fato novo apenas uma carta, assinada pelo
diretor do hospital, que não consta os documentos exigidos, (laudos técnicos com seus respectivos registros
de responsabilidade técnica, o que não justifica a mudança da conclusão a que se chegou o Conselho
Técnico.
4 Conclusão;
4.1 - Diante dos fatos relatados, o Relator indeferiu a solicitação do interessado no que diz respeito a
solicitação da isenção das Exigências de Projetos de Incêndio previstas na pasta nº 10085748 do SEI
30300/2018-90 e houve a concordância por unanimidade dos membros do Conselho do Sistema de
Engenharia de Segurança Contra Incêndio e Pânico. Desta forma, o CSESCIP decide, reprovar
integralmente o pedido do solicitante e ao estudar todo o processo, chegou à conclusão que ele não atende
aos requisitos para a abertura de processo a ser admitido neste Conselho, conforme a Instrução Normativa
N° 01/2016-DIEAP, item 4.3 e subitens. Portanto, quaisquer medidas compensatórias, que venham a ser
solicitadas, devem ser apresentadas por meio de profissional credenciado ao Conselho Técnico e
posteriormente ao Conselho de Segurança.
4.2 - O proprietário não está autorizado a adotar qualquer medida que se refira à segurança contra incêndio
sem anuência do Departamento de Segurança do CBMDF.
4.3 - Este processo deve retornar para a fase de Consulta Prévia para análise global e apresentação de toda
documentação exigida para nova análise.
4.4 - Não havendo nada mais a ser tratado, foi determinada a lavratura da presente ata em forma sumaria
e segue assinada pelos Srs. Secretario e Presidente.

JOSÉ WANILSON DO RÊGO SILVA
Secretário

VICENTE TOMAZ DE AQUINO JÚNIOR
Presidente

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 74, DE 25 DE JUNHO DE 2019
Estabelece regras para a escolta hospitalar de presos provisórios e dá outras providências.
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais previstas no art. 5º, inciso I, da Lei Distrital nº 837, de 28 de dezembro de 1994 e,
Considerando a necessidade de desonerar as unidades policiais da Polícia Civil do Distrito Federal do
serviço de escolta hospitalar, encargo que, muitas vezes, arrasta-se por longos períodos com o
comprometimento da atividade fim a que se destinam; e
Considerando que cabe à Divisão de Controle e Custódia de Presos DCCP/DEPATE, no âmbito da
Polícia Civil do Distrito Federal, a atribuição de controle e custódia de presos com estrutura e
condições materiais necessárias ao desempenho dessa atividade, resolve:
Art. 1º Compete à Divisão de Controle e Custodia de Presos DCCP/DEPATE, a responsabilidade para
executar a escolta e vigilância de presos provisórios internados em unidades da rede hospitalar pública
e privada do Distrito Federal.
Parágrafo único. Esta Portaria não se aplica aos presos mantidos na enfermaria do Hospital Regional
da Asa Norte - HRAN, do Instituto Hospital de Base de Brasília - IHBDF e do Hospital Regional
do Paranoá - HRP.

Art. 2º A Unidade Policial envolvida na ocorrência ficará responsável pelo acompanhamento do preso
na unidade hospitalar até a sua substituição pela equipe de escolta da DCCP/DEPATE, que ocorrerá
no prazo de até três horas, após a comprovação da internação do preso, por meio da Guia de
Atendimento Emergencial ou por intermédio de informação lançada no Sistema Eletrônico de
Informação, que confirme a respectiva internação.
Art. 3º A Unidade Policial responsável pela prisão deverá, no momento da solicitação da escolta,
apresentar à DCCP/DEPATE os seguintes documentos originais ou cópias autenticadas pelo Escrivão
de Polícia:
I - no caso de prisão em flagrante:
a) auto de prisão em flagrante;
b) ofícios de comunicação da prisão ao Juiz, Promotor de Justiça e Defensor Público e Boletim de
Identificação Criminal - BIC, se for o caso
c) guia de recolhimento de preso;
d) memorando de requisição de exame de lesões corporais ad cautelam;
e) nota de culpa e,
f) memorando informando o nome e qualificação do preso, situação criminal, grau de periculosidade
(baixa, média ou alta) e local de apresentação da equipe de escolta.
II - nos demais casos de prisão provisória:
a) mandado judicial;
b) comunicação da prisão ao Juiz e Promotor de Justiça;
c) guia de recolhimento de preso;
d) memorando de requisição de exame de lesões corporais ad cautelam e,
e) memorando informando o nome e qualificação do preso, situação criminal, grau de periculosidade
(baixa, média ou alta) e local de apresentação da equipe de escolta.
Art. 4º As equipes de escolta do preso deverão ser compostas por pelo menos três policiais.
Parágrafo único. Nos casos em que o preso for considerado de baixa periculosidade, as equipes de
escolta poderão ser integradas apenas por dois policiais, a critério do responsável da equipe, visando
a adequação momentânea do emprego de contingente.
Art. 5º Para fins de aferição do grau de periculosidade do preso, deverão ser considerados por
presunção, os seguintes critérios:
I - baixa periculosidade quando a infração penal for praticada sem violência, ou em caso de
cumprimento de mandado de prisão cível;
II - média periculosidade quando a infração penal for praticada com violência;
III - alta periculosidade quando a infração penal for praticada por integrante de associação ou
organização criminosa ou ante a iminência de resgate de preso.
Parágrafo único. Outras circunstâncias verificadas pela autoridade policial poderão presumir o grau de
periculosidade do preso e deverão ser informadas no memorando indicado na alínea "f", do inciso I
e alínea "e" do inciso II, do artigo 3º desta Portaria.
Art. 6º Após a segunda escolta realizada por equipe da DCCP/DEPATE, as seguintes serão prestadas
por equipes de policiais do próprio Departamento de Atividades Especiais.
Parágrafo único. Os policiais escalados para a escolta deverão estar devidamente uniformizados,
trajando colete a prova de balas e portando arma e algemas.
Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos conjuntamente pelos Diretores do Departamento de
Atividades Especiais, do Departamento de Polícia Especializada e do Departamento de Polícia
Circunscricional.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revoga-se Ordem de Serviço nº 9/2009 e demais disposições em contrário.

ROBSON CÂNDIDO DA SILVA

PORTARIA Nº 80, DE 3 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre o pedido de agendamento de reuniões de representantes de empresas privadas e
entidades não governamentais com as autoridades que menciona, e dá outras providências.
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais previstas no artigo 5º, I e VI, da Lei Distrital nº. 837/94, bem como no artigo 102, I e X, do
Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto Distrital nº.
30.490/2009, resolve:
Art. 1º Os pedidos de agendamento de reuniões formalizados por representantes de empresas privadas
ou de entidades não governamentais, dirigidas ao Diretor-Geral, ao Diretor-Geral Adjunto, ao
Corregedor-Geral de Polícia, aos Diretores de Departamento e ao Diretor da Escola Superior de
Polícia Civil, desta Polícia Civil do Distrito Federal, observarão aos preceitos desta Portaria.
Art. 2º O pedido de agendamento deverá ser enviado para o correio eletrônico institucional da
autoridade mencionada no art. 1º desta Portaria, devendo conter necessariamente, sob pena de
indeferimento:
I - razão social e nome fantasia da empresa ou entidade, e sua inscrição no CNPJ;
II - nome, cargo e CPF dos representantes que participarão da reunião e,
III - assunto a ser tratado.
Parágrafo único. Quando for solicitada reunião com o Diretor-Geral ou Diretor-Geral Adjunto, o
pedido deverá ser encaminhado para o correio eletrônico da Assessoria da Direção-Geral.
Art. 3º O pedido de agendamento de reunião deverá ser encaminhado para a autoridade, com pelo
menos cinco dias úteis de antecedência da data pretendida.
Art. 4º A resposta aos pedidos de agendamento de reunião deve ser encaminhada sempre por meio
de correio eletrônico institucional.
§ 1º Caso seja deferido o pedido, a resposta deverá conter o dia, o horário e o local da reunião
agendada.
§ 2º O assunto a ser tratado na reunião deverá ser sempre afeto às atribuições da autoridade cuja
reunião é solicitada.
Art. 5º Os solicitantes deverão comparecer à reunião com antecedência mínima de trinta minutos, para
fins de segurança orgânica.
Art. 6º Das reuniões participarão, além da própria autoridade ou de servidor policial por ela
designado, ao menos dois outros servidores policiais da área correlata ao assunto a ser tratado.
Art. 7º O agendamento da reunião será precedido de publicação na intranet da PCDF em campo
próprio, contendo a relação dos participantes e o resumo do assunto a ser tratado.
Art. 8º Os correios eletrônicos institucionais das autoridades indicadas no art. 1º desta Portaria se
encontram disponíveis na página eletrônica oficial da Polícia Civil do Distrito Federal no endereço
w w w. p c d f . d f . g o v. b r.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON CÂNDIDO DA SILVA
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

INSTRUÇÃO Nº 560, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto no art, 101 da
Instrução 124/2016, resolve:
Art.1º. Proferir em segunda instância, o DESCREDENCIAMENTO do CFC AB POTIGUAR EIRELI ME,
nome fantasia CFC AB POTIGUAR, inscrição no CNPJ nº 18.730.042/0001-43, cujos motivos foram
apurados no processo SEI nº 00055-00032690/2019-67 por não se adequar às exigências da IS 124/2016
e da Resolução do Contran 358/2010.
Art. 2º. Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 572, DE 02 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004, 358/2010,
493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016 e 473/2016, a empresa privada, com
a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES B LEAL LTDA-ME, nome fantasia CFC B LEAL CEILÂNDIA, inscrição no CNPJ nº
03.613.163/0001-38, situada na CNM 01 BL A SL 106 ED PALACIO COMERCIO, CEILÂNDIA,
BRASÍLIA, DF- CEP 72.215-501, PROCESSO Nº SEI 00055-00018565/2019-44.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação em janeiro de 2020.
Art. 3º. Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 573, DE 02 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004, 358/2010,
493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016 e 473/2016, a empresa privada, com
a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores AUTO ESCOLA BRASIL LTDA ME,
nome fantasia CFC B BRASIL, inscrição no CNPJ nº 19.740.291/0001-82 situada na QNM 01 CONJ H
LOTE 20 LOJA 03, CEILÂNDIA SUL, BRASÍLIA, DF - CEP 72.215-018, PROCESSO Nº SEI 00055-
00023585/2019-37.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação em janeiro de 2020.
Art. 3º. Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 574, DE 02 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
Art. 1º Atualizar o credenciamento, conforme dispõe a Resolução CONTRAN nº 168/2004, 358/2010,
493/2014, bem como na forma da Instrução deste Detran nº 124/2016 e 473/2016, a empresa privada, com
a finalidade de formação e qualificação de candidatos e condutores CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES B SUDOESTE, nome fantasia CFC B SUDOESTE, inscrição no CNPJ nº
01.720.201/0001-26, situada na CSLW 303, Bloco A, Pavimento Superior, Sala 120, Entrada 16 -
Sudoeste, BRASÍLIA, DF- CEP 70673-621, PROCESSO Nº SEI 00055-00026934/2019-72.
Art. 2º A atualização é válida até a próxima convocação em janeiro de 2020.
Art. 3º. Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 578, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a)GMAC ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA, CNPJ nº 49.937.055/0001-11, Processo nº 00055.000040947/2019-54, a partir da
data da assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e
venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento
Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e
2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a
Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 579, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) COOPERATIVA DO NOROESTE DE MINAS
LTDA - SICOOB NOROESTE DE MINAS, CNPJ nº 86.564.051/0001-61, Processo nº
00055.00040905/2019-13, a partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de
gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia,
Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do
Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 580, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) BANCO INDIVIDUAL S.A, CNPJ nº
61.024.352/0001-71, Processo nº 00055.00040944/2019-11, a partir da data da assinatura do termo de
obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio,
Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar
o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro
de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 581, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a)BANCO PAN S.A, CNPJ nº 59.285.411/0001-
13, Processo nº 00055.00040897/2019-13, a partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o uso
de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em
Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema
do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 582, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) PAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA, CNPJ nº50.533.876/0001-71, Processo nº 00055.00040894/2019-71, a partir da data da assinatura
do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva
de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing,
e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem
ao registro de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do
Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 583, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a)PAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A,
CNPJ nº 02.682.287/0001-02, Processo nº 00055.00040945/2019-65, a partir da data da assinatura do
termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva de
Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e
autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao
registro de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do
Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 589, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF, de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução
394/2015, resolve:
Art. 1º Credenciar pelo período de 12 (doze) meses, a título precário, na modalidade de Empresa
Despachante, CM DESPACHANTE LTDA, CNPJ nº 33.706.203/0001-57, Processo nº
00055.00033836/2019-91, e autorizar aos seus profissionais vinculados o acesso e uso do sistema do
Detran-DF para cadastramento de processos de veículos.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

INSTRUÇÃO Nº 806, DE 1º DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a)BANRISUL S.A ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS, CNPJ nº 92.692.979/0001-24, Processo nº 00055.00040004/2019-21, a partir da data da
assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com
Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou
Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que
correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 689 de
2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 807, DE 1º DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) FINANCEIRA ALFA S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, CNPJ nº 17.167.412/0001-13, Processo nº
00055.00039987/2019-53, a partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de
gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia,
Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do
Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 809, DE 1º DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso XLI, do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 do Detran/DF de 16 de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o(a) ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A,
CNPJ nº 46.570.800/0001-49, Processo nº 00055.00039994/2019-55, a partir da data da assinatura do
termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva de
Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e
autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao
registro de contratos e à consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 689 de 2017 do
Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 812, DE 1º DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, incisos XI e XX, do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e na forma da Instrução nº 731/2012, resolve:
Art. 1º Realizar a MUDANÇA DO REGISTRO em virtude e da ALTERAÇÃO DO QUADRO
SOCIETÁRIO, da NOVA CLÍNICA - CLÍNICA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E MÉDICA DO
TRANSITO LTDA, inscrição no CNPJ nº 03.797.175/0001-60, onde retira-se da sociedade, SIMONI
MINASI, CPF: 081.589.164-49, e acrescenta-se DEBORA DELMONDE AMARAL, CPF: 044.739.401-
00, permanecendo o sócio EUDES RODRIGUES MARTINS, CPF: 234.881.072-72 de acordo com o
contrato social registrado na Junta Comercial em 13/02/2019, sob o número 1248312,processo SEI 00055-
00164252/2018-86.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO DE REGISTRO EXCEPCIONAL Nº 12,
DE 1° DE JULHO DE 2019 (*)

Dispõe sobre a Renovação de Registro em caráter excepcional e não renovável de até 6 (seis) meses
da instituição SOCIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCAÇÃO.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA, E DO ADOLESCENTE DO
DISTRITO FEDERAL, órgão paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos
direitos da criança e do adolescente, de acordo com os artigos 90 e 91 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA), nos termos dos artigos 17, XI, e seguintes do seu Regimento
Interno e nos termos do art. 27 da Resolução nº 82/2018 CDCA/DF, resolve:
Art. 1º Renovar por até 6 (seis) meses, em caráter excepcional e não renovável o registro da
instituição SOCIEDADE CIVIL CASAS DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 33.618.984/0007-13, processo nº
00417-00028824/2018-71, conforme deliberado na 295ª Reunião Plenária Ordinária de 27/06/2019 do
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal- CDCA/ D F.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANA BARBOSA ROCHA DE FARIA

(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF nº 123,
de 03/07/2019, página 8.

ATA DA 31ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, no Conselho dos Direitos da Criança
e do Adolescente, localizado no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN - Quadra 01,
Lote C, às nove horas, o Presidente abre os trabalhos da 31ª Reunião Ordinária do Conselho de
Administração do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CDCA/DF. Estavam presentes os seguintes conselheiros: Júlio Cesar Lima,
como representante da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal - SEFP (Presidente); Cleidison Figueredo dos Santos, como representante da

Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do DF (Infância e Juventude); Francisco Rodrigues
Correa, como representante do Sindicato dos Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e
Filantrópicas do Distrito Federal - SINTIBREF/DF; Lauro Moreira Saldanha, como representante do
Centro Comunitário da Criança - CCC; Graziele Lima da Cunha, como representante da Governadoria.
Demais participantes: Diely de Castro Silva, João Paulo Carvalho Vinhal, Bárbara Neri Almeida de
Oliveira e Marina Maria Ventura Peixoto - DIPROJ/SECDCA; Rokmenglhe Vasco Santana e Ana
Paula do Nascimento Barros - SECDCA; Gisele Rabelo de Oliveira, Daniel Gomes da Silva e Luiza
Arcângela Carneiro - UNGEF/SEJUS. Item 1. Centro Cultural Dançar é Arte. Projeto: Dançar é Arte
(Edital nº 01/2016) - Prorrogação (Processo SEI nº 0417-000376/2017): A instituição solicitou
prorrogação do prazo de vigência do termo de fomento por mais 90 dias, devido a um atraso no início
da execução do projeto. Esse atraso aconteceu pois a primeira parcela do recurso foi paga em
novembro de 2018, porém a instituição teve de esperar o início do ano letivo das escolas públicas,
em fevereiro de 2019, para iniciar o projeto. A gestora da parceria já se manifestou no processo a
favor da prorrogação. O conselho delibera pela prorrogação do prazo. O conselheiro Lauro lembra a
importância de haver o ato normativo setorial para reger o trâmite dos projetos, que institua uma
comissão de monitoramento das parcerias, para tratar de questões afetas à execução dos projetos,
como prorrogação de prazo. Item 2. Controle Interno SEJUS - Portaria nº 131 de 10/04/2019: O
Conselho toma conhecimento da Portaria nº 131 da Controladoria Geral do DF, publicada conforme
o Decreto nº 39.620, de 07/01/2019, que estabelece a obrigatoriedade de análise prévia pela unidade
de controle interno da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal para repasse
de valores acima de R$500.000,00, no caso de contratos a serem firmados; e valores acima de
R$350.000,00 no caso de pagamentos a serem realizados. Dessa forma, conforme a Portaria, a unidade
de controle interno da SEJUS deverá analisar os processos referentes aos projetos do FDCA/DF. O
conselho toma conhecimento, também, da primeira Nota Técnica já emitida pela unidade de controle
interno, referente a um projeto do Edital nº 05/2018. Houve uma reunião entre a Secretaria Executiva,
a Unidade de Gestão de Fundos (UNGEF) e a unidade de controle interno, na tentativa de alinhar os
trâmites e os aspectos apontados pela referida Nota Técnica. O Conselho passa a discutir em que
momento do trâmite dos processos será realizada a análise do controle interno. O Secretário Executivo
Rokmenglhe apresenta uma proposta de fluxograma dos processos do Edital nº 05/2018, elaborado
pela Secretaria Executiva, para que se possa visualizar melhor onde o controle interno poderia entrar.
O conselheiro Lauro questiona a interferência dessa portaria na prática, tendo em vista que diversas
secretarias repassam recursos para projetos acima de 500 mil reais em uma freqüência mensal.
Defende que todos os órgãos e conselhos do DF que atuam sob o Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil (MROSC) devem unir forças no sentido de questionar a real
necessidade da aplicação dessa Portaria nas parcerias regidas pelo MROSC. O conselheiro Francisco
concorda que isso deve acontecer, mas em um momento futuro. Em relação aos projetos dos editais
vigentes, defende que o controle interno atue após a análise técnica da Diretoria de Projetos, antes
mesmo de o projeto passar pela Comissão de Seleção, para que a Comissão já delibere sobre a análise
técnica e possíveis recomendações do controle interno. Considerando que a Portaria foi publicada em
abril de 2019, e que alguns projetos já foram habilitados pela Comissão, o Conselho delibera que os
projetos já habilitados serão enviados ao controle interno, e o Conselho verificará como será a
resposta do setor a esses projetos, para então determinar qual será a abordagem para os próximos a
serem habilitados. A questão será definida na próxima reunião do Conselho. Ato Normativo Setorial:
O Conselho retoma a discussão acerca da necessidade de publicar o ato normativo setorial com
disposições complementares ao Decreto nº 37.843 de 2016, sobre seleção, celebração, execução e
prestação de contas de parcerias com organizações da sociedade civil, de acordo com as peculiaridades
dos programas e políticas públicas setoriais. O conselheiro Francisco ressalta que o ato normativo
setorial é prioridade para o Conselho, para fundamentar o trâmite dos projetos. Nesse ato normativo,
deve ser contemplada a análise do controle interno. O conselheiro Lauro defende que a construção do
ato deve ter início imediato, e sugere buscar consultoria dos servidores do Governo do Distrito
Federal que participaram da construção do MROSC e Decreto nº 37.843/2016. A conselheira Graziele,
da Governadoria, informa que a Coordenadoria de Governo tem uma Subsecretaria de Estatais e
Órgãos Colegiados. Será feita uma consulta a essa Coordenadoria, e a conselheira se compromete a
realizar uma pesquisa para ver o que melhor atende ao caso do CDCA, e trazer uma proposta de ato
para a próxima plenária. O conselho delibera por realizar uma reunião extraordinária do CAF para
discutir a construção do ato normativo. Item 3. Status dos processos na UNGEF: A UNGEF apresenta
brevemente o status dos projetos que estão em trâmite na unidade, relativos aos editais nº 02/2016
e nº 05/2018. O Conselho toma conhecimento do status. Item 4. PPA - prazos: a UNGEF relembra
ao Conselho da iminência do vencimento dos prazos do PPA. Foi estendido o prazo da parte
qualitativa, que está sendo elaborada pela Secretaria Executiva, e essa parte ainda necessita de
incrementação e inclusão de algumas metas por parte dos conselheiros do CDCA. A
COORDFCA/UNGEF, por meio dos agentes de planejamento Daniel Gomes da Silva e Luiza
Arcângela de Almeida Carneiro, está fazendo adesão às ações orçamentárias. Foram discutidas
questões gerais sobre a necessidade de finalizar as metas e ações. A conselheira Graziele, que é
assistente social, se propõe a ajudar a construir uma proposta básica de caracterização do objetivo,
com o apoio da servidora Ana Paula, da Secretaria Executiva. Item 5. Projeto Governamental
SEJUS/SUBSIS - Atendimento aos Egressos do Sistema Socioeducativo (Processo SEI nº 00417-
00037025/2018-96): Diante da Nota Técnica SEI-GDF n.º 1/2019 - SEJUS/UNGEF/GEORFIN, que
havia demonstrado a inviabilidade de se realizar o projeto por meio de descentralização de recurso
para projeto governamental, o conselho havia deliberado que fosse lançado um Edital de chamamento
público para essa finalidade, nos moldes do Plano de Trabalho já elaborado. A SUBSIS se manifestou
de acordo com a deliberação. O conselheiro Francisco afirma que se deve avaliar qual o momento
certo para lançar o referido Edital, tendo em vista que o CDCA passa atualmente por um momento
crucial com a análise dos projetos dos Editais nº 5/2018 e nº 18/2018. O conselho delibera por
analisar o projeto elaborado pela SUBSIS e discutir sobre a questão no mês de agosto. A diretoria
de projetos enviará por e-mail o projeto a todos os conselheiros para análise. Item 6. Instituição: Nova
Acrópole. Projeto: Criança para o Bem - Oficina do Esporte (Edital nº 2/2016) (Processo SEI nº
00417-00006775/2017-35): Na última reunião do Conselho, havia sido deliberado que o
prosseguimento do processo estaria condicionado ao esclarecimento por parte da instituição sobre qual
será a modalidade de contratação do(a) auxiliar de cozinha. A instituição, então, solicitou a troca da
função para "Cozinheira", na modalidade de contratação Microempreendedor Individual (MEI), e
encaminhou novo Plano de Trabalho atualizado com a especificação da modalidade de contratação da
funcionária em questão. O Conselho delibera pela aprovação do novo Plano de Trabalho. Item 7.
Instituição: Cáritas Brasileira. Projeto: Raios de Luz Manifestação de Vida (Edital nº 2/2016)
(Processo SEI nº 00417-00007825/2017-00): Em março de 2019, o Conselho havia deliberado que a
instituição deveria apresentar a documentação pendente até o dia 08 de abril. O conselho toma
conhecimento que a documentação pendente foi entregue em junho, e acata as justificativas para a
entrega intempestiva. Item 8. Instituição: Jerônimo Candinho. Projeto: Educando para a Vida (Editais
nº 01/2013 e nº 02/2016 - Processos nº 0417-001929/2013 e 00417-00006173/2017-88): A instituição
apresentou projeto de captação no Edital nº 01/2013, e depois apresentou o mesmo projeto no Edital
nº 02/2016. A instituição afirmou que o Conselho havia autorizado a captação dos recursos ao longo
dos dois Editais, com o mesmo projeto. Porém, a Diretoria de Projetos encontrou somente a Ata da
48ª Reunião Plenária Extraordinária do CDCA, ocorrida em 07/04/2017, que faz referência à
aprovação da alteração do Art. 11 da Resolução Normativa nº 61, que inviabilizava que os recursos
captados fossem utilizados independente do prazo. Dessa maneira, restou dúvida se este projeto em
particular se encaixaria nesse caso. A Diretoria solicita ao Conselho que confirme essa deliberação.
O conselho confirma que os recursos captados pela instituição desde 2013 até 30/04/2019 (prazo final
para a captação dos projetos do Edital nº 02/2016) podem ser computados para esse projeto e autoriza
a utilização do recurso pela instituição. Próximas reuniões: A Diretoria de Projetos solicita que seja
agendada uma reunião extraordinária para análise dos projetos do Edital nº 02/2016, tendo em vista
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO DO CÓDIGO
DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL

A Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto n° 39.272, de 02 de agosto de 2018 que Regulamenta a Lei
Distrital n° 6.138, de 26 de abril de 2018, bem como o disposto no Decreto n° 39.393, de 19 de outubro
de 2018 que aprova o Regimento Interno da CPCOE e dá outras providências, em sua 78ª Reunião
Extraordinária realizada em 26 de junho de 2019, decide EDITAR E TORNAR PÚBLICA a presente
súmula administrativa, conforme previsto no art. 4º do Decreto que regulamenta o Código de Obras e
Edificações do Distrito Federal:
1. Que trata de estabelecer critérios mais objetivos em relação a cobrança das taxas do licenciamento de
obras e edificações conforme previsto no Art. 139 da Lei nº 6.138/2018 e Art. 175 do Decreto nº
39.272/2018.
2. Dessa forma, por unanimidade dos presentes, o Colegiado vota favorável.

SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 01/2019
Nos casos não abarcados pelo Art. 175 do Decreto n° 39.272, de 2 de agosto de 2018, fica afastada a
cobrança das taxas previstas no Art. 139 da Lei n° 6.138, de 26 de abril de 2018.
MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado, Coordenador da CPCOE; RICARDO
NORONHA AUGUSTO DE NORONHA, Subsecretário da CAP/SEDUH, Coordenador Substituto
Indicado; GRACO MELO SANTOS, membro representante titular - SEDUH; JOÃO EDUARDO
MARTINS DANTAS, membro representante titular - SEDUH; GIULLIANO MAGALHÃES PENATTI,
membro representante titular - TERRACAP; MARCO AURELIO DE CARVALHO DEMES, membro
representante Suplente - SACID; HELIANA MARIA MACHADO DA COSTA, membro representante
titular - AGEFIS; MÁRCIA MARIA BRAGA ROCHA MUNIZ, membro representante titular -
CREA/DF; VALÉRIA ARRUDA DE CASTRO, membro representante titular - CAU/DF; ROGÉRIO
MARKIEWICZ, membro representante titular - ADEMI; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY,
membro representante titular - SINDUSCON/DF; CÉLIO DA COSTA MELIS JÚNIOR, membro
representante titular - IAB; JOARA CRONEMBERGER RIBEIRO SILVA, membro representante titular -
FA U / U n B .

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Coordenador

FUNDO DISTRITAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
CONSELHO GESTOR

20ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho Gestor do Fundo Distrital de Habitação de Interesse Social - FUNDHIS no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 762, de 23 de maio de 2008, e considerando o
disposto na Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 2005, bem como o Decreto nº 34.365, de 15
de maio de 2013 que aprovou o Regimento Interno, em sua 20ª Reunião Ordinária realizada no dia
24 de abril de 2019, resolve:

RESOLUÇÃO Nº 01/2019
Processo: 00392.00008397/2018-02
Assunto: Despesas referentes às obras de infraestrutura externa ao empreendimento Bairro Crixá
Valor Estimado: R$ 8.259.826,63 (oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte
e seis reais e sessenta e três centavos)
Proponente. Interessado: CODHAB/DF
Conselheira Relatora: JÚNIA SALOMÃO FEDERMAN - Representante Suplente da CODHAB/DF
1. Aprovar, relato e voto, consoante ao Processo: 00392.00008397/2018-02 que trata da convalidação
da Resolução nº 01/2018 publicada no DODF nº 224, de 26/11/2018 que aprovou despesas referentes
às obras de infraestrutura externa ao empreendimento Bairro Crixá, a título de contrapartida do GDF,
no valor de R$ 8.259.826,63 (oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis
reais e sessenta e três centavos).
2. Dessa forma, por unanimidade dos presentes, registra-se a votação favorável do Colegiado, com 01
(uma) abstenção em nome da Conselheira Júnia Salomão Federman, relatora e interessada.
MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado, Presidente; GISELLE MOLL
MASCARENHAS, Secretária Executiva, Vice-Presidente; IGOR DE FARIAS BASÍLIO, Representante
Titular de Entidades dos Movimentos Populares da Área de Habitação; LEONARDO LÚCIO LOPES
CANÇADO, Representante Suplente - SEFP; JULIANA CRISTINA DE AZEVEDO FERREIRA,
Representante Suplente - SEDS; RAFAEL LOSCHI FONSECA, Representante Suplente - IBRAM;
JÚNIA SALOMÃO FEDERMAN, Representante Suplente - CODHAB; NILVAN VITORINO DE
ABREU, Representante Titular de Entidades dos Movimentos Populares da Área de Habitação;
ANTONIO BATISTA DE MORAIS, Representante Titular de Entidades dos Movimentos Populares da
Área de Habitação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Presidente

ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às nove horas do dia vinte do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, no SCS, Quadra 06,
Bloco A, 2º Andar, Sala de Reuniões - Edifício Sede da SEGETH, foi aberta pelo Secretário Adjunto
de Estado, Luiz Otavio Alves Rodrigues que neste ato substitui o Presidente e Secretário Thiago
Teixeira de Andrade, a 19ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo Distrital de Habitação
de Interesse Social - CG/FUNDHIS, que contou com a presença dos conselheiros relacionados ao final
desta Ata, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta a seguir transcrita: 1. Ordem do Dia:
1.1. Abertura, 1.2. Verificação do quórum, 1.3. Informes do Presidente, 1.4. Ratificação de Posse das
Conselheiras Ilda Ribeiro Peliz e Lídia Célia Dourado Climaco, representantes da SEDESTMIDH,
designadas por meio de Portaria n° 56 de 21/ 05/ 2018, publicada no DODF n°97, de 22/05/2018,
e empossadas ex officio, 1.5 Aprovação da Ata da 2° Reunião Extraordinária - lª Sessão e 2ª Sessão
realizadas nos dias 19 e 26/12/2017, respectivamente, 1.6. Aprovação do calendário de Reuniões -
Exercício 2019, 1.7. Apresentação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA para o exercício de
2019. 2. Itens para Deliberação: 2.1. Revogação das Resoluções n° 04/2017 e 07/2017, que trata da
construção da Unidade Básica de Saúde, no Riacho Fundo II e da Construção de 66 unidades
habitacionais unifamiliares na Quadra 209 do Trecho II do Sol Nascente, respectivamente, 2.2
Processo SEI n°00392.00008397/2018-02 Assunto: Despesas referentes às obras de infraestrutura
externa ao empreendimento Bairro Crixá, a título de contrapartida do GDF, no valor de R$ R$
8.259.826,63 (oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta
e três centavos) Interessado: Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
CODHAB/DF Relatora: Júnia Salomão Federman - Representante Suplente da CODHAB/DF. 3.
Assuntos Gerais. 4. Encerramento. O Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues cumprimentou
os presentes, conferiu o quórum e deu início aos trabalhos com o Subitem 1.4. Ratificação de Posse
das Conselheiras Ilda Ribeiro Peliz e da sua suplente Lídia Célia Dourado Climaco, representantes da
SEDESTMIDH, designadas por meio de Portaria n° 56 de 21/ 05/ 2018, publicada no DODF n°97,
de 22/05/2018, e empossadas ex officio. As posses das conselheiras foram devidamente ratificadas.
Em ato contínuo, o Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues passou ao Subitem 1.5.
Aprovação de duas Atas correspondentes à lª e 2ª Sessão da 2° Reunião Extraordinária do
CG/FUNDHIS realizada nos dias 19 e 26/12/2017, respectivamente. As atas foram aprovadas por
unanimidade, sem ressalvas. Seguiu os trabalhos com a apresentação do Subitem 1.6 Aprovação do
calendário de Reuniões do FUNDHIS para o exercício 2019: 1) São quatro reuniões ordinárias
realizadas a cada fim de trimestre e em eventualidades serão feitas reuniões extraordinárias. As
reuniões ocorrerão em 19/03, 11/06, 10/09 e 10/12. O Calendário foi aprovado por unanimidade.
Passou-se a análise do subitem 1.7 Apresentação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA para
o exercício de 2019. A senhora Jaqueline Monteles Aguiar, gestora do FUNDHIS fez a apresentação
do projeto PLOA/2019: 1). Primeiramente fez apontamentos à execução da LOA/2018. i. O orçamento
aprovado para o ano de 2018 foi de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões), contudo, a entrega de
recursos para o FUNDHIS foi de R$ 8.706.084,37 (oito milhões, setecentos e seis mil, oitenta e
quatro reais e trinta e sete centavos), com retirada de R$ 430.653,92 (quatrocentos e trinta mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos). 2) Iniciou-se a apresentação do
PLOA/2019: i. Atualmente, por conta de um dispositivo da LDO, foi estabelecido que todas as
receitas oriundas de fontes vinculadas são destinadas para pagamento da dívida pública. A
Subsecretaria do Tesouro da Fazenda foi acionada e a mesma validou a eficácia do dispositivo. Por
conta disso, a gestão das finanças do FUNDHIS torna-se comprometida. ii. O saldo de R$
8.275.000,00 (oito milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) foi reservado pelo FUNDHIS
juntamente com o apoio da Subsecretaria do Tesouro da Fazenda para arcar com as despesas do
projeto de infraestrutura do Crixá. iii. Houve entrada de recurso da CODHAB pela conta do BRB no
valor de R$ 4.685.000,00 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil reais), deste recurso o
Tesouro Nacional fez o saque sem que nenhum valor tenha sido usado pelo FUNDHIS. A senhora
Júnia Salomão Federman da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
CODHAB solicitou a palavra para esclarecer que a falta de controle das finanças oriunda da
regulamentação da LOA que viabiliza a utilização da verba do FUNDHIS para pagamento de dívida
pública deve ser sanada para o orçamento de 2019, pois tal fato gera instabilidade nas contratações
realizadas mediante licitação. O Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues questionou a senhora
Jaqueline Aguiar como pode ser garantido que o valor de oito milhões duzentos e setenta e cinco mil
reais permaneça na conta do FUNDHIS até a sua devida destinação. A garantia foi dada pela
Subsecretaria do Tesouro da Fazenda através de ofício. O prazo de execução das obras do Crixá com
este recurso é de 12 (doze) meses sendo que não há uma data definida para início da execução. iv.
A senhora Júnia Salomão Federman informou que a CODHAB abriu um processo visando a alteração
do decreto 33.043/2011 que destina as receitas da alienação de imóvel de habitação de interesse social
localizado no DF para o FUNDHIS, a proposta é que o recurso proveniente dessa alienação seja
garantido para que seja destinado no próprio empreendimento ou em outros de interesse do
FUNDHIS. v. O senhor Antônio Batista de Morais fez uso da palavra e lembrou da importância desta
data como sendo o dia da consciência negra, posteriormente frisou da necessidade de se melhorar o
modelo de atuação do FUNDHIS relacionado ao emprego de recursos, utilizando as diversas
possibilidades de utilização desses recursos, inclusive com assistência social. Os demais conselheiros
concordaram por unanimidade com a colocação do senhor Antônio Batista, entretanto, salientaram a
necessidade de apresentação de projetos para que a atuação do FUNDHIS seja efetiva. O Secretário
Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues sugeriu que o FUNDHIS remunere os profissionais contratados
pela CODHAB para programas de assistência técnica e solicitou à CODHAB uma proposta de
alternativas de uso do recurso da FUNDHIS por esta. Passou-se à análise do item 2. Itens para
Deliberação. No subitem 2.1. Revogação das Resoluções n° 04/2017 e 07/2017, que trata da
construção da Unidade Básica de Saúde, no Riacho Fundo II e da Construção de 66 unidades
habitacionais unifamiliares na Quadra 209 do Trecho II do Sol Nascente, respectivamente. A senhora
Júnia Salomão Federman relatou que as resoluções foram aprovadas e as licitações para a execução
das obras foram devidamente realizadas, contudo, no ato da realização das licitações o FUNDHIS
informou que não haveria verba a ser repassada por conta da destinação da verba do FUNDHIS para
pagamento de dívida pública. Por isso, as resoluções devem ser revogadas. Salienta-se que as duas
obras estão sendo executadas com verbas de outras naturezas. No caso da execução de 66 unidades
habitacionais unifamiliares na Quadra 209 do Trecho II do Sol Nascente o público alvo continuou
sendo o mesmo, o de Faixa I. A previsão de conclusão de obra da Unidade Básica de Saúde é de
11 (onze) meses, e das unidades habitacionais de 09 (nove) meses. O Secretário Adjunto Luiz Otavio
Alves Rodrigues iniciou a votação para a revogação das resoluções, sendo que houve seis votos a
favor e uma abstenção pela CODHAB por esta ser interessada. As resoluções foram revogadas. O
subitem 2.2 passou a ser analisado 2.2 Processo SEI n°00392.00008397/2018-02 Assunto: Despesas
referentes às obras de infraestrutura externa ao empreendimento Bairro Crixá, a título de contrapartida
do GDF, no valor de R$ R$ 8.259.826,63 (oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos
e vinte e seis reais e sessenta e três centavos) Interessado: Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF Relatora: Júnia Salomão Federman - Representante
Suplente da CODHAB/DF. A senhora Júnia Salmão Federman iniciou a apresentação das despesas da
obra do Crixá: 1) O empreendimento localizado em São Sebastião - DF foi licitado em 2013 e todas
as etapas de licenciamento, aprovação do urbanismo, CONPLAN, equipamentos públicos, todos os
projetos de infraestrutura com as concessionárias foram concluídas. Com isso as contratações para
execução de obras começaram a ser realizadas. 2) O empreendimento foi dividido em quatro fases,
com o total de 3.120 (três mil, cento e vinte) unidades habitacionais. 3) As três primeiras já estão
contratadas e em obras, a quarta fase não foi contratada por haver uma área de invasão localizada
dentro do seu perímetro. 4) A infraestrutura abrangerá o projeto como um todo. A licitação de
infraestrutura já foi realizada pela CODHAB. A CODHAB pleiteia o uso do recurso da FUNDHIS
de R$ 8.259.826,63. (oito milhões duzentos e cinquenta e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e
sessenta e três centavos). Este recurso visa à execução da contrapartida obrigatória, ou seja, nos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

que findou o prazo para captação e todas as instituições estão trazendo os planos de trabalho. O
Conselho delibera por remeter a análise desses projetos para a Comissão de Seleção do Edital nº
18/2018, que se reunirá na próxima semana. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada ao
meio dia, e foi lavrada a presente Ata que vai assinada pelo Presidente do Conselho de Administração
do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

JÚLIO CESAR LIMA
Presidente

Conselho de Administração do FDCA/DF
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empreendimentos habitacionais contratados pelo projeto Minha Casa, Minha Vida (faixa I), a
infraestrutura externa que traz a funcionalidade do empreendimento é responsabilidade do GDF. 5)
Dentro do edital do chamamento foram incluídos dois equipamentos públicos de responsabilidade da
construtora, um CRAS e um Centro de Ensino Infantil. A CODHAB também promoveu dois
concursos públicos para outras duas escolas. 6) Hoje os projetos de infraestrutura estão orçados em
R$ 14.862.000,00 (quatorze milhões, oitocentos e sessenta e dois mil reais), já há uma garantia pela
Fonte 100 de R$ 6.602.000,00 (seis milhões, seiscentos e dois mil reais). Por isso faz-se necessária
à complementação acima pleiteada de R$ 8.259.826,63(oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil,
oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos). 7) O projeto contempla edifícios de quatro
pavimentos, com apartamentos de dois quartos, com área aproximada de 47m², é feito uso misto em
todo o empreendimento. As áreas dos condomínios são dotadas de áreas de lazer, playground, centro
comunitário e um apoio administrativo com dois banheiros. A previsão da população beneficiada com
o empreendimento é de 12.367 (doze mil trezentos e sessenta e sete habitantes). 8) As obras das três
primeiras contratações já estão acontecendo, fato que evidencia a urgência em se iniciar a
infraestrutura do empreendimento. Necessário esclarecer que o projeto de iluminação pública não foi
contemplado na licitação, este será realizado no final da conclusão do empreendimento. A conselheira
Ilda Ribeiro Peliz ressaltou as necessidades básicas sofridas pela comunidade do Paranoá Parque em
virtude de falta de infraestrutura e questionou se isso tem sido uma preocupação da CODHAB em
relação ao empreendimento Crixá. Em resposta à senhora Júnia Salomão Federman esclareceu que
quando um empreendimento habitacional é realizado, previamente são feitos estudos de viabilidade
que são remetidos às secretarias responsáveis por seus equipamentos públicos, e que são elas que
apresentam o tipo de equipamento que deve ser construído e suas especificações. O senhor Antônio
Batista de Morais sugeriu uma mudança no modelo de negócio, como por exemplo, realizar parceria
com a iniciativa privada para promover educação onde o governo ainda não conseguiu implementar
um equipamento público. O Secretário Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues iniciou a votação para
a aprovação da destinação de capital no valor de R$ R$ 8.259.826,63 (oito milhões, duzentos e
cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos) para complementação
de orçamento de execução de infraestrutura do empreendimento Crixá, sendo que houve sete votos a
favor e uma abstenção pela CODHAB por esta ser interessada. O Secretário Adjunto reiterou a
necessidade de se empenhar esse valor até o final do ano visando à garantia do valor para a execução
da obra. Item 3. Assuntos Gerais: O senhor Antônio Batista de Morais lembrou do fim do governo
e agradeceu pela relação produtiva que o atual governo desempenhou. Passou ao Item 4.
Encerramento: Não havendo mais discussões e debates, a reunião foi encerrada pelo Secretário
Adjunto Luiz Otavio Alves Rodrigues agradecendo a presença de todos. LUIZ OTAVIO ALVES
RODRIGUES - Secretário Adjunto - Vice-Presidente; ILDA RIBEIRO PELIZ - Representante Titular
SEDESTMIDH; JORGE ERNANI MARINHO SANTOS - Representante Suplente - SEFAZ;
GUSTAVO DIAS HENRIQUE - Representante Suplente - TERRACAP; RAFAEL LOSCHI
FONSECA - Representante Suplente - IBRAM; JOSÉ ANTONIO BUENO MAGALHÃES JUNIOR
- Representante Área empresarial - SINDUSCON/DF; JUNIA SALOMÃO FEDERMAN -
Representante Suplente - CODHAB; NILVAN VITORINO DE ABREU - Representante Titular de
Entidades dos Movimentos Populares da Área de Habitação; ANTONIO BATISTA DE MORAIS -
Representante Titular de Entidades dos Movimentos Populares da Área de Habitação. Ata aprovada na
20ª Reunião Ordinária realizada no dia 24 de abril de 2019.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Presidente

ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de abril do ano de dois mil e dezenove, no
SCS, Quadra 06, Bloco A, 2º Andar, Salda de Reuniões - Edifício Sede da SEDUH, foi aberta, pelo
Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano
e Habitação/SEDUH, na qualidade de Presidente, a 20ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do
Fundo Distrital de Habitação de Interesse Social - CG/FUNDHIS, que contou com a presença dos
Conselheiros relacionados ao final desta Ata, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta a
seguir transcrita: 1. Ordem do dia: 1.1 Abertura, 1.2 Verificação do quórum, 1.3 Informes do
Presidente, 1.4 Posse de conselheiros, 1.5 Apresentação do calendário de Reuniões - Exercício 2019,
1.6 Aprovação da Ata da 19ª Reunião Ordinária de 20/11/2018, 1.7 Palavra da gestora dos Fundos.
2. Itens para Apreciação e Deliberação: 2.1 Processo Nº 00392-00008397/2018-02, Interessado:
CODHAB, Assunto: Aprovação/Convalidação da Resolução nº 01/2018, que trata de despesas
referentes às obras de infraestrutura externa ao empreendimento Bairro Crixá, a título de contrapartida
do GDF, no valor de R$ 8.259.826,63 (Oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e
vinte e seis reais e sessenta e três centavos). A Convalidação da Resolução em questão é necessária
em virtude de tratar de execução para o exercício de 2019. O processo instruído para a contratação
do objeto em questão encontra-se relacionado aos presentes autos. 3. Assuntos Gerais. 4.
Encerramento. Na 1. Ordem do dia, Subitem 1.1 Abertura, o Senhor Secretário Mateus Leandro de
Oliveira, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação/SEDUH, saudou os
presentes, pedindo desculpas pelo atraso dos trabalhos, que seu deu por ter participado do evento de
"Direito Imobiliário e Urbanístico. " Considerou-se honrado em participar desta primeira reunião da
atual gestão do governo, mencionando e apresentando a Senhora Giselle Moll Mascarenhas,
Secretária-Adjunta da SEDUH e a Senhora Adriana Savith, Subsecretária de Administração Geral.
Disse estar sensibilizado com a importância tanto do FUNDHIS quanto do Conselho de Administração
do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB, pela nobreza de seus papeis,
especialmente do FUNDHIS, que trata da aplicação de recursos para as habitações de interesse social.
Em seguida passou a palavra para a Secretária Adjunta Giselle Moll Mascarenhas, que também deu
boas-vindas aos presentes, ressaltando a importância do FUNDHIS. Lembrou-se dos desafios que serão
cumpridos em função da lei de contingenciamento dos fundos e disse esperar que este tema seja
tratado em breve e que seja ampliada a utilização dos fundos na forma necessária. No Subitem 1.2
Verificação do quórum, verificou-se a existência de quórum. Em seguida passou para o Subitem 1.3
Informes do Presidente: O Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira informou que a SEDUH está
imbuída em trabalho no FUNDHIS e no FUNDURB, na criação de mecanismos para ampliar os
recursos aprovados no Conselho Gestor para que de fato haja aplicação efetiva dos recursos. Disse
ter ficado surpreso com um levantamento feito sobre a arrecadação desses Fundos, estes em
decorrência dos pagamentos das Outorga Onerosa do Direito de Construir - Odir e Outorga Onerosa
de Alteração de Uso - Onalt, e que boa parte dos recursos arrecadados na última gestão não foram
efetivamente utilizados, o que implica que ao final de cada exercício o superávit vai para conta do
Tesouro, provocando, assim, um prejuízo enorme para a população visto que esses Fundos visa as
melhorias dos espaços públicos, requalificações e projetos voltados para área de regularização
fundiária de interesse social. O diagnóstico da SEDUH demostrou que a falta de aplicação não se deu
por falta de atuação deste Conselho Gestor, mas sim por falta de acompanhamento e monitoramento,
na ponta, e pelo fato de os recursos não ficarem carimbados, apesar de aprovados. Afirmou que os
recursos têm que ser efetivamente desembolsados após o processo licitatório para que não fiquem
como superávit de um exercício para o outro. Informou que a nova gestão priorizará a realização das
obras das Quadras 511 e 512 da W3 Sul, do Setor Comercial Sul e do Setor de Rádio e TV Sul com
verbas do FUNDURB. Pontuou que a Secretaria de Obras está em fase de licitação para o Setor
Hospitalar Local Sul. Disse ainda contar com a ajuda de todos os membros do FUNDHIS,
especialmente da Sociedade Civil, na definição das prioridades para aplicação dos recursos do Fundo.
Seguindo os trabalhos, passou tratamento do Subitem 1.4 Posse de conselheiros: Senhora Giselle Moll
Mascarenhas, membro suplente representante da SEDUH; Senhora Júnia Salomão Federman, membro
suplente representante da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito - CODHAB;
Senhor Rafael Loschi Fonseca, membro suplente representante do Instituto Brasília Ambiental -

IBRAM; Senhor Leonardo Lúcio Lopes Cançado, membro suplente representante da Secretaria do
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SEFP e da Senhora
Juliana Cristina de Azevedo Ferreira, membro suplente representante da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDS. Em seguida passou ao Subitem 1.5 Apresentação
do calendário de Reuniões - Exercício 2019: A 20ª Reunião Ordinária do FUNDHIS será realizada
em 24 de abril de 2019; a 21ª Reunião Ordinária do FUNDHIS será realizada no dia 11 de junho
de 2019; a 22ª Reunião Ordinária do FUNDHIS será realizada no dia 10 de setembro de 2019; a 23ª
Reunião Ordinária do FUNDHIS será realizada no dia 10 de dezembro de 2019. Em havendo
necessidade, serão convocadas reuniões extraordinárias. O calendário foi aprovado conforme
apresentado. A seguir, passou a ser tratado o Subitem 1.6 Aprovação da Ata da 19ª Reunião Ordinária
de 20/11/2018: A ata foi aprovada, conforme apresentada. Dando sequência, passou ao Subitem 1.7
Palavra da gestora dos Fundos - passando a palavra a Senhora Fernanda Zardini, Gestora de Fundos
da SEDUH, se pronunciou, dizendo que neste atual exercício serão trabalhados alguns projetos de
acordo com o orçamento proposto no ano de 2018. Na pauta de hoje será apresentado projeto de
convalidação de uma obra que a CODHAB já está executando e a Secretaria de Fazenda já deu
garantia dos recursos, informou a Gestora. O orçamento aprovado este ano, o que não significa estar
disponível, são 65 milhões de reais, que foram solicitados em 2018. Este valor ainda não foi atendido
porque não foi executado, e os projetos propostos no final do último exercício não existem por conta
do superávit. Por enquanto, disse, deve haver uns 15 milhões de reais para atender os 8 milhões de
reais da CODHAB e alguns outros projetos já publicados para a execução de alguns projetos. Em
seguida, o Conselheiro Antônio Batista de Morais disse que um dos grandes problemas existentes no
FUNDHIS é que, apesar de ter o orçamento, não se consegue fazer os projetos a tempo, e a
Sociedade Civil não se atenta para quais são as finalidades de investimentos do FUNDHIS. Lembrou
uma pauta já aprovada no FUNDHIS, que trata das melhorias das moradias de interesse social, mas
que parte dos técnicos interpreta essas melhorias como custeio, mas não são custeios, segundo o
Conselheiro, mas sim reformas de residências sociais que estão em condição de risco. Ressaltou que
a grande questão foi que os projetos não andavam para serem aprovados a tempo de se fazer a
cobrança política e administrativa para que os recursos fossem aplicados. Outro ponto abordado pelo
Conselheiro foi sobre o FUNDHIS não ter sido contemplado em duas comissões da Conferência das
Cidades, o que deveria ter acontecido, segundo ele. Observou que a comissão que está elaborando o
PLANDHIS não tem representantes no FUNDHIS, mas deveria ter, em sua visão. E sobre o calendário
de trabalhos da Conferência das Cidades e das pré-conferências, que vão eleger os delegados para a
conferência principal, disse entender que deveria ser público. Por isso, solicitou publicidade dessas
datas. Sobre este último tema abordado pelo Conselheiro, o Senhor Secretário Mateus Leandro de
Oliveira disse que já existe um cronograma a ser divulgado, que está em fase final de definições.
Novamente, o Conselheiro Antônio Batista de Morais voltou a falar e desejou boa sorte aos gestores
atuais do Governo, com esperança de que os projetos sejam concretizados. O Secretário Mateus
Leandro de Oliveira disse que o desejo da atual gestão é virar uma página difícil de ineficiência do
Estado e suprir as necessidades dentro de uma grande articulação e que está vendo com bons olhos
a integração entre os órgãos e as secretarias. Ressaltou que é preciso rever a lógica de trabalho do
FUNDHIS visando equilibrar a aplicação dos recursos, definindo prioridades que façam sentido dentro
do contexto de interesse social. Para tanto, pôs SEDUH à disposição do Conselheiro Antônio Batista
de Moraes. Com a palavra o Conselheiro Antônio Batista de Morais agradeceu e desejou boas vindas
e uma boa Gestão ao Secretário. Em seguida, a palavra foi franqueada aos demais da Plenária: 1) O
Conselheiro Igor de Farias Basílio, representantes das Entidades dos Movimentos Populares da Área
de Habitação, parabenizou a presidência e aos novos Conselheiros e reforçou a fala do Conselheiro
Antônio Batista de Moraes, dizendo que os Movimentos Populares têm o sentimento de que a coisa
vai acontecer, mas não acontece. 2) O Conselheiro Nilvan Vitorino de Abreu, representantes das
Entidades dos Movimentos Populares da Área de Habitação, desejou boa sorte a todos na nova gestão,
e questionou qual lógica deve ser investida no processo para que as coisas aconteçam. Reivindicou
que as situações das melhorias das casas mencionadas pelo Conselheiro Antônio Batista de Moraes
sejam tratadas e tenham critérios de atendimento de acordo com a legislação. Também tratou das áreas
de interesse social contidas no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT,
para as quais os recursos deveriam ter sido transferidos à CODHAB para fazer licenciamentos e
desenvolver projetos que atendam sua finalidade. Disse que a Lei Complementar nº 803, de 25 de
abril de 2009 destinou várias áreas para o interesse social. Por isso o Conselheiro solicitou que a
CODHAB, em conjunto com a SEDUH, oficialize a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
para que ela informe em que situação estão essas áreas. O Conselheiro solicitou que as áreas que não
foram ainda transferidas ao Governo do Distrito Federal - GDF possam ser transferidas imediatamente.
O Conselheiro pediu que os recursos do Fundo cheguem na ponta, com a aplicação dos recursos
naquilo que já foram destinados e aprovados. Desejou sorte aos novos Conselheiros e à nova gestão
de Governo e se pôs à disposição para contribuir com o Governo na defesa da Sociedade Civil. Em
seguida, o Secretário Mateus Leandro de Oliveira parabenizou os oradores pelas suas manifestações,
e disse que tem uma visão muito clara de que o Governo só irá avançar em todas essas questões com
a visão e contribuição da Sociedade Civil, especialmente na definição de prioridades. Sobre a questão
das áreas da Terracap serem repassadas para a Codhab, disse que desde a transição do Governo, foi
identificado na questão da regularização fundiária um problema muito sério, que era a falta de
informação, ou de organização ou de transparência das informações. Informou que foi identificado que
das 83 áreas definidas como Áreas de Regularização de Interesse Social - ARIS e Áreas de
Regularização de Interesse Específico - Arine, no Plano Diretor de 2009, só 10% chegaram a concluir
todo o processo. O Secretário informou que já foi anunciada a criação do Portal da Transparência da
Regularização Fundiária, com o objetivo de colocar um painel ilustrativo de como estão os
andamentos dos projetos, tanto de ARIS quanto de ARINE, para entender onde está o problema e
como o mesmo deve ser tratado, não com a intenção de achar culpados, mas sim de superar os
problemas. Com a Terracap priorizando e se responsabilizando pelo desenvolvimento dos projetos,
numa linha de produção e cronograma de tempo ou a CODHAB, será preciso ter uma equipe de
orçamentos e recursos para desenvolver esse trabalho. E a SEDUH já está nesse nível de discussão
estratégica no enfrentamento dessa questão. A Senhora Fernanda Zardini voltou a se manifestar e
esclarecendo ao Senhor Conselheiro Antônio Batista de Moraes que o Capítulo 3 do Decreto que
regulamenta a utilização do Fundo informa tudo que pode ser ou não utilizado. Em relação à
aplicação dos recursos financeiros, disse ser preciso que os projetos cheguem a ela, como gestora de
Fundos, para que ela possa tomar conhecimento e dizer se tem ou não recursos para depois apresentar
ao Conselho para aprovação da utilização dos mesmos, e depois do projeto fazer a licitação ou ter
uma estimativa de custos. E esse processo leva muito tempo, segundo ela. E a queda desses recursos,
todo final de ano, tem um impacto enorme para execução dos projetos. Esclareceu que o fato de estar
no orçamento, não significa que a arrecadação já aconteceu, e também não significa garantia de que
no final será executada nem metade do que está no Fundo. O Secretário Mateus Leandro de Oliveira
argumentou que essas questões devem ser corrigidas para que não haja sobras de projetos e falta de
verbas. A Senhora Fernanda Zardini informou que tem no Fundo hoje 8 milhões de reais para o
compromisso com a CODHAB, já garantidos pela Secretaria de Estado de Fazenda. Em seguida, o
Conselheiro Leonardo Lúcio Lopez, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento Orçamento e
Gestão do Distrito Federal/SEF, informou que a Secretaria de Estado de Fazenda não conseguiu
executar todos os seus projetos, e ainda, outro problema é precisar do financeiro para fazer jus ao
orçamento previsto. Mas isso não seria um problema porque o Governador vê com muito bons olhos
os projetos sociais. Disse esperar que o FUNDHIS execute seus projetos propostos. E a questão
orçamentária dos 65 milhões de reais previstos na Lei Orçamentaria Anual - LOA, se conseguir
executar isso tudo, a questão financeira não será problema. Esclareceu que a previsão orçamentaria
depende da realização da arrecadação. Por isso, a importância da Secretaria de Estado de Fazenda
atingir suas metas de arrecadação. Dando continuidade aos trabalhos, passou ao Item 2. Itens para
Apreciação e Deliberação, Subitem 2.1 Processo : 00392-00008397/2018-02, Interessado: CODHAB,
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Assunto: Aprovação/Convalidação da Resolução nº 01/2018, que trata de despesas referentes às obras
de infraestrutura externa ao empreendimento Bairro Crixá, a título de contrapartida do GDF, no valor
de R$ 8.259.826,63 (Oito milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e seis reais
e sessenta e três centavos). A Convalidação da Resolução em questão é necessária em virtude de
tratar de execução para o exercício de 2019. O processo instruído para a contratação do objeto em
questão encontra-se relacionado aos presentes autos. A Senhora Fernanda Zardini informou que o
projeto em questão já foi colocado em pauta ano passado, e o mesmo trata do empreendimento da
área externa do Bairro Crixás e para que o projeto seja iniciado é necessário liberar os recursos para
a CODHAB. A Conselheira Júnia Salomão Federman passou ao relato do processo, antes, porém,
falou da importância do papel da CODHAB e da SEDUH nos projetos de habitação de interesse
social, tendo-os como prioritários. Disse ser frustrante, no momento da contratação de um projeto não
ter os recursos para contratá-lo. Informou que para a localidade referida no processo, foi aprovada
pelo Fundo uma Unidade Básica de Saúde/Centro de Ensino Infantil, em 2018. E essa UBS está em
obras, e a CODHAB conseguiu o recurso de outra fonte. Em relação ao projeto do Bairro Crixás,
disse ser um empreendimento Faixa 1, que já foi contratado parcialmente e que o potencial dele é
3.120 unidades habitacionais, onde quase duas mil unidades já foram contratadas. Foi o único
empreendimento Faixa 1 contratado para o Distrito Federal no último ano. São apartamentos de 47
m2, dos quais a infraestrutura externa do empreendimento é obrigação do Governo do Distrito
Federal. O recurso para a implantação dessa infraestrutura foi conseguida por outra fonte, mas
aconteceu a mudança de gestão e o recurso foi perdido. Hoje essa infraestrutura está estimada em 14
milhões e 800 mil reais, dos quais 6 milhões e 600 mil reais, a CODHAB já garantiu para que fosse
executada parte das obras. Disse que esses 8 milhões entraram na conta exatamente pela contratação
das unidades habitacionais do Bairro Crixás. Por isso, a defesa é do uso desse recurso que estava na
conta para pagar o remanescente dessa infraestrutura que já está contratada e já está para iniciar sua
execução, mas não se pode dar ordem de serviço sem a garantia desse recurso para os serviços de
infraestrutura externa, como pavimentação, drenagem, esgotamento sanitário, energia e abastecimento
de água. O Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira esclareceu que essa aprovação já ocorreu
na última reunião do Fundo. E o que está sendo feito hoje é uma espécie de ratificação, uma vez que
houve a mudança de exercício. A Conselheira Júnia Salomão Federman confirmou que o projeto já
foi aprovado sim, e que hoje se trata apenas da ratificação do mesmo, e que não houve alteração em
relação ao projeto anteriormente aprovado. Senhora Fernanda Zardini questionou se se trata de recurso
federal. Ao que lhe foi confirmado que sim, são recursos da Caixa Econômica Federal. E não se trata
de repasse, mas sim de um contrato do Programa Minha Casa Minha Vida, feito com recursos do
Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, onde no momento da contratação da construtora com o
agente financeiro tem uma porcentagem do valor do terreno, que a construtora deposita na conta do
FUNDHIS pela alienação do terreno. Esse valor foi o que entrou na conta do FUNDHIS. No caso
da Caixa Econômica Federal, ela deposita para o Fundo o valor que a construtora depositou no
momento da contratação, esclareceu a oradora. O Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira Após
apresentação do processo, e não havendo quem da Plenária quisesse se manifestar, o Processo Nº
00392-00008397/2018-02 foi posto em votação e aprovado/convalidado, com abstenção da Conselheira
Júnia Salomão Federman por ser relatora interessada. Item 3. Assuntos Gerais: 1) A Senhora Giselle
Moll Mascarenhas apresentou um relato sobre a Conferência das Cidades, dizendo ser importante a
continuidade dessa iniciativa, mesmo em função da extinção do Ministério das Cidades. Toda a
metodologia de elaboração da Conferência já foi montada e discutida, apesar de um problema
administrativo, que é o fim, em abril de 2019, do contrato de execução de eventos, mas será
contratada outra empresa de eventos e por isso que a Conferência Distrital das Cidades vai acontecer
no segundo semestre de 2019, para que dê tempo formalizar todos os procedimentos da licitação da
empresa de eventos. A oradora informou que já existe uma prévia de calendário, que não foi
divulgado ainda para não gerar expectativas, mas as reuniões preparatórias da Conferência devem
acontecer em julho, agosto e setembro, e a Conferência em si deve acontecer em outubro de 2019.
Em breve todos serão informados sobre o calendário com todos os detalhes da realização da 2ª
Conferência. 2) O Conselheiro Antônio Batista de Morais lembrou que a Conferência das Cidades vai
eleger os novos conselheiros da Sociedade Civil e do Setor Produtivo para o FUNDHIS, e os
representantes do Conselho da CODHAB. O Conselheiro ressaltou que a Lei nº 4.020, de 25 de
setembro de 2007, que criou a CODHAB, previu a criação do Conselho de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CONDHAB/DF. Por isso o Conselheiro perguntou por que o
CONDHAB não será eleito na Conferência das Cidades, ou por que nunca foi eleito. Disse que a
Sociedade Civil tem interesse que o CONDHAB venha a existir para efetivar o sistema de
desenvolvimento da política de habitação de interesse social. 3) O Senhor Secretário Mateus Leandro
de Oliveira disse estar avaliando esse assunto no âmbito do PLANDHIS. A Senhora Secretária
Adjunta, Giselle Moll Mascarenhas informou que na última reunião da Câmara Técnica do
PLANDHIS foram apresentados o diagnóstico e a Minuta da Lei do Plano de Desenvolvimento de
Habitação de Interesse Social, e o CONDHAB já está formatado dentro dessa proposta e está dentro
das prioridades da SEDUH, e a criação desse conselho deve sim ser levada à frente em breve. Por
não haver mais interessados da Plenária em se manifestar, o Secretário Mateus Leandro de Oliveira
solicitou que a equipe da SEDUH faça um estudo para saber se existem outros projetos das gestões
anteriores, principalmente da gestão passada, que foram aprovados, mas não foram implementados. E
depois consultar o interessado e o Conselho Gestor do FUNDHIS se há interesse em retomar a
aprovação de algum desses projetos. Sobre esse tema, o Conselheiro Antônio Batista de Morais
informou que as aprovações de todos os projetos foram canceladas, no final do ano passado, para que
pudessem arregimentar os 8 milhões de reais. Então, o Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira
solicitou consultar o interessado, no caso, a CODHAB, e depois o Conselho Gestor do FUNDHIS, se
há interesse em retomar a aprovação de algum desses projetos. A Conselheira Júnia Salomão
Federman informou que os projetos que foram cancelados com a alternativa de possível andamento
futuro. O Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira solicitou à CODHAB, caso haja processo que
tenha sido aprovado e depois cancelado e que não tenha uma alternativa para suprir determinada
necessidade, que avalie e traga ao Conselho Gestor para apreciar eventual reaprovação. O Secretário
também informou que COPROJ - Coordenação de Projetos da SEDUH vai analisar possíveis projetos
que possam se enquadrar no FUNDHIS. E em havendo, será convocada uma reunião extraordinária
para já dar andamento a esses projetos. Outra questão apresentada foi sobre a reavaliação da
legislação do FUNDHIS quanto à possibilidade de criar uma lógica que assegure melhor os recursos
aprovados, mesmos que estejam em processo de licitação. E ao mesmo tempo resgatar tudo que existe
do ponto de vista de fontes de recursos, de acordo com o Decreto 34.364/2013, especialmente no que
tange ao seu Artigo 4º, para saber se as fontes de recursos estão realmente sendo destinadas
adequadamente e se há reserva de destinação de recursos para o FUNDHIS. Outro, fazer um
levantamento de todas as normas que tratam do percentual de destinação de ODIR e ONALT e outras
contrapartidas e percentuais do FUNDURB que vão para o FUNDHIS. O Conselheiro Antônio Batista
de Moraes informou que foi feito um acordo com o Governo passado em que 5% da ODIR e 5%
da ONALT seriam destinados para o FUNDHIS para investir em projetos de interesse social. Disse
que houve um questionamento jurídico dizendo que isso não poderia constar na Luos, mas que o
Governo faria uma lei nesse sentido. Por isso, o Conselheiro solicitou que fosse retomada a legislação
da criação do FUNDHIS, mas que depois foi alterada e diminuída a arrecadação. O Senhor Secretário
Mateus Leandro de Oliveira se comprometeu em encampar essa questão por entender que o FUNDHIS
merece a nobreza da destinação de seus recursos. E em seguida apresentou aos presentes a Senhora
Renata Nogueira Fernandes, Coordenadora da Assessoria dos Órgãos Colegiados - ASCOL da
SEDUH, a quem pediu que fosse pensada uma nova disposição das mesas nas reuniões, sendo
possível sentarem lado a lado, um representante da Sociedade Civil e um representante do Governo.
Proposta compartilhada pela Senhora Secretária Adjunta Giselle Moll Mascarenhas, que também falou
da confiança na nova gestão e integração dos órgãos e vontade de entregar um trabalho eficiente e
célere, sem perder a questão técnica e a necessidade da aplicação da lei, mas com um olhar voltado

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PAUTA DA 56ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CAS/DF A SER REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 2019, NA SEPN 515, BLOCO A, LOTE

01, 3º ANDAR, SALA 301 ÀS 9H00.

1. Abertura.

2. Justificativas de ausência dos (as) Conselheiros (as).

3. Aprovação da Pauta.

4. Apresentação do Relato da 38ª Reunião da Comissão de Orçamento e Finanças-COF, realizada em

18/06/2019 - Apreciação e deliberação da Proposta de Reprogramação do Superávit Financeiro

apurado no exercício de 2018 para execução em 2019.

5. Informes

6. Encerramento.

LOUISE SOUZA

Secretária Executiva

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DA 289ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CAS/DF A SER REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2019, NA SEPN 515, BLOCO A,LOTE

01, 3º ANDAR, SALA 301 ÀS 8H30MIN.
1.Abertura;
2.Justificativa de ausência dos conselheiros
3.Aprovação da pauta
4.Leitura das Atas das Reuniões Ordinárias nº 287 e 288;
5.Posse dos novos conselheiros;
6.Relato da 38ª Reunião da Comissão de Orçamento e Finanças - COF, realizada em 18/06/2019:
Apreciação e deliberação da Proposta de Reprogramação do Superávit Financeiro - apurado no
exercício de 2018 para execução em 2019;
7.Relato da 25ª Reunião da Comissão de Política de Assistência Social - CPAS, realizada em
17/06/2019;
8.Relato da 71ª Reunião da Comissão de Legislação e Normas - CLN, realizada em 19/06/2019;
9.Relatório das metas do Pacto de Aprimoramento e Plano de Assistência Social, exercício de
2019;
10, Aprovação de Comissão Preparatória para realização da Conferência de Assistência Social do
Distrito Federal - 2019;
11 . I n f o r m e s ;
12.Encerramento.

LOUISE SOUZA
Secretária Executiva

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES
DECISÃO 2150/2019 (*)

PROCESSO Nº 12814/2017 - Tomada de contas especial instaurada no âmbito da Secretaria de Estado
de Cultura do Distrito Federal - SECULT, em decorrência do item "IV-b" da Decisão nº 1.682/2017,
proferida nos autos do Processo nº 27.090/2013. O defendente, Dr. RODRIGO PEREIRA DE
MELLO, OAB/DF 10.417, representante legal da empresa Andrey Meirelles Hermuche - EPP,
compareceu, nesta assentada, e declinou do direito de realizar a sustentação oral de defesa deferida
por meio do Despacho Singular nº 159/2019-GCMM e comunicada pelo Ofício-GP nº 3263/2019.
DECISÃO Nº 2150/2019 - O Tribunal, por unanimidade, aprovou solicitação do Relator, no sentido
de que fosse adiada a discussão da matéria, com a devolução dos autos ao seu gabinete. O
Conselheiro PAULO TADEU deixou de atuar nos autos, por força do art. 153, § 1º, do RI/TCDF.

(*) Decisão nº 2150/2019, proferida na ata da Sessão Ordinária nº 5138, de 25 de junho de 2019, na
parte relatada pelo Conselheiro MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA, republicada por ter saído
com incorreção no original constante no DODF nº 122, de 2 de julho de 2019, página 9.

para um Estado mais eficiente. O Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira ressaltou que, diante
da lei das estatais, tem adotado uma postura, como Secretário, de não ter ingerência, a exemplo da
CODHAB, que é uma companhia com diretoria e conselho próprio. Finalizando os trabalhos, passou
para o Item 4. Encerramento, que por não havendo mais discussões ou debates, a reunião foi
encerrada pelo Senhor Secretário Mateus Leandro de Oliveira, agradecendo a presença de todos.
Mateus Leandro de Oliveira - Secretário de Estado -Presidente; GISELLE MOLL MASCARENHAS
- Secretária Executiva - SEDUH; LEONARDO LÚCIO LOPES CANÇADO; Membro Suplente -
SEFP; JULIANA CRISTINA DE AZEVEDO FERREIRA - Membro Suplente - SEDS; RAFAEL
LOSCHI FONSECA - Membro Suplente - IBRAM; JUNIA SALOMÃO FEDERMAN - Membro
Suplente - CODHAB; NILVAN VITORINO DE ABREU - Membro Titular Representante de Entidades
dos Movimentos Populares da Área de Habitação; ANTONIO BATISTA DE MORAIS - Membro
Titular Representante de Entidades dos Movimentos Populares da Área de Habitação; IGOR DE
FARIAS BASÍLIO - Membro Titular Representante de Entidades dos Movimentos Populares da Área
de Habitação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Presidente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SEÇÃO II

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 111, DE 04 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação conferida pelo inciso II, do artigo 1º, da Portaria nº
60, de 10 de outubro de 2016 e ainda tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Designar CLEITON VIEIRA TORRES, matrícula 1.691.742-1, Assessor, Símbolo DFA-17, da Diretoria de
Planejamento, da Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa
Civil do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, AMIM
MACEDO QUEIROZ, matrícula 174.680-4, Diretor, símbolo CNE-07, da Diretoria de Planejamento, da
Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito
Federal, no período de 01 a 20 de julho de 2019, por motivo de férias do titular.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 112, DE 04 DE JULHO DE 2019.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação conferida pelo inciso II, do artigo 1º, da Portaria nº
60, de 10 de outubro de 2016 e ainda tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Designar NAIR MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 174.402-X, Gerente, símbolo DFG-14, da Gerência de
Orçamento, da Diretoria de Orçamento, da Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem
prejuízo das suas atribuições, CÉLIA VALDILENE MESQUITA MARQUES, matrícula nº 174.248-5,
Diretora, símbolo CNE-07, da Diretoria de Orçamento, da Coordenação de Orçamento e Finanças, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, no período de 01 a 12 de julho de
2019, por motivo de férias da titular.
Designar CLEISTHENES DE FREITAS MANICOBA, matrícula nº 1.200.060-4, Gerente, símbolo DFG-14,
da Gerência de Execução Orçamentária, da Diretoria de Orçamento, da Coordenação de Orçamento e Finanças,
da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, CÉLIA VALDILENE MESQUITA MARQUES, matrícula nº
174.248-5, Diretora, símbolo CNE-07, da Diretoria de Orçamento, da Coordenação de Orçamento e Finanças,
da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, no período de 15 a 18 de julho de
2019, por motivo de férias da titular.

THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 04 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 1º, do inciso IV, alínea f, da Portaria nº 60 de 10
de outubro de 2016, resolve:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE nos termos do Art. 139, da Lei Complementar nº.
840, de 23 de dezembro de 2011, aos servidores ISRAEL BARBOSA VERAS, matrícula: 1400920-X, ocupante
do cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 6º quinquênio, período 15/06/2014 a
13/06/2019 e da servidora SUELY DO SACRAMENTO SILVA RODRIGUES, matrícula: 00305022, ocupante
do cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 6º quinquênio, período 16/06/2014 a
14/06/2019, lotados na Casa Civil do Distrito Federal, conforme Processo SEI nº 00002-00004629/2019-91.

THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 04 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 1º, do inciso IV, alínea f, da Portaria nº 60 de 10
de outubro de 2016, resolve:
AVERBAR o tempo de serviço prestado pela servidora WILMA SANTOS MARTINS, matrícula n° 34.731-0,
ocupante do cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, lotada na Diretoria de Patrimônio
e Serviços Gerais, da Coordenação de Logística, da Subsecretaria de Administração Geral, da Casa Civil do
Distrito Federal, para fins de aposentadoria, totalizando 521 (quinhentos e vinte e um) dias, conforme Certidão
de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, compreendendo o período
de 17/11/1986 a 24/12/1986; 01/07/1988 a 28/08/1988; 02/12/1988 a 24/12/1988 e 01/08/1990 a 07/09/1991,
contados para aposentadoria, Processo SEI nº 00002-00004627/2019-00.

THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 109, de 27 de junho de 2019, publicado no DODF nº 123, de 03 de julho de 2019,
pág. 14,que designou a servidora PATRÍCIA HELENA TAVARES DOMINGOS DOS SANTOS, matrícula
nº 1.690.333-1, Assessora Especial, símbolo CNE-04, da Subsecretaria de Compliance, da Secretaria
Executiva de Governança e Compliance, da Casa Civil do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, MARIANA CRUZ MONTENEGRO, matrícula nº
1.690.642-X, Subsecretária, símbolo CNE-02, da Subsecretaria de Compliance, da Secretaria Executiva de
Governança e Compliance, da Casa Civil do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "no período de 29 de junho
a 24 de julho de 2019"; LEIA-SE: "no período de 01 a 24 de julho de 2019".

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 02 DE JULHO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais que lhe confere o Decreto 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta
os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI
n° 00134-00001062/2019-96, resolve: DESIGNAR JACIRA DE CARVALHO BATALHA, matrícula
32.995-9, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental para substituir o (a) Gerente da
Gerência de Administração, da Administração Regional de Sobradinho, da Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

EUFRÁSIO PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO II
ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 02 DE JULHO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO II DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais,
aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março 2017, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 37.770,
de 14/11/2016, e considerando o resultado da apuração do mérito publicado no DODF nº 104, de
04/06/2019, página 26, resolve: CONCEDER Promoção Funcional a servidora abaixo relacionada. Relação
por ordem de matrícula, nome do servidor, cargo, Classe e padrão anterior, pontuação por mérito,
pontuação relativa à avaliação de desempenho, pontuação total, classe e padrão atual e data de vigência.
179.227-X, VERA LÚCIA AKIKÓ VIEIRA KOBAYASHI, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, 2ºV, 59, 40, 99,1º I, 25/05/2019. Processo SEI nº 00304.00000617/2019-00.

ALEXANDRE DE JESUS SILVA YANEZ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA FERCAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
legais instituídas pelo artigo 42, do Regimento das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto no
38.094, de 28 de março de 2017 e com base no art. 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, resolve:
Art. 1° Constituir Comissão Permanente de Sindicância no âmbito da Administração Regional da Fercal do
Distrito Federal - RA-XXXI, conforme determina o art. 229 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011.
Art. 2º Designar ELISABETE MOURA DE CARVALHO, matrícula nº 31743-8, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, para exercer a função de presidente; DANIEL RODRIGUES DA
SILVA, matrícula nº 34003-0, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, CESAR RIBEIRO
RANGEL, matrícula nº 1.689.776-5, para exercerem a função de membros.
Art. 3º As atividades desenvolvidas na Comissão Permanente de Sindicância ocorrerão sem prejuízo das
atribuições exercidas pelos servidores designados.
Art. 4° A Comissão Permanente de Sindicância terá vigência de 2 (dois) anos, a partir da data de
publicação.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO GUSTAVO LIMA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 27 DE JUNHO DE 2019
O ADMINISTRADOR REGIONAL DA FERCAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no inciso II, do artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, que
aprovou as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Designar OSVALDO REMIGIO PONTALTI FILHO, matrícula nº 1.690.508-3, Coordenador
Executivo para atuar como Executor, a fim de fiscalizar, supervisionar e acompanhar a Contratação de
empresa especializada em serviço e obra de engenharia para a construção de base de Ponto de Encontro
Comunitário (PEC), localizada nas comunidades: Queima Lençol, Bananal, Fercal I e Boa Vista, Fercal-
DF, Substituição e remanejamento de postes de madeira por postes de concreto em rede de alta tensão; em
favor da empresa, SMART CONSTRUÇÕES LTDA, conforme Processos SEI nº: 00367-00000237/2019-
69.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO GUSTAVO LIMA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 1º DE JULHO DE 2019
O ADMINISTRADOR REGIONAL DA FERCAL, DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições,
combinado com a Portaria nº 53, de 20 de setembro de 2012, publicado no DODF nº 192, de 21 de
setembro de 2012, resolve: DESIGNAR, ELISABETE MOURA DE CARVALHO, matrícula 31.473-8,
Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental, ocupante do cargo Símbolo DFG-14, de Gerente,
da Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenação de Administração Geral, da Administração
Regional da Fercal, do Distrito Federal, para substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo de suas
atribuições, DANIEL RODRIGUES DA SILVA, matrícula 34003-0, no Cargo de Gerente de Pessoas,
Símbolo DFG-14, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional da Fercal, do
Distrito Federal, no período de 13/05/2019 a 22/05/2019, por motivo de Férias Regulamentares do
Ti t u l a r.

FERNANDO GUSTAVO LIMA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO

DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 09, DE 04 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM
URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 8º
da Portaria nº 01 - DF LEGAL, e pelo inciso II do art. 2º da Portaria nº 2 - DF LEGAL, ambas de 18 de
junho de 2019, publicadas no DODF nº 115 de 19 de junho de 2019, p. 3 e 4; em observância à Lei 6.302
de 16 de maio de 2019, e ao Decreto nº 39.895 de 14 de junho de 2019, ainda tendo em vista o Decreto
nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR ELIANE LOPES DA SILVA, matrícula nº 274.008-7, Assessora, para SUBSTITUIR
CICERO ELSON COELHO, matrícula nº 42.568-0, Assessor, Símbolo DFA-14, da Subsecretaria de
Operações, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no
período de 15.07.2019 a 29.07.2019, por motivo de Férias do titular.
DESIGNAR GLAUCIO HENRIQUE OLIVEIRA DA CUNHA, matrícula nº 274.002-8, Assessor
Especial, para substituir ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON, matrícula 273.959-3, Chefe, Símbolo CNE-
03, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal - DF Legal, no período de 17.07.2019 a 31.07.2019, por motivo de Férias do titular.
DESIGNAR ANA MARIA DE LUCENA PORTES, matrícula nº 42.909-0, Coordenadora, para substituir
RILDO ALVES WAGNER, matrícula 42.736-5, Subsecretário, Símbolo CNE-02, da Subsecretaria de
Fiscalização de Resíduos, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal
- DF Legal, no período de 22.07.2019 a 31.07.2019, por motivo de férias da titu l a r.
DESIGNAR MARCELLO SAYEGH, matrícula nº 45.128-2, Coordenador, para substituir MARCO
ANTONIO FERREIRA DE SANTANA, matrícula 46.070-2, Subsecretário, Símbolo CNE-02, da
Subsecretaria de Fiscalização de Obras, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do
Distrito Federal - DF Legal, no período de 15.07.2019 a 24.07.2019, por motivo de férias da titular.
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DESIGNAR BELCINA MARINHO DE ABREU, matrícula 01644-6, Agente/GRS, para substituir FABIO
MONTEIRO DO NASCIMENTO, matrícula 91.531-9, Assessor , Símbolo DFA-12, da Coordenação de
Fiscalização, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no
período de 31/07/2019 a 09/08/2019, por motivo de férias da titular.
DESIGNAR FÁBIO MONTEIRO DO NASCIMENTO, matrícula 9.531-9, Assessor, para substituir
MARCELO SAYEGH, matrícula 45.128-2, Coordenador , Símbolo CNE-06, da Coordenação de
Fiscalização, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no
período de 01/07/2019 a 10/07/2019, por motivo de férias da titular.
DESIGNAR JOSÉ URLEI CORDEIRO FREIRE JUNIOR, matrícula 41.929-X, Auditor Fiscal, para
substituir ALEXANDRE SENOS MOREIRA, matrícula 91.397-9, Assessor, Símbolo DFA- 14, da
Coordenação de Núcleos Atendimento ao Cidadão, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no período de 25/06/2019/ a 03/07/2019, por motivo de férias
da titular.
DESIGNAR RACHEL MENDONÇA DE BRITO, matrícula 174.422-4, Assessora, para substituir
RENILDA MARIA DA SILVA, matrícula 175.583-8, Gerente, Símbolo DFG- 14, da Diretoria de Gestão
de Pessoas, da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF Legal, no
período de 08/07/2019 a 17/07/2019, por motivo de férias da titular

VALTERSON DA SILVA

PORTARIA Nº 10, DE 04 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM
URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 8º
da Portaria nº 01 - DF LEGAL, e pelo inciso IV do art. 2º da Portaria nº 2 - DF LEGAL, ambas de 18
de junho de 2019, publicadas no DODF nº 115 de 19 de junho de 2019, p. 3 e 4; em observância à Lei
6.302 de 16 de maio de 2019, e ao Decreto nº 39.895 de 14 de junho de 2019, resolve: TORNAR
PÚBLICA, para fins de regularização funcional e financeira, a suspensão do usufruto das férias relativas
ao exercício de 2019, por imperiosa necessidade de serviço com base no Art. 128, da Lei Complementar
n° 840/2011, da servidora REJANE GOMES DE SOUSA MORAIS, matricula nº 91.666-8, referente ao
período de 10/06/2019 a 19/06/2019, que serão usufruídas no período de 15/07/2019 a 24/07/2019.

VALTERSON DA SILVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 04 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL - DF LEGAL, no uso da competência conferida pelo Art. 4º, inciso IV, da Portaria nº. 02, de
18 de junho de 2019, publicada no DODF nº. 115, de 19 de junho de 2019, p. 04, resolve: CONCEDER
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos previstos nos artigos 139 a 143, da Lei
Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011, para os servidores: MATRÍCULA, NOME,
QUINQUÊNIO REFERIDO, PERÍODO AQUISITIVO: 16.9459-6, FERNANDO JORGE BRESSAN DE
OLIVEIRA, Inspetor Fiscal, 4º 08/06/2010 a 06/06/2015; 40717-8, DANIELA MARIA EPAMINONDAS
TORRES LADEIRA, Auditor Fiscal Ativ. Urbanas, 5º 20/04/2014 a 02/06/2019; 81.007-X, EDUARDO
BRAZ DE MEDEIROS, Inspetor Fiscal, 7º 26/06/2014 a 24/06/2019; 24.956-4, JONATAS DE FREITAS
ARAÚJO, Auditor Fiscal Ativ. Urbanas, 7º 02/07/2014 a 30/06/2019; 24.944-0, JOSÉ RILDO
GIMARÃES, Auditor Fiscal Ativ. Urbanas, 7º 29/06/2014 a 27/06/2019; 41.929-X, JOSÉ URLEI
CORDEIRO FREIRE JUNIOR, Auditor Fiscal Ativ. Urbanas, 5º 01/07/2014 a 29/06/2019; 24957-2,
REGINALDO PEREIRA DA SILVA, Auditor Fiscal Ativ. Urbanas, 7º 02/07/2014 a 30/06/2019; 24.955-
6, ROBSON GODOI NASCIMENTO, Auditor Fiscal Ativ. Urbanas, 7º 02/07/2014 a 30/06/2019; 30.515-
4, THAIS WALDOW DE SOUZA BARROS, Auditor Fiscal Ativ. Urbanas, 13/06/2014 a 11 / 0 6 / 2 0 1 9 .

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 153, DE 05 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA ADJUNTA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598, de
15 de dezembro de 2010, Portaria nº 78 de 12 de fevereiro de 2019 e ainda, acatando as indicações das
áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas localidades, para
atuarem como Executores do Contrato nº 013/2017, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a LINK
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP, cujo objeto é a prestação de serviços de
gerenciamento e administração da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos dos órgãos do
Distrito Federal, de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência do Edital de
licitação de pregão eletrônico n.º 020/2017-SCG/SEPLAG, e respectivos anexos, conforme Processo:
00410-00012804/2017-95, a saber: 1. KOJO YEBOAH-ASUAMAH JUNIOR, Chefe de Núcleo,
matrícula 275.381-2 e DORGEL DA CRUZ DE LIMA, Gerente, matrícula 274.496-1, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente do Distrito Federal - SEMA/DF. 2.WESLEY DA SILVA FERREIRA, Diretor, matrícula
1.691.635-2 e EDIMÁRIO ROCHA MIRANDA, Gerente, matrícula 1.655.958-4, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da Casa Civil do Distrito Federal -
CACI/DF. 3. JUDSON ISAAC DE QUEIROZ, Gerente, matrícula 1.693.032-0 e FÁBIO MOREIRA
SILVA, Assessor Especial, matrícula 1.690.079-0, para atuarem, respectivamente, como Executores
Titular e Suplente no âmbito da Vice Governadoria do Distrito Federal - VG/DF. 4. THIAGO
EDUARDO DE SOUZA, Assessor Técnico, matrícula 1.691.330-2 e DANIELE THAIS MENEZES
VERAS, Assessora Técnica, matrícula 1.690.941-0, para atuarem, respectivamente, como Executores
Titular e Suplente no âmbito da Administração Regional de Planaltina - RA/VI. 5. ANA BEATRIZ
PEIXOTO DE OLIVEIRA, Gerente, matrícula 169.242-31 e GERSON JOSÉ OLIVEIRA VA L E N Ç A ,
Gerente, matrícula 1.689.882-6, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no
âmbito da Administração Regional do Paranoá - RA/VII. 6. MAYK STEVE RICHTER NOBRE, Gerente
de Administração Penitenciária, matrícula 181.501-6 e UALISSON SILVA DOS SANTOS, Agente de
Atividades Penitenciárias, matrícula 1.688.674-7, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular
e Suplente no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSP/DF. 7.
DANIEL ALVES SANTOS, Assessor, matrícula 1.693.069-X e JOSÉ NELSON MATIAS DOS
SANTOS, Técnico de Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 042.420-X, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da Administração Regional do Gama -

RA/II. 8. JAQUELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA, Gerente, matrícula 1.689.636-X e DAIANA
SOCORRO DOS SANTOS SOARES, Assessora Técnica, matrícula 1.690.516-4, para atuarem,

respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da Administração Regional de Santa
Maria - RA/XIII.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no artigo nº 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598, de 15
de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125-
SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010 e na Portaria
nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 154, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA ADJUNTA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15
de dezembro de 2010, Portaria nº 78 - SEFP, de 12 de fevereiro de 2019, e ainda, acatando a indicação da
área técnica, resolve:
Art. 1° Designar ARLINDO VIEIRA MENDES, matrícula 274.369-8, Gerente da Rede Corporativa Ótica,
lotado na GEOT/DIRC/COSER/SUTIC/SEFP, em substituição ao servidor Éder Gomes de Oliveira da
Silva, matrícula nº 267.137-9, na qualidade de Fiscal Técnico do Contrato nº 044/2017 - SIGGO 35117,
celebrado entre o Distrito Federal, por intermédio desta Secretaria e a empresa DATEN TECNOLOGIA
LTDA, CNPJ/MF n.º 04.602.789/0001-01, que tem por objeto a aquisição de Solução de Tecnologia da
Informação (STI) constituindo no fornecimento, instalação e garantia concernente a monitores LG LED
21.5", de acordo com as disposições e condições constantes do Edital do Pregão nº 125/LALI/SEDE/2016.
Processo: 00410-00013757/2017-05.
Art. 2º O servidor de que trata o artigo 1º deve observar o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993; c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41; do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004;
Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; e Ordem de Serviço nº 09/2015-SUAG/SEGAD, de
26 de fevereiro de 2015, publicada no DODF n° 43 de março de 2015, pág. 03, republicada no DODF nº
64 de 01 de abril de 2015, pág. 03.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 155, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA ADJUNTA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15
de dezembro de 2010, Portaria nº 78 - SEFP, de 12 de fevereiro de 2019, e ainda, acatando as indicações
das áreas técnicas, resolve:
Art. 1° Designar os servidores, consoante Memorando SEI-GDF Nº 166/2019 - SEFP/SAGA/SUTIC, a
saber: matrícula nº. 274.105-9, como Fiscal Técnico; JHONATAN CARVALHO DA SILVA, matrícula nº
274.124-5, como Fiscal Requisitante e ROBSON MENDONÇA DE MELO, matrícula nº 274.620-4, como
Fiscal Administrativo do Contrato nº 019/2017 - SIGGo nº. 35024, celebrado entre o Distrito Federal, por
intermédio desta Secretaria e a empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS S.A, inscrita
no CNPJ/MF nº 07.432.517/0010-90, que tem por objeto a aquisição de 12 (doze) Scanners de produção,
com recurso de OCR e garantia on-site de 48 meses, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico
nº 03/2017-SEFAZ-DF. Processo SEI-GDF nº 00410-00013577/2017-15.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993; c/c o inciso II e parágrafo 5º do art. 41; do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004; Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004;
Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010; e Ordem de Serviço nº 09/2015-SUAG/SEGAD, de
26 de fevereiro de 2015, publicada no DODF n° 43 de março de 2015, pág. 03, republicada no DODF nº
64 de 01 de abril de 2015, pág. 03.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 137, DE 07 DE JULHO DE 2019

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência delegada pela alínea "a", inciso II, do Art. 2º, da Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019,
com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do contido no Processo SEI nº 00040-
00017070/2019-76, resolve:
DESIGNAR EDMILSON DE JESUS SILVA, matrícula nº 92.111-4, para substituir FERNANDO CÉSAR
FONSECA, matrícula nº 42.321-1, Chefe, Símbolo DFG-12, do Núcleo de Apoio Administrativo, da
Coordenação de Tributação, da Subsecretaria da Receita, Secretaria-Adjunta de Fazenda, da Secretaria de
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período de 24 de junho de
2019 a 03 de julho de 2019, por motivo de férias regulamentares.
DESIGNAR TELMA SOUSA ROCHA, matrícula nº 92.021-5, para substituir ANA LÚCIA NUNES DA
FONSECA LEITE, matrícula nº 115.355-2, Supervisor Operacional, Símbolo DFG-06, da Gerência de
Controle e Acompanhamento de Processos Especiais, da Coordenação de Tributação, da Subsecretaria da
Receita, Secretaria-Adjunta de Fazenda, da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e
Gestão do Distrito Federal, no período de 01 a 10 de julho de 2019, por motivo de férias
regulamentares.

JOZÉLIA PRAÇA MEDEIROS

DESPACHO DA SECRETÁRIA ADJUNTA
Em 1º de julho de 2019.

Processo: 00040-00003782/2019-16. Interessado: EDNILSON MIRA DOS SANTOS. Assunto: CESSÃO DE
S E RV I D O R .
AUTORIZO, com base no art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, combinado com o art. 2º, inciso III, da
Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 152, inciso I, alínea "a", c/c o § 1º, inciso I, e o art. 154,
parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a cessão do servidor EDNILSON MIRA
DOS SANTOS, matrícula nº. 103.021-3, Técnico Socioeducativo - Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria de
Estado de Justiça do Distrito Federal, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no Gabinete
Parlamentar do Deputado Iolando Almeida, da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, com ônus para
o órgão de origem. Em conformidade com o art. 153, incisos I e II, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº
840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido ou com a
revogação pela autoridade cedente. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Justiça do Distrito
Federal, para as providências pertinentes.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS
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DESPACHOS DA SECRETÁRIA ADJUNTA
Em 04 de julho de 2019

Processo: 0082-008494/1995. Interessado: CARLOS ALBERTO DO CARMO REIS. Assunto:
REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL/CESSÃO.
A Secretária - Adjunta de Gestão Administrativa, no uso da delegação de competência outorgada pelo art.
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de
28/01/2019, resolve: I) TORNAR SEM EFEITO o Despacho de 16/01/2013, do Secretário de Estado de
Governo, publicado no DODF nº 13, de 17/01/2013, p. 16, que prorrogou a cessão do servidor CARLOS
ALBERTO DO CARMO REIS, matrícula nº 63.465-4, Técnico de Gestão Educacional - Apoio
Administrativo, ao Superior Tribunal de Justiça - STJ. II) AUTORIZAR, para fins de regularização
funcional, com base no art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, combinado com o art. 2º, inciso III,
da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 152, § 3º, c/c o caput do art. 154, da Lei
Complementar nº 840 de 23/12/2011, a cessão, em caráter excepcional, do servidor CARLOS ALBERTO
DO CARMO REIS, matrícula nº 63.465-4, Técnico de Gestão Educacional - Apoio Administrativo, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, ao Superior Tribunal de Justiça - STJ, para continuar
exercendo a Função de Confiança de Assistente, Código FC-V, a contar de 1º/01/2012, com ônus para o
órgão de origem, e, a partir do recebimento do Ofício nº 61/2017 - STJ, de 12/07/2017, com ônus para o
órgão cessionário, mediante ressarcimento mensal à origem. Em conformidade com o art. 153, incisos I e
II, parágrafo único, da Lei Complementar n 840, de 23/12/2011, a cessão termina com a exoneração do
cargo para o qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela autoridade cedente. Publique-se e
encaminhe-se ao Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

Processo: 00002-00004113/2019-46. Interessada: MARÍLIA RIBEIRO LOPES DE FIGUEIREDO
PEREIRA. Assunto: DISPOSIÇÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com base no art. 3º, § 2º, e art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018, combinado com o
art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do § 3º, do art. 157, da Lei Complementar
nº 840, de 23/12/2011, a disposição, em caráter excepcional, da servidora MARÍLIA RIBEIRO LOPES DE
FIGUEIREDO PEREIRA, matrícula nº 222.042-3, Analista de Atividades de Defesa do Consumidor -
Especialidade Administração, do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON-DF,
para exercer as suas atividades na Controladoria-Geral da União - CGU, com ônus para o órgão
cessionário, mediante ressarcimento mensal à origem. Fim determinado: Atuação no Gabinete do Ministro
de Estado da Controladoria-Geral da União. Prazo certo: Da data da publicação até 31/12/2022. Publique-
se e encaminhe-se à Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON-DF, para as
providências pertinentes.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

DESPACHO DA SECRETÁRIA ADJUNTA
Em 05 de julho de 2019

Processo: 04007-00000080/2019-11. Interessada: SIRLEY OLIVEIRA DE AZEVEDO. Assunto:
DISPOSIÇÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com base no art. 3º, §§ 1º e 2º, com art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2018,
combinado com o art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, e na forma do art. 157, inciso
I, § 1º, inciso II e § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a disposição da servidora
SIRLEY OLIVEIRA DE AZEVEDO, matrícula nº 30.126-4, Professora de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para exercer as suas atividades na Secretaria
de Estado de Relações Institucionais do Distrito Federal (SERINS/DF).
Fim determinado: Compor comissões de negociação coletiva de articulação social, bem como de
documentação de atividades desenvolvidas pelo órgão requerente.
Prazo certo: 02 (dois) anos a contar da publicação.
Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para as
providências pertinentes.

JOZÉLIA PRAÇA DE MEDEIROS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 313, DE 05 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 42, de
28 de janeiro de 2019, publicada no DODF nº 23, de 01 de fevereiro de 2019, resolve: CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a RICARDO FAVA
CORSATTO, matrícula nº 128.634-X, Médico, Especialidade Medicina do Trabalho, Classe Especial,
Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com base no artigo 114, da Lei Complementar
n° 840, de 23 de dezembro de 2011, e na Decisão nº 20/2012 - TCDF, a contar de 17 de maio de
2019. Processo SEI-GDF nº 00052-00020537/2018-91.

MAURÍLIO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 314, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 42, de
28 de janeiro de 2019, publicada no DODF nº 23, de 01 de fevereiro de 2019, resolve: CONCEDER
ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a ADRIANA
RODRIGUES DE MACEDO, matrícula nº 31.288-6, Técnico de Gestão Fazendária, Especialidade
Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com
base no artigo 114, da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, e na Decisão nº
20/2012 - TCDF, a contar de 15 de junho de 2019. Processo SEI-GDF nº 00040-00016897/2019-
62.

MAURÍLIO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 315, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria SEFP nº
42, de 28 de janeiro de 2019, resolve: CONVERTER EM PECÚNIA 14 (quatorze) meses de Licença-
Prêmio por Assiduidade do servidor ANTONINA ALVES BARBOSA MOREIRA, matrícula 40.559-
0, no cargo de Analista em Politicas Públicas e Gestão Governamental, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme artigo 142, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011. Processo nº 00040-00017747/2019-76.

MAURÍLIO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 316, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso
II, da Portaria SEFP nº 42, de 28 de janeiro de 2019, resolve: CONVERTER EM PECÚNIA 06 (seis)

meses de Licença-Prêmio por Assiduidade do servidor MARIA DE JESUS BARBOSA S A N TO S ,
matrícula n.º 31.727-6, no cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme artigo 142, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011. Processo nº 00410-00000005/2019-38.

MAURÍLIO DE FREITAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 317, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas na Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, publicada no DODF
Suplemento nº 23, de 01 de fevereiro de 2019, página 01; e o que consta no Processo nº
0040.008.274/1995, resolve: TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 320, de 11 de agosto de
2016. publicada no DODF nº 154, de 16 de agosto de 2018, pág. 29/30, que averbou o tempo de
contribuição da servidora SANDRA MARIA BARROS, matrícula nº 32.850-2, Auditor-Fiscal da
Receita do Distrito Federal, por haver inconsistência no quantitativo de dias averbados.
AVERBAR, para fins de aposentadoria, o total de 664 (seiscentos e sessenta e quatro) dias líquidos
de contribuição da servidora SANDRA MARIA DE BARROS, Matrícula nº 32.850-2, Auditor-Fiscal
da Receita do Distrito Federal, referentes aos períodos: de 01.11.1984 a 29.07.1986, trabalhados ao
Unibanco Crédito Imobiliário S/A - Centro; e de 23.12.1986 a 22.01.1987, trabalhados para Casa
Grande Supermercados Ltda. Conforme Demonstrados na Certidão de Tempo de Contribuição, emitida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
RETIFICAR, na Ordem de Serviço de 30 de agosto de 1995, publicada no DODF nº 178, de
14/09/1995, p. 13, o ato que averbou o tempo de serviço da servidora SANDRA MARIA DE
BARROS, Matrícula nº 32.850-2, Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal, para fazer constar:
ONDE SE LÊ: "averbar 911 dias conforme certidão expedida pelo(a) secret. de adm. do Estado de
Rondônia no período de 04/04/88 a 01/10/90 contados para adicional e aposentadoria...". LEIA-SE:
Averbar 896 (oitocentos e noventa e seis) dias líquidos de contribuição, contados para fins de
adicional e aposentadoria, relativos ao período de 04.04.1988 a 01.10.1990 (excluídas as deduções).
Conforme demonstrado na Certidão de Tempo de Serviço emitida pela Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Rondônia.

MAURÍLIO DE FREITAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 60, DE 04 DE JULHO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008
e Lei Complementar nº 840/2011 e Decreto 37.402 de 13 de junho de 2016, resolve: DESIGNAR,
FERNANDA MARQUES AVELINO, matrícula 273.311-0, para substituir MARCOS GUSTAVO DE SÁ
E DRUMOND, matrícula 272.775-7, Diretor, da Diretoria Jurídica, do IPREV/DF, Símbolo CNE-02, nos
períodos 24 de julho a 26 de julho de 2019, de 03 de julho a 06 de julho de 2019 e 09 de julho a 19 de
julho de 2019, tendo em vista a participação do titular no Evento Expert XP 2019 e usufruto de férias
regulares.

NEY FERRAZ JÚNIOR

PORTARIA Nº 61, DE 04 DE JULHO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008
e Lei Complementar nº 840/2011 e Decreto 39.133 de 1 de junho de 2018, resolve: CONCEDER Licença
Prêmio por Assiduidade, nos termos do artigo 139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, a LUIZA MARIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, matrícula: 30.504-9, referente ao 6º quinquênio, período de 16/06/2014 A 14/06/2019.

NEY FERRAZ JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 04 de julho de 2019

PROCESSO: 00060-00239530/2019-41 Assunto: Autorização de Viagem AUTORIZO, com fundamento
no Inciso II, alíneas D e F, do Art. 1º do Decreto nº 39.133, de 15/06/2018, e no Decreto nº 39.573 de
26/12/2018, o deslocamento da servidora FERNANDA RAMOS MONTEIRO, matrícula nº 1.683.811-4,
Diretora Regional de Atenção Primária da Região de Saúde Central, para participar do "Programa de
Liderança Executiva em Desenvolvimento da Primeira Infância", que será realizado na Universidade de
Harvard nos dias 04 a 09 de agosto de 2019. As passagens aéreas serão custeadas pela Fundação de Apoio
à Pesquisa do Distrito Federal, conforme constam dos autos em epígrafe. Publique-se e restitua-se a esta
Pasta, para os fins pertinentes.

OSNEI OKUMOTO

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 152, DE 03 DE JULHO DE 2019

O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos III e V, da Portaria
Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 222,
de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde e do Senhor Co n t r o l a d o r- G e r a l
do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 025/2018, ofertado pela 2ª
Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 24308282 do processo SEI nº 00060-
00227896/2017-13, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, e DETERMINAR a aplicação da
sanção disciplinar de 30 (trinta) dias de SUSPENSÃO à servidora JUCENIR CARVALHO DE
OLIVEIRA, cargo: técnico administrativo, matrícula: 0135338-1, convertida em multa no percentual
de 50% (cinquenta por cento) do valor diário da remuneração da servidora, nos termos do art. 200,
§ 3º e incisos, da Lei Complementar n.º 840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 153, DE 04 DE JULHO DE 2019
O CONTROLADOR DA CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
inciso IV, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no DODF nº 222, de 21
de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal e do Senhor
Controlador-Geral do Distrito Federal, e. CONSIDERANDO o art. 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, publicada no DODF nº 246, de 26 de dezembro
de 2011, CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04, de 13 de julho de 2012, CONSIDERANDO
a necessidade de criar e modificar as Comissões de Procedimento de Investigação Preliminar, em
observância aos princípios balizadores da Administração Pública, em especial o da eficiência e
efetividade na atuação da Unidade de Correição Administrativa, resolve:
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 1º Recompor as Comissões de Procedimento de Investigação Preliminar (CPIP), de caráter
permanente, no âmbito da Unidade Setorial de Correição Administrativa, diretamente subordinadas à
Diretoria de Análise Prévia e Procedimentos Preliminares-DIAPPP/USCOR/CONT/SES, designando-se,
neste ato, seus respectivos componentes:
I - 1ª CPIP: LIANE LOURDES SILVA DE MENEZES, matrícula nº 180.217-8, (Presidente); PABLO
REZENDE VARGAS, matrícula nº 1.431.614-5 (membro); NADIA CRISTINA LOPES DOS
SANTOS, matrícula nº 1.436.758-0, (membro); DANIELLE ROSA DE AZEVEDO PORTO, matrícula
nº 1.661.757-6, (membro); LEANNY KEYLA LUSTOSA DE ALMEIDA, matrícula nº 1.666.688-7,
(membro); JOYCE MARA FLORENCIO ISIDRO, matrícula nº 1.666.788-3, (membro); JALUSY
DIAS GONCALVES, , matrícula nº 1.443.759-7, (membro) e VIVIANE LUNA DOS SANTO S ,
matrícula nº 1.434.709-1, (membro).
II - 2ª CPIP: RAQUEL MOTTA DOS REIS, matrícula nº 159.406-0, (Presidente); SO R AYA
VASCONCELOS MANITO, matrícula nº 133.713-0, (membro); ANA CAROLINA VAQUEIRO
FIGUEIREDO, matrícula nº 1.433.258-2, (membro); RAFAEL KATSUHIRO NAITO, matrícula nº
1.432.827- 5, (membro); CRISTIANO BASILIO DE SOUSA, matrícula nº 1.442.455-X, (membro);
POLIANA ALVES PEREIRA, matrícula nº 1.434.342-8, (membro); BRUNO CORTE SAN TA N A ,
matrícula nº 1.672.069-5, (membro) e PATRICIA LOPES LIMA, matrícula nº 1.677.288-1,
(membro).
III - 3ª CPIP: ARAY PINHEIRO CAVALCANTI, matrícula nº 113.958-4, (Presidente); SEBASTIANA
MARTINS DE MOURA ALVES, matrícula nº 144.605-3, (membro); FRANCINEIDE DOMINGOS
DE ALMEIDA, matrícula nº 199.282-1, (membro); THAYS PEREIRA BARBOSA, matrícula nº
1.657.921-6, (membro); STEPHANIE MENDES LOPES, matrícula nº 1.677.183-4, (membro); AB-
DIEL NUNES DE ANDRADE, matrícula nº 1.658.801-0, (membro) e ELIEZER GOMES DA SILVA,
matrícula nº 1.688.877- 4, (membro).
Art. 2º Criar a 4ª Comissão de Procedimento de Investigação Preliminar (CPIP), de caráter
permanente, no âmbito da Unidade Setorial de Correição Administrativa, diretamente subordinadas à
Diretoria de Análise Prévia e Procedimentos Preliminares-DIAPPP/USCOR/CONT/SES, designando-se,
neste ato, seus respectivos componentes:
I - 4ª CPIP: LUCIANO JOSE DA SILVA, matrícula nº 1.443.030-4, (Presidente); ALDA SOUZA
RODRIGUES, matrícula nº 1.442.905-5, (membro); JOSIVÂNIA GOMES DA SILVA, matrícula nº
1.672.939-0, (membro); RICARDO LEITE BARBOSA, matrícula nº 151.380-X, (membro); ROSANA
MARIA COSTA OTAVIANO, matrícula nº 1.436.870-6, (membro); CARLOS DIVINO TREZZI,
matrícula nº 132.851-4, (membro) e TÁBATA DE SOUZA LONDE matrícula nº 1.435.427-6,
(membro).
Art. 3º Compete as Comissões de Procedimento de Investigação Preliminar (CPIP) realizar
investigação preliminar nos termos da Instrução Normativa nº 04, de 13 de julho de 2012.
Art. 4º Os membros das Comissões de Procedimento de Investigação Preliminar (CPIP) realizarão suas
atividades, prioritariamente, na Diretoria de Análise Prévia e Procedimentos Preliminares, podendo, a
critério do Diretor, realizar tarefas fora da mencionada Unidade.
Art. 5º Os servidores designados para compor as Comissões de Procedimento de Investigação
Preliminar (CPIP) deverão se apresentar à DIAPPP/USCOR/CONT/SES da Unidade Setorial de
Correição Administrativa imediatamente após a entrada em vigor desta Portaria, ressalvado eventual
período de afastamento legal, quando a apresentação deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente
ao término do afastamento.
Art. 6º Os casos omissos serão decididos pelo Controlador da Controladoria Setorial da Saúde, no
âmbito de sua competência regimental.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as portarias
anteriores.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

PORTARIA Nº 154, DE 04 DE JULHO DE 2019
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, incisos IV, da Portaria
Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 222,
de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de Estado de Saúde e do Senhor Co n t r o l a d o r- G e r a l
do Distrito Federal, e, CONSIDERANDO o art. 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, publicada no DODF nº 246, de 26 de dezembro de 2011, CONSIDERANDO
a necessidade de fixar maior celeridade aos trabalhos da Diretoria de Análise Prévia e Procedimentos
Preliminares - DIAPPP/USCOR/CONT/SES, CONSIDERANDO o grande número de demandas
pendentes de apreciação em sede de Juízo de Admissibilidade, bem como os princípios de
razoabilidade, economicidade, celeridade e eficiência da Administração Pública; resolve:
Art. 1º Recompor a 1ª Comissão Permanente de Juízo de Admissibilidade (CPJA), de caráter
permanente, no âmbito da Unidade Setorial de Correição Administrativa, designando-se, neste ato,
seus respectivos componentes, todos integrantes do quadro de pessoal desta Instituição:
I- 1ª CPJA: DIVALNEI MOREIRA VIEIRA, matrícula nº 1.657.799-X (Presidente); DANILO LEAL
DE ARAÚJO, matrícula nº 1.434.047-X (membro); REJANE HELENA MARIA RIBEIRO, matrícula
nº 150.947-0 (Membro); JOVANI RODRIGUES DA COSTA, matrícula nº 1.436.825-0, (Membro);
LEIDIANE LOPES LINO, matrícula nº 1.661.327-9, (Membro); BÁRBARA CRISTINA SOARES
MARINHO, matrícula nº 199.290-2, (Membro), e GUSTAVO ALESSANDRO MACIEL
NASCIMENTO, matrícula nº 1.431.628-5, (Membro).
Art. 2º Extinguir a 2ª Comissão Permanente de Juízo de Admissibilidade (CPJA) e a 3ª Comissão
Permanente de Juízo de Admissibilidade (CPJA) instituídas pela Portaria nº 24, de 28 de março de
2019.
Art. 3º Compete ao diretor da DIAPPP/USCOR/CONT/SES designar membro da 1ª CPJA para
realização de juízo de admissibilidade.
Art. 4º Compete a 1ª CPJA realizar juízo de admissibilidade das demandas encaminhadas à
DIAPPP/USCOR/CONT/SES, por intermédio de relatório devidamente fundamentado, e demais
atividades atribuídas na sua área de atuação.
§ 1º. O relatório previsto no caput deste artigo deverá ser encaminhado ao diretor da
DIAPPP/USCOR/CONT/SES para análise.
§ 2º. Após apreciação, o diretor da DIAPPP/USCOR/CONT/SES remeterá os autos ao chefe da
Unidade Setorial de Correição Administrativa para providências de alçada.
Art. 5º Os membros da 1ª CPJA realizarão suas atividades, prioritariamente, na Diretoria de Análise
Prévia e Procedimentos Preliminares, podendo, a critério do Diretor, realizar tarefas fora da
mencionada Unidade.
Art. 6º Os servidores designados para compor a 1ª CPJA deverão se apresentar à
DIAPPP/USCOR/CONT/SES da Unidade Setorial de Correição Administrativa imediatamente após a
entrada em vigor desta Portaria, ressalvado eventual período de afastamento legal, quando a
apresentação deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente ao término do afastamento.
Art. 7º Os casos omissos serão decididos pelo Controlador da Controladoria Setorial da Saúde, no
âmbito de sua competência regimental.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as portarias
anteriores.

MÁRCIO BRUNO CARNEIRO MONTEIRO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ESTRÁTEGICO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 2019.
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRÁTEGICO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais através da Portaria nº 708, de 03/07/2018, resolve: CONCEDER
PROGRESSÃO FUNCIONAL nos termos do Decreto nº 38.917, de 08/03/2018 e art. 12 da Lei nº 5.237,
de 16/12/2013, aos servidores da carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária a Saúde
relacionados abaixo nesta Ordem de Serviço, que completaram o interstício JULHO/2019, observando-se
a ordem das informações: matrícula, nome, situação anterior e nova (classe e padrão) e data da vigência,
agrupados por lotação e cargo, conforme processo n° 00060-00005182/2019-18. Os efeitos financeiros
decorrentes desta Ordem de Serviço retroagem a data em que se completou o interstício de cada
s e r v i d o r.
UA10 - ADMC
049200174 - AGENTE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAUDE - 1562916, GILVANIA PEREIRA
GOMES, TV ESP I para TV ESP II, 06/07/2019; 1563386, CINTIA TAISE VALERIANO DA SILVA, TV
ESP I para TV ESP II, 01/07/2019; 1564013, VERONICA MENDES FEITOSA, TV ESP I para TV ESP
II, 05/07/2019; 156417X, RODRIGO GUIMARAES TEIXEIRA, TV ESP I para TV ESP II, 04/07/2019;
1564218, CARLOS ARI PEREIRA DA SILVA NERES, TV ESP I para TV ESP II, 13/07/2019; 1564404,
MARGARETH ROSE MARTINS SILVA, TV ESP I para TV ESP II, 12/07/2019; 156594X, NE I LTO N
MIRANDA DE OLIVEIRA , TV ESP I para TV ESP II,08/07/2019; 1567713, FELIPE FERREIRA
GOMES ,TV ESP I para TV ESP II, 03/07/2019; 1567853, JONATHAN LIMA RODRIGUES DA SILVA
, TV ESP I para TV ESP II, 01/07/2019; 1638521, LUCIENE ALVES DOS SANTOS CORREA , TV
ESP I para TV ESP II, 09/07/2019; 1637096, LIJANIRA F. DE QUEIROZ DE LUCENA, TV ESP I para
TV ESP II, 09/07/2019; 1561812, MARILEIDE DE OLIVEIRA SANTOS, TV ESP II para TV ESP III,
01/07/2019; 1561820, FLAVIA ALMEIDA DE SOUSA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019;
1561847, MARIA CRISTINA DIAS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1561863,
SANDRA MARIA BARBOSA DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1561871, DIVINO
FERNANDES CURADO, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 156188X, IGOR VIANA
RODRIGUES, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1561901, FRANCISCO TARCISIO DE
OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 156191X, ROBERTO CANDIDO RIBEIRO
SOARES, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1561928, JOSINA FERNANDES TEIXEIRA, TV
ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1561936, MARIA MARCIA DE PINHO PRADO DINIZ, TV ESP
II para TV ESP III, 02/07/2019; 1561944, SARAH AGUIAR DE OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP
III, 01/07/2019; 1561952, ADRIANA PEREIRA DA COSTA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019;
1561960, ADAILTON TOLENTINO LEITE FILHO, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1561979,
ADRIANA DIAS SOARES BORGES, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1561995, MARIA DOS
ANJOS MARTINS ROCHA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562002, MARLI GOMES DE
ALMEIDA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562037, CLAUDIO BISPO DOREIA,TV ESP II
para TV ESP III, 01/07/2019; 1562045, STEPHANIE VALENTIM DA COSTA, TV ESP II para TV ESP
III, 01/07/2019; 1562061, CARMELITA A. MACEDO JUSTINIANO, TV ESP II para TV ESP III,
01/07/2019; 156207X, ROSA CRISTINE DURAES FONSECA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019;
1562088, TIAGO GOMES DE CARVALHO, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562096, EDSON
VIEIRA PIRES, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 156210X, DEISE ALVES DOS SANTOS, TV
ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562118, MARIA ELZIMAR JOSE DA SILVA, TV ESP II para TV
ESP III, 01/07/2019; 1562134, ANTONIA LUCIA OLIVEIRA SILVA, TV ESP II para TV ESP III,
01/07/2019; 1562142, MONICA R. DA SILVA VARGAS CAIXETA, TV ESP II para TV ESP III,
02/07/2019; 1562177, NILSANDRO ARAUJO CAIXETA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019;
1562215, BELIZA DA SILVA FERNANDES,TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 156224X,
VANILDE ROCHA MEIRA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1562266, FRANCISCO D. DE
FIGUEIREDO JUNIOR, TV ESP II para TV ESP III, 17/07/2019; 1562304, QUEILA C. BARBOSA
MENDES DE JESUS,TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1562312, SANDRA DA SILVA,TV ESP
II para TV ESP III , 02/07/2019; 1562320, JUCELIA MENDES DA COSTA, TV ESP II para TV ESP
III, 19/07/2019; 1562347, JULIANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS,TV ESP II para TV ESP III,
04/07/2019; 1562355, JOSE MARCELINO DA SILVA ATANASIO, TV ESP II para TV ESP III ,
01/07/2019; 1562363, JOSE APARECIDO MIRANDA OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP III,
01/07/2019; 1562428, DELIA MARCIEL PEREIRA,TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562452,
GORETH CENA DE CARVALHO, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1562517, MARIA MARTA
PEREIRA ALVES, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1562541, ANDRE ANGELO DA SILVA
CRUZ, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 156255X, MARIA APARECIDA BORGES, TV ESP II
para TV ESP III, 10/07/2019; 1562568, ALESSANDRO DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III,
05/07/2019; 1562614, DIANA DOS SANTOS MALHEIROS, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019;
1562630, LACI RIBEIRO LINO, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1562649, ROSILENE CLARA
DE PAIVA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1562657, TATIANE GABRIEL MARCIEL, TV ESP
II para TV ESP III, 20/07/2019; 1562665, JOSE WILSON RODRIGUES DE ARAUJO, TV ESP II para
TV ESP III, 01/07/2019; 1562673, WAGNER LUIZ DE ARAUJO ROSA, TV ESP II para TV ESP III,
11/07/2019; 156269X, SUELY CARVALHO ARAUJO DE MEDEIROS, TV ESP II para TV ESP III,
02/07/2019; 1562703, ELIDA MARIA LEAL DOS REIS, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019;
1562746, MARINEIDE NEVES CARDOSO, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562762,
LUCINEIA GUIMARAES SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562770, EDILAINE
MEIRELES CAMARGO, TV ESP II para TV ESP III, 07/07/2019; 1562789, VANIA BATISTA DA
SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1562800, KARLA CRISTINA GONCALVES, TV ESP
II para TV ESP III, 02/07/2019; 1562819, AQUILES AROLDO BARRETO ALENCAR, TV ESP II para
TV ESP III, 02/07/2019; 1562827, CELIO REGIO DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III,
01/07/2019; 1562851, HUGO DE OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019; 1562894,
MARIA SOLEDADE GOMES CLEMENTINO, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1562908,
FRANCISCO RODRIGUES LOPES NETO, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562959,
ELIZABETE PEREIRA DA COSTA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1562967, CRISTIANE
GABRIEL MARCIEL MOTA,TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1562983, MARIA APA R E C I D A
DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1562991, SHEILA BRECIANI DOS SANTOS,
TV ESP II para TV ESP III, 21/07/2019; 1563009, MIRAMAR FELIPE SOARES, TV ESP II para TV
ESP III, 02/07/2019; 1563033, MARCIA HELENA PEREIRA DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III,
14/07/2019; 1563041, MARIA INDONESIA DE ARAUJO, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019;
156305X, RODRIGO LIMA SIQUEIRA BONASSER, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1563106,
ALEXANDRA MARZAGAO, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1563122, ALESSANDRA SILVA
RAIMUNDO, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1563130, ALESSANDRA ELIAS BAT I S TA
TRINDADE, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1563254, DANIEL GONCALVES DE SOUSA,
TV ESP II para TV ESP III, 15/07/2019; 1563289, JOANE ANTONIA VIEIRA, TV ESP II para TV ESP
III, 06/07/2019; 1563459, RODRIGO JOSE BARROS MACIEL, TV ESP II para TV ESP III, 09/07/2019;
1563556, SHIRLEY GONCALVES LOBATO, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1563564,
CLAUDINA APARECIDA FELIPE, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1563580, ELIANE SILVA
CHAVES, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1563599, ELAINE C. GONCALVES NOGUEIRA,
TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1563602, MARCIA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA, TV ESP
II para TV ESP III, 04/07/2019; 1563610, CARLA J. SABOIA DO NASCIMENTO, TV ESP II para TV
ESP III, 04/07/2019; 1563629, SILVIA L. G. NOGUEIRA ARCANJO, TV ESP II para TV ESP III,
06/07/2019; 1563637, ROBERTA NASCIMENTO DE FIGUEIREDO, TV ESP II para TV ESP III,
30/07/2019; 1563718, ERIVANDO LIMA DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 23/07/2019; 1563742,
SANDRA ANDREA DOURADO DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 12/07/2019; 1563971,
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WLADIMIR TOMCZYK, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019; 156398X, RENIVALDO MENDES
DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 17/07/2019; 1564048, ELEONOR GONCALVES REGO, TV
ESP II para TV ESP III, 05/07/2019; 1564056, WANESSA C. DE J. GOMES DA SILVA, TV ESP II para
TV ESP III, 04/07/2019; 1564072, SUEDE GOMES ALMEIDA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019;
1564080, JARLIANE M. DE F. O. DA COSTA, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1564099,
EDVANDA LOPES CAMPOS, TV ESP II para TV ESP III, 12/07/2019; 1564102, LUCIA A. COELHO
DA SILVA SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 10/07/2019; 1564129, ROGERIO ALVES DE
ANDRADES, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1564153, MARCIA FERREIRA DOS SANTOS,
TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1564196, TIAGO ALVES DE MORAES, TV ESP I para TV
II, 19/07/2018; TV III 19/07/2019; 156420X, NARA RAQUEL ALVES DE MELO, TV ESP II para TV
ESP III, 01/07/2019; 1564250, ISAURA MARIA ALBUQUERQUE DE LIMA, TV ESP II para TV ESP
III, 03/07/2019; 1564269, ANDRE L. DE ALBUQUERQUE ROSALVOS,TV ESP II para TV ESP III,
31/07/2019; 1564277, LOURENCO PEREIRA DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019;
1564285, MARIA IVONETE LOPES DA COSTA, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1564315,
ELIANA MARIA BRAZ DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1564323, MARINETE
PEREIRA DE SOUSA, TV ESP II para TV ESP III , 04/07/2019; 156434X, FABIO SOUZA F R E I TA S ,
TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1564358, PAULO JORGE ALVES BATISTA, TV ESP II para
TV ESP III, 04/07/2019; 1564366, MARTINHA TEREZA DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III,
02/07/2019; 1564390, ZENEIDE ALVES DUARTE, TV ESP II para TV ESP III, 07/07/2019; 1564412,
LELIA DE SOUZA DUTRA, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1564455, HEZIMARIO ARAUJO
DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1564471, EDILEUDA FAUSTINO DE MORAES
FARIA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 156451X, VANDERLEI ALVES DE CARVALHO, TV
ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1564528, LIDIA ROSA ANANIAS DE PAIVA, TV ESP II para TV
ESP III, 01/07/2019; 1564544, GISELLE DA SILVA MELO, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019;
1564757, ALESSANDRA OLIVEIRA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 09/07/2019; 1564994, ANA
LUCIA COSTA PIMENTEL, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1565079, DEUSILIA DA SILVA
NUNES, TV ESP II para TV ESP III, 07/07/2019; 1565095, SONHA MARIA DUVIRGENS DE
CARVALHO, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1565117, MARCELO O. RODRIGUES
FEITOSA, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1565125, ANA BISPO DE CASTRO, TV ESP II
para TV ESP III, 03/07/2019; 1565168, ROSANIA MARIA DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III,
02/07/2019; 1565184, VIVIANI DE CASSIA ROSA DE FREITAS, TV ESP II para TV ESP III,
01/07/2019; 1565192, LUCELIA BELO DE LIMA, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019; 1565206,
ROSA MARIA DOS SANTOS DE SOUZA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1565214, TIAGO
FAGUNDES DE JESUS, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1565249, WESLEY DA SILVA, TV
ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1565265, WELLINGTON CRISTOVAO SALGADO, TV ESP II
para TV ESP III, 02/07/2019; 156529X, RAIMUNDA CECILIA SERRA ANTUNES, TV ESP II para TV
ESP III, 02/07/2019; 1565303, DIVINA DAS GRACAS OLIVEIRA MOTA, TV ESP II para TV ESP III,
02/07/2019; 1565311, RAQUEL OLIVEIRA MOTA, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019; 156532X,
SIMONE DE FATIMA OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP III , 03/07/2019; 1565346, ISMENIA
ROCHA VIEIRA, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1565354, WENDEL BARROS DE
MEDEIROS, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1565362, ANA CARLA FERREIRA C H AV E S ,
TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1565370, DANIEL RODRIGUES SOARES, TV ESP II para TV
ESP III, 01/07/2019; 1565419, LUCIANA PEREIRA DE SOUZA, TV ESP II para TV ESP III ,
15/07/2019; 1565435, ANTONIA JOSETE GONCALVES, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019;
1565451, MARCOS ANTONIO ARCANJO DIAS,TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1565478,
LUCINETE ANTONIA DE MORAES, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1565508, FL AV I O
FONSECA BOMFIM, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1565516, MARIA OZANIA DE
ASSUNCAO, TV ESP II para TV ESP III , 05/07/2019; 1565532, JOSE SILVIO VALERIO SANTOS
JUNIOR, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1565540, ESTER IZAK DE LIMA, TV ESP II para
TV ESP III, 03/07/2019; 1565567, UZIEL DA SILVA ALVES, TV ESP II para TV ESP III, 22/07/2019;
1565664, IVONILDE SOARES SANTANA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1565672,
LEANDRO MALK MARQUES DE PAIVA, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1565699,
JOSILENE ROSA DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1565729, RAQUEL ALVES
DA COSTA BRAGA, TV ESP II para TV ESP III, 19/07/2019; 1565753, SUELLEN PEREIRA DOS
SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1565915, SUELI MARTINS TAVARES, TV ESP II
para TV ESP III, 08/07/2019; 1565958, KEYLA SIQUEIRA BRITO, TV ESP II para TV ESP III,
02/07/2019; 1565990, ANDERSON ANANIAS, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1566008, ANA
MARIA DANTAS DA SILVA ARAUJO, TV ESP II para TV ESP III, 19/07/2019; 1566032,
VIRGILANE BEZERRA DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 14/07/2019; 1566040, FRANCISCO
T. DE CARVALHO SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 26/07/2019; 1566067, LUZIA DOS SANTOS
PEREIRA, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1566075, ELIEZER CEZAR SANTOS, TV ESP II
para TV ESP III, 01/07/2019; 1566083, KATLEEN REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TV ESP II para
TV ESP III, 06/07/2019; 156613X, MARCIA R. CLEMENTINO DOS SANTOS, TV ESP II para TV
ESP III, 01/07/2019; 1566237, SANDRA MARIA DA SILVA ARAUJO, TV ESP II para TV ESP III,
06/07/2019; 1566350, SIMONE DA COSTA GOUVEIA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019;
1566407, HUGO CESAR FERREIRA SIPRIANO, TV ESP II para TV ESP III, 08/07/2019; 1566423,
ARTHUR DE SOUZA MUNIZ, TV ESP II para TV ESP III, 14/07/2019; 156644X, MARIA DAS
DORES LIMA SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1566474, ESMERALDA DE SOUSA
MELO HARAGUCHI, TV ESP II para TV ESP III, 30/07/2019; 1566490, CAMILLA MARTINS SILVA,
TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019; 1566539, ROSILENE ODILIA ROCHA, TV ESP II para TV
ESP III, 06/07/2019; 1566563, MARILENE O. DOS SANTOS ALVES, TV ESP II para TV ESP III,
04/07/2019; 156658X, LEONARDO ALVES DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019;
1566695, LUCIANA BELO CATULA, TV ESP II para TV ESP III, 09/07/2019; 1566725, ANA CARLA
COSTA DO AMPARO, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 156675X, MONICA ALVES DA
SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1566792, JADSON GOMES DA COSTA, TV ESP II
para TV ESP III, 03/07/2019; 1566806, ANTONILDE CAMELO DO NASCIMENTO, TV ESP II para
TV ESP III, 03/07/2019; 1566822, LENI IZIDIO DINIZ, TV ESP II para TV ESP III, 03/07/2019;
1566849, VALDEMIR LOPES FERREIRA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1566857, LIDIANE
DE MORAIS PIRES, TV ESP II para TV ESP III, 17/07/2019; 1566865, TANIA RIBEIRO NAKATANI,
TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1566881, URILEI SILVA DE ALMEIDA, TV ESP II para TV
ESP III, 06/07/2019; 1566946, ROSALINA PEREIRA DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III,
07/07/2019; 1566989, GIANNY KELLY FERNANDES DIAS, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019;
1566997, PATRICIA SIMOES DE ABREU, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1567012,
DULCILENE CUSTODIO BORGES, TV ESP II para TV ESP III, 07/07/2019; 1567020, SHIMENNY
GOULART MOTA DE JESUS, TV ESP II para TV ESP III, 16/07/2019; 1567039, SEBASTIANA DE
SOUSA CUNHA,TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1567047, MARIA CRISTINA DA SILVA
CERQUEIRA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1567071, MARCIA F. BARBOSA DE
OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019; 1567098, WILLIAM KELVIN ALBUQUERQUE
SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 1567101, IZILMA C. DOS SANTOS OLIVEIRA, TV
ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1567128, JOSE DE ALMEIDA VALE JUNIOR, TV ESP II para TV
ESP III, 02/07/2019; 1567179, MARCELA F. BARBOSA DE OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP III,
03/07/2019; 1567446, LUCINETE COSTA BONFIM, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1567470,
KARLA CHRISTINE ROSA FONSECA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1567519, LIDUINA
MARIA VERAS, TV ESP II para TV ESP III, 25/07/2019; 1567527, HALINE DE SOUSA
NASCIMENTO, TV ESP II para TV ESP III, 04/07/2019; 1567543, ROBERTA RHALEM FERREIRA
MOURAO, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1567551, MARIA G. ARAUJO DIAS DE
FREITAS, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019; 1567578, MARIA CLAUDIMAR E SILVA, TV ESP
II para TV ESP III, 02/07/2019; 1567586, ANA PAULA XAVIER AVELINO, TV ESP II para TV ESP
III, 09/07/2019; 1567659, OSMARINA ALVES DE LIMA, TV ESP II para TV ESP III, 01/07/2019;
1567667, CARLOS EDUARDO MAIA DE FREITAS, TV ESP II para TV ESP III, 11/07/2019; 1567675,

PAULA GOMES DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 06/07/2019; 156773X, ANA MARIA LEITE
FERREIRA, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1567748, LUCIANA ALVES DE QUADRO, TV
ESP II para TV ESP III, 27/07/2019; 1567772, ADEIDES LIMA DE MACEDO, TV ESP II para TV ESP
III, 02/07/2019; 1567799, CIRACY PEREIRA ALVES SANTANA, TV ESP II para TV ESP III,
02/07/2019; 1567802, TANIA BATISTA DOS SANTOS, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019;
1567837, HIRLLA V. S. DE ASSIS BOTELHO, TV ESP II para TV ESP III, 02/07/2019; 1567861,
MARIA GISLENE TAVARES DA SILVA, TV ESP II para TV ESP III, 05/07/2019; 1567888, EVANIL
BASTOS NASCIMENTO, TV ESP II para TV ESP III, 10/07/2019; 1567950, JULIANA DE ALARCAO
BEZERRA, TV ESP II para TV ESP III, 22/07/2019; 1568019, STANLEY R. CARDOSO DE
OLIVEIRA, TV ESP II para TV ESP III, 14/07/2019; 1568094, TATIANA DIAS RODRIGUES, TV ESP
II para TV ESP III, 03/07/2019;
UA35-SRSCS
049200174 - AGENTE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAUDE - 1551450, ADALENNE PAIXAO
MUHL BATISTA, TV ESP II para TV ESP III, 24/07/2019;
049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -1555839, JOELINA FORTUNA DE MELO, TQ
ESP II para TQ ESP III, 12/07/2019; 1554778, MARIA INEZ DE SOUZA CARVALHO, TQ ESP II para
TQ ESP III, 20/07/2019; 1555847, JESUSLENE PEREIRA CARVALHO, TQ ESP II para TQ ESP III,
01/07/2019; 1556657, REGIA KATYA DE OLIVEIRA PAZ, TQ ESP II para TQ ESP III, 16/07/2019;
1559508, LUANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, TQ ESP II para TQ ESP III, 04/07/2019;
UA36-SRSOE
049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -1555030, GEORGINA RIBEIRO LIMA
DELMONDES, TQ ESP I para TQ ESP II, 09/07/2019; 1556762, GENITE LEITE DA SILVA, TQ ESP
I para TQ ESP II, 09/07/2019; 1556797, LIGIA ALVES DA SILVA, TQ ESP I para TQ ESP II,
09/07/2019; 1558463, ELENICE PEREIRA DE SOUZA, TQ ESP I para TQ ESP II, 06/07/2019;
1830570, KENIA ANDRADE FERREIRA OLIVEIRA, TQ 21 para TQ 22, 23/07/2019; 1833197,
ENESIA RODRIGUES DA SILVA, TQ 11 para TQ12, 23/07/2019; 1833081, ALAN TARGINO DA
SILVA, TQ 11 para TQ 12, 23/07/2019; 1554956,ALAN OLIVEIRA ALVES, TQ ESP II para TQ ESP
III, 02/07/2019; 1557718, LEOMAR PEDRO DE MORAIS, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019;
UA37-SRSSU
049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -1560638, VICTOR-HUGO A. DE SOUZA
CAMPOS, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019; 1551817, MARIA DE LOURDES DOUETTS
PEDROSA, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019; 1553887, LUCICLEIA R. DA SILVA MACEDO,
TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1555111, LIDIANE DE BRITO CORDEIRO, TQ ESP II para
TQ ESP III, 01/07/2019; 1553135, CLEITON LOPES SILVA, TQ ESP II para TQ ESP III, 19/07/2019;
1555189, MARCIO ROBERTO EMIDIO DOS SANTOS, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019;
1555200, MICHELE CRISTINA DA SILVA FIRMINO, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019;
1555448, LEANDRO DE SOUZA MELO, TQ ESP II para TQ ESP III, 07/07/2019; 1555464, JANAINA
RODRIGUES NACIMENTO, TQ ESP II para TQ ESP III, 05/07/2019; 1556975, APARECIDA DE
FATIMA BARBOSA, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019; 1557041, CARLOS ETENIO DE SOUSA
RIBEIRO, TQ ESP II para TQ ESP III, 10/07/2019; 1558978, VANESSA DE OLIVEIRA DIAS, TQ ESP
II para TQ ESP III, 04/07/2019; 1557750, MONICA GONCALVES LISBOA, TQ ESP II para TQ ESP
III, 05/07/2019; 1557351, JOSE WILAMES DOS SANTOS COSTA, TQ ESP II para TQ ESP III,
01/07/2019; 1552015, VIVIANE INACIA DE MEDEIROS NEVES, TQ ESP I para TQ ESP II,
09/07/2019; 155915X, VALDENIRA RODRIGUES SANTANA, TQ ESP I para TQ ESP II, 09/07/2019;
1559257, ADRIANA HONORATO, TQ ESP II para TQ ESP III, 12/07/2019; 1559737, EVERSON
PEREIRA DA SILVA, TQ ESP II para TQ ESP III, 04/07/2019;
UA38-SRSSO
049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -1551833, JOSE AFONSO DA PAIXAO NETO,
TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1554263, TATIANE BEZERRA E SILVA, TQ ESP II para TQ
ESP III, 01/07/2019; 1554255, MARCILENE ZACARIAS AMANCIO, TQ ESP I para TQ ESP II,
09/07/2019; 155333X, WILSON PEREIRA DO NASCIMENTO, TQ 13 para TQ 14, 02/07/2019;
1554689, MARCIA A. DOS SANTOS DE SOUSA, TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1556592,
EDSON DO NASCIMENTO VALE, TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1556649, MARIA DO
CARMO DE OLIVEIRA COSTA, TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1556746, ROSELY
DOURADO DOS SANTOS, TQ ESP II para TQ ESP III, 13/07/2019; 1552341, NAIZA TAVARES DE
MIRANDA, TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1559303, DONIZETTI MORAIS, TQ ESP II para
TQ ESP III, 01/07/2019; 1560670, ELAINE NOBRE DE ASSIS REHFELD, TQ 14 para TQ15,
01/07/2019;
UA39-SRSNO
049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -1551175, MARIZA P. DE SOUSA HIRSCH
TARDIN, TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1836919, 1552392, ROSENILDA APA R E C I D A
BARBOSA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1552821, IRACENI MARIA RIBEIRO DA SILVA,
TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1555065, MADSON PAULINO DE JESUS MEDEIROS, TQ
ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1556282, OSMAR NEVES DA SILVA JUNIOR, TQ ESP II para
TQ ESP III, 13/07/2019; 1557572, JONATHAN JOSE CUSTODIO, TQ ESP II para TQ ESP III,
01/07/2019; 1559869, ALESSANDRA DA SILVA SANTOS, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019;
UA40-SRSLE
049200175- AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -1555677, LUANA PAES DE SOUZA SILVA, TQ
ESP I para TQ ESP II, 02/07/2019; 155882X, JUCELI JOSE DO ROSARIO MATIAS, TQ ESP I para TQ
ESP II, 03/07/2019; 1558692, LUZIA CARNEIRO DA CONCEICAO, TQ ESP I para TQ ESP II,
09/07/2019; 1559958, ANA CRISTINA LIMA VIEIRA, TQ ESP I para TQ ESP II, 09/07/2019; 1560018,
LIDIANE FERREIRA PEGO, TQ ESP I para TQ ESP II, 08/07/2019; 163772X, MARIA APARECIDA
MENEZES DA SILVA, TQ ESP I para TQ ESP II, 09/07/2019; 1551809, JAQUELINE NICACIO
PEREIRA, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019; 1552309, LILIA R. L. DA S. OLIVEIRA LIMA, TQ
ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1552317, LUIZ CARLOS RAMOS DE SOUZA, TQ ESP II para
TQ ESP III, 06/07/2019; 155252X, CELIA JOSE DE OLIVEIRA, TQ ESP II para TQ ESP III,
01/07/2019; 1552686, ALAIDE G. SANTOS DE OLIVEIRA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019;
1553631, PAULO PIRES, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1553690, AMAURI PINTO TORRES,
TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 155462X, ANGELA M. FERREIRA DA LUZ NEVES, TQ ESP
II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1555316, FERNANDO DE SOUZA AMORIM, TQ ESP II para TQ ESP
III, 02/07/2019; 1555588, FRANCILEUDA DA SILVA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019;
1555642, MARIA LENICE DA NATIVIDADE VIANA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019;
1555650, ANTONIA LASIETE DE SOUZA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1555669,
APARECIDA DE FATIMA MELO SILVA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1555707, ELIETE
DE SOUSA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1555715, SUELMA ANTONIO DE MATOS, TQ
ESP II para TQ ESP III, 04/07/2019; 1556533, VALDELICY FERREIRA DA ROCHA, TQ ESP II para
TQ ESP III, 03/07/2019; 1556568, EVANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, TQ ESP II para TQ ESP
III, 03/07/2019; 1557416, ANTONIA CLAUDIA SANTOS LIMA, TQ ESP II para TQ ESP III,
01/07/2019; 1557556, SIMONE MARTINS PARENTE SOUSA, TQ ESP II para TQ ESP III, 03/07/2019;
155865X, SOLANGE INACIO DOS SANTOS, TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1558854,
LISIANE ROBERTO DA SILVA, TQ ESP II para TQ ESP III, 01/07/2019; 1559664, ALBA C. F. DOS
SANTOS DA SILVA, TQ ESP II para TQ ESP III, 02/07/2019; 1559389, OSMAR LOPES DA LUZ, TQ
ESP I para TQ ESP II, 02/07/2018; TQ ESP III -02/07/2019; 1559419, MARIA DALIA SOUSA
CASTRO, TQ ESP II para TQ ESP II, 01/07/2018; TQ ESP III - 01/07/2019; 01559915, ROSANA
APARECIDA COSTA MENDES, TQ ESP I para TQ ESP II, 02/07/2018; TQ ESP III - 02/07/2019;
1560530, ELIENE MORAIS DO NASCIMENTO, TQ ESP I para TQ ESP II, 02/07/2018; TQ ESP III -
02/07/2019.
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COORDENAÇÃO DE INOVAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS

ORDENS DE SERVIÇO DE 05 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS DA COORDENAÇÃO DE
INOVAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOA
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no Art. 12 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
1-CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos, do Decreto 38.917, de 08.03.2018, aos
servidores relacionados Abaixo nesta Ordem de Serviço, que completaram o interstício, no mês e de
JULHO/2019, das Carreiras Médica, Cirurgião Dentista, Enfermeiro e Assistência Pública a Saúde do
Distrito federal, observando-se a ordem das informações: lotação, código/cargo -especialidade, matrícula,
nome, situação anterior e nova (classe e padrão) e da data de vigência , conforme processo SEI nº
00060.00003323/2019-50.
2-Os efeitos financeiros decorrentes desta Ordem de Serviço retroagem a data em que se completou o
interstício de cada servidor.
ADMC...: - 4010-02 - TECNICO ADMINISTRATIVO; - 0192440-0; SANDRO KENJI SASAKI;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192727-2; RUBEM BUENO SILVA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 30/07/2019; - 0192729-9; ALESSANDRA LOPES FRANCO; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192741-8; KARIUS SARTORY COELHO DE ARAUJO; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192780-9; LUCIANA PEREIRA TORRES; SEGUNDA II; SEGUNDA
III; 30/07/2019; - 0192812-0; AGATA VIEIRA AMORIM; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019;
- 0192933-X; ALINY CRISTINA SILVA PEREIRA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; -
0193068-0; MARIA APARECIDA DA SILVA DUTRA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 |
4010-04 - TECNICO ADMINISTRATIVO; - 0139267-0; KASSIA NUBIA RODRIGUES MATEUS;
ESPECIAL II; ESPECIAL III; 18/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; - 0136377-8; GERALDO
LEANDRO PERES DE CARVALHO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 15/07/2019; - 0139316-2;
CARLOS ROGERIO ANDRADE DO COUTO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 28/07/2019 | 701023-
01 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0146136-2; MARIA CRISTIANE RAFAEL DE FARIAS
OLIVEIRA; PRIMEIRA II; PRIMEIRA III; 01/07/2019 | 701040-02 - MEDICO - PEDIATRIA; -
0192786-8; CLAUDIO JOSE FERREIRA LIMA JUNIOR; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019
| 701040-03 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192891-0; MARILIA HIGINO DE CARVALHO; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701047-03 - MEDICO - TERAPIA INT. ADULTO; - 1671519-5;
SERGIO EDUARDO SOARES FERNANDES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7020-03 -

ODONTOLOGO; - 0180529-0; CRISTIANE RESENDE SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; - 1434642-7; MIRNA DUTRA DE CASTRO BORGES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434654-0; BEATRIZ MONTENEGRO FRANCO DE
SOUZA PARENTE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434665-6; MAURA
MONTALVAO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 07/07/2019; - 1434702-4; CECILIA COSTA RESENDE;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434725-3; SERGIO ANDRE D'AVILA DA SI LVA ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434811-X; ELAINE MEDINA NASCIMENTO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; -
0179640-2; AMABEL FERNANDES CORREIA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0179941-X; PALOMA MICHELLE DE SALES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192589-
X; IVELONE MARIA DE CARVALHO BARROS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; -
1439192-9; HEVELLY HYDEKO PAZ LANDIM HASHIMOTO; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
12/07/2019; - 1439229-1; CICERO NUNES ABIORANA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 11/07/2019;
- 1659870-9; FABIO JOSE BASILIO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 24/07/2019 | 7041-03 -
FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 1671138-6; JOCELIO MORAES REGO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671165-3; TATIANE ALVES DE OLIVEIRA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671357-5; DAYANE LEITE RODRIGUES; TERCEIRA IV; TERCEIRA
V; 24/07/2019; - 1671358-3; APARECIDA PEREIRA DE JESUS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019 | 7042-02 - FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 1434691-5; VILANIA CABRAL
DE ARAUJO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434730-X; THIAGO HERBERT
MACEDO VIEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019; - 1434734-2; BARBARA HOYLER;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434737-7; FERNANDA MENDES PEREIRA
MULLER; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434740-7; WILLIAN PEREIRA P I N TO ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019; - 1434744-X; ELLY RODRIGO PORTO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434746-6; PATRICIA MIDORI OGUMA; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 14/07/2019; - 1434748-2; EVERTON GIOVANNI ALVES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
14/07/2019; - 1439179-1; CARLOS AUGUSTO FELIPE DE SOUSA; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
17/07/2019 | 7070-02 - ADMINISTRADOR; - 0192265-3; RODRIGO VIDAL DA COSTA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 28/07/2019; - 0192362-5; VALDIRENE MARIA DE SANTANA DOS SAN TO S ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 27/07/2019; - 1434639-7; ALYSON CAVALCANTE GONCALV E S ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 01/07/2019; - 1434687-7; NURIA DEBORA BEZERRA DE SOUZA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 08/07/2019; - 1434694-X; ROGERIO CORREIA DA SILVA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1439501-0; MILENA MIGUEL SILVA VILLAIN;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 24/07/2019; - 1659136-4; GEORGIANE SOUZA CORDEIRO
MONTEIRO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 08/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179750-6;
GABRIELLE OLIVEIRA MEDEIROS DE MENDONCA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0179987-8; PATRYCIA RODRINNY DE OLIVEIRA GONZAGA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180403-0; CLEIDIANE SANTOS RODRIGUES DE CARVALHO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180416-2; ARILDA DE SAO SABBAS PUCU; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180631-9; ALESSANDRA VIANA CARDOSO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659430-4; LUIZ ANTONIO RORIZ BUENO; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019; - 1659431-2; DANIELE CRISTINA PINTO APOLINARIO; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019; - 1659511-4; CRISTIANA DA SILVA MAGALHAES REIS; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019; - 1659530-0; RENATA GONCALVES PAULINO; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659536-X; ADLA FERNANDA NOGUEIRA RODRIGUES; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019; - 1659609-9; ALINE DE CASTRO SALDANHA BARRETO; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019; - 1659651-X; GABRIELLA DE LIS STEFFEN QUEIROZ; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019 | 7110-03 - ENFERMEIRO; - 0180402-2; HELOISA HELENA DE CARVALHO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0180134-1; ALINE
MIZUSAKI IMOTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180135-X; ALEXANDRE JORGE
TEIXEIRA RIBEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7161-04 - FISIOTERAPEUTA; -
0136720-X; JANDIARA DEILE CARDOSO DA SILVA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 28/07/2019 |
7162-02 - TERAPEUTA OCUPACIONAL; - 0180249-6; LARISSA FEITOSA DE ALBUQUERQUE
LIMA RAMOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192850-3; RICARDO ALCANTARA
OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM;
- 0180217-8; LIANE LOURDES SILVA DE MENEZES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 06/07/2019 |
8043-02 - TEC. LAB. ANATOMIA PATOLOGIC; - 0142576-5; HERCULES MARCELO GOMES;
SEGUNDA V; SEGUNDA VI; 03/07/2019 | 8043-03 - TEC. LAB. ANATOMIA PATOLOGIC; -
1671442-3; MARCELO EURIPEDES DO NASCIMENTO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019
| 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1434664-8; CARLOS AUGUSTO FELIPE DE SOUSA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434763-6; HEVERSON SOARES DE BRITO; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8044-03 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1659575-0; IVONE
SEMIANA HENRIQUE; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659744-3; LUANA
RODRIGUES DA ROCHA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659746-X; ELC I VA N E
ALVES DOS SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659809-1; ERIKA OLIVEIRA
PINHEIRO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659813-X; MARIA ORLANDA ALVES

DOS SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659820-2; JAMES OKI DE
CARVALHO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659821-0; BRUNA FREIRE
DOMINGUES DA COSTA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659854-7; JACQUELINE
VIVIAN DOS REIS RODRIGUES DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; -
1659859-8; CRISTINA GABRIEL SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659876-8;
MARIA DA CRUZ RODRIGUES DA SILVA SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019
| 8057-05 - AOSD-FARMACIA; - 1671240-4; MARIANA MANTOVANI; UNICA IV; UNICA V;
24/07/2019; - 1671252-8; ALESSANDRA OLIVEIRA PEQUENO DA SILVA; UNICA IV; UNICA V;
24/07/2019; - 1671529-2; FABIO HENRIQUE FERNANDES MOREIRA; UNICA IV; UNICA V;
24/07/2019; - 1671532-2; MARCIO VINICIUS BENEVENUTO ESTRELA; UNICA IV; UNICA V;
24/07/2019; - 1671563-2; RENILDO MAFRAN ARAUJO CORTEZ; UNICA IV; UNICA V;
24/07/2019 | 8060-02 - TECNICO EM NUTRICAO; - 0192287-4; MARINA GONCALVES DE
OLIVEIRA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434709-1; VIVIANE LUNA DOS
SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434776-8; MARIANA MARCAL LIMA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 0140919-0; MARLY
GONCALVES; UNICA XVIII; UNICA XIX; 04/07/2019; - 1434755-5; ANDERSON JOAQUIM
PEREIRA DOS SANTOS; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1659755-9; ZIENE CELINA DOS
SANTOS CERQUEIRA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659838-5; MARILIA BORGES
NEDEL; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658801-0;
ABDIEL NUNES DE ANDRADE; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659048-1; EDIS
RODRIGUES JUNIOR; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659323-5; DENISE LOPES
PEREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019.
HBDF...: - 701013-03 - MEDICO - ANESTESIOLOGIA; - 1671517-9; LUCAS MACEDO DA GRACA
MEDEIROS DE QUEIROZ; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701015-02 - MEDICO -
BRONCOESOFAGOLOGIA; - 0192693-4; THAIS GONCALVES PINHEIRO VILELA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193284-5; ALESSANDRA FRACARO CAMARGO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701016-01 - MEDICO - CARDIOLOGIA; - 0146001-3; SANDRA DE
BARROS COBRA NEGREIROS; PRIMEIRA II; PRIMEIRA III; 16/07/2019; - 0146219-9; VIVIAN
CYBELE UEBE; PRIMEIRA II; PRIMEIRA III; 15/07/2019 | 701016-03 - MEDICO -
CARDIOLOGIA; - 1671387-7; PATRICIA BANDEIRA MOREIRA RUEDA GERMANO; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 17/07/2019 | 701018-02 - MEDICO - CIRURGIA GERAL; - 0192825-2; VINICIUS
TEIXEIRA DE MACEDO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701018-03 - MEDICO -
CIRURGIA GERAL; - 1671328-1; LUCIANO DELGADO DE OLIVAL; TERCEIRA IV; TERCEIRA
V; 24/07/2019 | 701023-01 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0148890-2; DANIELA MARIANO
CARVALHO LOURO; PRIMEIRA I; PRIMEIRA II; 12/07/2019 | 701028-02 - MEDICO -
HEMATOLOGIA; - 1434604-4; LYSBETH LOPES MOURA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 01/07/2019
| 701028-04 - MEDICO - HEMATOLOGIA; - 0131133-6; MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION;
ESPECIAL I; ESPECIAL II; 15/07/2019 | 701033-03 - MEDICO - NEFROLOGIA; - 0193028-1;
JOANNY ARAUJO DA SILVA MONTEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701035-02
- MEDICO - NEUROLOGIA; - 1439399-9; FREDERICO OLIVEIRA DOS SANTOS MELO;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 11/07/2019 | 701035-03 - MEDICO - NEUROLOGIA; - 1671310-9;
JOSE MOREIRA DOS SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701038-02 - MEDICO
- OTORRINOLARINGOLOGI; - 1434607-9; THIAGO BITTENCOURT OTTONI DE CARVALHO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701041-02 - MEDICO - PNEUMOLOGIA; - 0192286-6;
RAQUEL MELO NUNES DE CARVALHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701047-02 -

MEDICO - TERAPIA INT. ADULTO; - 0180006-X; JULIANA DE MENESES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0193063-X; CLAUDIA LIMA LANZIANI; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 30/07/2019; - 0193088-5; DAVID BARBOSA SOUZA JUNIOR; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701047-03 - MEDICO - TERAPIA INT. ADULTO; - 1671247-1; RAFAEL GUEDES DE
ARAUJO DIAS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671331-1; MARCELO SILVA BELO;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671518-7; VITOR RIBEIRO AZAR; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671599-3; ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701052-02 - MEDICO - ACUPUNTURA; - 1434606-0; JULIANA
ALENCAR DA SILVA REZENDE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701056-02 - MEDICO
- TER. INT. PEDIATRIC; - 0192200-9; LIVIA JACARANDA DE FARIA; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 27/07/2019; - 0192901-1; ADRIANA SARAIVA SARTORELLI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701057-02 - MEDICO-CANCEROL./ONC.CLINICA; - 0192795-7; MARTHA TATIANE
MESQUITA DOS SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701062-02 - MEDICO -
MASTOLOGIA; - 0193133-4; MAURO PINTO PASSOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 |
701063-02 - MEDICO-CIR.CABECA E PESCOCO; - 1434669-9; CLAUDIO EDUARDO DE
OLIVEIRA CAVALCANTI; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701072-02 - MEDICO -
CIRURGIA VASCULAR; - 0192866-X; RICARDO ANDRE VIANA BARROS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192988-7; THIAGO ROCHA CAMPOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 7020-02 - ODONTOLOGO; - 0179773-5; EDUARDO AUGUSTO ROSA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180132-5; FABIANA SINDEAUX ARAUJO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 0179774-3;
ADRIANA BAYEH DE RESENDE; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179839-1;
GABRIELA NOVAIS SOARES VELOSO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7042-02 -
FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 1434731-8; CAROLINA QUEIROZ DA MATA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1439191-0; LARA CRISTINA FERREIRA
MALHEIROS; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 03/07/2019; - 1439341-7; MARCIA MARIA PEREIRA
HOLANDA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 23/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179674-7;
DIVINA BUENO DE MORAIS MOREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179788-3;
JANETH RIBEIRO DO COUTO COCCO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179842-1;
ERIKA WILMA LUCIANA LEITE FORTES RODRIGUES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0179978-9; ELAINE ARAUJO ROCHA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180325-5; SIRLEI MORAIS FERREIRA DE ALMEIDA; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180494-4; EDLA REGINA DE MELO BEZERRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180499-5; ROSIVANIA DE FATIMA AUGUSTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180536-3; COLOMBINA DA SILVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -

0180585-1; DANIELLA VALENCA DAHER DE ALMEIDA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 1439498-7; EMMANUELLE PALHARES SANTANA; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
27/07/2019; - 1659053-8; LARYSSA WANDERLEY LOPES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019;
- 1659103-8; WELTON SANTANA CHAVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659338-3;
AMANDA PEREIRA MELO MACENA ALVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659378-
2; DANIELLE COSTA DE REZENDE SOUZA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659438-
X; TANIA ANTONIA ROCHA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659515-7; IZA
KAROLINE SOUSA FREITAS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659516-5; HELEN DE
OLIVEIRA SOARES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659519-X; RAFHAIANE
CARVALHO MARCELINO CARDOSO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659521-1;
VALQUIRIA ALVES DE OLIVEIRA FIALHO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659537-
8; JENIFFER NATALIA BARBOSA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659544-0;
FRANCISCA DE PAULA CARVALHO DEMES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659547-
5; ROSELI QUEIROZ MARTINS DE MEDEIROS ALBUQUERQUE; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659555-6; HELLEM DAIANY GONCALVES GUIMARAES CUEVAS; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659568-8; LIVIA MIRANDA ALVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659622-6; KARINE CABRAL PIRES AMARAL; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659653-6; NADIA GOMES SANTIAGO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659666-8; ADRIANA LIMA DE SALES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7120-02 -
NUTRICIONISTA; - 0180300-X; MAIRA SILVEIRA COELHO VEDANA; SEGUNDA III; SEGUNDA
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IV; 06/07/2019; - 0180321-2; JULIANA FROSSARD RIBEIRO MENDES; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019 | 7161-01 - FISIOTERAPEUTA; - 0136689-0; CARTIMA REGO DE MORAES;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 25/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179543-
0; KAREN RAFAELA LIMA GOMES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179668-2;
WILMENIA DANTAS DE MIRANDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179698-4;
ELINA MARCIA TEIXEIRA DE CARVALHO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0179759-X; CIBELE ALENCAR SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179840-5;
MARIANA GOMES SOARES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180172-4; MARIA
ROSELI CORREA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180175-9; EDNA MARIA
PEREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180224-0; JOSE GERALDO GOMES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180228-3; LENILCE GONCALVES DA SILVA ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180237-2; MARIA TEREZA RODRIGUES LOPES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180239-9; NADIA TORRES FERREIRA ALVES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180345-X; IRACEMA OLIVEIRA NASCIME N TO ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180629-7; DELMON GUEDES DOURADO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180665-3; NUCIA CRISTINA OLIVEIRA N E TO ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180687-4; MARIA DO SOCORRO DA COSTA;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 06/07/2019 | 8010-04 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0135985-1;
LIARA MARIA LEMOS; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 06/07/2019; - 0136038-8; ELEUSA PEREIRA
DA SILVA CUNHA; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 24/07/2019; - 0139329-4; JOANA D'ARK
GONCALVES; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 27/07/2019 | 8042-03 - TEC. LAB. HEMAT. E
HEMOT.; - 1665384-X; PRISCILA DE CASTRO DAVID NUNES; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019; - 1665407-2; ADRIANA LUIZA PESSOA MARANGON; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019; - 1665631-8; RAYANE NOGUEIRA DOS SANTOS CARRIJO; TERCEIRA V;
TERCEIRA VI; 03/07/2019; - 1665635-0; KELLIANNE TEIXEIRA RANGEL; TERCEIRA V;
TERCEIRA VI; 03/07/2019; - 1665638-5; JOSIANE KATIELE CANGUSSU; TERCEIRA V;
TERCEIRA VI; 03/07/2019 | 8043-03 - TEC. LAB. ANATOMIA PATOLOGIC; - 1671309-5;
DINALDO DE LIMA LEITE; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT .
CLINICA; - 0140945-X; MARINEIDE DINIZ MARTINS; UNICA XVIII; UNICA XIX; 16/07/2019; -

1659835-0; VANIA PEREIRA DA SILVA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659848-2;
JOELSA ALMEIDA DA COSTA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019 | 8075-05 - AOSD
ORTOPEDIA E GESSO; - 1434595-1; MICHAEL WILLIAMS GOMES DE MIRANDA; UNICA VIII;
UNICA IX; 14/07/2019; - 1434800-4; MARCELO ALMEIDA DE JESUS; UNICA VIII; UNICA IX;
14/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658733-2; MARIA SILVANA RODRIGUES
DOS SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 31/07/2019; - 1658818-5; MARISA DELGADO
VIANA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658822-3; PRISCILLA KAROLINE FARIAS
DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658825-8; LEIDEANE BATISTA ALVES
VIEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658921-1; MARIANA MOREIRA DE
JESUS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658929-7; ITA KAUFMANN BERRIO
SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658950-5; GEYSEFFER FERNANDES
QUEIROZ; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658976-9; LUCIANA CARVALHO
PACHECO VAZ; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 04/07/2019; - 1659018-X; POLIANA PAULA DOS
REIS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659065-1; FERNANDA DE SOUSA BENTO;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659066-X; MARIA DE FATIMA DE BRITO;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659075-9; DELMA DE OLIVEIRA SOUZA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659088-0; NARA NURIE DE OLIVEIRA
CONCEICAO GODOI; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659091-0; DANIELLE
GONCALVES DE ALENCAR SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659129-1;
DIVINA RUTH DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659147-X; JOSIANE
RODRIGUES GUIMARAES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 03/07/2019; - 1659178-X;
VALDENICE OLIVEIRA DOS SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659184-4;
MARGARETH BRITO SALES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659190-9;
ELISANGELA ALVES DO REGO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659209-3; JOSUE
BATISTA RIBEIRO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659210-7; MARLEUSA MARIA
DE PAULA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 04/07/2019; - 1659267-0; DAYANE DOS ANJOS
RIBEIRO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659277-8; RENATO MENEZES DOS
SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659282-4; DILZA SILVA BAT I S TA
MARINHO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659288-3; SIMONE DIAS DA CRUZ DE
MACEDO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659290-5; JUSCIVALDA RAMOS DA
COSTA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659491-6; GUSTAVO XIMENES DE
CARVALHO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 03/07/2019; - 1671375-3; DENISE PEREIRA DOS
SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671379-6; IVINE CAMILE SOARES
COSTA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671462-8; ANA ROSA ATAIDES; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019.
HOSPITAL DE APOIO...: - 701023-02 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0192690-X; ELAINE
PEREIRA BARBIERI DE CARVALHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701053-02 -
MEDICO - GENETICA CLINICA; - 0192420-6; TALYTA DE MATOS CANO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; - 1434819-5; LUANA JERONIMA DE
ANDRADE ALMEIDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO
BIOQ. FARMACIA; - 0180252-6; JACKSANDRA FARIAS DE FRANCA CAMPOS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7042-02 - FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 1434738-5;
JOSELITO SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434747-4; VALQUIRIA DIVINA
DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0180161-9;
MARILENE SOUZA LARES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659370-7; MARIANA
GOMES BAIAO SOUSA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659654-4; CAROLINA DE
SOUZA CUSTODIO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7140-02 - BIOLOGO; - 0180400-6;
BEATRIZ DE MATTOS SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180470-7;
CLAUDINER PEREIRA DE OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192569-5;
LIVIA CARNEIRO MATOS AVELINO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; - 0192835-X;
GABRIELLA RIBEIRO RAMOS DE VASCONCELOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; -
0193213-6; EDELYN CRISTINA NUNES SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 7161-

04 - FISIOTERAPEUTA; - 0136702-1; ADRIANA GOMES DE SOUSA; ESPECIAL III; ESPECIAL
IV; 24/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179706-9; RITA VILMA MOREIRA
LEITAO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179804-9; MARCOS ANTONIO ANDRADE
DINIZ; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179898-7; ALAN DA SILVA FLORENCIO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180561-4; ARIANE SANTANA GAMPER; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180564-9; CREUSA FREITAS DE MEDEIROS ARAUJO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8010-04 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0136054-
X; DIVINA ETERNA DAMACENA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 13/07/2019; - 0139470-3;
SINARA MARQUES DO COUTO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 27/07/2019 | 8044-03 - TECNICO
LAB. PAT. CLINICA; - 1659742-7; JACY MOREIRA DE CARVALHO; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 24/07/2019; - 1659743-5; LOURELITA OLIVEIRA DE SOUSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
24/07/2019 | 8057-05 - AOSD-FARMACIA; - 1671223-4; LEIDIANE BOY ABREU; UNICA IV;
UNICA V; 24/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658805-3; VALERIA SIL VA
RODRIGUES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658984-X; ELI SOUZA DA SILVA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659150-X; ROSANE GONCALVES DUARTE;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019
HSVP...: - 7030-02 - PSICOLOGO; - 1434821-7; MARIANA TAVARES RABELO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7100-02 - ASSISTENTE SOCIAL; - 0180432-4; JULIANA SOARES
LIMA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 1659531-9; LORENA

GONCALVES DOS SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659676-5; POLLIANNA
DO AMARAL RIBEIRO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7120-02 - NUTRICIONISTA; -
0180464-2; LIANA PATRICIA SILVA LIMA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 7162-02 -

TERAPEUTA OCUPACIONAL; - 0180465-0; LETICIA BORGES ANTONIALLI CHILON;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180587-8; BRUNA RAFAELA DE AGUIAR
FASSANARO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM; - 0179520-1; LUCIMAR DE CARVALHO DA SILVA NERES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180017-5; ELIEZER DAS GRACAS SANTOS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180387-5; EDER CAETANO SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019.
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL..: - 4010-03 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 1659824-5; SANDRA MARIA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
19/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; - 0136351-4; CARLOS ANTONIO PEREIRA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 05/07/2019 | 701018-02 - MEDICO - CIRURGIA GERAL; - 0192828-7; FRANCIS
SANTOS TEIXEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192853-8; LEONARDO MICHAL
ZARZAK; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192906-2; MAIRA LEMOS OLIVEIRA DE
GALIZA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701021-02 - MEDICO - CIRURGIA
TORAXICA; - 0192895-3; ALBERTO BRUNING GUIMARAES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701023-02 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0180642-4; ALEXANDRE FON TO U R A
BEZERRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 701023-03 - MEDICO - CLINICA MEDICA;
- 1671281-1; THIAGO PEREIRA LOURES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701025-02 -
MEDICO - ENDOCRINOLOGIA; - 1434600-1; MARCELLE DOS REIS BEZERRA; SEGUNDA III;

SEGUNDA IV; 11/07/2019; - 1434637-0; MICHELE DELARMELINA REIS BORBA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701033-02 - MEDICO - NEFROLOGIA; - 0192746-9; JOSE MELO
MACEDO NETO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701038-02 - MEDICO -
OTORRINOLARINGOLOGI; - 1434726-1; MARK MAKOWIECKY; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
11/07/2019 | 701040-02 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192910-0; VIVIAN DE PAIVA REGO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193158-X; TANIA PINHO MEURER; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701040-03 - MEDICO - PEDIATRIA; - 1671625-6; LARISSA DOS
SANTOS SAD PEREIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701041-02 - MEDICO -
PNEUMOLOGIA; - 0192771-X; ALFREDO NICODEMOS DA CRUZ SANTANA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192808-2; EDUARDO OLIVEIRA CARTAXO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193058-3; SERGIO HENRIQUE DA SILVA SANTOS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701071-02 - MED. DA FAMILIA E COMUNIDADE; - 0180294-1; ANNA
VICTORIA DE ARAUJO COSTA REIS SA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180382-4;
LUCIANA CABRAL DA SILVA SOUSA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 701072-02 -
MEDICO - CIRURGIA VASCULAR; - 0192195-9; BRUNO MARIANO CARVALHO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 28/07/2019 | 7020-01 - ODONTOLOGO; - 0131993-0; LIDIA GOULART DE ABREU
CATTA PRETA; PRIMEIRA I; PRIMEIRA II; 20/07/2019 | 7020-02 - ODONTOLOGO; - 0180133-3;
WALESKA SARMENTO CARDOSO DE OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0192380-3; FERNANDA BARROS DO NASCIMENTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 |
7030-02 - PSICOLOGO; - 0179690-9; JULIA CAMAROTTI RODRIGUES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179870-7; LUCIANA BAYEH DE RESENDE CORREIA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180469-3; BETHANIA SERRAO TEIXEIRA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1434648-6; CARMELITA GOMES RODRIGUES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434656-7; PEDRO HENRIQUE DUARTE BARBOSA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434657-5; IVAN GUILHERME HAMOUCHE ABREU; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434660-5; MARIA AUXILIADORA GOMES DE ANDRADE;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434662-1; MONIQUE GUERREIRO DE MOURA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434663-X; MOEMA BRASIL DIAS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434704-0; PAULA STEIN DE MELO E SOUSA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434706-7; MARCELA LOULY ALBERNAZ; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434707-5; FERNANDA CARPOVICZ BOTELHO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 08/07/2019; - 1434774-1; ADRIANA DE ANDRADE D'AJUZ; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434831-4; AUGUSTA MARIA PUTTON BARBOSA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 08/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 0179643-7; DENISE
CARNEIRO RODRIGUES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192387-0; MAURILIO
GERALDO BORGES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; - 1659670-6; MILENA PAES DE
ABREU; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 08/07/2019 | 7042-02 - FARMACEUTICO BIOQ.
LABORATOR; - 0192093-6; ADILSON SOCHODOLAK; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019;
- 1434736-9; ADRIANA FERNANDES LIRA FAGUNDES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
14/07/2019 | 7070-02 - ADMINISTRADOR; - 1434816-0; FLAVIO MOREIRA SANTOS; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7100-02 - ASSISTENTE SOCIAL; - 0180108-2; CAROLINA
MODESTO PIMENTEL; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; -
0179605-4; GLEYDSON COSTA PIMENTEL; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179667-
4; DANIEL VERAS DE MELO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179672-0; HELIA
CARLA DE SOUZA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179675-5; SELMA APARECIDA
DE MORAIS CARNEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179831-6; BIANCA
ALESSANDRA DE ALMEIDA GUIMARAES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179834-
0; ROSANA MOREIRA STERQUE PINTO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 06/07/2019; - 0179838-3;
ALESSANDRA MELO BORGES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179992-4; FABIANA
SARAIVA GUIMARAES DE ARAUJO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180168-6;
PATRICIA DE PAIVA SERAFIM; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180482-0;
DANIELLA DE MOURA RESENDE; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180558-4;
KEDMA CARNEIRO LUCENA BRAGA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659135-6;
MARIANA DANTAS BRITO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 11/07/2019; - 1659294-8; JULIANA RIOS
GONCALVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659314-6; LUISA PEREIRA DE
SIQUEIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659337-5; JULIANA DOS SANTOS
SARAIVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659345-6; CINTIA ALVES DOS SA N TO S ;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659351-0; POLIANA MOREIRA ANDRADE; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659468-1; SOLANGE APARECIDA RIBEIRO DE SOUSA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659469-X; JAQUELINE INES THIELE; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659478-9; TATIANE BARROS DE OLIVEIRA PERES; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659479-7; MARILYN C ROOSEVELT BEZERRA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659482-7; CAMILA DE SOUSA GODOY; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659550-5; ALINNE MARTINS CONSERVA RIBEIRO; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659569-6; SOLANGE REGINA SCHWINGEL SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659780-X; WIDNEY DE CASTRO BAIAO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019
| 7110-03 - ENFERMEIRO; - 1671188-2; DEBORA AZEVEDO JACUNDA FERREIRA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671513-6; GABRIELA LOPES DA SILVA LUSTOSA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671543-8; HYSNARA GOMES LIMA DE LUCENA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 22/07/2019; - 1671562-4; INALDO SARMENTO BASILIO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671596-9; MARCELA BORGES GOULART; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7120-02 - NUTRICIONISTA; - 0180136-8; KARLLA BETANIA
CAIXETA DE CASTRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180256-9; BRUNA DE
ABREU TOSCANO SOUZA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192087-1; ANDREIA
NEVES DUARTE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 7150-02 - FONOAUDIOLOGO; -
1660005-3; DANIELE CRISTINA GOMES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 26/07/2019 | 7150-04 -
FONOAUDIOLOGO; - 0136698-X; INES GARCIA PINTO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 28/07/2019
| 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0180311-5; MARTINA SCORSATTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA
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V; 06/07/2019 | 7162-02 - TERAPEUTA OCUPACIONAL; - 0192745-0; IRISLENE CHAVES
BARRETO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 8010-01 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM;
- 0139483-5; ANDREIA MARIA GUEDES DIAS; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 31/07/2019 | 8010-
02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179521-X; MONICA DE MORAIS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179528-7; ELAINE LOURDES FERREIRA MAIA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179535-X; MANOELA SOARES ANDRADE; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179590-2; SANDRA BEATRIZ DO NASCIMENTO COUTINHO;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 06/07/2019; - 0179651-8; MARIA IRMA BARBOSA COSTA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179694-1; MARIA IZABEL FERREIRAS FARIAS;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179696-8; ANA REGINA NUNES RIBEIRO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179740-9; ABRAAO ALVES DE ANDRADE;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180025-6; MARIA JOSE RAFAEL; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180189-9; VILMA LUCIA DA SILVA BORGES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180226-7; LISIANE APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA; SEGUNDA
II; SEGUNDA III; 06/07/2019; - 0180349-2; GRAZYELLY LOPES ALBUQUERQUE; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0191922-9; MARCIENE MARIA DE OLIVEIRA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 08/07/2019; - 0192442-7; ILIVONAH DOS REIS RODRIGUES SILVA; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192737-X; MARINALVA RODRIGUES FEITOSA; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192987-9; MARCIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019 | 8010-03 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179568-6; MAGNA
REGINA FERREIRA ALVES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8010-04 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM; - 0135813-8; MILENE GOBIS DAMACENO; ESPECIAL IV; ESPECIAL V;
03/07/2019; - 0135873-1; MARIA JOSE PEREIRA DE SOUSA; ESPECIAL IV; ESPECIAL V;
17/07/2019; - 0135960-6; MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS; ESPECIAL II; ESPECIAL III;
12/07/2019; - 0135977-0; JUREMA FAUSTINO DA SILVA; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 13/07/2019;
- 0135979-7; FRANCISCA BORGES LOPES RABELO; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 17/07/2019; -
0139325-1; MONICA AQUINO DE FREITAS; ESPECIAL II; ESPECIAL III; 24/07/2019 | 8035-02 -
TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 0179604-6; REGINA CLAUDIA JOSINO; SEGUNDA III;

SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179796-4; LUANA MOURA LEAL DOS SANTOS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179805-7; JULIA TAVARES DE LUNA; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0180273-9; ANTONIO DA SILVA COSTA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019 | 8042-03 - TEC. LAB. HEMAT. E HEMOT.; - 1665641-5; RAYANE LUZIA VIEGAS
CAMPOS; TERCEIRA V; TERCEIRA VI; 03/07/2019 | 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; -
1434767-9; ANDRE LUIS GARCIA DE SOUSA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8044-03

- TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1659639-0; SILVIA MARIA DA ROCHA NASCIMENTO;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659841-5; LUCIANA TEJERA BIJOS; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 0140906-9; CLEBIA MARIA
JACINTO ALVES; UNICA XVIII; UNICA XIX; 03/07/2019; - 0140920-4; MARIA SONIA MENDES
PEDROZA DE FREITAS; UNICA XVIII; UNICA XIX; 16/07/2019; - 0140947-6; CARLOS ANTONIO
SANTOS RIBEIRO; UNICA XVIII; UNICA XIX; 20/07/2019; - 0140948-4; DILVA MARQUES DOS
SANTOS SOARES; UNICA XVIII; UNICA XIX; 17/07/2019; - 1434752-0; LILIAN PEREIRA DE
OLIVEIRA; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1659810-5; MONICA CORREA DE MORAES
MARTINS; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659819-9; ANA CRISTINA GUEDES OLIVEIRA;
UNICA VI; UNICA VII; 22/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658808-8; FLAVIA
PEREIRA DA CRUZ SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658814-2; GISELE
CHAVES DE ABREU; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658828-2; ERONILDE
ALEXANDRE MARQUES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658925-4; ELI TO N
SOUSA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658927-0; LUCIANA ISLAINE
SILVA LOPES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658928-9; MONIQUE NUNES
NASCIMENTO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 04/07/2019; - 1658938-6; REGINA SANTOS DE
MEDEIROS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658940-8; ANTONIA FRANCISCA
SILVA ARAUJO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658941-6; FABIANA PEREIRA
CUTRIM; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658975-0; DENISE FRANCISCA
CHAVES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658987-4; KATIA ALVES DA S I LVA
LUSTOSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659044-9; ANA PAULA RODRIGUES
DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659045-7; MARIA ISABEL COSTA DA
SILVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659046-5; KEITH PRISCILA BRAZ
PEREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659058-9; ADRIANA SILVA BRASIL;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659060-0; DEYWIS ANDERSON ALVES PEREIRA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659069-4; RAYANNE CARVALHO GOMES;
TERCEIRA III; TERCEIRA IV; 01/07/2019; - 1659087-2; JOELIA BARBOSA PASSOS; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659146-1; ROSEMERI TRINDADE DE LIMA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659164-X; MARIA JOSE DE SOUSA DIDI SILVA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659321-9; ROSA MARIA DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1671155-6; JOHNIE CLAYTON GUNTZEL; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671198-X; FABIANA OLIVEIRA BARBOSA QUINTINO MONTEIRO;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671226-9; ALINE VITAL VERAS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671266-8; RAWANY TEIXEIRA CARVALHO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671294-3; MARIA DO SOCORRO MORAIS DO NASCIMENTO;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671304-4; DANIELLY CHRISTINA GOMES VIEIRA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671403-2; KARYNE DE AREA LEAO RODRIGUES
DE CASTRO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671458-X; MAILDE GOMES DA
SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671571-3; JULIANA FERNANDA DA
CONCEICAO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019.
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÂO DE SAÚDE CENTRO SUL...: - 4010-02 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 0192050-2; ELIAS SOUSA PRATA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019;
- 0192776-0; CASSIA CRISTINA LOPES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 | 4010-04 -
TECNICO ADMINISTRATIVO; - 0139359-6; VILMA DIAS DE LIMA; ESPECIAL III; ESPECIAL
IV; 18/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; - 0136379-4; CLAUDIO PAIVA DE MENDONCA;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 25/07/2019; - 0136412-X; MAZINE MARTINS FERRAZ; ESPECIAL
III; ESPECIAL IV; 12/07/2019; - 0139179-8; CAMILO CARMO DE SOUZA NETO; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 17/07/2019 | 701023-02 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0193091-5; ELDER
CUNHA PEREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701023-03 - MEDICO - CLINICA
MEDICA; - 1671393-1; THALES DA SILVA ANTUNES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019
| 701025-02 - MEDICO - ENDOCRINOLOGIA; - 1434583-8; JANE EYRE MIRANDA LACET
VIEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701040-02 - MEDICO - PEDIATRIA; -
0192857-0; MESSILENE CAVALCANTE LIMA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; -
0193019-2; MYCHELLE BARROS VIEIRA E SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 |
701042-03 - MEDICO - PSIQUIATRIA; - 1671516-0; POLLIANA REGINA DANTAS DELPHINO;
TERCEIRA I; TERCEIRA II; 24/07/2019 | 701052-02 - MEDICO - ACUPUNTURA; - 1434790-3;
SUSAN ANN BURGUM; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701071-02 - MED. DA
FAMILIA E COMUNIDADE; - 0179910-X; GIANCARLO DE QUEIROZ FONSECA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192064-2; ANABELLE MONTANHA BARBOSA GOUVEA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 15/07/2019; - 0192065-0; PATRICIA FERNANDES RODRIGUES;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 15/07/2019; - 0192990-9; UBIRATAN JOSE MARTINS SOBRINHO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701071-03 - MED. DA FAMILIA E COMUNIDADE; -
0180472-3; JOAO PAULO SOARES EVANGELISTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 |
7020-02 - ODONTOLOGO; - 0179920-7; THAIS D'ARC MENEZES CARDOSO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179922-3; GRACIANO MEGUMI KITAMURA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; - 1434602-8; SUELEY DA CUNHA FRE I TA S ;

SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434620-6; MICHELLE ARAUJO DA SILVA
MEDEIROS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 07/07/2019; - 1434644-3; ALANNA MARA DO
ROSARIO COSTA FORREST; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434650-8; NAYA R A
DAVID MENDES ALCANFOR AGAPITO KHOURI; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; -
1434677-X; MELISSA CHAVES KERN; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434679-6;
DIANA SOUSA CIRQUEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434697-4; GI VA N I
GUIMARAES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 01/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO BIOQ.
FARMACIA; - 0179936-3; BIANCA MORAIS GUERRA SOUSA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019 | 7041-03 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 1671378-8; BRINA PORTUGAL;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7042-02 - FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; -
0191996-2; NESTOR COBINIANO DE MELO NETO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; -
1434661-3; JEAN GEORGE OSEAS DINIZ; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434684-

2; WILLANDA NIEK MELO DA SILVA ARAUJO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; -
1434743-1; SONIA MIKA OYA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434745-8; MARIA
ROBERIA FERREIRA DE SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7100-02 -
ASSISTENTE SOCIAL; - 0179884-7; ERIKA SUZANA CARNEIRO RESENDE BRAGA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192337-4; RENATA CARRIJO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
30/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179592-9; LEONARDO GUIMARAES PINHEIRO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179673-9; MARINETE MACIEL MARINHO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179770-0; WANESSA CABRAL QUIXABEIRA DE
QUEIROZ; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179985-1; SCHEILLA MARIA DA S I LVA
FREIRE; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180160-0; REJANE DE FATIMA NOGUEIRA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180281-X; SHEILA ARRAES GRIGATI; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180407-3; KEYCE BORGES LOPES; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180526-6; CATARINE DE ALBUQUERQUE MOTA E LIMA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180548-7; APARECIDA DE FREITAS LOURENCO FORTES;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659308-1; ROBERTA FERNANDES E SOUZA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659341-3; ANA PAULA BERNARDES SANTOS;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659553-X; JESSICA PRISCILLA DE OLIVEIRA
SOUZA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659669-2; MAYLA BARBOSA SEIXAS;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7110-03 - ENFERMEIRO; - 0179676-3; MAURICIO DA
COSTA BAPTISTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7120-02 - NUTRICIONISTA; -
0179624-0; FABINE FARIA ARAUJO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179812-X;
ALESSANDRA MARTINS VIANA DE VASCONCELOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180605-X; PAULA DE FATIMA ALMEIDA MARTINS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019
| 7150-02 - FONOAUDIOLOGO; - 0179947-9; IZABELA DE CASTRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019 | 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0179766-2; MARINHA TEREZA ALVES
NASCIMENTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 7161-04 - FISIOTERAPEUTA; -
0136696-3; ANA FLAVIA VILELA DE MORAES; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 28/07/2019; -
0136704-8; MARIZA HIROMI OHOFUGI RIBEIRO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 25/07/2019 |
8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179523-6; HELENN PONTE DE SOUSA NOBRE;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179565-1; MARY HELLEN TEIXEIRA ROCHA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179845-6; RAQUEL MARINHO DE ARAUJO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179900-2; ANGELO ANTONIO DE PAULA SO TO
RAMOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180183-X; SIMONE ARAUJO FERREIRA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180563-0; GERAILDE SILVA DE MACEDO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8010-04 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0136006-
X; KATYE CANDIDA LOPES; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 14/07/2019; - 0139148-8; LUIZ
AUGUSTO NUNES BRAGA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 17/07/2019; - 0139201-8;
ALESSANDRA PATRICIA BISPO LOPES; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 21/07/2019; - 0139339-1;
LUCILEIDE VIEIRA PACHECO; ESPECIAL I; ESPECIAL II; 25/07/2019; - 0139401-0; CLEONILDA
EVANGELISTA NOBRE; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 21/07/2019 | 8035-02 - TEC. HIGIENE
DENTAL - THD; - 0179617-8; ROSANGELA CARVALHO FERREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0179662-3; SANDRA DE OLIVEIRA TENORIO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179768-9; MEIRE MARQUES DA FONSECA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179769-7; LUCIANA NEVES LAGERCRANTZ; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179869-3; CLEUSMAR DE JESUS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
03/07/2019; - 0179937-1; ELZA MARIA BARBOSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0179966-5; JONAS FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS ROCHA LIMA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180145-7; ANDERSON FERNANDES RODRIGUES DA SILVA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180507-X; RENATO AURELIO FONSECA DE
SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; -
0192993-3; LAURA ISABELA OLIVEIRA MORAES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 |
8044-03 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1659502-5; GIORGIA GALELI; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 23/07/2019; - 1659741-9; WILMA BURJACK FARIAS; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 24/07/2019; - 1659791-5; SHIRLEY CRISTINA ALVES CAMARGO MARTINS; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659837-7; TANIA MARA RAMOS DAMACENO; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 0140953-0; GIOVANA INACIO
GONCALVES; UNICA XVIII; UNICA XIX; 20/07/2019; - 1659624-2; CAMILA GAIA SZE RV I N S K ;
UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659680-3; JULIANA SILVA GOMES; UNICA VI; UNICA
VII; 24/07/2019; - 1659754-0; MARINA SILVA FURTADO GOLEBIOWSKI; UNICA VI; UNICA VII;
24/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658725-1; ALETHEA PIRES DE OLIVEIRA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658812-6; GRAZIANE SILVA SOUZA; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658934-3; VIVIANE BATISTA LOPES; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658942-4; JAKELINY GUEDES MOURAO DIAS; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658978-5; KELLENN ROSA MARTINS; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 01/07/2019; - 1659067-8; PATRICIA DA SILVA CASTRO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659070-8; LUCIANO SANTOS DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659085-6; NATALIA CRISTINA SILVA ALMEIDA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1671197-1; JENIFFER PAULA CAMPELO DA SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671238-2; PRISCILA VHNIESKA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; -
1671339-7; MARIANA FELISARDA DE ALENCAR BEZERRA RAMOS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671407-5; THAIS MARTINS GOMES DE OLIVEIRA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671415-6; TEREZINHA RAMIRO ROCHA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671494-6; LEIDIANE LOPES LINO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671531-4; JOSETANIA MARIA CRUZ; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE...: - 4010-02 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 0192313-7; FRANCIELE BORBA DE CARVALHO FERREIRA; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192781-7; LAIANE ALCANTARA DOS SANTOS; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192917-8; PAULA DOS ANJOS GONCALVES DA SILVA; SEGUNDA
II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192929-1; HARLEI CURSINO VIEIRA; SEGUNDA II; SEGUNDA
III; 30/07/2019 | 4010-04 - TECNICO ADMINISTRATIVO; - 0133272-4; LUISA MARIA PONTES;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 01/07/2019; - 0139376-6; NEUSA DOS SANTOS XAVIER; ESPECIAL
III; ESPECIAL IV; 19/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; - 0139503-3; IVAN SILVA PA I VA ;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 27/07/2019 | 701013-03 - MEDICO - ANESTESIOLOGIA; - 1671194-
7; BRUNO DE CASTRO FERNANDES EPITACIO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 |
701018-03 - MEDICO - CIRURGIA GERAL; - 1671245-5; MARCUS VINICIUS SERRA DE
OLIVEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671448-2; CARLOS HENRIQUE
ORMONDE MENDES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701023-03 - MEDICO -
CLINICA MEDICA; - 1671257-9; FERNANDA PAGLIA DURAN; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
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24/07/2019; - 1671574-8; VINICIUS ALVES BEZERRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;
- 1671584-5; RAPHAEL DE SOUZA PIRES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701025-02
- MEDICO - ENDOCRINOLOGIA; - 1434636-2; JANDA RIEMANN COSTA E SILVA DESSIMONI;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 11/07/2019 | 701037-02 - MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGI; -
0192821-X; RICARDO FILGUEIRAS DA MATTA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 |
701037-04 - MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGI; - 0139001-5; RICARDO FILGUEIRAS DA
MATTA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 03/07/2019 | 701040-02 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192584-
9; MARIA CAROLINA GUIMARAES SANTOS ALVES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019;
- 0192747-7; TANIA ELIZABETH REGES DE JESUS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; -

0193176-8; ANA PAULA RODRIGUES DE LIMA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; -
0193193-8; CICERO RAMOS DOS SANTOS; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 | 701040-03
- MEDICO - PEDIATRIA; - 1671189-0; ALESSANDRA CRISTINA MAGERO FRUTUOSO DOS
ANJOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671355-9; JULIANA SOBRAL COUTINHO
NUNES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671535-7; ANA CLAUDIA DOS SAN TO S
NISHIMORI; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 21/07/2019 | 701049-02 - MEDICO - UROLOGIA; -
1434608-7; LUCAS ARNALDO OLHE; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 11/07/2019 | 701051-01 -
MEDICO - PROCTOLOGIA; - 0146217-2; NADJA NOBREGA DE QUEIROZ; PRIMEIRA II;
PRIMEIRA III; 14/07/2019 | 701055-03 - MEDICO - NEONATOLOGIA; - 1671389-3; ERIDAN
STEFANELLI DE OLIVEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701066-02 - MEDICO -
GERIATRIA; - 0192928-3; LUCIANA LILIAN LOUZADA MARTINI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;

23/07/2019 | 701071-02 - MED. DA FAMILIA E COMUNIDADE; - 0180637-8; MARIELE LEAL
MELO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 701080-02 - MEDICO-ONCOLOGIA
PEDIATRICA; - 0193137-7; FABRISSA LOERI ZANCHET MAGALHAES RESENDE; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 7020-02 - ODONTOLOGO; - 0179735-2; RAISSA DE AQUINO
RODRIGUES FERREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179921-5; EDUARDO
CAMARGO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180173-2; WESLEY MENDES DA
SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; - 1434653-2; THATIANA
DE SOUZA GIMENES SOARES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434701-6; KARINE
ELIAS PASSOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434708-3; CASTILHO FERREIRA
CABRAL; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 14/07/2019; - 1434769-5; WILSON GAVINHO VIANNA
JUNIOR; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 14/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO BIOQ.
FARMACIA; - 0180545-2; MARCELA DE ANDRADE CONTI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019 | 7042-01 - FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 0135994-0; LUIZ CARLOS
CARLETI JOVITA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 13/07/2019 | 7070-02 - ADMINISTRADOR; -
1434675-3; NORMELIA PEREIRA DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7100-
02 - ASSISTENTE SOCIAL; - 0179917-7; VANESSA DE SOUSA NASCIMENTO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179583-X; CLAUSIA BARRETO ROCHA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179751-4; CLAUDIO PIRES DOS SANTOS;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179764-6; ANGELINA MACHADO DE LIMA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179793-X; VERANA PAIVA BRITO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179848-0; JOSELINA ALVES FERREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180150-3; RAIMUNDA JOSIETE PINTO COSTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180159-7; MARLENE BORGES FONSECA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180169-4; REGINA CELIA DE MOURA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180279-8; DORATHY NUNES DA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180301-
8; ADRIANA ESPIGOLANI MACHADO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180410-3;
MARCIA HELENA DA SILVA RODRIGUES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180413-
8; LEILA REGINA AQUINO DA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180415-4;
WALDEMIR MODESTO PINHEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180514-2;
SANDRA APARECIDA IVO E SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180613-0;
SIRLEI MIRANDA MATOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0180614-9; ENILSA
VICENTE FERREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180681-5; LUZIMAR DOS
SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1439500-2; ALINE CANDIDA FERREIRA;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 27/07/2019; - 1659132-1; STELAMARES VIEIRA RIBEIRO DE
CAMPOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659238-7; NATANIELLE MARIA PINHEIRO
DE OLIVEIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 15/07/2019; - 1659292-1; AMANDA DE ALMEIDA
VERONESE GOMES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659298-0; DAYSE LUCIA
MOREIRA ROCHA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659315-4; FRANCISCA
ELIZANGELA ALVES TEIXEIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659331-6; ALINE
LUZIA AQUINO DOS SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 15/07/2019; - 1659336-7; EDITH
RAQUEL ALVES BALEEIRO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659347-2; ETRIO
ANANIAS PEREIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 15/07/2019; - 1659368-5; ELAINE BRAZ
GALENO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659377-4; ANDRESA MARCELINA
MARQUES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659428-2; VALQUIRIA DE CAMPOS
SOUZA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659503-3; LILIA KARLA MOURA; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659508-4; MARYELLE GONCALVES ULHOA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659514-9; DANIELLA MARQUES DE FRANCA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659520-3; CLEONICE BARBOZA CASSEMIRO CORREA; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659523-8; WALTEYSE DE JESUS SANTOS CASTRO; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659524-6; THAYZA CHRYSTINA DE ARAUJO OLIVEIRA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659543-2; VANESSA DE HOLANDA GOMES;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659554-8; MARIA JACINTA ALVES FEITOSA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659557-2; NAZLA GALVAO DE OLIVEIRA
CARVALHO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659560-2; MARINA BUENO FERREIRA
DA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659570-X; ANA RAQUEL ALMEIDA
MENDES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659580-7; MARINA SIMOES CUNHA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659595-5; LANDICEA MARIA RANGEL GOMES;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659641-2; PRISCILA VITORINO SANTOS; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659655-2; TELMA TERENCIO DE SOUZA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7110-03 - ENFERMEIRO; - 1671427-X; ALINE QUEIROZ CORREA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671449-0; MOISES WESLEY DE MACEDO
PEREIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671554-3; ELIANE DE AGUIAR
HOLANDA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671555-1; DAYANA PEREIRA FA R I A ;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7120-01 - NUTRICIONISTA; - 0135693-3; TANIA DE
CASSIA PAIVA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 03/07/2019 | 7120-02 - NUTRICIONISTA; - 0179929-
0; VANESSA TELES FELINTO MELLO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7161-02 -
FISIOTERAPEUTA; - 0180310-7; RENATO VALDUGA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -

0180393-X; MARIANA DE MELO LOPES GRANZOTTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180575-4; BRUNO RIBEIRO DE SANT'ANNA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179509-0; TUANY FERNANDES
GOMES MARUNO TERTULIANO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179529-5;
ALBERTINA DE MOURA REIS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179545-7; RAQUEL
NOGUEIRA ALEXANDRE DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179551-1;
ELDIVONE CIRINEU DE SOUSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179574-0; LEILA
KELRI DE SOUSA MESQUITA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179589-9;
LONGUINHA MARIA DOS REIS DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0179606-2; LUCIANE PAZINATO PINHEIRO MAIA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0179681-X; CLAUDIA REGINA SUARES BRITO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0179684-4; EDNA DE SOUSA CASTRO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179702-6;
CLAUDIANE LIMA IOLANDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179716-6; ANA

LUCIA MELO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179746-8; ELDER DE ARAUJO
MORAIS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179851-0; ANA PAULA DE SOUSA
OLIVEIRA DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179862-6; MARIA
APARECIDA REIS MOREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180011-6; VA N E S S A
ALVES BASTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180214-3; VALDENORA R I TA
SATURNINO RAMALHO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180330-1; FLAVIA VIEIRA
DE MELO MESSIAS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180350-6; PEDRO
ALCANTARA DE SOUSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180375-1; MARCELA
FARIA PEREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180378-6; VALERIA FERNANDES
PIMENTEL LORENA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180386-7; SILVIO ALVES DA
SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180459-6; IVANA ALVES BITENC O U RT ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180461-8; MARCIA LIMA MATIAS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180462-6; ANA PAULA ALBERTO DE SOUSA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180559-2; VERONICA MARIA ABIORANA CAMPOS FONSECA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180572-X; WESLENE SOARES CARVALHO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8010-03 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179742-
5; AMANDA GONCALVES SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179809-X;
MIRELLE BARBOSA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8010-04 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM; - 0135987-8; CLEIDE DO NASCIMENTO COELHO; ESPECIAL II; ESPECIAL III;
12/07/2019; - 0139409-6; ALBINEIA RAMOS DA SILVA OLIVEIRA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV;
24/07/2019 | 8035-02 - TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 0179613-5; CLAUDIA CRISTINA SOUSA
DE BRITO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179626-7; GEDILMA OLIVEIRA DOS
SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179656-9; MARIA ELIANA PEREIRA DE
ARAUJO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179688-7; ROSANA MARIA DA SI LVA ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179816-2; KATIA GOMES DE MOURA
DOMINGUES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179821-9; MARLENICIA PEREIRA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179841-3; LUCINEIDE BORGES RABELO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 09/07/2019; - 0179850-2; DEIJANY MACHADO DA SILVEIRA
GOMES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179962-2; ADRIANA SILVA ALVES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179967-3; PATRICIA DE SOUZA E SILVA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179968-1; GILIAN MARCONIA LIMA DA SI LVA ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179969-X; JANINA TEIXEIRA ZUMBA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180295-X; FLAVIA DOS SANTOS PORTO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180317-4; LUCIENE APARECIDA DE AMORIM DA SILVA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180326-3; ELISANGELA ALVES BASTOS LOPES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8042-03 - TEC. LAB. HEMAT. E HEMOT.; - 1665466-
8; ANDRE LEITE DE MORAIS; TERCEIRA V; TERCEIRA VI; 03/07/2019 | 8043-02 - TEC. LAB.
ANATOMIA PATOLOGIC; - 0163908-0; FRANKLIN DAVSON NERES DOS SANTOS; SEGUNDA
V; SEGUNDA VI; 02/07/2019 | 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 0192877-5; KAMILLA
ALVES SANT'ANA GONCALVES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434627-3;
BEATRIZ CAMARGO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434762-8; WANDERLEY
APARECIDO PASSOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8044-03 - TECNICO LAB. PAT.
CLINICA; - 1659561-0; SAMIRA LIMA RODRIGUES DE SOUZA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
24/07/2019; - 1659572-6; DAYANE URANI GADELHA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019;
- 1659629-3; IGOR DA CRUZ MEDEIROS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659733-
8; ALYNE MEDEIROS FREIRE; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659735-4; MARIA
ELIENE DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659745-1; MARILIA LITIG
CANTANHEDE LOURENCO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659877-6; CLEOMAR
PROCOPIO DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8057-05 - AOSD-
FARMACIA; - 1671219-6; LARISSA COSTA BUENO PAIXAO; UNICA IV; UNICA V; 24/07/2019;
- 1671224-2; ALINE DE SOUSA LIMA; UNICA I; UNICA II; 24/07/2019; - 1671360-5; LAISA
CHERUBIN DE ALMEIDA; UNICA IV; UNICA V; 24/07/2019; - 1671501-2; JONATAN PEREIRA
EUROPEU; UNICA IV; UNICA V; 24/07/2019 | 8060-01 - TECNICO EM NUTRICAO; - 0146182-6;
JANE CARLA GARCEZ; PRIMEIRA II; PRIMEIRA III; 09/07/2019 | 8060-02 - TECNICO EM
NUTRICAO; - 0192335-8; TAINAN APARECIDA DE AZEVEDO DA SILVA; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434711-3; FRANCISCA GLAUDINEIDE TAVARES BENICIO;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434713-X; INGRID GODOY CRUZ; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 12/07/2019; - 1434718-0; ELANIA CRISTINA CHAVES SOLEO; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434772-5; ANDREIA SENA DAMACENA; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 14/07/2019; - 1434775-X; GLEICIANE BARBOSA NERES AMORIM; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 14/07/2019; - 1434777-6; EXCELSA DO ROSARIO MELO DE SOUZA; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 14/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 0140943-3; ANTONIA CARVALHO DE BRITO;
UNICA XVIII; UNICA XIX; 16/07/2019; - 1434758-X; ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS;
UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1434760-1; DANIELLA PATRICIA DA CUNHA
VELASQUEZ; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1659354-5; MARCELO NUNES DE LIMA;
UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659613-7; KARLO ANDERSON NUNES RIBEIRO; UNICA
VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659627-7; MARTHINA GOMES DE MIRANDA; UNICA VI; UNICA
VII; 24/07/2019; - 1659751-6; DEBORA SANTOS LULA BARROS; UNICA VI; UNICA VII;
24/07/2019; - 1659756-7; ERIKA DE SOUZA FIGUEIREDO; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; -

1659815-6; IVA MARIA BALDOINO ROSA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659850-4;
EVERTON BENEDITO SALES PRAXEDES; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019 | 8075-05 - AOSD
ORTOPEDIA E GESSO; - 0192818-X; SAVANA LIMA BARRETO; UNICA IX; UNICA X;
30/07/2019; - 1434798-9; CECILIA SALGADO ARBOLEIA; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; -

1434804-7; FERNANDA MONTE RIBEIRO; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019 | 8140-03 -
TECNICO ENFERMAGEM; - 1658678-6; ANA ELISA PEREIRA DE JESUS; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658744-8; MARCIA APARECIDA DA LUZ MIGUEL; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658745-6; CRISTIANE SOUSA CUNHA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658746-4; SANDRA MARTINS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1658747-2; ANGELA ROCHA DE OLIVEIRA CARDOSO; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 01/07/2019; - 1658757-X; EMANUEL FRANCISCO PERIUS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1658816-9; ADRIANA SOUSA TUDREI; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019;
- 1658819-3; MYZZIANE MONTEIRO DOMINGUES DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1658820-7; IRACI DA SILVA MOREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019;
- 1658826-6; ANA CELIA COSTA DE FARIA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1658920-3; HUMBERTO BATISTA DE ARAUJO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1658922-X; GISELLE PEREIRA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658923-8;
ELEN MARIA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658943-2; ELMA
FONSECA MELO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658982-3; ADESON CARLOS
DA CRUZ FERREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659016-3; ANDREA DA
SILVA PEREIRA FERNANDES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659052-X;
ADRIANA DOS SANTOS BARBOSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659054-6;
LARISSA RANGEL DE SOUSA FREITAS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659078-
3; ANA CELIA SOARES BRITO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659082-1; IVANI
FERREIRA GOUVEIA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 04/07/2019; - 1659137-2; CLEIDES
BORGES DA COSTA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659169-0; MARIA EUNICE
MESQUITA SILVA SOUSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659171-2; RUTE DE
CASSIA ALVES LEITE DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659179-8;
GLEIDIANE SUELEN DE OLIVEIRA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1659186-0; MARLUCE HILARINO DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; -
1659203-4; KELLE CRISTINA SILVA LIMA CAMELO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019;
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- 1659204-2; ANNE KAROLINE DOS SANTOS PEREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659208-5; GISLENE RODRIGUES DE FARIA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
04/07/2019; - 1659284-0; ANTONIO MARCOS DE SOUZA FELIX; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659916-0; ANA LUCIA COSTA CARVALHO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
19/07/2019; - 1671175-0; RAQUEL GONCALVES MARTIN; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671235-8; GLENDA PEREIRA DE SENA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;
- 1671242-0; HIPOLITO SILVA DE AGUILAR NETO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 22/07/2019; -
1671291-9; SILVANA SILVA DE OLIVEIRA ALENCAR; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;

- 1671300-1; MARLENE RODRIGUES DA COSTA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; -
1671350-8; MARILIA DE SOUSA DOS SANTOS DOURADO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671351-6; ANGELITA CONCEICAO FERNANDES NASCIMENTO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671353-2; HIGOR CAETANO LEITE; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671372-9; MARIA JOSE LOURENCO DE ABREU CUNHA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671412-1; BARBARA STEFANI MARCELINO MENDES; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671507-1; NEUDA ZEFERINA DA COSTA VASQUES; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671523-3; LARISSA RANGEL DE SOUSA FREITAS; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671549-7; CHRISTIANE BATISTA SANTOS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671560-8; ANDREIA TELES DE SOUZA; TERCEIRA IV; TERCEIRA
V; 24/07/2019; - 1671612-4; BLIGIDA FRANCISCA DOS SANTOS DE JESUS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671745-7; EDUARDO MIGUEL BORGES DA SILVA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019.
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUL...: - 4010-02 - TECNICO ADMINISTRATIVO;
- 0192151-7; CLARICE JOSE LACERDA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192457-5;
ERILEIDE RODRIGUES DOS SANTOS; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0192937-2;
NOEMI NEVES SILVA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0193239-X; CRISTINA
FERREIRA DOS SANTOS; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; -
0136349-2; LUIZ FONSECA EUFRASIO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0136367-0;
ORIVALDO SIMAO DE BRITO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 10/07/2019; - 0136370-0; EDILSON
NUNES DA SILVA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0136405-7; CARLOS A U G U S TO
CANDIDO; ESPECIAL II; ESPECIAL III; 18/07/2019 | 701013-03 - MEDICO - ANESTESIOLOGIA;
- 1671285-4; EMILY ALMEIDA BORGES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701023-03 -
MEDICO - CLINICA MEDICA; - 1671256-0; LUCAS RABELO FERNANDES LEAO; TERCEIRA

IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671322-2; FERNANDO SILVA DE AZEVEDO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671512-8; LUCAS CRUZ COSTA LEAL; TERCEIRA IV; TERCEIRA
V; 24/07/2019; - 1671526-8; THIAGO ROCHA BARROS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;
- 1671573-X; RUBER PAULO DE OLIVIERA GOMES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;
- 1671585-3; FERNADO SANTOS MOREIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701025-
02 - MEDICO - ENDOCRINOLOGIA; - 1434590-0; ERICA CARVALHO VISENTIN; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 11/07/2019; - 1434610-9; RODRIGO CARLOS STEVANATO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701028-02 - MEDICO - HEMATOLOGIA; - 0192433-8; MARTHA
MARIANA DE ALMEIDA SANTOS ARRUDA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701033-
02 - MEDICO - NEFROLOGIA; - 0193205-5; EIRIKA NAGATANI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701037-02 - MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGI; - 0192739-6; ALESSANDRO
QUEIROZ DE MESQUITA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192740-X; DIOGO
RANIER DE MACEDO SOUTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193036-2; SANDRO
DANILO DA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701040-02 - MEDICO -
PEDIATRIA; - 0192858-9; CATHARINA CAROLINA CARDOSO RODRIGUES LIMA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192871-6; LUDMILA NAVA MONTEIRO DA SILVA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701041-02 - MEDICO - PNEUMOLOGIA; - 0192339-0; CAROLINA
MAZZILI NOVAIS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701047-02 - MEDICO - TERAPIA
INT. ADULTO; - 0192953-4; MARIO JORGE DE ANDRADE SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701072-02 - MEDICO - CIRURGIA VASCULAR; - 0192415-X; MARCEL BORGES
BONETTI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 22/07/2019; - 0192948-8; WALLACE MAGALHAES
MARRAZZO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 29/07/2019; - 0193180-6; CARLOS ANDRE SCHULER;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 29/07/2019; - 1434614-1; FABIO REIS MOREIRA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 7020-02 - ODONTOLOGO; - 0179829-4; LEANDRO MASAYUKI
ALMEIDA DOY; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179867-7; CARLOS FREDERICO
BORGES RODRIGUES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; -
0179932-0; FRANCILENE LIMA DOS SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0180292-5; ETIENE OLIVEIRA SILVA DE MACEDO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -

0180306-9; JAMILA DE SOUZA ABDELAZIZ; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0192789-2; DEISE DE ALMEIDA GOMES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; - 1434680-X;
GLACY DAIANE BARBOSA CALASSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7041-02 -
FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 0180430-8; CASSANDRA AIRES DA CRUZ; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659548-3; PEDRO LUIS SILVA PEREIRA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 24/07/2019 | 7042-02 - FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 1434732-6; PAULO
MARCOS SILVA DO NASCIMENTO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434739-3;
HENVER ANTONIO MARTINS QUIRINO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7070-02 -
ADMINISTRADOR; - 1434624-9; AYESKA CRUZ DE SOUSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
08/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179695-X; JOANA DARC FREITAS DA SILVA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 07/07/2019; - 0179798-0; MARIA OLIVIA PLACIDO CUNHA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179801-4; CREUZA DA SILVA FELIX; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179828-6; RALIENARA RAMALHO NEVES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179876-6; MARIA JESUS LEITE DA SILVA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179995-9; ROSILENE MARIA DA APARECIDA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180180-5; FLAVIA CAMPOS ANGELO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180287-9; KARLA BETANIA BERNARDES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180408-1; ALINE CARVALHO BOAVENTURA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180497-9; ROSA MARIA DE CARVALHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180498-7; PRISCILA DE MATOS BASTOS OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180521-5; MARCOS VINICIUS CARNEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0180522-3; WELCIA QUEIROZ DA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180547-9;
HEROINA ROSA MESQUITA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180596-7; PETER
HUDSON DE SOUZA E SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180651-3; REGINA
CELIA SARAIVA PIMENTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180957-1; HIANY
THOMAZ AGULIARI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659043-0; CLOVIS LUCAS
DIAS DE LIRA MOURA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659317-0; NICOLLY HELEN
MORAIS TORNIS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659340-5; IANE OLIVEIRA
AMORIM; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659342-1; LIDIANE ALVES DE OLIVEIRA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659343-X; JOSELITA SANTOS SILVA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659350-2; TATIENY APARECIDA MARTINS DA COSTA; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659352-9; CRISTINA TORRES DA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019; - 1659360-X; KARINNE FONSECA DA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659366-9; LUCIANO CESAR AMORIM; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659374-X; MARLI MOREIRA DA SILVA FERREIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659380-4; ANA FLAVIA SARAIVA DOS SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659480-0; EDMAR TEIXEIRA ALVES FILHO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659506-
8; ELIOMAR MARTINHO GALVAO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659507-6;
CONSUELO FERREIRA SABIA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659509-2; ANA LUIZA
DE SOUZA FARIA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659512-2; LIVIA GONCALVES DA

SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659513-0; GABRIELLA DE PAULA BAT I S TA
DE MORAES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659517-3; MICHELLE DA SILVA
FRADE; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659518-1; DANYELLE PINHEIRO
VERISSIMO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659522-X; DEBORA BRANDAO DE
MACEDO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659525-4; ANDRESSA BARCELOS
PEREIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659527-0; CHIMENE CAETANO VIEIRA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 11/07/2019; - 1659528-9; MARIA HELENA ESTEVES BARROS;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659538-6; MARCIA RODRIGUES CARNEIRO;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659539-4; EDILAINE MURARI DA SILVA; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659540-8; HELLEN CANDIDA TURL; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659546-7; MAYARA CRISTINA DE MOURA SOUZA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659551-3; FERNANDA PAULA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659562-9; ELIZABETH SOUZA DUTRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659566-1;
MARISA ASSIS DE MENDONCA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659577-7; JOSE
ROBERTO DE CARVALHO FILHO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659591-2;
MARILEYDE BORGES DE SOUSA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659621-8;
FERNANDA CHRISTINA SILVA COELHO ROMARIZ; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659623-4; ELAINE MARCELLE DA SILVA GAIOSO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659652-8; EVELYN MARTINS NUNES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659658-7;
PAULA JOSINA DA SILVA LOPES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 09/07/2019; - 1659671-4; NANCY
NADYA HAMU BORGES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659674-9; MARINA GOMES
PEREIRA DA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659679-X; ERIKA VANESSA
SILVA OLIVEIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659762-1; NAYARA LAIS ALVES
MARTINS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7110-03 - ENFERMEIRO; - 0180285-2;
BEATRIZ SARA COSTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1671150-5; AGHATA
CRISTIAN GONTIJO BRITO DE ASSIS ZEREFOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 09/07/2019; -
1671340-0; LARA SOLANA PEREIRA DE LIMA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; -
1671450-4; ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; -
1671528-4; LUANA DA ROCHA RIBEIRO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7120-02 -
NUTRICIONISTA; - 0180026-4; HENRIQUE BARBOSA DE ABREU; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0192000-6; WENDEL AFONSO DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
30/07/2019 | 7150-02 - FONOAUDIOLOGO; - 0179649-6; CATIA CAMPOS FONSECA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0180072-8; CAMILA LETICIA DIAS
DOS REIS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7162-02 - TERAPEUTA OCUPACIONAL; -
0180434-0; MARIA PAULA BENFICA RODRIGUES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0180435-9; PATRICIA RABELO DA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192845-

7; LETICIA SANTOS E SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 8010-01 - AUXILIAR
DE ENFERMAGEM; - 0136021-3; MARCIA MARIA AMARAL ROCHA; ESPECIAL IV; ESPECIAL
V; 14/07/2019; - 0139228-X; SINARA JOAQUINA NEIVA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019
| 8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179519-8; CLEIDIANA MOREIRA GOMES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179524-4; PATRICIA FOGACA LOPES; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179530-9; ANDRE LUIZ TEIXEIRA COSTA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179570-8; ISABEL REGINA SILVA LUZ; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0179573-2; MARCOS LOPES DE ASSIS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179586-4; HELEN GRAZIELA ARAUJO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019;
- 0179587-2; ADRIANA CAVAZZOLA RESENDE BETIN; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179588-0; VALERIA RODRIGUES RIBEIRO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179597-X; GLENIA CRISTIANE FERREIRA CONCEICAO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179602-X; ANA CLAUDIA BORGES GUEDES DA SILVA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179618-6; FRANCISCA COELHO DOS SANTO S ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179622-4; MARTA MARIA DE OLIVEIRA DU A RT E
CAMARA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179669-0; GILSANIA SILVA LIMA DE
QUEIROZ; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179679-8; CLEIDIMAR LOPES DE
SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179686-0; MIRIAN DOS SANTOS
RODRIGUES PATRIOTA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179689-5; THIAGO DE
ARAUJO BORGES FIRMINO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179692-5; NILDA
MARIA VILAR SANTIAGO; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 06/07/2019; - 0179701-8; SUELEN
CHRISTINE TEIXEIRA BONFIM COIMBRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179708-
5; MARCIA RIBEIRO DE LACERDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179737-9;
MARIA APARECIDA DE ANDRADE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179738-7;
LAUZIMAR DE AZEVEDO RIBAS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179779-4;
TATIANE NUNES DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179785-9; LAERCIO
FERREIRA DA COSTA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179807-3; LISANA ARAUJO
SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179817-0; MACELY DE SOUSA FRE I TA S ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179835-9; JULIANE VIEGAS DE OLIVEIRA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179849-9; MARCIA CAMPOS DE OLIVEIRA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179872-3; DAILVA LEMOS ALMEIDA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180015-9; ELIZETE CRISTINA DA COSTA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180191-0; FRANCISCO EDSON BISPO DE MIRANDA; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 06/07/2019; - 0180195-3; CLEUDIANE PEREIRA BRAGA; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 06/07/2019; - 0180210-0; MARIA JOSE DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180216-X; PRISCILA DA SILVA CARVALHO BORGES; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0180235-6; FLAVIA PIRES DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019;
- 0180238-0; ROSANA MARIA DE MELO ALCANTARA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180331-X; LINDALVA MENDES DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180336-0; STEPHANY LAURENTINO CARVALHO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180354-9; ATEILZA ARRAES DE CARVALHO BENTEMULLER; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180369-7; MARLY FELIX DOS REIS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180437-5; HELENICE DOS REIS DE LIMA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180456-1; RAMERSON RAPHAEL RODRIGUES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180565-7; JANAYNA FERREIRA DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180579-7; ARIADINI DA SILVA BORGES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180586-X; BALBINA CRISTINA MAGALHAES DOS SANTOS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180897-4; MARTA DA SILVA BORGES SIMPLICIO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180905-9; MARIA ONICE DE LACERDA DOS SANTOS; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 15/07/2019; - 0192989-5; ROSANGELA GOMES DOS SANTOS; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0193024-9; ANA PAULA SOARES LEITAO DA FONSECA;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434842-X; MARIA DE JESUS LEANDRO DA S I LVA ;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 19/07/2019 | 8010-04 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0135989-4;
SIMONE FERREIRA DA COSTA; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 06/07/2019; - 0136043-4;
MAURANISE DE SOUSA FERNANDES; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 04/07/2019; - 0139170-4;
MARIA DO AMPARO RIO PARDO FELIX; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 18/07/2019; - 0139231-
X; VALDIRENE PEREIRA DE SOUSA FREITAS; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 31/07/2019; -
0139262-X; ENILDA MARQUES DE OLIVEIRA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019; -
0139322-7; ADILSON RAMOS NUNES; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 28/07/2019; - 0139372-3;
SANDRA REGINA LOPES BARREIRA MATOS; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019; -
0139391-X; RONALDO DE ARAUJO MAIA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 21/07/2019; - 0139414-
2; MARILENE GONCALVES DO NASCIMENTO DUARTE; ESPECIAL III; ESPECIAL IV;
21/07/2019; - 0139420-7; EDILENE DE JESUS SILVA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 21/07/2019; -
0139452-5; DILCINA DE MACIEL PINTO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 27/07/2019; - 0139456-
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8; LUCELIA MENDES DA ROCHA ALMEIDA; ESPECIAL II; ESPECIAL III; 28/07/2019 | 8035-02
- TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 0179571-6; ISLANE TOLENTINO DE SOUSA MARROCOS;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179653-4; VALERIA DE MELO MACEDO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179657-7; CRISTINA DE MORAIS DOS SAN TO S
PEREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179792-1; MARIA DULCELINA
CONCEICAO CAVALCANTE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179814-6; JOSE
JUAREZ DA CUNHA CAIXETA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179874-X; D AY S E
CARDOSO DOS SANTOS CAMARA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179964-9;
ZULEIDE MARIA DE ARAUJO MIRANDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180086-
8; ERIKA MICHELA DIAS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180146-5; MARCELA
SARAIVA DUARTE LOPES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180313-1; MATILDE
GOMES PINTO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180315-8; JURANDIR DA S I LVA
NUNES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 15/07/2019; - 0180476-6; PATRICIA MESQUITA DE
CASTRO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180478-2; GISELLY TORRI DOS SANTOS;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8035-03 - TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 0180324-
7; JOSIANE SOARES SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8042-03 - TEC. LAB.
HEMAT. E HEMOT.; - 1665599-0; RICARDO SILVESTRE DE SOUZA; TERCEIRA V; TERCEIRA
VI; 03/07/2019; - 1665607-5; EDEJAN HEISE DE PAULA; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019; - 1665634-2; GISELE LORRANNA SILVA SANTOS; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019; - 1665636-9; HIALY CRISTINA CAMARGOS POLI; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019 | 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 0192263-7; JULIANA RODRIGUES
FERNANDES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434628-1; ELIETE ARAUJO
DAMASCENO RIBEIRO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434630-3; FLAVIA DOS REIS
LEAL; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8044-03 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; -
1659567-X; MARIA LUCICLEIDE CARNEIRO DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
24/07/2019; - 1659589-0; FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
24/07/2019; - 1659682-X; ANGEISLENIE RICELLE MAGALHAES RODRIGUES; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659736-2; MARLENE DE FATIMA VIEIRA DE SOUSA; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659750-8; SIBELLE LUIZA DE CASTRO PIRES; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659811-3; RUTH CARNEIRO LIMA SANTANA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659816-4; ROSANGELA LOPES DA SILVA COSTA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659842-3; EDIMARIA CHAVES BALBINO; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8057-05 - AOSD-FARMACIA; - 1671253-6; RAQUEL OLIVEIRA
PEQUENO DA SILVA; UNICA IV; UNICA V; 24/07/2019 | 8060-02 - TECNICO EM NUTRICAO;
- 0192715-9; GEORGIA DE SOUSA DANTAS EVANGELISTA; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
30/07/2019; - 1434715-6; MARLI SILVA SANTOS DE ALENCAR; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
14/07/2019; - 1434773-3; HYLANE LUIZ DAMASCENO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 |
8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 1659573-4; MARIA HELENITE FERREIRA OLIVEIRA; UNICA
VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659625-0; JOYCE RORIZ LEITE; UNICA VI; UNICA VII;
24/07/2019; - 1659833-4; KARLA CARDOSO DA SILVA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; -
1659875-X; GISELLE ANISIO FERREIRA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019 | 8075-05 - AOSD
ORTOPEDIA E GESSO; - 0192742-6; HUMBERTO LEONARDO COUTO VIEIRA; UNICA IX;
UNICA X; 30/07/2019; - 1434796-2; KARLA SOUZA ABDEL HAMID; UNICA VIII; UNICA IX;
14/07/2019; - 1434802-0; MARIO HENRIQUE LOBATO DA SILVA; UNICA VIII; UNICA IX;
14/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658754-5; IGOR FERNANDO LACERDA
CONCEICAO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658799-5; RICARDO SAN TO S
FERREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658800-2; LAZARO PAULO
NOGUEIRA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658813-4; VANESSA
GONCALVES TIMOTEO TAVARES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658824-X;
NIELE RIBEIRO CARDOSO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658924-6; MARIANA
DOS SANTOS GOIS PEREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658933-5;
FERNANDA LEITE COSTA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658939-4; KEYLA
FRANCISCA DE SOUSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658944-0; MARIA
APARECIDA ALVES SOUSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658945-9; EDILEUZA
FIRMO FERREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658951-3; LUCIANA
MARQUES DE BASTOS MENDES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659020-1;
ANDREA CAVAZZOLA BETIN; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659030-9;
LAUDECI XAVIER FEITOSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 04/07/2019; - 1659051-1; CLEDSON
DE SOUZA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659061-9; REGINALDO
CARVALHO DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659063-5; DANIELA
SILVERIO DE LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659081-3; SILVIA CRISTINE
TOCCHIO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659092-9; MARIA APARECIDA
PEREIRA DE OLIVEIRA FONSECA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659148-8;
FRANCILMA MAGALHAES DOS SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1659166-6; SOLANGE CAMPELO GIRARDI; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1659215-8; ALINE MESQUITA LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659268-9;
JULIANA DANIELE BERNARDES DOS SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1659272-7; CLAUDIA MARIA DA SILVA CABRAL; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -

1659281-6; BRUNA DE ARAUJO SILVA DE CAMARGOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659286-7; SILVIA CAMILO LEAL; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1659326-X; IDELMA ALVES DA SILVA FERREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1659329-4; MARIANA JESSICA ARAUJO DE ALMEIDA SILVA; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;

01/07/2019; - 1659348-0; CELIA CRISTIANE NEVES DE QUEIROZ OLIVEIRA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659369-3; ADRIANA SORAYA LEITE DE SOUSA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1671133-5; ADINAIR CLIRIS SILVA ALMEIDA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 13/07/2019; - 1671186-6; JANAINA PAZ DA SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
09/07/2019; - 1671207-2; IZABEL CRISTINA LUCAS LIMA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
09/07/2019; - 1671227-7; TATIANA DA SILVA MEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;
- 1671239-0; JOEL REGO FERREIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671259-5;
GRACIELLE RAMOS DE SOUSA SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671263-3;
TIAGO DOS ANJOS SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671292-7; LILIAN
ALVES COSTA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671296-X; MATEUS CARVALHO
TEIXEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671330-3; MARDEN JUNIOR VA Z
SOARES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671338-9; LUZIANA CASTRO LIMA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671347-8; CELESTE APARECIDA PINTO S A N TA N A ;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671352-4; THELMA DIAS DA SILVA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671373-7; ANA KAROLINY COUTO NASCIMENTO COSTA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671374-5; NAYANE DA SILVA BRAGA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671377-X; SIRLENE ROCHA IZIDORIO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671380-X; LEDA BUENO MEIRELES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671382-6; JANAINA ALVES MACEDO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;
- 1671408-3; RITA QUIRINO DIAS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 16714 11 - 3 ;
JUCILENE MOURA DE CARVALHO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671418-0;
MARCIA FAUSTINO DOS SANTOS ARRAES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; -
1671420-2; JESSICA NUNES NEVES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671422-9; ANA
TERESINHA SOARES DOS SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671423-7;
KELLY CRISTINA DE JESUS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671447-4; N AT H A L I A
SANTOS ROCHA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671455-5; RAIANE LISBOA DA
COSTA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671456-3; WASHINGTON DA SILVA
FERREIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671459-8; EDISON SOARES M O TA ;

TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671495-4; SAMARA ROSA PESSOA DOS SAN TO S ;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671515-2; RONALDO MARQUES NOBRE;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671547-0; EDIMARLEM BOTELHO SILVA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671556-X; CARLA MARTINS FERREIRA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671572-1; VINICIUS COSTA DA SILVA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671795-3; ALESSANDRA MENDES CASSIANO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE...: - 4010-02 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 0192480-X; JOSELINA MARIA DA ROCHA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
30/07/2019; - 0192785-X; MARIA APARECIDA ALVES DE ARAUJO; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
30/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; - 0136356-5; MARCOS INACIO DOS ANJOS; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0136359-X; CARLOS MARTINS DE RESENDE; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0136361-1; VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 11/07/2019; - 0139183-6; ADELSON MACEDO DE ARAUJO; ESPECIAL II;
ESPECIAL III; 21/07/2019; - 0139357-X; LEONARDO JOSE OLIVEIRA MATTOS; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 31/07/2019; - 0139384-7; ARLEX MARTINS DE MELO; ESPECIAL II; ESPECIAL
III; 28/07/2019; - 0139459-2; WILLAMES NERY DE SENA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV;
28/07/2019 | 701013-03 - MEDICO - ANESTESIOLOGIA; - 1671159-9; THAISSA GARCIA
BARBOSA DE FIGUEIREDO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701016-01 - MEDICO -
CARDIOLOGIA; - 0146102-8; LUIS AUGUSTO DE SEIXAS GORGES; PRIMEIRA II; PRIMEIRA

III; 15/07/2019 | 701018-03 - MEDICO - CIRURGIA GERAL; - 1671400-8; ARNOLDO VELLOSO
DA COSTA FILHO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671564-0; OCTAVIO
MAGALHAES DO VABO NETO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701023-01 - MEDICO
- CLINICA MEDICA; - 0156812-4; WANDREGISELO PONCE DE LEON JUNIOR; PRIMEIRA I;
PRIMEIRA II; 03/07/2019 | 701023-02 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0192854-6; ANDREEZA
CARVALHO FIGUEIREDO SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192921-6;
LUCIANA BOMBARDA FERREIRA MACIEL; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; -
0193046-X; SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA MILIONE; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701025-02 - MEDICO - ENDOCRINOLOGIA; - 1434605-2; FERNANDA SILV E I R A
TAVARES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019; - 1434632-X; FLAVIA FRANCA MELO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019; - 1434638-9; THAIS CABRAL GOMES LAUAND;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701033-02 - MEDICO - NEFROLOGIA; - 0193190-3;
LUCIOLA NUNES BARBOSA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701038-02 - MEDICO -

OTORRINOLARINGOLOGI; - 0192874-0; ALEXANDRE ROCHA MELO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 28/07/2019; - 1434612-5; HENRIQUE FERNANDES DE OLIVEIRA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701040-02 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192962-3; ERIDAN
STEFANELLI DE OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192994-1; TALES
BRITO BESSA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192996-8; JULIANNA MOURA
CASTRO DA SILVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193020-6; FABRICIA
CARVALHO DA ROCHA FREITAS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193065-6; ANNA
CAROLINA MORAES SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701047-02 - MEDICO
- TERAPIA INT. ADULTO; - 0192865-1; STANLEY SILVANO SOUSA; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 27/07/2019 | 701047-03 - MEDICO - TERAPIA INT. ADULTO; - 1671145-9; RONAN A U G U S TO
ARAUJO HORTA COSTA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671320-6; JAMERSON
MONTEIRO PESSOA SALDANHA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701057-03 -
MEDICO-CANCEROL./ONC.CLINICA; - 1671282-X; GABRIEL MACHADO LEITE; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701071-02 - MED. DA FAMILIA E COMUNIDADE; - 0180541-X;
THIAGO DE SOUSA SASAKI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0180576-2; ARIANE
SILVEIRA LOPES TEIXEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180680-7; EDUARDO
RUSZCZYK; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0193059-1; EMANUEL JORGE
CAVALCANTI MACHADO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701071-03 - MED. DA
FAMILIA E COMUNIDADE; - 1671308-7; RODRIGO VIEIRA GUIMARAES; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701072-02 - MEDICO - CIRURGIA VASCULAR; - 0193026-5;
FREDERICO ARAUJO DE OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 7020-02 -
ODONTOLOGO; - 0179875-8; JANAINA ROCHA REIS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180392-1; PATRICIA FERREIRA GONTIJO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02
- PSICOLOGO; - 0179935-5; FABIANA ANGELICA COSTA FARIA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180305-0; CARMEN LUCIA LUCAS DA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 1434646-X; KATARINA MARIA MATOS DE LACERDA SEGUNDA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434649-4; ALESSANDRA GARCES CELESTINO MOREIRA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434724-5; EDRIANE RODRIGUES DA SILVA ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434832-2; ANDREA MATA MACHADO FERNANDES
DIAS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA;
- 0179772-7; CYNTIA ELIZABETH FONSECA BOSCO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180075-2; FLAVIA MENDES FREITAS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180078-7;
GLAUCIA BOFF; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180399-9; CAMELLI ARAUJO
COSTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192331-5; CELIA CRISTINA MOREIRA
GUIMARAES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; - 0192719-1; ARISTELA MENDES
ARANTES LEAO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; - 1439246-1; ERIKA OLIVEIRA
ALVES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 16/07/2019 | 7041-03 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA;
- 1671286-2; ROBERTA SOUTO VASCONCELLOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 |
7042-02 - FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 1434619-2; DANIEL DE MEDEIROS COS TA ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 07/07/2019; - 1434729-6; KARINA CUNHA DOS SANTOS;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434735-0; MARCUS ARAUJO XAVIER; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434742-3; MARCUS VINICIUS DIAS DE OLIVEIRA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1439198-8; FERNANDA MARTINS DE FARIAS; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 10/07/2019; - 1439478-2; TASSIO LEIVA MARINS DE BRITTO; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 04/07/2019 | 7070-02 - ADMINISTRADOR; - 1434695-8; RIANNE FAGUNDES
NERIS DE OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7100-02 - ASSISTENTE
SOCIAL; - 0179760-3; LILIANE SANTOS DA PURIFICACAO MORAES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179794-8; JOSEFA JOELMA SILVA DOS SANTOS GOMES;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179857-X; LEILANE DO SOCORRO SANTOS;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180257-7; ELYDA KATE LUZ DE MOURA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192258-0; SUZANA ESPINHEIRA MELO; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 7100-04 - ASSISTENTE SOCIAL; - 0134570-2; MARIA
APARECIDA DA SILVA JANUARIO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 01/07/2019 | 7110-02 -
ENFERMEIRO; - 0179775-1; EUGENIA RODRIGUES DO NASCIMENTO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179776-X; ELISANE CARDOSO PEREIRA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179795-6; IVONE MARINETE DOS SANTOS ROCHA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179863-4; MARIA CLARA DE ARAUJO BOUDENS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179989-4; ANTONIO VIEIRA DE SALES NETO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179993-2; NEUZIMAR XAVIER DE OLIVEIRA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180127-9; FABIANA NARA AMBROSIO ABRAHAO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180128-7; PATRICIA DUARTE BERALDO SANTOS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180129-5; REGINA GOMES DE SOUSA; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180130-9; MARILENE FELIX DE MOURA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180199-6; LUIS FERNANDO DOS SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180284-4; VANDA LUCIA CARDOSO DOS PRAZERES; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180303-4; RENATA COSTA OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180404-9; CAROLINA BERNARDO VIEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
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0180405-7; DENISE CLEVER MATIAS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180409-X;
LUCILENE FRANCELINA FERREIRA DOS ANJOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0180411-1; FRANCISCA DAMAURA DA SILVA SANTIAGO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180412-X; MOES COSTA ASEVEDO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0180495-2; SANDRA RENATA NAKASHOJI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180496-
0; MARIA FERNANDA PINHEIRO DE ABREU; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 20/07/2019; -
0180517-7; LEILA APARECIDA DE SOUZA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180549-
5; ROSIMEIRE DA SILVA VARGAS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180570-3;
EDMILSON LOPES FALCAO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180663-7; LINEIA DE
SOUZA LIMA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180664-5; MARLI MOREIRA LOPES;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659013-9; DEBORA CAMPOS DE MELO; SEGUNDA
I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659040-6; ANGELICA DO NASCIMENTO SOUZA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659133-X; SUERDA PATRICIA FERRAZ DE ARAUJO; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659236-0; DAIANE DA SILVA PAIVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659307-3; RUANA LEITE CHAVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659313-8; ANDERSON MOTA SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659359-6;
KAISA RAIANE DOS SANTOS SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659363-4;
IZELINA HELENA DE FREITAS ANTONIO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659472-X;
NATHALIA DA SILVA GONCALVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659481-9; ANNE
GISELLE PUCCINELLI LAMBERTUCCI; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659534-3;
GABRIELA CAROLINA LOPES FERNANDES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659644-
7; MARIA MADALENA DE SOUSA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659665-X;
MAYNARA MIQUELANTE DOMINGOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659667-6;
NAYARA CINTIA RODRIGUES ARAUJO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7110-03 -
ENFERMEIRO; - 0179771-9; SHIRLEY VELOSO DE CARVALHO CAMPOS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1671103-3; FELIPE CESAR STABNOW SANTOS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 03/07/2019; - 1671153-X; JANINE DOS REIS LESSA DE CARVALHO; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 22/07/2019; - 1671172-6; ARIADNE ROBERTA DE SOUZA SILVA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 13/07/2019; - 1671369-9; ANNY KELLY BORGES FONSECA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671553-5; JUSSARA SOARES MAGALHAES E SOUSA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671566-7; FERNANDA DE MELO LONDE; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 22/07/2019; - 1671570-5; MIRLENE GARCIA NASCIMENTO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 23/07/2019; - 1671593-4; DANIELLE CHRISTINE DE ALENCAR PAULINO;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7120-02 - NUTRICIONISTA; - 0179938-X; MARIA
JUCIRENE EVANGELISTA DA SILVA BORGES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7161-
01 - FISIOTERAPEUTA; - 0136692-0; MARILUCIA LEITE GOMES; ESPECIAL II; ESPECIAL III;
29/07/2019 | 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0179650-X; LUANA SENA BORGES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179784-0; KARINA SILVA PIMENTEL NEGREIROS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180309-3; LIVIA GOMES LIMA MANGUEIRA ORTEGAL;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192688-8; DANIELLE JARDIM MENDONCA
CARDINALI; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019; - 0192868-6; ANDRESSA CASTRO
BERNARDO GOMES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 7161-04 - FISIOTERAPEUTA; -

0136703-X; ELMO ALVES ARRUDA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019 | 7162-02 -
TERAPEUTA OCUPACIONAL; - 0179765-4; MCHILANNY BUSSINGUER DE MENEZES;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180528-2; GIOVANNA BRUNELLI RODOVALHO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659581-5; MARILIA MENDES DE SOUZA
TEIXEIRENSE; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 05/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM; - 0179512-0; LEILA CRISTINA GUEDES DE QUEIROZ; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179522-8; ILDELIAM FELICIANO DOS SANTOS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179527-9; NAYARA MESQUITA RINCON; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179538-4; FRANCILEIDE RODRIGUES DE MEDEIROS; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179542-2; ROSILENE ROGERIA DE OLIVEIRA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179561-9; ANA CRISTINA OLIVEIRA COSTA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179582-1; VERA LUCIA MENDES DA SILVA DE SOUZA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179609-7; DILSON SOUZA DA SILVA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179627-5; CHARLENE BARROS CLEMENTE; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179628-3; ERICA DO NASCIMENTO SILVA MELO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179678-X; MARIA APARECIDA BRITES OLIVEIRA SOUSA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179693-3; PRISCILA CARDOSO FERNANDES
MARTINS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179703-4; LINIA JONE MACHADO
FRANCO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179709-3; MANUELLE OLIVEIRA
RIBEIRO GOMES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179711-5; ANTONIA APA R E C I D A
SILVA DE ALBUQUERQUE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179714-X; HELEN
CRISTINA DOS REIS SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179718-2;
ROSANGELA LOPES DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179744-1; CINTIA
MICHELLE CLARO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179755-7; ALESSANDRA
BARROS MELO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179786-7; IONE ANTONIO
SEVERINO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179806-5; ELIANE LIMA MENDES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179815-4; LAURITA CORDEIRO DA ROCHA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179827-8; MARCELO MOURA DE SOUZA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179843-X; LEONARDO BARBOSA CALDAS;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179860-X; ELISANGELA FARIA TORRES D A N TA S ;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 06/07/2019; - 0179888-X; RUBENS PRASER; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 06/07/2019; - 0179901-0; DANIEL BRUNO DE OLIVEIRA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179939-8; DANIELA BATISTA PEREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0180012-4; FERNANDA CORREIA DA MATA MENEZES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180019-1; WANDERLEY CANDIDO DA FONSECA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180152-X; CARLA GRAZIELLA RODRIGUES MARQUES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180154-6; WIVIENN PEREIRA SILVA
ALBUQUERQUE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180155-4; KISLA RANIELA
VEIGA DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180163-5; FERNANDA ROCHA
OLIVEIRA ALVES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180179-1; NAZARE SI LVA
BARBOSA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 06/07/2019; - 0180185-6; CELIA REGINA DE SOUSA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180187-2; IVAN DE JESUS SOUSA COSTA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180193-7; CAROLINA MARCIANA BARBOSA
AGNELLO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180194-5; DEBORA NERY ANTUNES
DA COSTA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180198-8; KARINA MESQUITA
PEREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180204-6; MONICA SARDINHA
RODRIGUES MORAIS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180213-5; ANDREIA
CRISTINA VIEIRA GOMES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180219-4; LUCIENE
MARINHO DE MORAIS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180220-8; EULA PEREIRA
GOMES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180223-2; ELISANGELA MARTINS
ESTEVAO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180227-5; EVANILDE DE ANDRADE
LIMA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180230-5; IARA PAULA OLIVEIRA DA
CUNHA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 06/07/2019; - 0180232-1; ALINE MARIA BONFIM
HOLANDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180234-8; WELLINGTON SANTIAGO
DE JESUS JUNIOR; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180329-8; PATRICIA ROSA
SARDEIRO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180334-4; JOSELIA RODRIGUES DE
SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180337-9; CAROLINA COELHO DA
FONSECA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180340-9; RONALDO PEREIRA LIMA;

SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180341-7; ROSANILDE LUIZA DOS SANTOS;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180344-1; POLLIANA SILVA DE CARVALHO
RODRIGUES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180361-1; ELIETE DA SILVA FARIAS;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180373-5; ELIANE ROCHA DE OLIVEIRA RIBEIRO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180374-3; JANAYNA COSTA CALASSA GUSMAO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180376-X; MARCELLI PEREIRA MATOS DE
PAULA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180443-X; BRENDA DAIANA SILVA
GOMES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180451-0; SANDRA REGINA DE SOUSA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 06/07/2019; - 0180452-9; MARCIO MARTINS DA SILVA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180562-2; FLAVIA DA SILVA MADALENA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180567-3; CLAUDIA FERREIRA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0192365-X; ELIANE COSTA OLIVEIRA TAVEIRA; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
30/07/2019; - 0192712-4; EVA MILHOMENS DA CRUZ; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 30/07/2019; -

0192823-6; GIUSEPPE ATAIDE GOMES DA SILVA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 |
8010-04 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0135861-8; DIVINA ROSANIA MORAES; ESPECIAL
IV; ESPECIAL V; 11/07/2019; - 0136023-X; ILDETE LEDO NEVES; ESPECIAL IV; ESPECIAL V;
05/07/2019; - 0136057-4; INES ISABEL DE ANDRADE SANTIAGO; ESPECIAL II; ESPECIAL III;
14/07/2019; - 0136061-2; ROSENILDA VIEIRA SANTOS; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 24/07/2019;
- 0136350-6; JOSE RIBEIRO DA SILVA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0139163-1;
WASHINGTON LUIZ LUCAS CABRAL; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 17/07/2019; - 0139192-5;
PAULA CRISTINA DE SOUZA ESPINDOLA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019; - 0139245-
X; EUSIFRAN DIAS LIMA DA SILVA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019; - 0139284-0;
PALOMA SILVA DOS SANTOS; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019; - 0139288-3; BEATRIZ
FERREIRA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019; - 0139298-0; LEIDIANE PAIXAO DE
SOUZA; ESPECIAL II; ESPECIAL III; 25/07/2019; - 0139302-2; MARTA JULIANA ALVES GINO;
ESPECIAL II; ESPECIAL III; 24/07/2019; - 0139305-7; IRISNEIDE MARIA DA SILVA SOUZA;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 24/07/2019; - 0139400-2; KARLA ALVES DE SOUZA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 24/07/2019; - 0139450-9; DORISLEIDE CARVALHO NOGUEIRA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 24/07/2019; - 0139467-3; SONIA MARIA SOUZA DOS SANTOS ABREU;
ESPECIAL II; ESPECIAL III; 28/07/2019 | 8020-03 - TECNICO EM RADIOLOGIA; - 1671202-1;
LEONARDO LOIOLA SILVA NOBRE; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 8030-04 - AG.
SERV. COMP. SERVICO SOCI; - 0134437-4; JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA; ESPECIAL
IV; ESPECIAL V; 01/07/2019 | 8035-02 - TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 0179593-7;
LEONARDO PINHO SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179595-3; CARLA
LEITE DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179601-1; MARALUZIZ
CAMARA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179660-7; FRANCY CARLA
GONCALVES DE OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179758-1; SANDRA
DE FATIMA FREITAS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179762-X; ALESSANDRA
PALMEIRA QUEIROZ; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179783-2; JOSE ADRIANO
DE CARVALHO ALVES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179789-1; CLEONICE
ANTONIO DE SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179811-1; GESILEIDE
MARCIA DE ARAUJO MAITO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179822-7; ANA
CLAUDIA QUARESMA DOS SANTOS SOUZA BARROS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179959-2; LINDINELIA ALVES DA COSTA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
03/07/2019; - 0179970-3; GLEICIANE DA SILVA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180007-8; LUZENITA PEREIRA BARBOSA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180089-2; ZIVANILDA DOS SANTOS FERNANDES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180296-8; ADVA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180414-6; FABIANO DOS SANTOS PORTO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180479-0; CINTIA LEITE DE SIQUEIRA VIEIRA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180540-1; ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS FERNANDES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180553-3; EVELENE RODRIGUES DE ARAUJO
BARBOSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8042-03 - TEC. LAB. HEMAT. E HE M O T. ;
- 1665404-8; ADILSON FERREIRA DA SILVA; TERCEIRA V; TERCEIRA VI; 03/07/2019; -
1665487-0; ALAIDE MARGARIDA DOS SANTOS MARTINS; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019 | 8043-03 - TEC. LAB. ANATOMIA PATOLOGIC; - 1671368-0; PATRICIA SOARES
BORGES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 8044-01 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; -
0140913-1; ISABEL CRISTINA DE AGUIAR BORGES; PRIMEIRA IV; PRIMEIRA V; 04/07/2019

| 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 0192292-0; FABIANA LOPES DE CAMARGO;
SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434625-7; ELAINE MARCOLINO DA SILVA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434626-5; DHEILDE BATISTA DIAS; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434631-1; ADRIA ROCHA COELHO; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
14/07/2019; - 1434765-2; GABRIELA LORRANE RODRIGUES CASTRO; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 14/07/2019; - 1434766-0; GABRIELA ARAUJO GOMES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019
| 8044-03 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1659353-7; BRUNO DA SILVA FREITAS; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659357-X; JOEL DE FATIMA LOPES; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659630-7; MARIA DA GUIA CARVALHO CAMPOS; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659637-4; THAIANA CIRQUEIRA GONCALVES; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659747-8; ANTONIO CARLOS DA SILVA BRAGA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659757-5; GABRIELA RODRIGUES FALCAO DE SOUSA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 15/07/2019; - 1659836-9; LILIANE MOREIRA FERREIRA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659844-X; ADAILTON JOSE GOMES CARVA L H O ;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659860-1; MARIA MIRIAN VIDAL MAIA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8057-05 - AOSD-FARMACIA; - 1671199-8; CAMILA
CARVALHO ADELINO; UNICA IV; UNICA V; 24/07/2019 | 8060-02 - TECNICO EM NUTRICAO;
- 0192711-6; JOSIANNE DE OLIVEIRA TAVARES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; -
0192733-7; ROSEANE MARIA DE SOUSA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434712-1;
MORGANA ESTEFANIA SOARES DE OLIVEIRA COSTA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019;
- 1434714-8; DEBORA PAIXAO ROCHA BATISTA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; -
1434716-4; MARCELLE SANTOS HONORIO AMARO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; -
1434723-7; DAYENE PRISCILLA NUNES DOS SANTOS SARDEIRO; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
14/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 0140901-8; MARIA DO SOCORRO BRITO SILVA
MARQUES; UNICA XVIII; UNICA XIX; 05/07/2019; - 0140935-2; ANA LUCIA DIAS DE JESUS;
UNICA XVIII; UNICA XIX; 17/07/2019; - 0140961-1; FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES
PEREIRA; UNICA XVIII; UNICA XIX; 27/07/2019; - 1434756-3; ANA CAROLINA DE SA N TA N A
MARTINS; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1434770-9; REGINA DE SOUZA OLIVEIRA DE
ALMEIDA; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1659564-5; FERNANDA MOTA DA SILVA ;
UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659817-2; SANDRA DE SOUZA FERREIRA; UNICA VI;
UNICA VII; 24/07/2019; - 1659834-2; LOUIZE CAROLINE SOARES ROCHA; UNICA VI; UNICA
VII; 24/07/2019 | 8075-05 - AOSD ORTOPEDIA E GESSO; - 0192694-2; HELLEN DE OLIVEIRA
REIS; UNICA IX; UNICA X; 30/07/2019; - 1434799-7; JULIANA DA SILVA ASSIS RODRIGUES;
UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1434801-2; OLIVIA LIMA FERNANDES; UNICA VIII;
UNICA IX; 14/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658679-4; MARCIA FONSECA
DE SOUZA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658718-9; DINALDIR ALVES
BATISTA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 08/07/2019; - 1658722-7; LUCIANA GONZAGA LUZ;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658724-3; DEBORA RIBEIRO VIEIRA; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658743-X; ROBERTO ROBINSON FERREIRA JUNIOR;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658750-2; KALLINI DA SILVA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658794-4; DIEGO DUARTE FRANCA; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 01/07/2019; - 1658795-2; EDINAR PINHEIRO DE SOUZA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
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01/07/2019; - 1658810-X; BRUNA ALENCAR RODRIGUES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1658817-7; LUCENIR DE JESUS LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019;
- 1658823-1; ERIKA NETO ROCHA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658936-X;
LUDMILA DE SOUZA SANTOS; TERCEIRA I; TERCEIRA II; 01/07/2019; - 1658946-7; MONICA
ADRIANO FERREIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658952-1; LUANE GLEICE
BATISTA CARNEIRO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659022-8; KEITE PEREIRA
AUGUSTO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659049-X; ADAILTON ALMEIDA
MENDONCA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659056-2; ADRIANA CLARO DIAS;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659062-7; DAYANE ADORNO MACEDO;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659093-7; DANIELLA SANTANA DA SIL VA
BOAVENTURA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659128-3; NILVANIR CAMARGO
DA LUZ; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659131-3; JOELMA DE SOUZA S A N TO S
AMANCIO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659140-2; LUCIANA CAMARGO DE
ASSIS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659153-4; ITALO COSTA DE CASTRO
SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659154-2; ELVES ALVES SAN TA N A ;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659161-5; FERNANDA RODRIGUES MENEZ DE
ANDRADE; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659205-0; LILIA AMALIA DOS
SANTOS PEREIRA NASCIMENTO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659206-9;
HEBRONT MATIAS LIMA DE OLIVEIRA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1659211-5; THAISA LELIS MESSIAS REIS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659218-
2; ELISANGELA MOREIRA AFONSO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659222-0;
ANA PAULA DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 02/07/2019; - 1659270-0; MARIA
ELIZABETH ALVES COSTA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659274-3;
ROSELAINE DOS SANTOS BRITO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659296-4;
MARCIA FERREIRA DE CARVALHO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659306-5;
CINTIA DE FREITAS SOUZA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659365-0; DAYSE
FLORES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659475-4; JOSIENE DIVINA DE JESUS
CAMARGO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 03/07/2019; - 1671134-3; RODRIGO DA COS TA
TAVARES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 15/07/2019; - 1671136-X; NUBIA MAGALY CIRILO
BEZERRA DOS SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671137-8; RAQUEL
FONSECA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 22/07/2019; - 1671146-7; MARIA IZABEL DAN TA S
SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671151-3; TATIANE SOARES PINHEIRO;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671152-1; GERLANDIA ALVES PIRES; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671158-0; MARILIA DE DIRCEU LUSTOSA GUEDES;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671173-4; NAEILA ARAUJO FERNANDES;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671193-9; WALLKEYLA ALMEIDA DE ALENCAR
LERBACH; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671228-5; DANIELA MOREIRA DE
ARAUJO REIS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671231-5; SARAH DE ALMEIDA
LOUZEIRO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671258-7; CINTHIA CARVALHO
BAIAO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671288-9; ADRIANA CARVALHO LIMA
OLIVEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671301-X; RAFAELA MARIA SILVA DO
NASCIMENTO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671345-1; GLAUKENIA DE SA
ARAUJO CAETANO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671367-2; CYNTHIA FAT I M A
DE MELO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671385-0; ROSANA DE SOUZA CUNHA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671398-2; JURANDI BARROZO DA SILVA JUNIOR;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671404-0; ALESSANDRA ALVES RODRIGUES;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671419-9; SUMARA FONTOURA FREIRE;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671446-6; TATIANE ALMEIDA VIEIRA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671452-0; DAYANE ADORNO MACEDO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671509-8; WILLIAM RODRIGUES DA SILVA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671551-9; JOSE SOUSA DOS SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA
V; 24/07/2019; - 1671558-6; ZENEIDE MARIA DE PAULA DO NASCIMENTO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671559-4; VANDA DA SILVA LUCAS SOUZA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671582-9; LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 22/07/2019; - 1671588-8; LABELE FIALHO LIMA TANNOUS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671621-3; JANAINA MUNIZ DE OLIVEIRA ARAKAKI ALVIM;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671759-7; AMANDA DA SILVA FRANCISCONE;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019.
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE...: - 4010-02 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 0193168-7; DANIELA LACERDA ARAUJO; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
30/07/2019 | 6010-01 - MOTORISTA; - 0136355-7; JOSUE DA SILVA ROCHA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 05/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; - 0136347-6; WELLINGTON JOSE DE SOUZA;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 15/07/2019; - 0136352-2; ADILSON RIBEIRO ROCHA; ESPECIAL
III; ESPECIAL IV; 08/07/2019 | 701013-01 - MEDICO - ANESTESIOLOGIA; - 0145997-X; LUCILA
ANNIE BALDIOTTI FARIAS; PRIMEIRA II; PRIMEIRA III; 08/07/2019 | 701013-03 - MEDICO -
ANESTESIOLOGIA; - 1671144-0; LEONARDO HOMEM DE FARIA MARTINS; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671221-8; ANA CAROLINA DE SOUZA MOREIRA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671244-7; ALEXANDRE PEREIRA RIOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA
V; 24/07/2019 | 701018-03 - MEDICO - CIRURGIA GERAL; - 1671135-1; BRUNO AUGUS TO
ALVES MARTINS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671386-9; TALITA LEITE
BRINGEL; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701023-03 - MEDICO - CLINICA MEDICA;
- 1671201-3; CARLOS EDUARDO LOPES BEZERRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; -
1671216-1; ANA PAULA DAS SILVA PEREIRA LOPO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;

- 1671218-8; VINICIUS DE SA PEREIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671232-3;
KELLY CRISTINA LEAL; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671255-2; NAIARA COSTA
BALDERRAMAS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671506-3; MURILO REBOUCAS
FERNANDES DE LIMA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701037-02 - MEDICO - ORT.
E TRAUMATOLOGI; - 0192718-3; PAULO EDUARDO PILOTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701040-02 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192291-2; MORGANA PERELLES; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 28/07/2019; - 0192955-0; MONICA ROCHA RODRIGUES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192983-6; HERBERTE IVO PINHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019; - 0193031-1; JOELSON FERREIRA RIBEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019;
- 0193118-0; FABIO MACIAS FRADE; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193167-9;
ROBERTA LEITE BOAVENTURA DE CASTRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701040-
03 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192485-0; MARIA GORETI GOMES NOBREGA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 27/07/2019; - 1671178-5; FABIOLA DA SILVA MACIEL AZEVEDO; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671204-8; PRISCILA TONIOLO DE OLIVEIRA MORATO; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 21/07/2019 | 701052-02 - MEDICO - ACUPUNTURA; - 1434633-8; ARISTEIN
TAI-SHYN WOO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019 | 701055-02 - MEDICO -
NEONATOLOGIA; - 0193182-2; MARTHA BRANDAO MOREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019 | 701055-03 - MEDICO - NEONATOLOGIA; - 1671170-X; GUILHERME JOSE LIMA
GARCIA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671361-3; KALINY CRISTINE TREVEZANI
DE SOUZA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701071-04 - MED. DA FAMILIA E
COMUNIDADE; - 0192999-2; NAUBER FERNANDES DE CARVALHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 30/07/2019; - 0193017-6; VANUSIA LOPES MAGALHAES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019; - 0193029-X; RAFAEL VALENTIM MARINO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019
| 7020-02 - ODONTOLOGO; - 0179621-6; MAYSA BORGES GONCALVES FELICIO; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179787-5; FABIANA GUIMARAES DE OLIVEIRA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179802-2; FABIO FIGUEIREDO GUIMARAES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180475-8; JULIA DE MIRANDA SEABRA MEDEIROS; SEGUNDA

IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; - 1434696-6; EMILIA CARDOSO
ANDRADE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434833-0; DEBORA OLIVEIRA
POMPEU DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7030-03 - PSICOLOGO; -
0180380-8; BEATRIZ ROSSATTO RUFINI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7041-02 -
FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 1439241-0; ISABELE DE AGUIAR BEZERRA; SEGUNDA
II; SEGUNDA III; 11/07/2019 | 7041-03 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 1671222-6;
LUDMILLA MARQUES DE ABREU SA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7042-02 -
FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 1434692-3; ROBERIO ANTONIO ARAUJO; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434728-8; KILLARNEY ATAIDE SOARES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434733-4; FLAVIA NERI MEIRA DE OLIVEIRA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434741-5; GERALDO GONCALVES RIOS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7070-02 - ADMINISTRADOR; - 0192075-8; DEUSDETE RODRIGUES
DE SOUZA ROLIM; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 28/07/2019; - 1434693-1; DALVANIA GOMES
DELGADO PINTO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7100-02 - ASSISTENTE SOCIAL;
- 0180426-X; EDILENE MARIA BANDEIRA DE ALMEIDA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179612-7; KENNIA VALERIA SILVA SARAIVA ROCHA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179753-0; LENICE FERREIRA DE CARVALHO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179778-6; JONA D'ARC VALERIA DA COSTA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179982-7; RENILDA SIMONE DOMINGOS;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180181-3; MARTA REGINA CONTERNO; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180302-6; DIVINA APARECIDA DA COSTA ALEXANDRE;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180483-9; DIONE ALVES MENDES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180490-1; MARCIA JACINTA ROLIM MARQUES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180502-9; NARCIMAR DE MELO CAIXETA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180510-X; AUDIRENE PEREIRA DE AZEVEDO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180511-8; RAIDE MEIRIELEM TOMAZ DE SANTANA CARNEIRO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180513-4; IZA FURTADO DE SOUZA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180652-1; TANIRA MENDES LONGARAY; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1659237-9; VALQUIRIA SILVA BAHR RODRIGUES; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659239-5; MARIA DO SOCORRO NUNES AGUIAR; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659318-9; ALESSANDRA SANTOS DE ARCANJO; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659344-8; VLADIA BALESTRA DE PINA FLEURY; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659361-8; MILENE CARLA COSTA BURIEQUE; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659372-3; LANA MARA DOS SANTOS PINTO NAVES; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659432-0; DALILA ALVES DA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659470-3; FLAVIA MAHIRA ALMEIDA LACERDA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659504-1; KELLEN APARECIDA SPADOTI DE CASTRO; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 16/07/2019; - 1659505-X; MARCIA DE SOUZA RODRIGUES PORTUGUEZ; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659510-6; FLAVIA RODRIGUES CARVALHO; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659610-2; RENATA BATISTA DE LIMA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659642-0; PATRICIA HELOISA ALVES DE SOUZA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659656-0; CAMILA SORAYA CASSIANO ALVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659668-4; ANTONIA JOSE PEREIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659675-7; FILIPI NAZARENO DA SILVA PEREIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659678-1; LEANDRO DA COSTA ALVES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659686-2;
MARCELA VIRGINNIA CAVALCANTE; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659722-2;
ANA PATRICIA FERNANDES MELO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659784-2;
VANIELLE DA CRUZ SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7110-03 - ENFERMEIRO;
- 0180288-7; CARLA CRISTINA CESAR DOS REIS DE ARAUJO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 1671162-9; LARISSA LIMA SIMOES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 02/07/2019; -
1671359-1; RENATA DE PAULA ALMEIDA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7120-02 -
NUTRICIONISTA; - 0180304-2; MARCIA HIROKO UEDA HONMA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;

06/07/2019; - 1659941-1; MAGDA MARQUES CASTRO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 29/07/2019; -
1659990-X; KAROLINE DE LIMA CANDIDO NOGUEIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 25/07/2019

| 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0179833-2; CYNTHIA BOABAID ITAPARY PINHEIRO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180428-6; CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180544-4; LARISSA DE LIMA BORGES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180554-1; AUREA EUGENIA BENCHIMOL FERREIRA; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0193100-8; DOMINIQUE GONCALVES FRAZAO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 7162-02 - TERAPEUTA OCUPACIONAL; - 0179865-0; GISELLE
BATISTA FAGUNDES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM; - 0179540-6; ANATALIA ANTUNIS DE AVARENGA CARDOSO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179553-8; ELISANGELA SOUZA PINTO ALVES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179562-7; LINDOMAR NUNES SANTANA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179566-X; ROSIANE DA SILVA DUARTE; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179577-5; EDILENE PEREIRA DE MAGALHAES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179585-6; MARIA PATRICIA MARCAL RIBEIRO LATTA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179615-1; ROSELIA MARIA SILVA FERRO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179616-X; ADRIANA DIONISIO DA SILVA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179623-2; MODESTA FRANCISCA MEIRELES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179661-5; NIGORETE BISPO DE MELO; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179683-6; ZULENE SILVA RODRIGUES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179691-7; RONAM RODRIGUES ROCHA; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 17/07/2019; - 0179710-7; ELIENE DOS SANTOS SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179712-3; VANESSA DOS ANJOS QUEIROS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179739-5; APARECIDA SOARES OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179743-3; LUCIANE GOMES SANTANA XAVIER; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179781-6; ELISANE SANTOS OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019;
- 0179782-4; SANMYA SANTANA LUSTOSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0179791-3; MARIA JOSE DE FATIMA CORREA ALMEIDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019WWWWWWWWWWW ; - 0179813-8; EMANNUELA SOFIA DANTAS FERRAZ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179837-5; PATRICIA GABRIELA RODRIGUES DOS
SANTOS CORDEIRO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179878-2; LUIZ CLAUDIO
DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179890-1; ZENILDA ALVES DE
SOUZA DO NASCIMENTO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179899-5; JOSUE
GOMES RODRIGUES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180010-8; NEUZETE ALVES
DA LUZ; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180029-9; GINA CARLA CAMARGOS DA
CUNHA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180188-0; GLADIS DA SILVA FRE I TA S
OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180200-3; MARILENE RIBEIRO
CARDOSO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180202-X; ERINEIDE GONCALV E S
COSTA MEDEIROS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180207-0; MARIA ALEIDE DO
NASCIMENTO FERNANDES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180225-9;
ELIZANGELA DIAS BRANDAO ARAUJO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180233-
X; KEILA DIAS BARBOSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180372-7; REIDREX
CANDIDO DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180379-4; HUMBERTO
HONORIO DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180421-9; ROBERTA GOMES
DIAS DE MEDEIROS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0192801-5; CARLA RAQUEL
DE MORAIS RAMOS; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 | 8010-03 - AUXILIAR DE
ENFERMAGEM; - 0179846-4; ZENEIDE SIMOES DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 1665637-7; YZABELLA NUNES PEREIRA; TERCEIRA V; TERCEIRA VI; 09/07/2019
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| 8010-04 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0134615-6; LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS;
ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 01/07/2019; - 0135864-2; ELIANA RAMOS BADIA; ESPECIAL IV;
ESPECIAL V; 10/07/2019; - 0139181-X; AUREA VENANCIO DA SILVA CAETANO; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 17/07/2019; - 0139185-2; CARLOS SERGIO GUIMARAES; ESPECIAL II; ESPECIAL
III; 17/07/2019; - 0139194-1; EVANDINA GOMES RIBEIRO BORGES; ESPECIAL III; ESPECIAL
IV; 27/07/2019; - 0139385-5; LUZILANDIA SANTANA LIMA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV;
24/07/2019 | 8035-02 - TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 0179858-8; OTAVIA GUEDES ESTRELA
LOPES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179963-0; CREUZA BEZERRA FARIA
LOPES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180109-0; JENNIFER MELANIA DE ABREU
FERNANDES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180156-2; DANIELLA MENEZES DA
SILVA MORAES SIQUEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180177-5; AN TO N I O
FLORENTINO DA SILVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180268-2; VA N U S A
ABRANTES VIEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8042-03 - TEC. LAB. HEMAT. E
HEMOT.; - 1665375-0; GUSTAVO HENRIQUE DA COSTA SILVA; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019; - 1665603-2; BRUNA MARIA SEVERINO LISBOA; TERCEIRA V; TERCEIRA VI;
03/07/2019; - 1665617-2; REGINA DE SOUSA CALDAS; TERCEIRA V; TERCEIRA VI; 03/07/2019
| 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1434686-9; ZILMARA VALERIA PEREIRA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8044-03 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1659638-2;
MARIA APARECIDA ISIDORIO DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659822-
9; IZENILDE PEREIRA DA SILVA TELES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659839-
3; LIRIO HUMBERTO SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659852-0;
LUCELIA DE SOUSA LOPES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8060-02 - TECNICO
EM NUTRICAO; - 0192456-7; LUCIANA NASCIMENTO DE ARRUDA CAMARA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 30/07/2019; - 0192782-5; DANIELA CARDOSO DA SILVA; SEGUNDA II;
SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434717-2; RANIELLY SANTOS ANDRADE; SEGUNDA I; SEGUNDA
II; 14/07/2019; - 1434722-9; TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 0140922-0; MARCUS SERGIO DA
SILVA BATISTA; UNICA XVIII; UNICA XIX; 02/07/2019; - 1659812-1; LIDIANE CRISTINA DE
PADUA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019 | 8075-05 - AOSD ORTOPEDIA E GESSO; - 1434594-
3; GRACE PATRICIA MOURA MOURAO; UNICA VIII; UNICA IX; 12/07/2019; - 1434666-4;
ALINE DO AMARAL TOLEDO OLIVEIRA; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019 | 8140-03 -
TECNICO ENFERMAGEM; - 1658755-3; FLAVIA DUARTE LOPES SILVA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658804-5; SHYSLENE REGO DINIZ; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 01/07/2019; - 1658806-1; RAYANE BARBOSA DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1658807-X; LEIDIENE ALVES DE JESUS BARBOSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 01/07/2019; - 1658815-0; DESIANE ANDRADE DE CASTRO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1658821-5; SIMONE AGUIAR MENDES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019;
- 1658937-8; NELIA GOMES DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658972-6;
GABRIEL CARVALHO RODRIGUES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659017-1;
SUZANA LUSTOSA RODRIGUES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659036-8;
FERNANDA CARLA LOPES DE SOUSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659047-
3; KEILY GOERHING JACOBINA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659050-3;
VALDECI SALES DE LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659057-0; L U C I VA N I A
RODRIGUES DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659077-5; GINA CARLA
CAMARGOS DA CUNHA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659080-5; SHEILA
ROSA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659083-X; PRISCILA PEREIRA
DA SILVA NOLACO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659089-9; CLEDINA AGUIAR
COSTA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659139-9; JOSENI FERREIRA
MATOS OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659149-6; KEITH MORAIS
BARRETO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659155-0; KARLA CRISTINA
DALEPRANI; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659160-7; MARIA DAS NEVES DE
LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659162-3; POLLYANA DA SILVA VICENTE;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659165-8; GLAUCIA DE SOUSA SIQUEIRA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659219-0; IDAIANE DA SILVA ALMEIDA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659220-4; ADRIELLE DA SILVA ALMEIDA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659221-2; LEANDRO MADEIRA ARAUJO SILVA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659278-6; CARLA PATRICIA FERREIRA BORGES;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659285-9; STEPHANIE TACIANE DIAS SANTOS;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659301-4; ANA CAROLINE DA SILVA DIAS;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659302-2; LORENA NEVES SILVA DE ALMEIDA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1671147-5; GRASIELA FERREIRA DA SI LVA ;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671148-3; RACHEL ANGELA CUNHA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671157-2; DAIANE RODRIGUES BOAVENTURA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671167-X; ELAINE ALVES DE MELO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671168-8; LILLIAN XAVIER DE SOUZA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019;
- 1671174-2; ANDREIA ALMEIDA ROCHA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1 6 7 11 8 4 -
X; MILENE CRISTINA ESPAGNOLI BRAVO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1 6 7 11 9 1 -
2; MARIA MADALENA DOS SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671211-0;
ALINE VERISSIMO ALEXANDRIA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671214-5;
AGNALDO CABEDO RIBEIRO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671225-0; ELIANE
ALVES P. DE JESUS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671230-7; VICTOR HUGO
TEIXEIRA DA CRUZ; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671233-1; EDINEIA DE
OLIVEIRA BARBOSA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671297-8; JULIANA DE
SOUSA SANTANA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671299-4; NAYANE THAIS
PIRES LAGO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671306-0; JULYANNA HOLANDA
CAROLINO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671364-8; IOLANDA BARBALHO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671366-4; DALIANE
GOMES GONCALVES MARQUES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671376-1;
CAMILA DE PAULA LIPPI; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671383-4; DEBORAH
GRANATTO ARAUJO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671426-1; ELIANE DA SILVA
XAVIER; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671453-9; THIAGO PEDROSA MENDES;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671514-4; MIRIAN EVANGELISTA SILVA
GONCALVES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671524-1; STEPHANIE TACIANE
DIAS SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019.
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE...: - 4010-02 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 0192077-4; FABIO SOUZA DURAES ORNELAS; SEGUNDA II; SEGUNDA
III; 30/07/2019; - 0192763-9; ELDER CARLOS SANTOS; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019;
- 0192811-2; ELANE BARBOZA DA SILVA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 0193022-
2; WELINGTON PAULO DA SILVA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 | 6010-04 -
MOTORISTA; - 0136353-0; CLAUDIO CAETANO DA COSTA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV;
12/07/2019; - 0139468-1; WESLEY LOPES MACHADO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 31/07/2019
| 701013-03 - MEDICO - ANESTESIOLOGIA; - 1671220-X; ANACLETO GABRIEL DE
ALCANTARA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671538-1; TIAGO CESTAROLLI;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701018-02 - MEDICO - CIRURGIA GERAL; - 0193197-
0; ANDRE ARAUJO DE MEDEIROS SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 701023-02
- MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0180099-X; MARCELO FARO POMPEU; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0180599-1; MARCELO PASQUALI PEIXOTO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019 | 701023-03 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 1671323-0; LUCAS
VALENTE DE BRITO OLIVEIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701025-02 - MEDICO
- ENDOCRINOLOGIA; - 1434635-4; ERICA CORREIA GARCIA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;

11/07/2019; - 1434668-0; MARCUS VINICIUS JACOME NORONHA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
11/07/2019 | 701037-02 - MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGI; - 0192822-8; JORGE LUIZ
FERNANDES OLIVA JUNIOR; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0192961-5; LEONARDO
GOMES E SOUZA DE BARROS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; - 0193023-0;
EDUARDO HENRIQUE CHIOVATO ABDALA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; -
0193172-5; GUSTAVO REIS ALVES DE OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019; -
0193200-4; SAULO CARDOSO FILHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701040-02 -
MEDICO - PEDIATRIA; - 0192824-4; LUCIENY DANIEL MOREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
30/07/2019; - 0192926-7; GISELE PASQUALI PEIXOTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019
| 701040-03 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192461-3; ANA CAROLINA MONTEIRO CUNHA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701047-02 - MEDICO - TERAPIA INT. ADULTO; -
0179655-0; ALEXANDRE DE ALMEIDA LIMA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 701047-
03 - MEDICO - TERAPIA INT. ADULTO; - 0180661-0; AMANDA ROBASSINI DOS SANTOS;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019 | 701071-02 - MED. DA FAMILIA E COMUNIDADE; -
0179981-9; FLAVIA MALTA BRANDAO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180604-1;
KAREN LILLAK DI PAOLA BARTOS MIRANDA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7020-
02 - ODONTOLOGO; - 0179557-0; JULIANA CHRISTINNE ESTEVAM BATISTA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 03/07/2019; - 0179926-6; SIMONE MARGARET BURGUM; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180021-3; FERNANDA OLIVEIRA RASLAN VERISSIMO; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180390-5; NOEMIA IZABEL SANTOS CARGNIN; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180391-3; EDUARDO DE OLIVEIRA GUIMARAES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019 | 702024-02 - CIRURGIAO DENTISTA; - 0179663-1; GRAZIELA
FERREIRA RIBEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; -
0179826-X; LUCIANA BECO MADUREIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1434651-
6; NEUSAMARA DA COSTA FERREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019; - 1434652-4;
RAQUEL VASCONCELLOS VAN BOGGELEN; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; -
1434682-6; JULIANA AFONSO PRADO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434698-2;
RAIGANNA SANTOS DE OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434703-2;
CHRISTIANE KANZLER BARBOSA NUNES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; -
1434810-1; RAQUEL ASSIS BRITO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7041-02 -
FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 0180291-7; JULIO CESAR FRANCA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1439249-6; FELIPE FERREIRA; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
10/07/2019 | 7041-03 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 1671248-X; MAYCON DE
FIGUEIREDO ALMEIDA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671298-6; MARILIA
TRAJANO DOURADO UZUELLI; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671321-4;
ARYCLENES CESAR COSTA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7042-02 -
FARMACEUTICO BIOQ. LABORATOR; - 1434749-0; FRANK STANLEY DE FREITAS SOUZA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1439223-2; JOSE AUGUSTO FERNANDES DE
ARAUJO; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 24/07/2019 | 7070-02 - ADMINISTRADOR; - 1434676-1;
ELENILSON MARTINS DUARTE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434689-3;
FRANKLIN MATOS DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7100-02 -
ASSISTENTE SOCIAL; - 0180157-0; FERNANDA SANTOS ANDRADE BARROS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0192772-8; KARLA QUEIROZ RAGGIO DE CASTRO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 30/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179578-3; IZAMAR RIBEIRO DE
OLIVEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179607-0; MARIA APARECIDA ROCHA
FIGUEIREDO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179942-8; GLORIA BOAVENTURA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179991-6; FABIANA GIRALDES DELAIX; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180125-2; GIANNI SILVA SANTIAGO; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180131-7; MARCIO DE CARVALHO GONCALVES; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180167-8; DAIANA MONICI DA SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180406-5; MARIA AUXILIADORA A. GRANJEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180503-7; ROSA MARIA VIANA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0180518-5; JANE SAMPAIO CARVALHO FRANKLIN; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
0180552-5; MARIA DA CONCEICAO LUIZA DE CARVALHO TELES; SEGUNDA IV; SEGUNDA

V; 06/07/2019; - 0180571-1; LUCIANA MOREIRA MOURA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180574-6; SIMONE MATEUS ROMEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019;
- 0180850-8; SANDRA REIS BARROS SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 14/07/2019; -
1659031-7; PALOMA REGINA DIAS SANTOS FRANCA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019;
- 1659293-X; ELIANE DE MEDEIROS ESCOLA FERREIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
16/07/2019; - 1659362-6; GABRIELA VIEIRA REZENDE; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019;
- 1659364-2; EDVALDO JESUS DA MOTA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659471-1;
IASMINE LORRAINE SOUZA LIMA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659542-4; JOYCE
MARQUES MOTA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659552-1; DEBORA MOURA
COSTA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659559-9; PRISCILA CRISTINA DE SOUZA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659643-9; MILLENA MENEZES LEPESQUEUR
TEIXEIRA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7110-03 - ENFERMEIRO; - 1671243-9; NUBIA
ROBERTA PEREIRA CUSTODIO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 15/07/2019; - 1671428-8; VILMA
CANDIDA DE ARAUJO BARBOZA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671429-6;
MEIRE LUCIA BEZERRA SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7120-02 -
NUTRICIONISTA; - 0179761-1; MARCIA SOARES EVANGELISTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0179799-9; JANAINA MARINHO PINHEIRO GHESTI; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180170-8; FERNANDA OLIVEIRA BOSCHINI DIAB; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019 | 7150-02 - FONOAUDIOLOGO; - 1659807-5; ALESSANDRA AVILA CORREIA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 24/07/2019 | 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0179641-0; CLARISSE
DONA SOL ARAUJO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7162-02 - TERAPEUTA
OCUPACIONAL; - 0179645-3; SABRINA GOURSAND DE FREITAS; SEGUNDA I; SEGUNDA II;
06/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179564-3; LUIZ CLAUDIO FERREIRA
BRITO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179599-6; DOMINGAS DAS DORES SOUZA
VIEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179603-8; JORDANIA MARIA DO
NASCIMENTO SOARES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179705-0; VERONESTE
DIAS DE SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179820-0; MIRIAM PEREIRA DA
SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179853-7; ANDREA MEIRELES BRAGA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179868-5; MAURA TEREZINHA DUTRA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179883-9; JOANA DE SOUZA SARDEIRO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179886-3; KATIA DE SOUSA FERREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0179903-7; FERNANDA MARIA DE JESUS; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
06/07/2019; - 0179940-1; VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS LIMA CHAVES; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180120-1; KELLY SOUZA PEREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180162-7; EURICO JARDIM DE SOUSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019;
- 0180164-3; LUSILENE DE FATIMA BORGES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0180178-3; GELIDIA DA SILVA OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180184-
8; HELENICE CARBONE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180186-4; LEANDRO
RAMALHO SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180192-9; ALESSANDRA SILVA
AGUIAR; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180196-1; REJANE CELIA DE MORAES
COSTA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180206-2; RENATA EVANGELISTA DA
SILVA DUTRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180455-3; FABIO RIBEIRO DE
ANDRADE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180487-1; ABADIA DA SILVA DE
ANDRADE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8010-03 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM;
- 0179510-4; REGIANE ROCHA TURIBIO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8020-03 -
TECNICO EM RADIOLOGIA; - 1671735-X; ALISON BRUNO DOS REIS SOARES; TERCEIRA IV;
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TERCEIRA V; 24/07/2019 | 8035-02 - TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 0179748-4; MARGARETH
RODRIGUES DA CUNHA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180323-9; VERA LUCIA
FRANCISCO DA COSTA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180389-1; MARIA LUIZA
MOREIRA TOLENTINO DA FONSECA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8044-01 -
TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 0140903-4; JUSSARA SILVERIA DOS SANTOS; PRIMEIRA IV;
PRIMEIRA V; 03/07/2019 | 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 0192721-3; VI C TO R
FERREIRA LOPES; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 | 8044-03 - TECNICO LAB. PAT.
CLINICA; - 1659631-5; ZULEYKA XAVIER RAMOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019;
- 1659633-1; THALITA MONTEIRO DO NASCIMENTO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
24/07/2019; - 1659749-4; PEDRO PAULO ALENCAR MONTEIRO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
24/07/2019; - 1659827-X; AYRA MAYUNI FERREIRA DO NASCIMENTO COELHO; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8057-05 - AOSD-FARMACIA; - 1671344-3; FREDSON SANTANA
BAIAO; UNICA IV; UNICA V; 24/07/2019 | 8060-02 - TECNICO EM NUTRICAO; - 0192732-9;
DELVANDO FRANCISCO DE ARAUJO; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; - 1434778-4;
CICERO CESAR FREIRE; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434789-X; MARIA DO
CARMO ALVES DOS SANTOS; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8073-05 - AOSD - PAT .
CLINICA; - 0140942-5; RUBENS RABELO DOS SANTOS; UNICA XVIII; UNICA XIX; 26/07/2019;
- 0140949-2; MARIA IZABEL PEREIRA DA ROCHA; UNICA XVIII; UNICA XIX; 20/07/2019; -
1434753-9; NAYARA MAIA RODRIGUES; UNICA VIII; UNICA IX; 14/07/2019; - 1659626-9;
LUCIANA MARTINS DE REZENDE; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659635-8; SHEILA
BATISTA DOS SANTOS MANRIQUE; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659753-2;
POLLIANA MOREIRA DE AVELAR; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659840-7; EDNILSON
SANTOS DA COSTA; UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM;
- 1658809-6; BEATRIZ CALACIA DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1658974-2; ADRIANA MARIA DE JESUS SAMPAIO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019;
- 1658985-8; GIANNA SARA RIBEIRO DA COSTA BEZERRA LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 01/07/2019; - 1659130-5; SIMONE MUNIZ DA CONCEICAO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659145-3; ANDREIA REGINA WELCHEN; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659213-1; HELENA SOARES DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1659217-4; LAYANE CHRISTINA SOUSA DE JESUS OLIVEIRA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659330-8; SUZANA CARDOSO MESQUITA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1671185-8; GLAUCIA GOMES DA MOTA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671234-X; MARLENE MOREIRA LOPES BENISSIMO; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671260-9; ELIAS PEREIRA DE LISBOA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671262-5; DANILO CESAR DE OLIVEIRA; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671265-X; MAYARA DE SOUZA CORREIA PAIXAO BATISTA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671287-0; JESIANE BRITO DOS SANTOS MENDES;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671289-7; FERNANDA GEISIELY MAIA ARAUJO;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671293-5; GERLAINE RODRIGUES GUERRA
FIGUEREDO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671371-0; GISLAYDE RIBAS DE
ALMEIDA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671417-2; CIBELE SILVA DE QUEIROZ;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671425-3; TATYANE NASCIMENTO DA COS TA ;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671522-5; PATRICIA BEZERRA GUEDES;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019
COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL...: - 010-04 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 0139311-1; ANGELA D'ARC HILARIO DE SOUSA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 31/07/2019 | 6010-04 - MOTORISTA; - 0136348-4; JOAO JOSE PEREIRA
SOBRINHO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 10/07/2019; - 0136354-9; ANDRE RICARDO CHAGAS
SANT'ANA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 09/07/2019; - 0136357-3; WALBER MILHOMEM DE
SOUSA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0136358-1; IVANILDO DE SIQUEIRA
CAMPOS; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0136362-X; GERALDO LOURENCO
PEREIRA SOBRINHO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 12/07/2019; - 0136368-9; DJALMA DE
CARVALHO RABELLO JUNIOR; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 08/07/2019; - 0136371-9; JORGE
DE FREITAS; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 09/07/2019; - 0136372-7; JOSE MARCILIO ALVES
PINHEIRO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 15/07/2019; - 0136373-5; JOAQUIM DA CO S TA
PINHEIRO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 11/07/2019; - 0139169-0; EDENILSON SOUSA;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 19/07/2019; - 0139180-1; ADAILTON FRANCISCO DE LIMA;
ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 19/07/2019; - 0139207-7; JOAO CARLOS DA SILVA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 17/07/2019; - 0139273-5; WELINGTON MENDONCA DA SILVA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 31/07/2019; - 0139488-6; JONAS GOMES DE SOUZA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV;
31/07/2019 | 701023-02 - MEDICO - CLINICA MEDICA; - 0192535-0; FLAVIA DE OLIVEIRA
PINTO E BRITTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 30/07/2019 | 701023-03 - MEDICO - CLINICA
MEDICA; - 1671132-7; PAULO REGIS SOUZA SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671217-X; CAROLINA VELOSO RIBEIRO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671305-2; ARTHUR ATAIDE LOPES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; -
1671324-9; FERNANDO MARINHO MARQUES DA SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019 | 701071-02 - MED. DA FAMILIA E COMUNIDADE; - 0180433-2; HAMILTON JOSE
DA SILVEIRA JUNIOR; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02 - PSICOLOGO; -
0179659-3; RENATA KAISER GUIMARAES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180468-
5; MAYRA DA ROCHA MAIA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1434655-9; SAMITA
BATISTA VAZ DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7041-02 -
FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 0180398-0; ALESSANDRA APARECIDA MOURA DE
MAGALHAES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 015611 6 - 2 ;
INACIA MELO DOS SANTOS; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 03/07/2019; - 0179749-2; ESDRA
MONSUETH GANDA DE NEGREIROS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179823-5;
VIVIANE MAGIDA KHALIL DE CASTRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179909-
6; MARIA HELENA BARROS COUTINHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179943-
6; THAISE TRISSIA PEREIRA BRAGA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180008-6;
BRUNA MARIA DE BASTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180147-3; CLARA
LIGIA SANTOS DO NASCIMENTO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180148-1;
RAFAEL GOMES RODRIGUES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180493-6;
FERNANDA CARNEIRO CARDOSO SILVA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0180551-
7; ALESSANDRA SARDINHA CARVALHEDO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; -
1659291-3; ANA PAULA BEZERRA BARBOSA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 10/07/2019; -
1659295-6; FERNANDA DA SILVA CORREA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 10/07/2019; - 1659297-
2; ESLANNY JHENYFR ALVARENGA GOMES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; -
1659309-X; LEILANE BORGES DE SOUSA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659316-2;
MICHELE COSTA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659367-7; NATIELE ALVES
DO NASCIMENTO; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019 | 7110-04 - ENFERMEIRO; - 0131691-
5; DANUSA FERNANDES BENJAMIM; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 17/07/2019 | 8010-02 -
AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179526-0; FABIANA CUNHA DE OLIVEIRA ABADIA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179541-4; LISSANDRA FARIA SILVA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179576-7; RENAN OLIVEIRA SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0179581-3; CARLEIDE DOS SANTOS MOIZINHO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179584-8; MARIA AMELIA DE FREITAS CAMPOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179625-9; KATILA REGINA DO AMARAL LAGEANO; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0179647-X; DANIELA LACERDA BERTOTTI; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179665-8; MARIA HELENA PAZ CUNHA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179699-2; VINICIUS EVANGELISTA DE ALMEIDA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179790-5; NUNES RODRIGUES DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;

06/07/2019; - 0179803-0; FELIPE DAS NEVES GONCALO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179844-8; VANIELLE DA CRUZ SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0179852-9; PRISCILA FERREIRA SOGGIA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180111-2; LOUREMBERQUE RESENDE PASSOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
06/07/2019; - 0180174-0; FLAVIA SILVA SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0180347-6; ANE CAROLINE DA SILVA GONCALVES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019;
- 0180355-7; REINALDO SANTOS SIQUEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0180702-1; ALEXANDRE MACEDO DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; -
0192788-4; RENATA APARECIDA VERNEQUE; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019 | 8140-03
- TECNICO ENFERMAGEM; - 1658723-5; KARLA SUZIANE PAULON DE CARVALHO;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658726-X; JACO DE QUEIROZ INACIO;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658827-4; CARLEUZA CARVALHO DO BONFIM;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658931-9; LARISSA LYZ SILVA LEANDRO;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658973-4; JAQUELINE DE SOUZA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658977-7; CARLA DE PAULA BATISTA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659055-4; MILTON NEIVA DE ANDRADE; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659071-6; IZEMAR LAERCIO FERREIRA DE OLIVEIRA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659074-0; ANGELA DE JESUS FEITOSA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659107-0; HUGO SANTOS MOREIRA; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659287-5; ARTHUR SANTOS ROCHA; TERCEIRA VI;
TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659289-1; LILIAN MARCIA VIEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA
VII; 02/07/2019; - 1659322-7; MAURICIO ALVES DE ALMEIDA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII;
01/07/2019; - 1671163-7; THAIS MONALISA ALVES DO AMARAL; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019; - 1671180-7; ANDERSON CARLOS DE PONTES SOUSA; TERCEIRA IV; TERCEIRA
V; 24/07/2019; - 1671533-0; DASCIO RODRIGUES PEREIRA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V;
24/07/2019.
DIRETORIA DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA...: - 701025-02 - MEDICO -
ENDOCRINOLOGIA; - 1434623-0; ANA MEDEIROS FARIAS DA MATA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 01/07/2019 | 701038-02 - MEDICO - OTORRINOLARINGOLOGI; - 1434611 - 7 ;
TATIANA GUTHIERRE TARGINO DOS SANTOS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 11/07/2019; -
1434673-7; MICHELLE VILLA FLOR BRUNORO MATCHULA; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
11/07/2019 | 701040-02 - MEDICO - PEDIATRIA; - 0192956-9; KATIA DOMINGOS E SA;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 28/07/2019; - 0193042-7; MARINA DA SILVEIRA ARAUJO;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 29/07/2019 | 701040-03 - MEDICO - PEDIATRIA; - 1671356-7;
VIVIANE BASTOS PAIXAO MARQUES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671406-7;
HELEN DE MELO SANTOS OSTERNE; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 20/07/2019; - 1671439-3;
LARISSA CAETANO SILVA; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 20/07/2019; - 1671441-5; ISADORA DE
CARVALHO TREVIZOLI; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 20/07/2019 | 701047-03 - MEDICO -
TERAPIA INT. ADULTO; - 1671284-6; GIOVANNI CARLOS TIVERON JUNIOR; TERCEIRA IV;
TERCEIRA V; 24/07/2019 | 701055-03 - MEDICO - NEONATOLOGIA; - 1671530-6; MIRIAM
MARTINS LEAL; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671610-8; LIV JANOVILLE
SANTANA SOBRAL; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7020-02 - ODONTOLOGO; -
0180158-9; SELMA MARIA REIS COSTA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7030-02 -
PSICOLOGO; - 0180381-6; MARA FARIAS CHAVES VIEIRA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
09/07/2019; - 0180431-6; CAROLINA COUTINHO GARCIA LEAO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 1434591-9; MARCO ANTONIO BAIAO DO NASCIMENTO; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434700-8; VANESSA AMARAL ABRITTA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434768-7; ALESSANDRA DA ROCHA ARRAIS; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 1434784-9; ELEN MARCIA CARIOCA ZERBINI; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 14/07/2019 | 7041-02 - FARMACEUTICO BIOQ. FARMACIA; - 0179882-0;
ROSEANE DO SOCORRO TAVARES URSULINO CALMON; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0180165-1; PRISCILA RABELO GUIMARAES DUARTE; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019; - 0180588-6; KARLA RODRIGUES DA SILVA GOMES; SEGUNDA IV; SEGUNDA
V; 06/07/2019 | 7070-02 - ADMINISTRADOR; - 0192088-X; SAMIA DINIZ OSHIYAMA; SEGUNDA
III; SEGUNDA IV; 27/07/2019 | 7110-02 - ENFERMEIRO; - 0179596-1; ALINE BARBOSA
CORREA; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0179988-6; LUCIANE FERMON
DAMASCENO RIBEIRO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180123-6; SALVINA
MARQUES SALES; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180149-X; CRISTIANE
GONCALVES DOS SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180307-7; JUANICE
MARTA DE JESUS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180500-2; MARCIA CRISTINA
SANTANA DOS SANTOS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180512-6; ROSANGELA
MENESES DE BARROS; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0180581-9; SOLANGE
REZENDE; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 1439530-4; ANTONIO CARLOS ANDRADE
SILVA; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 31/07/2019; - 1659346-4; KEILLA MENDES ALMEIDA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659373-1; JANAINA IARA GOMES DE SA SOUSA;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659647-1; GLORIA MARIA CARDOSO DE MELO;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659672-2; GISELLE BITENCOURT; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 16/07/2019; - 1659965-9; ANA CHRISTIANE SOARES DE OLIVEIRA; SEGUNDA I;
SEGUNDA II; 23/07/2019 | 7110-03 - ENFERMEIRO; - 1671161-0; KATHIANE MAGALHAES
MENDES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671187-4; LARICE APARECIDA NUNES
DOS SANTOS; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671370-2; JULIANA MORAES
CARRILHO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 7120-02 - NUTRICIONISTA; - 0179836-7;
SUZIANE ANOZI EMERICH DE ALBUQUERQUE; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 |
7140-02 - BIOLOGO; - 0179866-9; YAMARA ALVES DE MACEDO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V;
06/07/2019; - 0192125-8; VICTOR EDGARD TAVARES SOUSA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV;
30/07/2019 | 7161-02 - FISIOTERAPEUTA; - 0156847-7; MARCELA COELHO MIHESSEN;
SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 17/07/2019; - 0179646-1; CAROLINA ROSSI CORDEIRO; SEGUNDA
IV; SEGUNDA V; 06/07/2019; - 0180429-4; BRUNO CARDOSO CASTRO ROSA; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 09/07/2019; - 0180471-5; MONIKE BARROS CAMARGOS; SEGUNDA IV;
SEGUNDA V; 06/07/2019 | 7162-02 - TERAPEUTA OCUPACIONAL; - 0179854-5; DANIELLE
CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA CARVALHO; SEGUNDA IV; SEGUNDA V; 06/07/2019 | 8010-
01 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0139221-2; TAISIS FERREIRA DE OLIVEIRA; ESPECIAL
III; ESPECIAL IV; 21/07/2019; - 0139345-6; MIRIAM MARTINS DIAS SILVA; ESPECIAL III;
ESPECIAL IV; 24/07/2019 | 8010-02 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0179531-7; MARCO
ANTONIO PEREIRA LIMA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179532-5; SEBASTIANA
MARTINS DE MOURA ALVES; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179537-6; ROSANA
THAYSE DO VALE NASCIMENTO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179544-9;
CRISTIANE ALVES MOREIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179614-3; DELMA
DE OLIVEIRA SOUZA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179642-9; HELGA CRISTINA
MARQUES LOURENCO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179644-5; ANA PAULA
DOMINGOS DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179670-4; BARBARA
MENDES FEITOSA VIEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179682-8; WENDEL
MARQUES DA SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179685-2; CATARINA
PEIXOTO FREITAS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179745-X; RAQUEL T R E N TO ;
SEGUNDA I; SEGUNDA II; 06/07/2019; - 0179763-8; LILIANE PEREIRA MARCAL; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179810-3; ELISABETE MARIA DUTRA DA SILVA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0179818-9; SILVIA ROCHA CARVALHO; SEGUNDA III; SEGUNDA
IV; 06/07/2019; - 0180009-4; MARIA DE FATIMA NOLETO DOS SANTOS SILVA; SEGUNDA III;
SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180023-X; LUCIA HELENA FERNANDES GARRIDO DOS SAN TO S ;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180116-3; ANDREA DA SILVA BAPTISTA
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SILVESTRE; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180197-X; ZALEIDE AIRES DO
NASCIMENTO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 09/07/2019; - 0180201-1; DENILSON DA S I LVA
OLIVEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180205-4; CRISTIANE ALVES DO VALE
FREITAS; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180221-6; DEISY GONCALVES
VERISSIMO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180231-3; CLEUNICE PALMERIO DA
CRUZ NOGUEIRA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180236-4; RONEIDE ALVES DA
SILVA; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180339-5; ANIELLY ALVES DE CA RVA L H O
AMARAL; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180442-1; CINTIA PEREIRA
DELMONICO; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180457-X; AMANDA LIMA ALV E S
QUINT; SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180460-X; JOYCE SOUZA CARVALHO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180463-4; ANA CARLA DE OLIVEIRA SOUZA;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 14/07/2019; - 0180566-5; DIVINA FRANCISCA CHAVES SIMOES;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019; - 0180662-9; NEIVE MAGALHAES DE CARVALHO;
SEGUNDA III; SEGUNDA IV; 06/07/2019 | 8010-04 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM; - 0135903-
7; DIVINA CUNHA DOS SANTOS; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 07/07/2019; - 0136029-9;
ANDREIA DO CARMO LOPES DOS SANTOS; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 13/07/2019; -
0136032-9; DEUZANETE COSTA PEREIRA AIRES; ESPECIAL IV; ESPECIAL V; 11/07/2019; -
0139198-4; MARIA ELEN PEREIRA; ESPECIAL II; ESPECIAL III; 24/07/2019; - 0139206-9;
GLEICE ALMEIDA GALVAO; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 17/07/2019; - 0139355-3; SUELY
FERREIRA DOS SANTOS STRUCK; ESPECIAL II; ESPECIAL III; 25/07/2019; - 0139389-8;
ELIANA BEDIN; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 31/07/2019; - 0139433-9; AUREA FERREIRA DE
MELO DOS SANTOS; ESPECIAL II; ESPECIAL III; 24/07/2019; - 0139494-0; TERESINHA DE
JESUS SOUZA; ESPECIAL III; ESPECIAL IV; 31/07/2019 | 8043-02 - TEC. LAB. ANATO M I A
PATOLOGIC; - 0142762-8; FLAVIA NATALIA PEREIRA DA MOTA; SEGUNDA V; SEGUNDA VI;
02/07/2019 | 8043-03 - TEC. LAB. ANATOMIA PATOLOGIC; - 1671311-7; HELDER DE LIMA
MACEDO; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019 | 8044-02 - TECNICO LAB. PAT. CLINICA;
- 0193096-6; PEDRO HENRIQUE DE JESUS DIOGO; SEGUNDA II; SEGUNDA III; 30/07/2019; -

1434685-0; SUELI ALVES DA SILVA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019; - 1434764-4;
GLAUCIA JUREMA S DE O DE ALMEIDA; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 | 8044-03 -
TECNICO LAB. PAT. CLINICA; - 1659425-8; ELISANGELA DE MORAES CAMPELO; TERCEIRA
VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019; - 1659851-2; TANIA MAGALI MORAIS DE OLIVEIRA;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 24/07/2019 | 8060-02 - TECNICO EM NUTRICAO; - 1434710-5;
FRANCINEIDE COSTA DO NASCIMENTO SIMOES; SEGUNDA I; SEGUNDA II; 14/07/2019 |
8073-05 - AOSD - PAT. CLINICA; - 1659611-0; BIANCA FICHE GUIMARAES ZINI ALVES;
UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659752-4; CAMILA RAMOS MARTINS CAVALCANTE;
UNICA VI; UNICA VII; 24/07/2019; - 1659823-7; ANA PAULA DE OLIVERA CAMPELO; UNICA
VI; UNICA VII; 24/07/2019 | 8140-03 - TECNICO ENFERMAGEM; - 1658798-7; GERALDO
ANTONIO DO CARMO JUNIOR; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658803-7;
LUCIANA MARIA DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658829-0; ELSA DE
FATIMA TEIXEIRA DE ARAUJO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658926-2; IARA
CRISTIANE BARBOSA BELFORT BARROS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; -
1658930-0; PRISCILA SOUZA SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658947-5;
AMANDA KAYAMI ITO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1658983-1; JANETE
FERREIRA MUSSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659024-4; SAMUEL DA SILVA
GOMES DE LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659033-3; AMELIA MARIA
MARQUES DE AMORIM; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659037-6; VERONICA
DE SOUZA NASCIMENTO PAIVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659064-3;
KELLY GONCALVES DA SILVA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659068-6; ANDRE
RODRIGUES TEIXEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659084-8; ANDREIA
SOARES LIMA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659086-4; ANA KELLY BRASIL
DIAS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659106-2; DANILO SANTOS LIMA
BARBOSA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659152-6; LORENA RODRIGUES DE
SOUZA SANTOS; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659163-1; CARLA DOURADO
DE SOUZA ALMEIDA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659167-4; CRISTINA
ALVES DA COSTA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 05/07/2019; - 1659180-1; SUELI LOURDES
TEIXEIRA ALVES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659185-2; DENISE RIBEIRO DA
COSTA LEONARDO; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659191-7; MARIA CAROLINE
RODRIGUES DE OLIVEIRA; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659271-9; ALINE DOS
SANTOS FAGUNDES; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659276-X; DANIELA LEITE
NATIVIDADE; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659280-8; MARIA LUCINEIDE
AMORIM; TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659283-2; VANESSA FEITOSA GOMES;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1659474-6; DENISE FERNANDES DA SILVA ;
TERCEIRA VI; TERCEIRA VII; 01/07/2019; - 1671169-6; SUSANA CRISTINA SANTOS DUTRA;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 22/07/2019; - 1671196-3; ARALICE OLIVEIRA BRITO; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671290-0; PEDRINA APARECIDA DA SILVA LEMOS;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671295-1; SARAH DE SOUSA CUNHA LEMOS;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671460-1; MILA DENISE DE SOUSA MORAIS
REGES; TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671461-X; DANIELE VIEGAS COS TA ;
TERCEIRA IV; TERCEIRA V; 24/07/2019; - 1671508-X; ALICE VIANA COSTA SILVA; TERCEIRA
IV; TERCEIRA V; 24/07/2019
HOSPITAL DA CRIANCA DE BRASILIA JOSE ALENCAR...: - 701019-02 - MEDICO - CIRURGIA
PEDIATRICA; - 1439165-1; FRANCILEIDE LIRA PACHECO; SEGUNDA II; SEGUNDA III;
03/07/2019 | 701067-01 - MED.PEDIATRIA-C/FORM.CARDIOL; - 0146191-5; CLARA MIYUKI
KONDO MELO; PRIMEIRA I; PRIMEIRA II; 16/07/2019.

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS DA COORDENAÇÃO DE
INOVAÇÃO E GESTÃO DO CONHECIMENTO DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOA
DA SECRETARIA DE ESTADO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais
considerando o disposto no Art. 12 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve: 1 -
,HOMOLOGAR nos termos do Decreto nº 26.373, de 17 de novembro de 2005, o resultado final da
Avaliação no Estágio Probatório dos servidores aprovados, das Carreiras Médica e Assistência Pública
à Saúde do Distrito Federal, admitidos em JUNHO/2016, e JULHO/2016relacionados no Anexo desta
Ordem de Serviço, observando a ordem das informações: lotação, código/especialidade, matrícula, nome,
data de admissão, situação atual, resultado final agrupados por lotação e especialidade, conforme
processo SEI nº 00060.00003323/2019-50.
JUNHO - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE...: - 8140 - TECNICO
ENFERMAGEM; - 16765117; FERNANDA CARVALHO LORDELO; 27/06/2016; TS31; TERCEIRA
I; 9,50; - 701037 - MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGI; - 16764455; OTAVIA DANIELLE S I LVA
ARAUJO; 29/06/2016; CM31; TERCEIRA I; 10,00.
JULHO - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE...: 4010 - TECNICO
ADMINISTRATIVO; - 16766814; CARINA AZEREDO DE SOUZA; 19/07/2016; TS31; TERCEIRA I;
9,36; - 16767454; MAGNO MARTINS DE OLIVEIRA; 22/07/2016; TS31; TERCEIRA I; 10,00 |
701035 - MEDICO - NEUROLOGIA; - 16766075; KARLA FABIANE SOARES ANDRADE
FERNANDES; 13/07/2016; CM31; TERCEIRA I; 9,56 | 701037 - MEDICO - ORT. E
TRAUMATOLOGI; - 16765397; LEONARDO ALVES GONCALVES E SILVA; 13/07/2016; CM31;
TERCEIRA I; 9,16 | 7110 - ENFERMEIRO; - 16766539; DRIELLE SOUZA CAVALCANTE;
25/07/2016; CE31; TERCEIRA I; 9,44; - 16766873; PATRICIA APARECIDA DIAS FREIRE;
27/07/2016; CE31; TERCEIRA I; 9,08; - 16767470; DAYSE MACEDO SILVA DOS SANTOS;
27/07/2016; CE31; TERCEIRA I; 9,88 | 8035 - TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 16765524;
RENATA PEREIRA GARCIA; 12/07/2016; TS31; TERCEIRA I; 9,40 | 8140 - TECNICO

ENFERMAGEM; - 16765427; CLAUDIA PEREIRA DE LIMA ALVES; 13/07/2016; TS31;
TERCEIRA I; 9,28; - 16766962; OLINDA MARQUES; 27/07/2016; TS31; TERCEIRA I; 9,72; -
16767403; REBECA DE MELLO OLIVEIRA; 21/07/2016; TS31; TERCEIRA I; 9,20.
- SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE... - 7110 - ENFERMEIRO; - 16766202;
KELLY CRISTINA AGUIAR FREITAS; 19/07/2016; CE31; TERCEIRA I; 9,96.
2- CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL após homologação do resultado aprovado do estágio
probatório, nos termos do Decreto nº 38.917, de 08.03.2018, aos servidores relacionados abaixo nesta
Ordem de Serviço, que completaram o interstício , no mês de JUNHO/2019 e JULHO/2019,das
Carreiras Médica, Cirurgião Dentista, Enfermeiro e Assistência Pública a Saúde do Distrito federal,
observando-se a ordem das informações: lotação, código/cargo -especialidade, matrícula, nome, situação
anterior e nova (classe e padrão) e da data de vigência , conforme processo SEI nº
00060.00003323/2019-50.
JUNHO - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE...: - 8140 - TECNICO
ENFERMAGEM; - 16765117; FERNANDA CARVALHO LORDELO; TERCEIRA I; TERCEIRA IV;
27/06/2019; - 701037 - MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGI; - 16764455; OTAVIA DANIELLE
SILVA ARAUJO; TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 29/06/2019.
JULHO - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE...: 4010 - TECNICO
ADMINISTRATIVO - 16766814; CARINA AZEREDO DE SOUZA; TERCEIRA I; TERCEIRA IV;
19/07/2019; 16767454; MAGNO MARTINS DE OLIVEIRA; TERCEIRA I; TEREIRA IV; 22/07/2019;
- 701035 - MEDICO - NEUROLOGIA; - 16766075; KARLA FABIANE SOARES ANDRADE
FERNANDES; TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 13/07/2019; - 701037 - MEDICO - ORT. E
TRAUMATOLOGI; - 16765397; LEONARDO ALVES GONCALVES E SILVA; TERCEIRA I;
TERCEIRA IV; 13/07/2019; - 7110 - ENFERMEIRO; - 16766539; DRIELLE SOUZA CAVALCANTE;
TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 25/07/2019 - 16766873; PATRICIA APARECIDA DIAS FREIRE;
TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 27/07/2019; - 16767470; DAYSE MACEDO SILVA DOS SANTO S ;
TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 27/07/2019; - 8035 - TEC. HIGIENE DENTAL - THD; - 16765524;
RENATA PEREIRA GARCIA; TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 12/07/2019; - | 8140 - TECNICO
ENFERMAGEM; - 16765427; CLAUDIA PEREIRA DE LIMA ALVES; TERCEIRA I; TERCEIRA IV;
13/07/2016; - 16766962; OLINDA MARQUES; TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 27/07/2019 - 16767403;
REBECA DE MELLO OLIVEIRA; TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 21/07/2019.
- SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE... - 7110 - ENFERMEIRO; - 16766202;
KELLY CRISTINA AGUIAR FREITAS; TERCEIRA I; TERCEIRA IV; 19/07/2019.

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE PESSOAS DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto do Art. 12º, da Portaria nº 708, de 03 de
julho de 2018, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO no percentual de 8% (oito por
cento) conforme Decisão Judicial constante no Processo nº 0735260-53.2018.8.07.0016 ao servidor
FERNANDO BORGES DOS SANTOS, matrícula 1676536-2, Médico, lotado na
SRSSUDOESTE/SES.

DILUANA ALVES DE OLIVEIRA

COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 130, DE 04 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
artigo 13, da Portaria nº. 708, de 03 de julho de 2018, publicada no DODF nº. 125, de 04 de julho de 2018,
e conforme o Processo SEI nº.00060-00240994/2019-08, resolve: DESIGNAR ANDIS BITTENCOURT
RODRIGUES, Artificie Manutenção - Restauração de Veículos, Matrícula nº 128.019-8, para substituir o
Gerente da Gerência de Mobilidade em Urgência, da Diretoria do SAMU 192, do Complexo Regulador em
Saúde do Distrito Federal, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, no período de 08 a 22 de
julho de 2019, referente ao período de férias do titular.

PETRUS LEONARDO BARRÓN SANCHEZ

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
ORDEM DE SERVIÇO Nº 117, DE 02 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, da Portaria nº 708,
de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018 e republicada no DODF nº
149, de 07 de agosto de 2018;
Considerando a publicação da Portaria Nº 1032, de 17 de setembro de 2018, publicada no DODF nº 203,
de 24 de outubro de 2018, que institui a Referência Técnica Distrital (RTD) para colaborar no
desenvolvimento de processos ligados à gestão da clínica;
Considerando o Anexo I da referida portaria, resolve:
Art. 1º Ampliar carga horária da Referência Técnica de UNIDADE DE TERAPIA INT E N S I VA
NEONATOLOGIA- COLABORADOR: ARILENE DE SOUZA LUIS, matrícula: 1.671.682-5, para
disponibilização de 20 horas/semanais, a partir de 26/06/19 a 03/10/19.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO RAMOS DOS SANTOS

HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 1º DE JULHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Regimentais, conforme Decreto nº 38.017, de
21 de fevereiro de 2017, republicado no DODF nº 38, de 22 de fevereiro de 2017, e o Art. 13 da Portaria
nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018 resolve:
DESIGNAR, sem ônus, HELOÍZA MACHADO DE SOUZA, matrícula 154.692-9, para org a n i z a r,
supervisionar e orientar o voluntariado profissional do Hospital de Apoio de Brasília.

ALEXANDRE LYRA DE ARAGÃO LISBOA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências regimentais e considerando o disposto no
art. 13º da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade, de acordo com o Art.139 da lei Complementar 840 de
23/12/2011, ao SERGIO RICARDO ALVES DOS SANTOS, matrícula 179.728-1, processo 060-
0153.354/2013, referente ao 2º quinquênio: de 13/11/2013 a 12/11/2018; condicionados os períodos de
gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos
CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade, de acordo com o Art.139 da lei Complementar 840 de
23/12/2011, ao ALDO JOSE AIDAR DA SILVA, matrícula 133.987-7, processo 061-006.382/1999,
referente ao 5º quinquênio: de 27/06/2014 a 26/06/2019; condicionados os períodos de gozo aos critérios
da Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos:
CONCEDER Licença Prêmio por assiduidade, de acordo com o Art.139 da lei Complementar 840 de
23/12/2011, a CRISTINA SANTOS DE MENEZES MIRANDA, matrícula 172.166-6, processo 060-
015.351/2013, referente ao 2º quinquênio: de 13/11/2013 a 28/12/2018; condicionados os períodos de gozo
aos critérios da Administração, deduzidos os meses por ventura usufruídos.

ALEXANDRE LYRA DE ARAGÃO LISBO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE
ORDEM DE SERVIÇO N° 82, DE 04 DE JULHO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 13° da Portaria nº 708, de 03
de julho de 2018, e conforme Processo SEI nº 00060-00266508/2019-73, resolve:
Art. 1° Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n°112, de 26 de outubro de 2018, publicada no DODF n°
208, de 31/10/2018, página 46, que publicou a substituição da Chefia do Núcleo de Qualidade e Segurança
do Paciente, do Hospital Regional de Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste.
Art. 2° Designar SAMARA RODRIGUES DA SILVA, matrícula: 1.682.611-6, ocupante do cargo de
Enfermeiro, para substituir o (a) Chefe, Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente, do Hospital
Regional de Ceilândia, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRA RIBEIRO VENTURA OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE JULHO DE 2019

A SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13º da Portaria nº 708,
de 03 de Julho 2018, publicada no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018, resolve: AVERBAR o tempo
de serviço prestado por SIMONE OLEGARIO DE SOUZA, 182820-7, TÉCNICO ENFERMAGEM,
SECRETARIAORDEM DE SERVIÇO Nº 02 DE JULHO DE 2019. DE SAÚDE DO ESTADO DO DF.
3.551 dias, ou seja, 9 anos, 8 meses e 26 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 02
de agosto de 1993 a 06 de julho de 1994, 1º de agosto de 1994 a 15 de maio de 1996, 1º de fevereiro de
2002 a 31 de agosto de 2003, 1º de outubro de 2003 a 30 de novembro de 2005, 1º de junho de 2006 a
31 de janeiro de 2008, 1º de março de 2008 a 30 de junho de 2009 e 1º de agosto de 2009 a 31 de outubro
de 2009, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo: 00 0 6 0 - 0 0 2 11 7 8 3 / 2 0 1 9 - 5 0
CAROLINA DE PAULA VELOSO, 1686536-7, BIOMÉDICO, SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO DF. 2.038 dias, ou seja, 5 anos, 7 meses e 3 dias, prestados SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO DF, no período de 05 de dezembro de 2012 a 04 de julho de 2018, contados para fins de adicional e
aposentadoria, conforme processo nº 00060-00105869/2019-44.ANA CLAUDIA DA GAMA PEREIRA,
138061-8, MÉDICA, SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO DF. 1.878 dias, ou seja, 5 anos, 1 mês
e 23 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1º de fevereiro de 1995 a 29 de
fevereiro de 1996, 1º de março de 1996 a 31 de outubro de 1997, 1º de novembro de 1997 a 31 de outubro
de 1999 e 1º de novembro de 1999 a 23 de março de 2000, contados somente para fins de aposentadoria,
conforme processo: 00060-00386362/2018-09 TEREZA CRISTINA INFANTE NOGUEIRA, 137878-3,
MÉDICA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO DF. 314 dias, ou seja, 10 meses e 14 dias,
conforme certidão expedida pelo INSS, no período de 07 de abril de 1998 a 14 de fevereiro de 1999,
contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 0277-001394/2016

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE
ORDEM DE SERVIÇO Nº 123, DE 04 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO ESTADO DE
SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas na Portaria nº 708, de 02 de
julho de 2018, republicada no DODF n° 149, de 07 de agosto de 2018, e conforme Processo: 00060-
00280100/2019-12, resolve: DISPENSAR HAWOHAY SANTOS NAKAHARA, matrícula 1.443.452-0,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, como substituto do Chefe do Núcleo de Tecnologia da
Informação, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de Atenção Especializada em Sobradinho,
da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 124, DE 04 DE JULHO DE 2019
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO ESTADO DE
SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas na Portaria nº 708, de 02 de
julho de 2018, republicada no DODF n° 149, de 07 de agosto de 2018 e conforme Processo: 00060-
00145943/2019-65, resolve: DISPENSAR JESSICA DE SOUZA BARROS, matrícula 1.691.072-9, para
substituir o Gerente da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, do Hospital
Regional de Planaltina, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR IVONE IARA REIS COSTA, matrícula 172.765-6, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, para substituir o Gerente da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio
Diagnóstico, do Hospital Regional de Planaltina, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
DISPENSAR FERNANDA VIANA PEREIRA DA LUZ, matrícula 136.425-1, ocupante do cargo de
ENFERMEIRO, para substituir a Chefe do Núcleo de Banco de Leite Humano, da Gerência de
Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional de Planaltina, da
Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em
seus afastamentos ou impedimentos legais.
DESIGNAR MARINA BIAGGINI DINIZ BARBOSA, matrícula 1.436.498-0, ocupante do cargo de
NUTRICIONISTA, para substituir a Chefe do Núcleo de Banco de Leite Humano, da Gerência de
Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional de Planaltina, da
Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em
seus afastamentos ou impedimentos legais.

RICARDO TAVARES MENDES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 125, DE 04 DE JULHO DE 2019
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO ESTADO DE
SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas na Portaria nº 708, de 02 de
julho de 2018, republicada no DODF n° 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR a Dispensa de Ponto do(a) servidor(a): ISA PAULA HAMOUCHE ABREU, MÉDICA
DA FAMÍLIA E COMUNIDADE, matricula 189993-7, solicita dispensa de ponto, para participar do
"curso de homeopatia pelo instituto The Other Song - Intenational Academy of Advanced Homeopathy",
a realizar-se em Maharashtra, Mumbai, Índia, no período de 18 de fevereiro de 2019 a 08 de março de
2019, conforme Processo: 000060-00375193/2018-73. resolve CONCEDER Licença Prêmio aos
servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 139, da Lei Complementar n° 840 de 23/12/2011,
condicionado o período de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses porventura
usufruídos a Nara Veloso Peixoto Costa, matrícula 174.129-2, 2º quinquênio: 11/01/2014 à 29/01/2019,
Processo: 00060-00091756/2019-54, LUCIA APARECIDA DE MEIRA LOPES, matrícula 142.911-6, 3º
quinquênio: 07/03/2014 à 15/07/2019, Processo: 00060-00167696/2019-58, VALDICELIA RODRIGUES
MOREIRA ASSUNÇÃO, matrícula 171.211-X, 2º quinquênio: 30/09/2013 à 28/09/2018, Processo:
279.000.217/2017, WALDEGLACIA LIMA DE FARIA, matrícula 133882-X, 5º quinquênio: 03/04/2014
à 01/04/2019,Processo: 00060-00275737/2019-89; GARBEN HELLEN FERREIRA DA SILVA, matrícula
122.378-X, 7º quinquênio: 26/01/2014 à 24/01/2019,Processo: 00060-00043825/2019-13; KELLY

BIANCA DE LIMA LOUREIRO, matrícula 143.248-6, 3º quinquênio: 13/11/2012 à
19/11/2017,Processo: 00060-00367865/2018-77; PAMELA JAQUELINE GOMES DAMIAO, matrícula
179.456-6, 2º quinquênio: 21/06/2014 à 19/06/2019, Processo 00060-00265883/2019-04; FABIANA
GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula 179.787-5, 2º quinquênio: 05/07/2014 à 03/07/2019, Processo
00060-00258437/2019-35; DACIA FERREIRA CORDEIRO, matrícula 133.962-1, 5º quinquênio:
27/03/2014 à 25/03/2019, Processo 00060-00271648/2019-63; KELLEN A. SPADOTI DE CASTRO,
matrícula 1.659.504-1, 1º quinquênio: 16/07/2013 à 14/07/2018, Processo: 00060-00266004/2019-53;
EDMILSON GOMES NETO, matrícula 133.077-2, Técnico Administrativo, 4.º quinquênio: 11/03/2013 a
09/03/2018, Processo: 061.007.921/1998; JOSELIA DA SILVA ALMEIDA, matrícula 134.503-3,
Auxiliar de Enfermagem, 5.º quinquênio: 17/06/2014 a 15/06/2019, Processo:
061.039.421/1999;JOELMA DOS REIS PEREIRA, matrícula 171.372-8, Auxiliar de Enfermagem, 2.º
quinquênio: 30/09/2013 a 28/09/2018, Processo: 278.000.533/2014; CHARLES MARTINS CORREIA,
matrícula 179.165-6, Técnico Administrativo, 2.º quinquênio: 21/06/2014 a 19/06/2019, Processo:
279.000.381/2009.
CONCEDER auxilio natalidade nos termos do artigo 96 da lei complementar n° 840 de 23 de dezembro
de 2011, à MARIANA LIMA FONSECA, matricula: 1.435.160-9, pelo nascimento de seu filho Mateus
Lima Fonseca, em 10 de junho de 2016, conforme SEI 00060-00273445/2019-10.
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço n° 115 de 28 de junho de 2019, publicada em DODF n°
122, de 02 de julho de 2019, pagina 23, tornar sem efeito o ato que autorizou a Dispensa de Ponto da
servidora: Cleide Alves de Andrade Lopes, matrícula 142.989-2, para participar do " Curso de Apoio
Matricial na Tenção Básica com ênfase nos NASF-AB", conforme Processo: 00060-00404456/2018-69.

RICARDO TAVARES MENDES

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 11 de novembro de 2014 publicada no DODF nº 241 de 18/11/2014, página 29,
o ato que concedeu licença prêmio a servidora Nara Veloso Peixoto Costa, matrícula 174.129-2, processo
nº 278.000.616/2014, ONDE SE LÊ: "1° quinquênio: 12/01/2009 à 11/01/2014, LEIA-SE: "12/01/2009 à
10/01/2014".

Na Ordem de Serviço de 11 de junho de 2010 publicada no DODF nº 112 de 14/06/2010, página 31, o
ato que concedeu licença prêmio a servidora WALDEGLACIA LIMA DE FARIA, matrícula 133882-X,
processo nº 061.036.217/1999, ONDE SE LÊ: "3° quinquênio: 05/04/2004 à 04/04/2009, LEIA-SE:
"05/04/2004 à 03/04/2009".

Na Ordem de Serviço de 16 de março de 2015 publicada no DODF nº 059 de 25/03/2015, página 21,
o ato que concedeu licença prêmio a servidora WALDEGLACIA LIMA DE FARIA, matrícula 133882-
X, processo nº 061.036.217/1999, ONDE SE LÊ: "4° quinquênio: 05/04/2009 à 04/04/2014, LEIA-SE:
"04/04/2009 à 02/04/2014".

Na Ordem de Serviço de 11 de junho de 2013 publicada no DODF nº 122 de 14/06/2013, página 22, o
ato que concedeu licença prêmio a servidora KELLY BIANCA DE LIMA LOUREIRO, matrícula
143.248-6, processo nº 279.000.552/2013, ONDE SE LÊ: "2° quinquênio: 19/04/2007 à 15/09/2012,
LEIA-SE: "19/04/2007 à 12/11/2012".

Na Ordem de Serviço de 31 de julho de 2014 publicada no DODF nº 157 de 04/08/2014, página 29, o
ato que concedeu licença prêmio a servidora PAMELA JAQUELINE GOMES DAMIAO, matrícula
179.456-6, processo nº 279.000.675/2014, ONDE SE LÊ: "1° quinquênio: 22/06/2009 21/06/2014, LEIA-
SE: "22/06/2009 à 20/06/2014".

Na Ordem de Serviço de 31 de julho de 2014 publicada no DODF nº 157 de 04/08/2014, página 29, o
ato que concedeu licença prêmio a servidora FABIANA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula
179.787-5, processo nº 279.000.753/2014, ONDE SE LÊ: "1° quinquênio: 06/07/2009 à 05/07/2014,
LEIA-SE: "06/07/2009 à 04/07/2014".

Na Ordem de Serviço de 28 de setembro de 2015 publicada no DODF nº 195 de 08/10/2015, página 19,
o ato que concedeu licença prêmio a servidora DACIA FERREIRA CORDEIRO, matrícula 133.962-1,
processo nº 061.036.153/1999, ONDE SE LÊ: "4° quinquênio: 28/03/2009 à 27/03/2014, LEIA-SE:
"28/03/2009 à 26/03/2014".

Na Ordem de Serviço de 24 de abril de 2015, da Coordenação Geral de Saúde de Sobradinho, do DODF
n° 89 de 11 de maio de 2015, pág. 35, o ato que concedeu Licença Prêmio ao servidor CHARLES
MARTINS CORREIA, matrícula 179.165-6, Processo 279.00.381/2015, 1.º quinquênio, ONDE SE LÊ:
"... 22/06/2009 a 21/06/2014", LEIA-SE "...22/06/2009 a 20/06/2014", ratificando-se os demais dados.
Retificada a fim de corrigir o período aquisitivo.

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições que lhe confere o Artigo 13º da Portaria
nº 708, de 03 de julho de 2018, publicada no DODF nº 125, de 04 de Julho de 2018, resolve:
TORNAR SEM EFEITO A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO da servidora GILDA MARIA DA
SILVA, matrícula 172.539-4, Enfermeira, Secretária de Estado de Saúde do DF, publicada no DODF nº 59
de 25 de março de 2015, pág. 24.
AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO, prestado pela servidora GILDA MARIA
DA SILVA, 172.539-4, Enfermeira, Secretaria de Estado de Saúde do DF. 3577 dias, ou seja, 9 anos, 9
meses e 22 dias, conforme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 3 de agosto de 1998 a 31 de
dezembro de 2000, 8 de outubro de 2001 a 5 de setembro de 2008 e 12 de fevereiro de 2001 a 31 de julho
de 2001, contados somente para fins de aposentadoria, conforme processo nº 271-000.170/2010.

LUCIANO GOMES ALMEIDA

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 107, DE 04 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso Art. 23 do estatuto aprovado pelo Decreto nº 38.689, de 07 de
dezembro de 2017, resolve: CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR HABILITAÇÃO EM ATIVIDADES
DO HEMOCENTRO, nos termos da Lei nº. 5.187/2013 de 25/09/2013 e da Portaria Conjunta nº 10
de 16/05/2014 e ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO, nos termos da Lei nº. 4.426/2009 de 27/11/2009
e do Decreto nº. 31.452 de 22/03/2010. Aos servidores abaixo relacionados, observando-se a seguinte
ordem: matrícula, nome, data da concessão, percentual e número do processo. 1. GRATIFICAÇÃO
POR HABILITAÇÃO EM ATIVIDADES DO HEMOCENTRO - 1.1. ANALISTA DE ATIVIDADES
DO HEMOCENTRO: 1681992-6, LAÍZA MAGALHÃES DE ARAÚJO, 01/07/2019, 40%,
063.000.429/2017. 1.2. TÉCNICO DE ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 200888-2, LEA ROSA
DIAS, 01/07/2019, 25%, 063.000.396/2010; 353041-8, MARCILENE BATISTA LIBERAL,
01/07/2019, 25%, 063.000.380/2011. 2. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO - 2.1. ANALISTA DE
ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 1401865-9, FÁBIO DE FRANÇA MARTINS, 01/07/2019, 4%,
063.000.233/2010. 2.2. TÉCNICO DE ATIVIDADES DO HEMOCENTRO: 1682164-5, KLEVERSON
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MACHADO DA SILVA, 14/05/2019, 4%, SEI GDF 00063-00001056/2017-30; 1402138-2, FABIANO
DA SILVA DE SOUZA CRUZ, 04/06/2019, 4%, 063.000.309/2013; 100389-5, SÉRGIO ANTÔNIO
QUEIROZ, 03/07/2019, 2%, SEI GDF 00063-00002340/2019-95; 1402030-0, GERALDO AFONSO
BEZERRA MOTA, 02/07/2019, 4%, 063.000.526/2011. Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação
desta Instrução retroagem à data da concessão, quando da Gratificação por Habilitação em Atividades
do Hemocentro, e à data do requerimento, quando do Adicional de Qualificação.

BÁRBARA DE JESUS SIMÕES

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 02 DE JULHO DE 2019.
O DIRETOR EXECUTIVO, DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERA, no uso das atribuições
regimentais, considerando o disposto no art. 1º, inciso V, alínea "k", da Instrução nº 02, de 08 de fevereiro
de 2011, publicada no DODF de 09.02.11, resolve: ALTERAR o valor da Gratificação de Atividade Ensino
- GAE concedida à docente do Curso de Graduação em Enfermagem FERNANDA ÂNGELA
RODRIGUES, matrícula Fepecs nº 0275354-5, em razão da mudança da titulação de ESPECIALIZAÇÃO
para MESTRADO (Processo SEI 00064-00002195/2019-14).

MARCOS DE SOUSA FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS DE 27 DE JUNHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais e em conformidade com o art. 133 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve: AUTORIZAR a Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro a servidora
SANDRA INÁCIO FERREIRA, matrícula nº 210.700-7, Professora da Educação Básica, no período de
13/06/2019 a 12/06/2024. Conforme Processo: 00080-00105197/2019-01.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais e em conformidade com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve: AUTORIZAR, a Licença Para Tratar de Interesse Particular a servidora KÁTIA HELENA
MARTINS COSTA DUARTE, matrícula 300.274-8, Professora de Educação Básica, pelo período de
01/08/2019 a 31/07/2022, conforme Processo: 00080-00062313/2019-81.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e em conformidade com §2º do artigo 9º da Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013, resolve:
HOMOLOGAR a opção pelo regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho a DENISE TEREZINHA
DE MORAIS CÂMARA, matrícula nº 200.864-5, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica, a
contar da data de publicação. Processo: 00080-00084516/2019-29.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA DE 28 DE JUNHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais e em conformidade com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve:
AUTORIZAR, a Licença Para Tratar de Interesse Particular a TATIANE RICARTE MAZUTTI, matrícula
208.785-5, Professora de Educação Básica, a contar de 25/06/2019, conforme Processo SEI nº 00080-
00059195/2019-24.
AUTORIZAR, a Licença Para Tratar de Interesse Particular a MARCIA RAPOSO SEBBA, matrícula
227.839-1, Analista de Gestão Educacional, pelo período de 22/07/2019 a 21/07/2022, conforme Processo
SEI nº 00080.00077277/2019-51.
AUTORIZAR, a prorrogação da Licença Para Tratar de Interesse Particular a ELITON DE SOUZA
SILVA, matrícula 229.412-5, Professor de Educação Básica, para o período de 01/07/2019 a 30/06/2020,
conforme Processo SEI nº 00080-00102999/2019-51.
AUTORIZAR, a prorrogação da Licença Para Tratar de Interesse Particular a THALITA OLIVEIRA
HONORATO, matrícula 220.352-9, Professor de Educação Básica, para o período de 08/11/2019 a
07/11/2022, conforme Processo SEI nº 00080-00085861/2019-80.
AUTORIZAR, a Licença Para Tratar de Interesse Particular a JOÃO GUILHERME PARANHOS MICELI,
matrícula 228.953-9, Professor de Educação Básica, a contar de 19/02/2019, conforme Processo SEI nº
00080-00033180/2019-36.

RAFAEL PARENTE

PORTARIAS DE 1º DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo §2º, do artigo 2º, do Decreto 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
CONCEDER, afastamento do País, à servidora KELLY CRISTINA NUNES DE OLIVEIRA, Professora de
Educação Básica, matrícula nº 24.055-9, para participar da ESFLC 2019 - 29º Conferencia Europeia
Linguistica Sistemica Funcional SFL, em Leiria - Portugal, no período de 01/07/2019 a 05/07/2019, sem
ônus para o Distrito Federal, a exceção da sua remuneração, conforme Processo Sei nº
00080.00100350/2019-03.
CONCEDER, afastamento do País, à servidora KARINA FARES BARRETO NUNES, Professora de
Educação Básica, matrícula nº 235.124-2 a para participar do o curso "Master 1 - Sciences du langage",
na cidade de Vichy na França, no período de 24/06/2019 a 19/07/2019, sem ônus para o Distrito Federal,
a exceção da sua remuneração , conforme Processo 0000080-00076671/2019-71.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais e em conformidade com o art. 144 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
resolve: AUTORIZAR, a Licença Para Tratar de Interesse Particular a LORRAYNE GABRIELLE DIAS
COSTA SILVA, matrícula 235.838-7, Professor de Educação Básica, pelo período de 29/07/2019 a
28/07/2020, conforme Processo: 00080-00078580/2019-71.

RAFAEL PARENTE

PORTARIA DE 02 DE JULHO DE 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o disposto no art.
51, da Lei Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo SEI nº
00080-00072821/2019-78, resolve: EXONERAR, a pedido, DANILO PEREIRA DOS SANTOS, do
cargo de Professor de Educação Básica, matrícula 239.606-8, Padrão 01-PQ4, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, à contar de 22 de abril de 2019.

RAFAEL PARENTE

PORTARIAS DE 03 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei
Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo SEI nº 00080-
00097265/2019-42, resolve: EXONERAR, a pedido, VITOR NEVES DE MORAES, do cargo de Técnico
de Gestão Educacional - Apoio Administrativo, matrícula 239.938-5, Padrão A1-TQ5, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, à contar de 17 de maio de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso II, alínea "b", do art. 1º do Decreto nº 39.133, de 15/06/2018, resolve:
AUTORIZAR afastamento, mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, nos termos do artigo 160 da
Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, à servidora VÊNUS DÉA VARGAS ARAGÃO matrícula nº
229.606-3, para participar do Campeonato Mundial de Tênis Senior, no período de 04/08/2019 a
17/08/2019, em Lisboa - Portugal, conforme processo nº 00080-00083521/2019-14.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017 e considerando o disposto no art.
44, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 39.002, de
24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR ANA LÍDIA CARNEIRO ALMEIDA, matrícula 239.727-7,
para substituir GUTIERRY ZALTUM BORGES MERCES, matrícula 215.531-1, titular do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução Financeira, da Diretoria de Execução
e Controle Orçamentário e Financeiro, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, nos períodos de 08/07/2019 a 17/07/2019, por motivo de férias, de
18/07/2019 a 19/07/2019, por motivo de abono de ponto anual, e de 22/07/2019 a 26/07/2019, por motivo
de recesso do titular.

RAFAEL PARENTE

PORTARIAS DE 04 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018 e, tendo em vista o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI 00080-
00092552/2019-66, resolve: DECLARAR VACÂNCIA do cargo de Técnico de Gestão Educacional -
Apoio Administrativo, ocupado por ANTÔNIO DE CARVALHO BRUNO, matrícula 215.457-9 Padrão
D1-TQ5, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 10
de maio de 2019, em virtude de posse inacumulável em outro cargo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei
Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo: 00 0 8 0 - 0 0 1 0 11 8 5 / 2 0 1 9 - 0 7 ,
resolve: EXONERAR, a pedido, EVELLYN DE SOUSA FERREIRA, do cargo de Professor de Educação
Básica - MGEB, matrícula 241.531-3, Padrão 01-PQ4, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, à contar de 03 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018 e, tendo em vista o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI 00080-
00103740/2019-27, resolve: DECLARAR VACÂNCIA do cargo de Professor de Educação Básica,
ocupado por KEILA NAZARÉ DA CUNHA, matrícula 230.739-1, Padrão 05-PQ4, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 03 de junho de 2019, em virtude de
posse inacumulável em outro cargo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018 e, tendo em vista o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI 00080-
00068763/2019-88, resolve: DECLARAR VACÂNCIA do cargo de Professor de Educação Básica,
ocupado por ADRIELE SILVA ARAÚJO, matrícula 228.487-1, Padrão 08-PQ4, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 04 de abril de 2019, em virtude de posse
inacumulável em outro cargo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018 e, tendo em vista o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI 00080-
00106727/2019-20, resolve: DECLARAR VACÂNCIA do cargo de Técnico Gestão Educacional -
Secretário Escolar, ocupado por MAGDA SATURNINO LAQUIZ, matrícula 215.292-4, Padrão B3-TQ5,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 03 de junho
de 2019, em virtude de posse inacumulável em outro cargo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei
Complementar nº 840/11, e considerando o que consta nos autos do Processo: 00080-00106787/2019-42,
resolve: EXONERAR, a pedido, GLAUDSON PEREIRA ALMEIDA, do cargo de Professor de Educação
Básica, matrícula 239.213-5, Padrão 02-PQ4, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, à contar de 03 de junho de 2019.

RAFAEL PARENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
ORDENS DE SERVIÇO DE 1º DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, por delegação de competência conferida pela Portaria nº 376, de 13 de novembro de 2018,
resolve:
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República Federativa do
Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 51 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com os artigos 29, inciso I,
30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a THEREZA MARIA CYSNEIROS C AVA L C A N T I
MENEZES, cônjuge do aposentado ABELARDO MENEZES EVARISTO, matrícula 82.910-2, no Cargo
de Professor de Educação Básica, Etapa III, Padrão 25, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar
de 18 de junho de 2017. Processo 080.006937/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República Federativa do
Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 51 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com os artigos 29, inciso I,
30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a ROBERTO DE ARAÚJO LIMA, cônjuge da
aposentada DAISY COLLET DE ARAÚJO LIMA, matrícula 140.539-34, no Cargo de
Pedagogo/Orientador Educacional, Etapa III, Padrão 25, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar
de 08 de agosto de 2017. Processo 080.008975/2017.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 126, segunda-feira, 8 de julho de 2019 PÁGINA 31Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019070800031

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso II e 8º da Constituição da República Federativa do
Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 51 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com os artigos 29, inciso II,
30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a EDVALDO SERAFIM DOS REIS, cônjuge da ex-
servidora FLORDELISA MIRANDA DOS REIS, matrícula 67.855-4, no Cargo de Agente de Gestão
Educacional/Serviços Gerais, Etapa III, Nível 10, Padrão 01, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
contar de 15 de junho de 2017. Processo 080.007430/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 29,
inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, com
redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de 26 de dezembro de 2011, combinado com
o artigo 6º-A, parágrafo único, da Emenda Constitucional 41, de 31 de dezembro de 2003, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70, de 30 de março de 2012, Pensão Vitalícia a URIAS MEDEIROS
SALVIANO, cônjuge da aposentada JOANA DARQUE DOS SANTOS SALVIANO, matrícula 64.110-3,
no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Copa e Cozinha, Etapa III, Nível 07, Padrão 01, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a contar de 02 de julho de 2017. Processo 469.000247/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República Federativa do
Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 51 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com os artigos 29, inciso I,
30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a REINALDO DE QUEIROZ MONTEIRO, cônjuge
da aposentada KEDMA SANTANA AMIM DE QUEIROZ, matrícula 80.541-6, no Cargo de Professor de
Educação Básica, Etapa IV, Padrão 23, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 17 de julho
de 2017. Processo 080.009004/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República Federativa do
Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 51 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com os artigos 29, inciso I,
30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a ANTONIO DE SOUSA SILVA, cônjuge da
aposentada LUDOVINA MARIA DE ARAUJO SILVA, matrícula 88.365-4, no Cargo de Professor de
Educação Básica, Etapa III, Padrão 25, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 13 de julho
de 2017. Processo 080.008786/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República Federativa do
Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 51 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com os artigos 29, inciso I,
30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a HELVÉCIO DA SILVA ARAUJO MAFRA, cônjuge
da aposentada MARIA DA CONCEIÇÃO VALADARES ARAUJO, matrícula 140.508-70, no Cargo de
Professor de Educação Básica, Etapa III, Padrão 25, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
25 de junho de 2017. Processo 080.009150/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º, inciso I e 8º da Constituição da República Federativa do
Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 51 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com os artigos 29, inciso I,
30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a ALDENORA MARIA LIRA RIBEIRO NUNES,
cônjuge do aposentado MÁXIMO HELDER MEIRELES NUNES, matrícula 53.938-4, no Cargo de
Professor de Educação Básica, Etapa IV, Padrão 25, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de
06 de agosto de 2017. Processo 080.008736/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 7º
da mesma Emenda, e o parágrafo único do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 06 de julho de
2005, combinado com o artigo 52 da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, combinado com
os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da mesma Lei, com redação dada pelo artigo 291
da Lei Complementar nº 840, de 26 de dezembro de 2011, Pensão Vitalícia a LÚCIA XIMENES DE
FREITAS, cônjuge do aposentado SEBASTIÃO ALVES DE FREITAS, matrícula 99.951-2, no Cargo de
Agente de Gestão Educacional/Portaria, Etapa III, Nível 11, Padrão 01, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, a contar de 30 de julho de 2017. Processo 080.008714/2017.
TORNAR SEM EFEITO na Ordem de Serviço de 21 de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 182, de 22 de setembro de 2010, o ato que concedeu Pensão Vitalícia à companheira
do aposentado GILBERTO DE JESUS MELO, matrícula 92.632-9. Processo 080.006786/2010.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 08 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 236, de 11 de novembro de 2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia ao cônjuge do aposentado
ANTONIO RODRIGUES DE MELO, matrícula 91.669-2, no cargo de Agente de Gestão
Educacional/Vigilância, Classe C, Etapa/Referência 09-XC3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para considerar como fundamento legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de
2005, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B, da Lei Complementar nº
769, de 1º de julho de 2008", ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo
080.006803/2013.
RETIFICAR na Portaria de 16 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº
270, de 18 de dezembro de 2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia ao cônjuge do aposentado
EDVALDO BEJAMIM DA SILVA, matrícula 51.305-9, no Cargo de Agente de Gestão
Educacional/Conservação e Limpeza, Etapa/Referência 10-ATIII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para considerar como fundamento legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de
2005, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B, da Lei Complementar nº
769, de 1º de julho de 2008", ficando ratificados os demais termos da concessão. Processo
0 8 0 . 0 0 8 11 4 / 2 0 1 3 .
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 13 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 97, de 14 de maio de 2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia ao cônjuge do aposentado FRANCISCO
DA LUZ LIMA, matrícula 57.996-3, no Cargo de Agente de Gestão Educacional/Vigilância, Classe A,
Etapa/Referência 09-XA4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar como fundamento
legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 3º,
parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com os artigos 29,
inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008", ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo 080.002767/2013.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 16 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 219, de 17 de outubro de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia à companheira e Temporária
à filha do aposentado JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula 76.303-9, no Cargo de Agente de Gestão
Educacional/Conservação e Limpeza, Etapa/Referência 11-AQI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para considerar como fundamento legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de
2005, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "c" e inciso II, alínea "a", e 30-B da Lei
Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar
nº 840, de 26 de dezembro de 2011", ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo
0 8 0 . 0 0 4 5 11 / 2 0 1 4 .

RETIFICAR na Ordem de Serviço de 05 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 88, de 06 de maio de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia ao cônjuge do aposentado LEVINO
FERREIRA DE ALCÂNTARA, matrícula 140.546-12, no Cargo de Professor de Educação Básica, Classe
Única, Etapa/Referência 19-PQIII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir da
fundamentação legal o §8º, do artigo 40, da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, bem como o artigo 51, da Lei
Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, e incluir o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea
"a", e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo 080.001770/2014.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 13 de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 192, de 16 de setembro de 2013, o ato que concedeu Pensão Temporária à pessoa designada
dependente econômica do aposentado LORIVAL HYPÓLITO DA SILVA, matrícula 83.830-6, no Cargo de
Professor, Classe A, Etapa/Referência 25-ADI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar
como fundamento legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005",
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo 080.007375/2006.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 10 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 189, de 18 de setembro de 2012, o ato que concedeu Pensão Temporária ao filho da aposentada
MARIA RITA FREITAS LOBATO, matrícula 51.064-5, no Cargo de Agente de Gestão
Educacional/Serviços Gerais, Classe C, Etapa/Referência 11-XC4, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para considerar como fundamento legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da
Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de
31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de
05 de julho de 2005, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso II, alínea "a", e 30-B, da Lei
Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008", ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.
Processo 467.000439/2012.
RETIFICAR na Portaria de 16 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº
270, de 18 de dezembro de 2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia ao cônjuge da aposentada
VALDINICE MOURA DE MACÊDO, matrícula 51.647-3, no Cargo de Agente de Gestão
Educacional/Serviços Gerais, Etapa/Referência 11-AQIII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
considerar como fundamento legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da Constituição da
República Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de
2005, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B da Lei Complementar nº
769, de 1º de julho de 2008", ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo
473.000497/2013.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 13 de março de 2014, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 53, de 14 de março de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia ao cônjuge do aposentado
VALERIANO VIEIRA DIAS, matrícula 84.511-6, no Cargo de Professor de Educação Básica, Classe
Única, Etapa/Referência 25-PQIII, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para excluir da
fundamentação legal o § 8º, do artigo 40, da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, bem como o artigo 51 da Lei
Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, e incluir o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea
"a", e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial. Processo 080.008069/2013.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 10 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 142, de 11 de julho de 2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia à companheira do aposentado YOETI
WATANABE, matrícula 98.902-9, no Cargo de Técnico de Gestão Educacional/Apoio Administrativo,
Classe B, Etapa/Referência 11-YB4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar como
fundamento legal os seguintes termos: "Artigo 40, §7º, inciso I, da Constituição da República Federativa do
Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com
o artigo 3º, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com os
artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "c", e 30-B da Lei Complementar nº 769, de 1º de julho de 2008",
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo 080.003262/2013.
TORNAR SEM EFEITO na Ordem de Serviço de 1º de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 151, de 09 de agosto de 2018, o ato que retificou o que concedeu Pensão Vitalícia à
mãe da aposentada EDILMA MACEDO COSTA, matrícula nº 205.900-2. Processo 080.001475/2010.
RETIFICAR na Ordem de Serviço de 12 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 133, de 13 de julho de 2010, o ato que concedeu Pensão Vitalícia à mãe da aposentada EDILMA
MACEDO COSTA, matrícula 205.900-2, no Cargo de Professor, Classe A Etapa/ Referência 08-ADII, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para EXCLUIR da fundamentação legal o artigo 15 da Lei nº
10.887, de 21 de junho de 2004, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo
080.001475/2010.

.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §2° do artigo 2° do Decreto 39.133, de 15
de junho de 2018, e com base no inciso IV da Portaria n° 189, de 10 de Julho de 2018 resolve:
CONCEDER, afastamento do país, mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, nos termos do Decreto
nº 29.290, de 22/07/2008, à servidora FABIANA APARECIDA DE ASSIS matrícula nº 24.412-0, para
participar ESFLC2019: 29th European Systemic Functional Linguistics Conference, em Leiria - Portugal,
no período de 01 a 05/2019, conforme processo nº 00080-00100166/2019-55.

QUINTINO DOS REIS BORGES FILHO

ORDENS DE SERVIÇO DE 03 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 19, do Decreto nº
29.290, de 22 de julho de 2008 e de acordo com o disposto na Portaria n° 210, de 19 de junho de 2019
e por delegação de competência conferida pelo art. 1, da Portaria nº 376, de 13 de novembro de 2018,
resolve:
PRORROGAR o período de Afastamento Remunerado para Estudo, ao servidor LUCAS CANÇADO
MONTEIRO, matrícula nº 213.907-5, para conclusão do curso de Doutorado em Ciência do Desporto na
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro-Portugal, pelo período de05/09/2020 a 05/09/2021,
considerando o processo nº 0080-007210/2017.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 19, do Decreto nº
29.290, de 22 de julho de 2008 e de acordo com o disposto na Portaria n° 211, de 19 de junho de 2019 e
por delegação de competência conferida pelo art. 1, da Portaria nº 376, de 13 de novembro de 2018,
resolve:
PRORROGAR o período de Afastamento Remunerado para Estudo, ao servidor BRUNO RODRIGUES
DUARTE, matrícula nº 217.894-X, para conclusão do curso de Mestrado em Engenharia Civil
(Reabilitação em Edifícios) na Universidade Nova de Lisboa - Portugal, pelo período de 24/09/2019 a
23/10/2019, considerando o processo nº 0080-007128/2017.

QUINTINO DOS REIS BORGES FILHO
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SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

ORDENS DE SERVIÇO DE 04 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve: DESAVERBAR, a Pedido, o tempo de serviço
prestado pelo servidor: ROBERTO FERNANDES DE LIMA, matrícula 94.106-9, Técnico de Atividades
Rodoviárias: 402 (quatrocentos e dois) dias, correspondendo a 01 ano, 01 mês e 07 dias, conforme
Certidão de Tempo de Serviço expedida pela NOVACAP, relativa ao período de 03/11/1992 a
09/12/1993, contados somente para fins de aposentadoria, conforme autos do processo nº
11 3 . 0 0 0 2 0 0 / 2 0 0 1 .

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto nº 37.949/2017, de 12/01/2017, resolve:
CONCEDER Abono de Permanência, equivalente ao valor da respectiva contribuição previdenciária, por
ter completado os requisitos para aposentadoria e optado por permanecer em atividade, ao servidor
HIOLANY MARIA CALDEIRA DA SAILVA, matrícula nº 94.133-6, Agente Rodoviário de Gestão e
Fiscalização Rodoviária, com base no Artigo 3° - EC n° 047/2005, combinado com a Decisão TCDF n°
20/2012-AD, a partir de 02/07/2019. Processo nº 00113-00019647/2019-35.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso XXIV, do Regimento aprovado pelo Decreto
nº 37.949, de 12/01/2017, resolve: CONCEDER Licença-Prêmio por Assiduidade a DANIELA MARIA
RODRIGUES DE MELLO, mat. 94.221-9, 5° quinquênio 02/05/2014 a 30/04/2019; DOMINGOS DE
ALMEIDA SANTIAGO, mat. 93.052-0, 8° quinquênio 05/07/2014 03/07/2019; ELIESIO DA SILVA
NUNES, mat. 94.200-6, 5° quinquênio 10/06/2014 a 08/06/2019; LUIZ GERALDO RANGEL VILELA,
mat. 93.069-5, 7° quinquênio 11/10/2009 a 09/10/2014; ISMAEL FERREIRA DE LIMA, mat. 93.873-
4, 4° quinquênio 26/09/2007 a 23/09/2012 e 5° quinquênio 24/09/2012 a 22/09/2017;

FAUZI NACFUR JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30, DE 04 DE JULHO DE 2019
O SUPERINTENDENTE DE OBRAS, DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo Artigo 52 do
Decreto nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, combinado com a Instrução nº 26 de 09 de março de
2017 - DG, e de acordo com as disposições contidas no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Designar KÊNIO MÁRCIO AVELAR matrícula 220.771-0, para atuar como executor (a) titular
e GUILHERME JOSÉ DA FONSECA BERNIZ, matrícula 242397-9, para atuar como suplente do
Contrato nº 037/2019, com a empresa GEODRIL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ nº
01.805.480/0001-20, que tem por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma indireta,
por empresa especializada em serviços de perfuração de POÇO TUBULAR PROFUNDO (POÇO
ARTESIANO OU SEMI-ARTESIANO), incluindo a regularização da obra e outorga de uso dos
recursos hídricos subterrâneos no Posto Policial do Batalhão de Policiamento Rodoviário, localizado
na Rodovia Distrital DF-128, pertencente ao Sistema Rodoviário do Distrito Federal - SRDF, com
fornecimento de todos os materiais, novos e comprovadamente de primeira qualidade, consoante
Dispensa de Licitação nº 006/2019), baseada no inciso II, art. 24, c/c art. 26 e demais disposições da
Lei nº 8.666, de 21.06.93. Processo 00113-00031075/2018-10.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO ALVES CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 81, DE 03 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, e da Portaria nº 22, de 2 de maio de 2019, considerando
o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, bem como a instrução do PROCESSO:
00370-00002774/2019-01, resolve: DESIGNAR GLEICE DAIANE DA SILVA, matrícula nº 273.659-
4, para atuar como substituta eventual do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de
Coordenador, da Coordenação de Atração de Investimentos, da Subsecretaria de de Apoio às Áreas
de Desenvolvimento Econômico, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito
Federal, no período de 15 de julho a 03 de agosto de 2019, por motivo de férias regulamentares da
t i t u l a r.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 82, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
Decreto nº 39.041, de 10 de maio de 2018, e da Portaria nº 22, de 2 de maio de 2019, considerando
o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, bem como a instrução do PROCESSO:
00370-00002752/2019-33, resolve: DESIGNAR JAQUELINE NUNES DE LIMA, matrícula 275.009-
0, para atuar como substituta eventual do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de
Coordenadora, da Coordenação de Simplificação Empresarial, da Subsecretaria de Relação com o
Setor Produtivo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, no
período de 08 a 27 de julho de 2019, por motivo de férias regulamentares da titu l a r.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

PORTARIA DE 05 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
nos artigos 44 e 45 da Lei complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, com o Decreto nº 39.002,
de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR RODRIGO JOSE TOMASI, matrícula 185694-4, Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária, para substituir RICARDO DA SILVA RAPOSO, matrícula 1661662-6, Chefe do Núcleo
Operacional Oeste, Símbolo DFG-12, no período de 15/07/2019 a 24/07/2019, por motivo de férias do
titular do cargo.
DESIGNAR GILSON ALVES DOS SANTOS, Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária,
matrícula 189045-X, para substituir PABLO ANIBAL PEREIRA MARSIAJ, matrícula 186223-5, Chefe,
Símbolo DFG-12, no período de 08/07/2019 a 17/07/2019, por motivo de férias do titular do cargo.

DILSON RESENDE DE ALMEIDA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 78, DE 04 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício
das competências que lhe são conferidas pela Lei federal 4.878, de 3 dezembro de 1965, pelo art. 102, I,
incisos I, V e VII, do Regimento Interno da SSP/DF, aprovado pelo Decreto nº 28.691, de 17 de janeiro
de 2018, e pelo item 10.1 da Portaria Conjunta nº 009-SSP/PCDF, de 08 de dezembro de 2000,
considerando o teor do Parecer nº 113/2016-PRCON-PGDF, resolve:
Art. 1º. Instaurar Sindicância para apurar a conduta de JORGE LUIZ COUBE SIMÕES, Agente Policial
de Custódia, matrícula 46.883-5, noticiada no Documento SEI 23535371 e no Memorando 176/2019-
SSP/SMT (24122381), segundo os quais, nas datas de 24/05/2019 a 28/05/2019, em razão do exercício do
cargo em comissão que exercia nesta Secretaria de Estado de Segurança Pública, utilizando-se de sua senha
pessoal de acesso ao sistema operacional e aos computadores instalados na sede da Ouvidora, localizada
no térreo do prédio onde fica sediada esta Secretaria, teria deletado vários arquivos digitais, conforme
constante nos relatórios juntados nos documentos SEI 23781374, 23781462 e 23781462, o que constitui,
em tese, infrações disciplinares previstas nos arts. 43, incisos XX, XXVIII, XXIX, L, da Lei nº 4.878, de
3 de dezembro de 1965, combinado com o art. 116, inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.
Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Diário Oficial do Distrito Federal e o posterior
encaminhamento à Comissão Permanente de Disciplina - CPD desta Secretaria, para que proceda à
apuração, conforme determinado no art. 235, incisos II, III e IV, da Lei Complementar distrital nº 840, de
23 de dezembro de 2011, especificamente no que concerne às fases de instrução, defesa e relatório.
Art. 3º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 181, DE 04 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que lhe
confere o artigo 1º, inciso VI, da Portaria nº 155, de 17 de outubro de 2018, resolve: CONVERTER EM
PECÚNIA 06 (seis) meses de Licença Prêmio por Assiduidade de ARIANE ROBERTA DE SOUZA
GUIMARÃES, ex Agente de Atividades Penitenciárias do Distrito Federal, matrícula nº 178.390-4,
conforme o artigo 142, da Lei Complementar n° 840 de 23 de dezembro de 2011, e de acordo com o
Parecer n° 087/2013 - PROPES/PGDF, nº 195/2013-PROPES/PGDF e nº 299/2014-P R O P E S / P G D F.
Processo SEI nº 00050-00033897/2019-90.

ÁLVARO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS

CASA MILITAR
DESPACHOS DO CHEFE
Em 05 de julho de 2019

Processo SEI/GDF: 00428-00002033/2019-37. Interessada: VANUSIA DE ABREU BEMVENUTO,
Matr. 06279449. Assunto: INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO.
No processo administrativo em referência, no qual a Interessada, Pensionista Militar do extinto Cel.
BM Ref. LOURIVAL BEMVENUTO DA SILVA, Matr. 1415947, falecido em 18 de junho de 2018,
requer o pagamento e a incorporação, em sua pensão militar, do valor correspondente à gratificação
de função militar, RESOLVO:
1. INDEFERIR o pedido formulado pela requerente, por ausência de amparo legal, nos termos dos
pronunciamentos da Assessoria Jurídico-Legislativa desta Casa Militar, constantes da Informação
Técnica SEI-GDF n.º 163/2019 - CM/AJL (doc.Sei GDF nº 24620200) e despachos relacionados, bem
como diante dos pronunciamentos da Procuradoria Geral do Distrito Federal (Parecer nº 940/2016 -

PRCON/PGDF e Parecer nº 941/2016-PRCON/PGDF) e Tribunal de Contas do Distrito Federal
acerca do tema, resguardados os efeitos financeiros pretéritos já produzidos;
2. PUBLICAR e encaminhar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para as providências
complementares.

Processo SEI/GDF: 00428-00002158/2019-67. Interessado: PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
Assunto: CESSÃO DE OFICIAL SUPERIOR DA PMDF.
1. AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no art. 1º, inciso I, do Decreto
Distrital n.º 37.215, de 29 de março de 2016, a cessão do CEL QOPM CARLOS CHAGAS DE
ALENCAR, Mat. 50.197/2, da Polícia Militar do Distrito Federal, para exercer o cargo de Assessor,
na Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência da República, conforme previsto no art. 29-
A, inciso I, da Lei n.º 11.134/2005, sem ônus para o órgão cessionário, de acordo com o constante
na Informação Técnica SEI-GDF n.º 164/2019 - CM/AJL (doc. SEI/GDF nº 24853956);
2. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE a Polícia Militar do Distrito Federal para conhecimento e
providências complementares.

MARCUS PAULO KOBOLDT
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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 302, DE 04 DE JULHO DE 2019
A COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 3º, do Decreto 7.165, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do
Processo nº: 00054-00040979/2019-88 resolve: REFORMAR, ex-offício, o 1º Sargento QPPMC
ANTONIO VARELA SOBRINHO, Matricula 18.823/9, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos integrais relativos ao soldo de sua graduação, nos termos dos artigos; 87, inciso
II; 94, inciso II, 96 inciso V e 97, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei nº 7.475,
de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso I e § 4º,
e art. 21, inciso VI e Art. 24, § 1º e 26, inciso II da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002;
artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008; art.
115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06 de dezembro de 2009, artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de
24 de abril de 2013, bem como isentá-lo do imposto de renda de acordo com o art. 47 da lei nº 8.541, de
23 de dezembro de 1992, art. 30 da lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e art. 39, inciso XXXIII do
regulamento do imposto de renda, aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999; por ter sido
julgado incapaz definitivamente para o serviço policial militar, moléstia especificada em lei.

SHEYLA SOARES SAMPAIO

PORTARIA Nº 303, DE 04 DE JULHO DE 2019
A COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 3º, do Decreto 7.165, de 29 de abril de 2010, e considerando o que consta do
Processo nº: 00054-00033751/2019-31 resolve: REFORMAR, ex-offício, o 3º Sargento QPPMC
ERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS, matricula 24.347/7, da Polícia Militar do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos proporcionais relativos ao seu tempo de serviço, nos termos dos artigos;
87, inciso II; 94, inciso III, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei nº 7.475, de
13 de maio de 1986, combinados com os artigos 20, incisos I, II, III, IV, V e VI, § 1º, inciso II e § 4º e
art. 25, da Lei de Vencimentos nº 10.486 de 04 de julho de 2002; e artigo 1º da Lei 11.134 de 15 de julho
de 2005, alterada pela Lei nº 11.757 de 28 de julho de 2008; art. 115 e art. 117 da Lei nº 12.086, de 06
de novembro de 2009 e artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.804, de 24 de abril de 2013, por ter sido julgado
incapaz definitivamente para o serviço policial militar.

SHEYLA SOARES SAMPAIO

PORTARIA DE 04 DE JULHO DE 2019
A COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 3º, inciso VI, do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010, c/c artigo 1º,
inciso I, alínea "c", do Decreto nº 15.740, de 23 de junho de 1994, e tendo em vista o Doc. SEI-GDF
24642711 e o DODF Edição Extra nº 44 Seção II Pág. 01, de 26 de junho de 2019, resolve: AGREGAR
ao respectivo Quadro, a contar de 1º de julho de 2019, o Primeiro-Tenente HELI DA CUNHA
RODRIGUES ARAÚJO JÚNIOR - Mat. 730.596/6, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Polícia
Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, § 1º, inciso I, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984, por ter passado à disposição da Casa Militar do Distrito Federal.

SHEYLA SOARES SAMPAIO

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

PORTARIA Nº 54, DE 11 DE JUNHO DE 2019
(Processo SEI Nº 00054-00034815/2019-11)
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe é conferido pelo art. 1º, inciso
XV da Portaria PMDF nº 727, de 15 de outubro de 2010, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo com a seguinte finalidade: Verificar se há necessidade de
pagamento de faturas e notas fiscais, em atraso, por meio do instituto Reconhecimento de Dívida,
oriundas de serviços prestados pela empresa contratada. HOSPITAL MARIA AUXILIADORA, CNPJ
Nº 00.049.791/0001-44, conforme relato da executora do contrato nos Ofícios Nº 1041 e 1042/SG1
de 28 de junho e 2017, Nº 1006 e 1008/SG1 de 03 de julho de 2017, Nº 1007, 1009, 1010, 1011,
1025 e GRNF 2342-SG1 de 04 de julho de 2017, Nº 1134,1135, 1136 e 1137/SG1 de 14 de julho
de 2017, Nº 1132 e 1133/SG1 de 18 de julho de 2017, Nº 1194, 1195, 1196, 1197 e 1198/SG1 de
20 de julho de 2017, Nº 1254, 1255, 1256 e 1291/SG1 de 27 de julho de 2017, Nº 1482/SG1 de 08
de agosto de 2017, Nº 1483/SG1 de 10 de agosto de 2017, Nº 1643/SG1 de 31 de agosto de 2017
e Despacho ATJ/DSAP Nº 148/2017.
Art. 2º Designar como encarregado o 1º TEN QOPMSM ANTONIO JULIÃO ARAÚJO DE
MENESES, mat. 731.235-0, lotado no Centro Médico da PMDF, para conduzir os trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar os trabalhos, o Encarregado deverá se apresentar ao Chefe de Gabinete do
DSAP/PMDF para orientações referentes ao Processo.
Art. 4º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do edital presente Processo Administrativo,
contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados necessários, ouvir pessoas (se for o
caso), fazer diligências, se for o caso, e demais providências pertinentes à apuração dos fatos, dar
vistas aos autos à contratada através do representante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis
encaminhe a justificativa da empresa a respeito dos fatos imputados.
Art. 5º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo contendo:
a) Juízo de valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação de
penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é caso de arquivamento
do feito;
b) A necessidade ou não de pagamento das faturas e notas fiscais por meio do instituto
Reconhecimento de Dívida;
c) Indicação quanto a possível existência de responsabilidade, e/ou erro da administração, se for o
caso, para posterior apuração por instrumento próprio.
Art. 6º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta
Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito do DF pelo Decreto Distrital
2.834/01.
Art. 7º O encarregado deverá oficiar este Departamento de todas as ações, tais como:
a) recebimento e início dos trabalhos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
b) sobrestamentos e prorrogações.
Art. 8º Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá encaminhar a este
Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e relatório parcial com todas as
providências que foram tomadas.
Art. 9º As solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com antecedência mínima
de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da prorrogação, visando tempo razoável
para análise e resposta.
Art. 10. O Encarregado deverá ao término dos trabalhos encaminhar os autos a autoridade
instauradora.
Art. 11. Publique-se em BCG/PMDF e DODF.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 87, DE 20 DE MAIO DE 2019
(Processo SEI Nº 00054-00042842/2019-68)
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe é conferido pelo art. 1º, inciso
XV da Portaria PMDF nº 727, de 15 de outubro de 2010, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para verificar se houve possível quebra de cláusula
contratual, no Termo de Credenciamento de Prestação de Serviço 69/2018, na cláusula oitava, item
8.2, que versa sobre o envio das contas à SCG/DSAP, por parte da contratada, hospital
PRONTONORTE, conforme relato da executora do contrato no Ofício Nº 30/2019, Brasília, 07 de
março de 2019 e seus anexos.
Art. 2º Designar como encarregada a 1º TEN QOPMSD LUCIANA CORREIA ARAGÃO, mat.
731.291/1, lotada no CO da PMDF, para conduzir os trabalhos.
Art. 3º A encarregada deverá fazer juntada aos autos do edital presente Processo Administrativo,
contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados necessários, ouvir pessoas (se for o
caso), fazer diligências e demais providências pertinentes à apuração dos fatos, dar vistas aos autos
à contratada através do representante legal para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente defesa
prévia a respeito dos fatos imputados e, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando juízo de
valor a respeito do que foi apurado e indicar possíveis penalidades à contratada, e se é caso de
rescisão contratual ou o arquivamento do feito.
Art. 4º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta
Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito do DF pelo Decreto Distrital
2.834/01.
Art. 5º É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, tais como:
recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo que, as eventuais solicitações
de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de 07 (sete) dias do
prazo final, contendo início e término da prorrogação visando tempo razoável para análise e resposta,
ao término dos trabalhos encaminhar os autos a autoridade instauradora.
Art. 6º Publique-se em BCG/PMDF e DODF.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 91, DE 28 DE MAIO DE 2019
(Processo SEI Nº 00054-00015726/2019-76)
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe é conferido pelo art. 1º, inciso
XV da Portaria PMDF nº 727, de 15 de outubro de 2010, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo:
a) Para verificar se houve possível quebra de cláusula contratual, no Termo de Credenciamento de
Prestação de Serviço 51/2018, na cláusula 8.8, que versa sobre emissão de notas fiscais e de faturas
fora do prazo, referentes a recursos de glosas do ano de 2017 e 2018, por parte da contratada;
b) Bem como se há necessidade de pagamento de faturas e notas fiscais, em atraso, por meio do
instituto Reconhecimento de Dívida, oriundas de serviços prestados pela empresa contratada.
Ambos, referem-se a empresa ONCOTEK CLÍNICA ESPECIALIZADA EM PESQUISA E
TRATAMENTO DE CÂNCER, conforme relato da executora do contrato no Ofício SEI -
GDF/PMDF/DSAP/CMED/DM Nº 16/2019, Brasília, 20 de fevereiro de 2019 e seus anexos.
Art. 2º Designar como encarregado a 2º TEN QOPMSM LUCAS EMANUEL DE LIMA AZEVEDO,
mat. 734.066/4/X, lotada no CMed da PMDF, para conduzir os trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar os trabalhos, o Encarregado deverá se apresentar ao Chefe de Gabinete do
DSAP/PMDF para orientações referentes ao Processo.
Art. 4º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do edital presente Processo Administrativo,
contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados necessários, ouvir pessoas (se for o
caso), fazer diligências e demais providências pertinentes à apuração dos fatos, dar vistas aos autos
à contratada através do representante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente
defesa prévia a respeito dos fatos imputados, caso necessário.
Art. 5ºO encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo apresentando juízo de valor a
respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação de penalidades à
contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é caso de arquivamento do feito.
Art. 6ºO encarregado deverá em seu relatório conclusivo apontar responsabilidade, e/ou possível erro
da administração, se for o caso, para posterior apuração por instrumento próprio.
Art. 7º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta
Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito do DF pelo Decreto Distrital
2.834/01.
Art. 8º É necessário que seja informado a este Departamento as ações do encarregado, tais como:
recebimento e início dos trabalhos, sobrestamentos e prorrogações, sendo que, as eventuais solicitações
de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com antecedência mínima de 07 (sete) dias do
prazo final, contendo início e término da prorrogação visando tempo razoável para análise e resposta,
ao término dos trabalhos encaminhar os autos a autoridade instauradora.
Art. 9º Publique-se em BCG/PMDF e DODF.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 93, DE 06 DE JUNHO DE 2019
(Processo SEI Nº 00054-00015515/2019-33)
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe é conferido pelo art. 1º, inciso
XV da Portaria PMDF nº 727, de 15 de outubro de 2010, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo com as seguintes finalidades:
a) Verificar se houve possível quebra de cláusula contratual, no Termo de Credenciamento de
Prestação de Serviço 51/2018, na cláusula 8.8, que versa sobre emissão de notas fiscais e de faturas
fora do prazo, referentes ano de 2018, por parte da contratada;
b) Verificar se há necessidade de pagamento de faturas e notas fiscais, em atraso, por meio do
instituto Reconhecimento de Dívida, oriundas de serviços prestados pela empresa contratada.
Ambos, referem-se a empresa CAPITAL HOME CARE E AUDITORIA DE CONSULTAS MÈDICAS
LTDA, CNPJ Nº 15.086.112/0001-84, conforme relato da executora do contrato no Ofício SEI -
GDF/PMDF/DSAP/CMED/DM Nº 04/2019 - Executor de Credenciamento, Brasília, 19 de fevereiro de
2019 e seus anexos.
Art. 2º Designar como encarregado a CAP QOPME ALLAN FRANCISCO DOURADO, mat. 12.732-
9, lotado na Diretoria de Assistência Médica - DAM da PMDF, para conduzir os trabalhos.
Art. 3º Antes de iniciar os trabalhos, o Encarregado deverá se apresentar ao Chefe de Gabinete do
DSAP/PMDF para orientações referentes ao Processo.
Art. 4º O encarregado deverá fazer juntada aos autos do edital presente Processo Administrativo,
contrato e eventuais aditamentos, solicitar documentos julgados necessários, ouvir pessoas (se for o
caso), fazer diligências, se for o caso, e demais providências pertinentes à apuração dos fatos, dar
vistas aos autos à contratada através do representante legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis
encaminhe a justificativa da empresa a respeito dos fatos imputados.
Art. 5º O encarregado deverá, ao final, produzir relatório conclusivo contendo:
a) Juízo de valor a respeito do que foi apurado, contendo responsabilização e devida indicação de
penalidades à contratada por quebra de cláusula contratual, se houver, ou se é caso de arquivamento
do feito;
b) A necessidade ou não de pagamento das faturas e notas fiscais por meio do instituto
Reconhecimento de Dívida;
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c) Indicação quanto a possível existência de responsabilidade, e/ou erro da administração, se for o
caso, para posterior apuração por instrumento próprio.
Art. 6º Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta
Portaria, conforme a Lei Federal 9.784/99, recepcionada no âmbito do DF pelo Decreto Distrital
2.834/01.
Art. 7º O encarregado deverá oficiar este Departamento de todas as ações, tais como:
a) recebimento e início dos trabalhos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
b) sobrestamentos e prorrogações.
Art. 8º Em caso de pedido de prorrogação de prazo o encarregado deverá encaminhar a este
Departamento, simultaneamente, justificativa para concessão e relatório parcial com todas as
providências que foram tomadas.
Art. 9º As solicitações de prorrogação de prazo deverão ser encaminhadas com antecedência mínima
de 07 (sete) dias do prazo final, contendo início e término da prorrogação, visando tempo razoável
para análise e resposta.
Art. 10. O Encarregado deverá ao término dos trabalhos encaminhar os autos a autoridade
instauradora.
Art 11. Publique-se em BCG/PMDF e DODF.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 102, DE 03 DE JULHO DE 2019
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL-Em Exercício, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º
da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art.
41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Dispensar, o MAJ QOPMSM JOÃO EMERSON ALENCAR SANTOS - Mat. 177.965/6, da função
de Gestor, o MAJ QOPM ELMES LUIZ DE ADRADE - Mat. 50.718/0, da função de Fiscal
Administrativo do Contrato nº 05/2014, e o 2º TEN QOPMSM JOSÉ LUCAS CAVALCANTE MOREIRA
Mat. 734.055/9 da função de auditoria de contas médicas, Designar a MAJ QOPMSD MARIA CLARA
TORRI DESCHINGER Mat. 177.982/6 na função de Gestora, a CAP QOPMSD GEOVANNA MACEDO
DA CRUZ OTÁVIO - Mat. 732.365/4, para a função de Fiscal Administrativo do Contrato nº 05/2014 e
o MAJ QOPMSM JOÃO EMERSON ALENCAR SANTOS - Mat. 177.965/6 na função de auditoria de
contas médicas. Permanecem respectivamente nas funções de Fiscal de T.I e de Fiscal de Auditoria de
Perícia Médica o CB QPPMC EVANDRO ROSA SAMPAIO, Mat. 195.717/1 e o MAJ QOPMSM JOÃO
EMERSON ALENCAR SANTOS - Mat. 177.965/6, todas as funções pertencente ao Processo
054.002.377/2013, celebrado entre o DF/PMDF e a empresa AITE GESTÃO EM SAÚDE LTDA. Objeto:
a contratação de serviços técnicos de auditoria, avaliações clínicas e documentais, perícias e assessoria em
saúde à PMDF, transposição dos documentos para meios magnéticos, emissão de pareceres e relatórios,
inclusões e atualizações no sistema de processamento de dados utilizados pela PMDF e outros serviços
correlatos, para operacionalização do serviço de saúde, relativamente aos serviços de odontologia, médicos,
psicológicos, fonaudiológicos, de terapia ocupacional, fisioterápicos, de assistência social, de enfermagem,
nutricionais, hospitalares, laboratoriais, radiológicos e de imagem e serviços afins de profissionais e
empresas credenciadas/contratadas pela PMDF.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 103, DE 1º DE JULHO DE 2019
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º da Portaria
PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art. 41 do Decreto
nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º. Dispensar o 3º SGT QPPMC GLEIDSON CARLOS DE SOUZA Mat. 23.611/X da função de
executor substituto, Designar, CB CLAUCECI GOMES MARINHO Mat. 2215.596/6 para função executor
substituto, pertencente ao Processo 054.001.424/2016, celebrado entre o DF/PMDF e a empresa CLÍNICA
DE PSICOLOGIA IOLANDA BARROS VALLS, INTEGRAR CLINÍCA DE PSICOLOGIA LTDA,
INTERAGE CLÍNICA DE ATENDIMENTO INTERDISCILINAR LTDA, INSTITUTO PSICOLOGIA E
EDUCAÇÃO LTDA e JULIANA VARGAS RORIZ-ME (ISI) , por meio dos respectivos Termos de
Credenciamento nº 13/2017, 40/2017, 36/2017, 11/2017, 16/2017, Objeto: Prestação de serviços na área de
saúde em psicoterapia em geral pela credenciada para a realização do (s) bloco (s) de procedimentos
descrito (s) a seguir: Psicoterapia individual em crianças, adolescentes e adultos; Psicoterapia em casal;
Psicoterapia familiar; Psicoterapia em grupo em crianças, adolescentes ou adultos.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 104, DE 1º DE JULHO DE 2019
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL-Em Exercício, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º
da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art.
41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Dispensar o 3º SGT QPPMC GLEIDSON CARLOS DE SOUZA Mat. 23.611/X da função de
executor e, Designar o CB CLAUCECI GOMES MARINHO Mat. 2215.596/6 na função de executor,
pertencente ao Processo 054.001.424/2016, celebrado entre o DF/PMDF e a empresa PSICOCLÍNICA
CLÍNICA DE PSICOLOGIA, PSICOTERAPIA, E ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA LTDA, ANA PAULA
COELHO PEREIRA PSICOLOGIA-ME, SS PSICOLOGIA LTDA-ME , CLÍNICA FERRAZ DE
FISIOTERAPIA E PILATES AIRELE-ME, SINTONIA INSTITUTO DE PSICOLOGIA SINTONIA
LTDA-ME e M. ISRAEL PSICOLOGIA EIRELI por meio dos respectivos Termos de Credenciamento nº
04/2017, 28/2017, 34/2017, 22/2018, 19/2017 e 15/2017, Objeto: Prestação de serviços na área de saúde
em psicoterapia em geral pela credenciada para a realização do (s) bloco (s) de procedimentos descrito (s)
a seguir: Psicoterapia individual em crianças, adolescentes e adultos; Psicoterapia em casal; Psicoterapia
familiar; Psicoterapia em grupo em crianças, adolescentes ou adultos.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 111, DE 04 DE JULHO DE 2019
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL-Em Exercício, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º
da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art.
41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Dispensar Exonerar o 2º SGT EDSON SOUZA E SOUZA, Mat. 18.277/X da a função de executor
e Designar, o 2º SGT QPPMC JAIRO LARA DIAS, Mat. 21.288/1, para a função de Executor do
Credenciamento nº 03/2017, 60/2018, 46/2018, pertencente ao Processo 054.002.962/2016, celebrado entre
o DF/PMDF e as EMPRESAS CLINICA BRASILIA DE RADIOLOGIA, SCAN CLINICA DE
RADIOLOGIA, CORE CARDIOLOGIA, Objeto: prestação de serviços em saúde na área específica de
IMAGENOLOGIA, LABORATORIA DE ANÁLISES CLÍNICAS, MEDICINA TRANSFUSIONAL,
GENÉTICA, ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA, para atender aos Policiais Militares do
Distrito Federal, ativos e inativos, pensionistas e seus dependentes legais com direito a assistência em
saúde (beneficiários).

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 105, DE 04 DE JULHO DE 2019
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, Em Exercício, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º
da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art.
41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º. Dispensar, O 3º SGT QPPMC JOÃO RODRIGUES ATAIDE Mat. 24.445/7 da função de executor,
Designar , 3º SGT QPPMC DEUSDEDITE LEMOS COSTA Mat. 73.657/0 para função executora,
pertencente ao Processo 054.001.424/2016, celebrado entre o DF/PMDF e a empresa CLÍNICA DE
PSICOLOGIA IOLANDA BARROS VALLS, INTEGRAR CLINÍCA DE PSICOLOGIA LTDA,
INTERAGE CLÍNICA DE ATENDIMENTO INTERDISCILINAR LTDA, INSTITUTO PSICOLOGIA E
EDUCAÇÃO LTDA e JULIANA VARGAS RORIZ-ME (ISI) , por meio dos respectivos Termos de
Credenciamento nº 13/2017, 40/2017, 36/2017, 11/2017, 16/2017, Objeto: Prestação de serviços na área de
saúde em psicoterapia em geral pela credenciada para a realização do (s) bloco (s) de procedimentos
descrito (s) a seguir: Psicoterapia individual em crianças, adolescentes e adultos; Psicoterapia em casal;
Psicoterapia familiar; Psicoterapia em grupo em crianças, adolescentes ou adultos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 106, DE 04 DE JULHO DE 2019.
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, Em Exercício, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º
da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art.
41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º. Dispensar, o 3º SGT QPPMC JOÃO RODRIGUES ATAIDE Mat. 24.445/7 da função de executor
substituto, Designar, a 3º SGT QPPMC DEUSDETE LEMOS COSTA na função de executor substituta,
pertencente ao Processo 054.001.424/2016, celebrado entre o DF/PMDF e a empresa PSICOCLÍNICA
CLÍNICA DE PSICOLOGIA, PSICOTERAPIA, E ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA LTDA, ANA PAULA
COELHO PEREIRA PSICOLOGIA-ME, SS PSICOLOGIA LTDA-ME , CLÍNICA FERRAZ DE
FISIOTERAPIA E PILATES AIRELE-ME, SINTONIA INSTITUTO DE PSICOLOGIA SINTONIA
LTDA-ME e M. ISRAEL PSICOLOGIA EIRELI por meio dos respectivos Termos de Credenciamento nº
04/2017, 28/2017, 34/2017, 22/2018, 19/2017 e 15/2017, Objeto: Prestação de serviços na área de saúde
em psicoterapia em geral pela credenciada para a realização do (s) bloco (s) de procedimentos descrito (s)
a seguir: Psicoterapia individual em crianças, adolescentes e adultos; Psicoterapia em casal; Psicoterapia
familiar; Psicoterapia em grupo em crianças, adolescentes ou adultos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 107, DE 04 DE JULHO DE 2019.
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, Em Exercício, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º
da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art.
41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º. Dispensar, o 3º SGT QPPMC KARLOS MAGNO SOUSA SILVA Mat. 73369/5 da função de
Executor, Designar, o 3º SGT QPPMC FRANCISCO ALVES DE SOUZA Mat. 24.444/9 na função de
executor, pertencente ao Processo 054.001.424/2016, celebrado entre o DF/PMDF e a empresa CLÍNICA
CONEXÃO NÚCLEO DE PSICOLOGIA EIRELI-ME, CLINÍCA DE ORIENTAÇÃO
PSICOPEDAGÓGICA SS, INSTITUTO EGOS PSICOÇOGIA E SAÚDE LTDA, G e R CLÍNICA DE
PSICOLOGIA LTDA e JG COSTA-ME , por meio dos respectivos Termos de Credenciamento nº 35/2017,
22/2017, 08/2017, 05/2017, 45/2017, Objeto: Prestação de serviços na área de saúde em psicoterapia em
geral pela credenciada para a realização do (s) bloco (s) de procedimentos descrito (s) a seguir:
Psicoterapia individual em crianças, adolescentes e adultos; Psicoterapia em casal; Psicoterapia familiar;
Psicoterapia em grupo em crianças, adolescentes ou adultos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

PORTARIA Nº 110, DE 04 DE JULHO DE 2019
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, Em Exercício, no uso da atribuição prevista no inc. XVII do art. 1º
da Portaria PMDF nº 727, de 15OUT2010 e a vista do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93, c/c o art.
41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, que aprovou as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º. Dispensar, o 3º SGT QPPMC KARLOS MAGNO SOUSA SILVA Mat. 73369/5 da função de
executor substituto, Designar, o 3º SGT QPPMC FRANCISCO ALVES DE SOUZA Mat. 24.444/9 na
função de executor substituto, pertencente ao Processo 054.001.424/2016, celebrado entre o DF/PMDF e
a empresa CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR E PSICOLÓGICA CLIMPSI LTDA, CLINÍCA
BORBOLETÁRIO DE PSICOLOGIA, SANTE CLÍNICA MÉDICA E PSICILÓGICA, CLINISER
CLÍNICA INTEGRADA DE MEDICINA PSICOLÓGICA E PSICOPEDAGÓGICA e CLINSP CLÍNICA
DE SAÚDE E PSICOÇOGIA LTDA-ME , por meio dos respectivos Termos de Credenciamento nº
39/2017, 07/2017, 18/2017, 14/2017, 02/2017, Objeto: Prestação de serviços na área de saúde em
psicoterapia em geral pela credenciada para a realização do (s) bloco (s) de procedimentos descrito (s) a
seguir: Psicoterapia individual em crianças, adolescentes e adultos; Psicoterapia em casal; Psicoterapia
familiar; Psicoterapia em grupo em crianças, adolescentes ou adultos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDMAR MARTINS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 169, DE 1º DE JULHO DE 2019 (*)
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
de suas atribuições legais previstas nos Artigos 211 e 214 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, incisos VIII e XL do Artigo 100 do Decreto nº 27.784/2007, resolve:
Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância nº 00055-00040941/2019-87, apurar eventual transgressão disciplinar
praticada por ex-servidor, no período em que exerceu cargo em comissão de Chefe da Procuradoria Jurídica
desta Autarquia, nos termos do ofício nº 1879/2017-PGJ/MPDFT.
Art. 2º Constituir comissão de Sindicância, composta pelos servidores VICTOR DE MORAIS CURADO,
agente de trânsito, matrícula 250899-0, JULIANA GOMYDE PORTO, agente de trânsito, matrícula 250478-2,
PRISCILA REZENDE DO CARMO, agente de trânsito, matrícula 250506-1, para sob a presidência do
primeiro, dar cumprimento ao item precedente, no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF nº 123, 03/07/2019,
Portaria nº 169, 01/07/2019.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 126, segunda-feira, 8 de julho de 2019 PÁGINA 35Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019070800035
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PORTARIA Nº 176, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
de suas atribuições legais previstas no Artigo 100, incisos VIII e XL e Artigo 101, inciso IV, ambos do Decreto
nº 27.784/2007 e, considerando a necessidade de dar seguimento ao Processo de Tomada de Contas Especial n°
055.031634/2017; resolve:
Art. 1º Designar, o servidor AMILTON DA SILVA PINHO, analista de Trânsito (Contador), matrícula 79271-
3, lotado no Núcleo de Execução Orçamentária, na condição de Perito, conforme indicado no Despacho SEI-
GDF DETRAN/DG/DIRPOF.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 584, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16
de março de 2007, resolve:
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo nº 130, Inciso V e Artigo nº 139, da
Lei Complementar nº 840/2011, aos seguintes servidores: ALESSANDRA QUEIROZ DE OLIVEIRA,
matrícula 250986-5, período 18/06/2014 a 16/06/2019; ANA LUCIA RIBEIRO ALVES DA SILVA, matrícula
9008, período 10/06/2014 a 25/06/2019; CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 2504944, período
03/06/2014 01/06/2019; DANIEL FRANCISCO ROSA FILHO, matrícula 194712-5, período 08/06/2014 a
06/06/2019; EDILSON MARTINS JORGE RIBEIRO, matrícula 886-9, período 08/06/2014 a 06/06/2019;
ELTON PINTO DE SOUZA, matrícula 250776-5, período 07/05/2014 a 04/06/2019; FERNANDO
GOTTSELIG, matrícula 194985-3, período de 12/06/2014 a 10/06/2019; ISAEL CAETANO DE FARIA,
matrícula 878-8, período 07/06/2014 a 05/06/2019; IZABEL CRISTINA GOMES DE SOUZA, matrícula
1342-0, período 26/05/2014 a 05/06/2019; IVAN DONIZETTI DE SOUSA JUNIOR, matrícula 250974-1,
período JOZELICE BARROZO, matrícula 895-9, período 08/06/2014 a 06/06/2019; LITO HAGA SILVA
MENDES, matrícula 904-0, período 13/06/2014 a 11/06/2019; LUCIANA MACHADO BEIER GUSMAO,
matrícula 250916-4, período 16/05/2014 a 07/06/2019;MARIA CRISTINA JORBA ARANTES, matrícula
884-2, período 08/06/2014 a 06/06/2019; MARIA DA C. MARTINS DA SILVA, matrícula 723-4, período
15/06/2014 a 15/06/2019, MARIANA DUAILIBE KORESAWA, matrícula 250782-x, período 07/05/2014 a
13/06/2019;; MARTINHO LUTERO O CARDOSO ROSA, matrícula 915-6, período 14/06/2014 a
12/06/2019; MILTON JOSE SILVA, matrícula 250740-4, período 05/05/2014 a 02/06/2019; RAIMUNDO
NONATO LAGO FILHO, matrícula 876-1, período 07/06/2014 a 05/06/2019; RAUL ARAUJO DE SOUSA
COELHO, matrícula 250828-1, período 12/05/2014 a 07/06/2019; ROSEMARY R. FERREIRA DA
FONSECA, matrícula 890-7 , período 08/06/2014 a 10/06/2019; ROSIMEYRE LUCIANO DO
NASCIMENTO, matrícula 881-8, período 07/06/2014 a 05/06/2019; ROBERTO ELOY DE SOUSA JUNIO,
matrícula 250837-0, período 12/05/2014 a 09/06/2019; VALERIA PEREIRA SILVA, matrícula 910-5, período
13/06/2014 a 11/06/2019; VICTOR DE MORAIS CURADO, matrícula 250899-0, período 14/05/2014 a
18/06/2019; WILLIAM GUIMARAES DE OLIVEIRA, matrícula 250988-1, período 24/06/2014 a
26/06/2019.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 585, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16
de março de 2007, resolve:
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo nº 130, Inciso V e Artigo nº 139, da
Lei Complementar nº 840/2011, aos seguintes servidores: ANA CARINA PEREIRA DA SILVA, matrícula
250579-7, período 14/09/2009 a 12/09/2014; BRUNO DIB CARNEIRO, matrícula 250816-8, período
12/05/2014 a 01/07/2017; DARLEY TEIXEIRA DE LIMA, matrícula 250792-7, período 07/05/2014 a
02/08/2015; EVERTON TORRES PEREIRA, matrícula 250660-2, período 08/02/2010 a 06/02/2015;
GILDAZIO BARBOSA NASCIMENTO, matrícula 251073-1, período de 28/10/2008 a
26/10/2013;GILDAZIO BARBOSA NASCIMENTO, matrícula 251073-1, período 27/10/2013 a 25/10/2018;
LAYLE DIANE DE SOUZA SANTOS, matrícula 250749-8, período de 04/07/2012 a 02/07/2017; MARCELO
CAETANO RIBEIRO, matrícula 250835-4, período 07/06/2013 a 05/06/2018; NADJA DE SOUSA
CAMELO, matrícula 250759-5, período 20/06/2013 a 24/09/2017, ROSIMEYRE LUCIANO DO
NASCIMENTO, matrícula 881-8, período de 08/06/2009 a 06/06/2014.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 586, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-00014095/2019-
40, resolve: DESIGNAR ANA LUIZA GONÇALVES FERREIRA, Técnico de Trânsito, matrícula 195.197-1,
para substituir KARINA ALVES FARIA, Técnico de Trânsito, matrícula 199.199-X, gerente, símbolo DFG-14,
da Gerência de Estatística de Acidentes de Trânsito - Gerest, do Detran/DF, no período de 21/08 a 30/08/2019,
por motivo de férias da titular.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 588, DE 03 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-00110818/2018-
50, resolve: DESIGNAR FLÁVIA MARTINS RUCHINSKI, Agente de Trânsito, matrícula 250.802-8, para
substituir SULAYNE DE LIMA HAMADA, Agente de Trânsito, matrícula 250.819-2, chefe, símbolo DFG-10,
do Serviço de Apoio Operacional Oeste - SEAPO OESTE, da Coordenação Regional de Policiamento e
Fiscalização de Trânsito Oeste - COPOL OESTE, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de Trânsito -
DIRPOL, do Detran/DF, no período de 13 a 22/08/2018, por motivo de férias do ti t u l a r.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 808, DE 1º DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
da atribuição prevista no art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00055-00039378/2019-
02, resolve: DESIGNAR MAYARA INES CUNHA DA SILVA RODRIGUES, Técnico de Trânsito, matrícula
250.272-0, para substituir WANDER DE CASTRO SILVA, Assistente de Trânsito, matrícula 1.110-X, gerente,
símbolo DFG-14, da Gerência Regional de Trânsito do Gama - Gertran V, da Coordenação Geral de
Atendimento ao Usuário - CGATE, da Diretoria de Controle de Veículos e Condutores - Dirconv, do Detran/DF,
no período de 22/07 a 31/07/2019, por motivo de férias do titular.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

INSTRUÇÃO Nº 811, DE 1º DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento aprovado pelo Decreto nº 27.784 de 16
de março de 2007, resolve: CONCEDER Gratificação de Titulação - GTIT, nos termos do artigo 37 da Lei nº
3.824, de 22 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei 4.426, de 18 de novembro de 2009 e regulamentada pelo
Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, observando-se a seguinte ordem: nome do servidor, cargo,
matrícula, título, percentual, data de concessão, processo. ELOISA DA SILVA NEIVA, Assistente de Trânsito,
449-9, Pós-Graduação, 15%, 13/04/2016, 055.038883/2010.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 160, DE 03 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de
abril de 2013, pag. 2, e, delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria 65, de 13
de maio de 2013, publicada no DODF nº 97, de 14 de maio de 2013, pag. 12, bem como o contido no
artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art. 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reinstaurar a Comissão de Processo Disciplinar destinada a apurar os fatos constantes dos autos do
Processo: 00417-00018778/2018-01, prorrogada por meio da Portaria nº 101, de 03 de maio de 2019,
publicada no DODF nº 87, de 10 de maio de 2019, p. 14.
Art. 2º Reconduzir LISELENE ANDRIOLI VIANA, Especialista Socioeducativo, matrícula nº 171.920-3,
DANIEL DE OLIVEIRA CINTRA E SILVA, Agente Socioeducativo, matrícula nº 172.281-6, e
ROSILENE BEATRIZ LOPES, Especialista Socioeducativo, matrícula nº 220.700-1, para, sob a
presidência da primeira, comporem Comissão de Processo Disciplinar, a fim de apurarem os fatos
constantes dos autos do processo SEI nº 00417-00018778/2018-01.
Art. 3º Reconduzir MICHELLE SANDES CORREA, Agente Socioeducativo, matrícula nº 198.143-9, na
qualidade de substituta eventual, nos termos do art. 229, §7º da LC 840/2011.
Art. 4º Fixar o prazo de 60 (dias) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação de relatório
conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

PORTARIA Nº 161, DE 05 DE JULHO DE 2019.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, bem como as delegadas pelo art. 1º, incisos VII
e XXI, da Portaria 65, de 13 de maio de 2013, publicada no DODF nº 97, de 14 de maio de 2013, e, ainda
considerando os termos do Decreto nº 39.059, de 17 de maio de 2018, em consonância a Lei nº
8.666/1993, resolve:
Art. 1º Instituir Comissão Permanente de Licitação, com a função de receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos às licitações públicas afetas à área da criança e adolescente no
âmbito da Secretaria Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, inclusive nos procedimentos em
que a modalidade adotada seja pregão.
Art. 2º Designar LAIS MARTINS GUEDES, matrícula nº 240.232-7, THAIS NOGUEIRA DUARTE,
matrícula nº 217.978-4 e ERIKA DE ANDRADE FARIAS, matrícula nº 217.997-0, sob a presidência da
primeira, compor a Comissão Permanente de Licitação, de que trata o artigo 1º, da presente Portaria, pelo
prazo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.
Parágrafo único - Em suas ausências e impedimentos, a Presidente será substituída pela servidora THAIS
NOGUEIRA DUARTE, matrícula nº 217.978-4 e poderá ser secretariada por qualquer um dos seus
membros.
Art. 3º Designar como Pregoeiro da Secretaria Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal,
ERONILDO DE JESUS, matrícula nº 143.1273-5.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 215, DE 04 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso
XI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e o disposto no caput
do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15
de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, resolve:
Art.1º Designar FLAVIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula: 242.240-9, e LARISSA FERREIRA SILVA
BORGES, matrícula: 237.984-8, repectivamente, como Executora Titular e Suplente do Contrato de
Prestação de Serviços nº 05/2019-SEJUS, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUS e o DFTRANS, objeto do Processo nº 00417-
00039536/2018-42.
Art. 2º As servidoras designadas deverão observar as normas contidas na Ordem de Serviço nº 34, de
29/03/2017, publicada no DODF nº 66, de 05/04/2017, na Ordem de Serviço nº 55, de 24/04/2017,
publicada no DODF n° 80, de 27/04/2017, e na Ordem de Serviço nº 60, de 02/05/2017, publicada no
DODF nº 84, de 08/05/2017.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 05 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições de que trata o inciso VII, do art. 26, do Decreto nº 38.927, de 13 de março de 2018,
e alínea b, do inciso III, do art. 1°, do Decreto 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve: CONCEDER
Licença-Prêmio por Assiduidade, com base no artigo 139 da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro
de 2011, aos servidores relacionados por ordem de nome, matrícula, quinquênio e período: ALDA MARIA
CARDOSO CERQUEIRA, 227.550-3, 1° quinquênio, de 06/06/2014 a 22/06/2019; FELIPE RAMOS
VIANNA PEREIRA, 227.633-X, 1° quinquênio, de 27/06/2014 a 25/06/2019; GISELLE DIAS GALINDO
PECIN, 227.575-9, 1° quinquênio, de 16/06/2014 a 14/06/2019; JOSÉ MARIA NOVA DA COSTA NETO,
228.339-5, 1° quinquênio, de 25/06/2014 a 23/06/2019; JOSÉ RIBAMAR COELHO DE SOUSA,
228.368-9, 1° quinquênio, de 02/07/2014 a 30/06/2019; LETÍCIA DELLA FLÓRA, 227.582-1, 1°
quinquênio, de 18/06/2014 a 23/06/2019; PATRÍCIA QUEIROZ MOTTA, 227.676-3, 1° quinquênio, de
27/06/2014 a 25/06/2019; POLLYANA ROCHA SILVA, 227.674-7, 1° quinquênio, de 01/07/2014 a
29/06/2019; THIAGO RODRIGUES DA SILVA, 227.569-4, 1° quinquênio, de 11/06/2014 a 09/06/2019;
VICTOR CABRAL DUTRA, 227.600-3, 1° quinquênio, de 25/06/2014 a 23/06/2019; YANE MARCELLE
PEREIRA SILVA, 227.583-X, 1° quinquênio, de 16/06/2014 a 14/06/2019.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 05 DE JULHO DE 2019
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições de que trata o inciso VII, do art. 26, do Decreto nº 38.927, de 13 de março de 2018,
e alínea b, do inciso III, do art. 1°, do Decreto 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve: CONCEDER
Licença-Prêmio por Assiduidade, com base no artigo 139 da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro
de 2011, ao servidor LENILTON CAIXETA DE SOUZA, matrícula 242.304-9, 1° quinquênio, de
06/07/2009 a 04/07/2014, 2° quinquênio, de 05/07/2014 a 03/07/2019.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIAS DE 03 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
DESIGNAR ROSANA COSTA RIBEIRO, matrícula nº 273.588-1, Gerente, Símbolo DFG-14, para
substituir SHEILA CRISTINA HIGINO GUEDES, matrícula nº 174.867-X, Coordenadora, Símbolo CNE-
06, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado
de Obras e Infraestrutura, no período de 15 de julho de 2019 a 26 de julho de 2019, por motivo de férias do
t i t u l a r.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
DESIGNAR MARCELO TAKAHASHI DOS SANTOS, matrícula nº 273.727-2, Assessor Especial,
Símbolo CNE-06, para substituir RICARDO TERENZI CARDOSO, matrícula nº 273.690-X, Chefe,
Símbolo CNE-05, da Assessoria Especial, da Subsecretaria de Acompanhamento e Fiscalização, da
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, no período de 08 de julho de 2019 a 27 de julho de 2019, por
motivo de férias do titular.

IZIDIO SANTOS JUNIOR

PORTARIAS DE 05 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
DESIGNAR ANA LÚCIA BARBOSA MORATO, matrícula nº 274.461-9, Assessor, Símbolo DFA-12, para
substituir JUCILENE RIBEIRO DE SOUZA SANTOS, matrícula nº 175.546-3, Gerente, Símbolo DFG-14,
da Gerência de Instrução Processual, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura, no período de 24 de junho de 2019
a 03 de julho de 2019 e de 26 de agosto de 2019 a 04 de setembro de 2019, por motivo de férias do
t i t u l a r.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
CONCEDER afastamento por motivo de falecimento, nos termos do artigo 62, inciso III, alínea "b", da Lei
Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011, à servidora: EDRIANE CRISTINA DANTAS, matrícula
nº. 39.857-8, no período de 04/06/2019 a 11/06/2019, conforme certidão apresentada.

IZÍDIO SANTOS JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 03 DE JULHO DE 2019

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 2º da Portaria Nº 139, de 04 de outubro de 2018, resolve: CONCEDER:
Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano - GHPU, nos termos do artigo 17, da Lei nº
5.195/2013, regulamentada pela Portaria n° 85, de 8 de maio de 2014, a servidora SIMONE ROSE
MALTY, matrícula nº 127397-3, Analista de Planejamento Urbana e Regional, Titulação Mestrado,
percentual 35%, a contar de 01/07/2019. Em conformidade com o Processo SEI: 0141-003810/2010.

ADRIANA ROSA SAVITE

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 34, DE 02 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e
em conformidade com o disposto na Decisão nº 05/2019 do Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal, resolve:
Art. 1º Designar LETÍCIA REIS DE CARVALHO na função de membro titular, Glauco Amorim da Cruz
na função de primeiro membro suplente e José Aquiles Tollstadius Leal, na função de segundo membro
suplente da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal-
CONAM/DF, representantes da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Distrito Federal - SEMA/DF,
que a presidirá.
Art. 2º Designar DIEGO BERGAMASCHI na função de membro titular, Ricardo Novaes Rodrigues da
Silva na função de primeiro membro suplente e Norma Chemin, na função de segundo membro suplente
da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF,
representantes da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SO/DF.
Art. 3º Designar JANAINA SOARES E SILVA ARAÚJO na função de membro titular, Sandro Antônio de
Lima na função de primeiro membro suplente e Christinne Pereira Brasil Siqueira, na função de segundo
membro suplente da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal -
CONAM/DF, representantes do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
I B R A M / D F.

Art. 4º Designar ÉLEN DÂNIA SILVA DOS SANTOS na função de membro titular, Silvo Gois de Alcântara
na função de primeiro membro suplente e Vanessa Fernanda Schmitt na função de segundo membro suplente
da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF,
representantes da Agência Reguladora de Água e Saneamento do Distrito Federal - ADASA.

Art. 5º Designar ADILSON AZEVEDO BARRETO na função de membro titular, Hellen Cristina Paulino
Silva na função de primeiro membro suplente e Herson Nei Oliveira na função de segundo membro
suplente da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal -
CONAM/DF, representantes da Federação dos Condomínios Horizontas - FACHO/ D F.
Art. 6º Designar ANTÔNIO CARLOS NAVARRO na função de membro titular, Ana Paula Dias Machado
de Castro Pessoa na função de primeiro membro suplente e Olívia Carolina Ribeiro Krohn na função de
segundo membro suplente da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal - CONAM/DF, representantes da Federação das Indústrias do Distrito Federal - FIBRA.
Art. 7º SÍLVIA KELI BARROS ALCANFOR na função de membro titular e Douglas José da Silva, na
função de primeiro membro suplente da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal - CONAM/DF, representantes da Universidade Católica de Brasília - UCB.
Art. 8º Designar SÉRGIO BUENO DA FONSECA na função de membro titular, Vera Teresinha Rauber
Coradin na função de primeiro membro suplente e Alda Dutra Duarte Weigand na função de segundo
membro suplente da Câmara Técnica de Resíduos do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal -
CONAM/DF, representantes do Conselho Comunitário da Asa Norte - CCAN.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente

Presidente do CRH

PORTARIA Nº 35, DE 03 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que
lhe confere os incisos III, V e VII do art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com o
disposto no artigo 13 do Regimento Interno (aprovado pelo Decreto nº 30.183, de 23 de março de 2009,
publicado no DODF nº 57, de 24 de março de 2009) resolve:
Art. 1º Designar GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO na função de titular e VANDETE INÊS MALDANER na
função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos do
Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representantes da Agência Reguladora de Água, Energia e Saneamento
Básico do Distrito Federal ADASA/DF.
Art. 2º Designar FERNANDO LUIS DO R. M. STARLING na função de titular e LIGIA SILVA VIVEIROS
GURGEL na função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos
Hídricos do Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representantes da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - CAESB/DF.
Art. 3º Designar EDUARDO CYRINO DE OLIVEIRA FILHO, na função de titular e Vinícius Bof Bufon na
função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos do
Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representantes da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
E M B R A PA .
Art. 4º Designar MARCOS DE LARA MAIA, na função de titular e SUMAR MAGALHÃES GANEM, na
função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos do
Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Distrito Federal - EMATER/DF.
Art. 5º Designar SÉRGIO KOIDE na função de titular e JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES JÚNIOR na
função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos do
Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representantes da Universidade de Brasília - UNB.
Art. 6º Designar ÉRIKA NAZARÉ GADELHA MEIRA CERQUEIRA, na função de titular e GUSTAVO
NOGUEIRA LEMOS na função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho
de Recursos Hídricos do Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representantes do Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Distrito Federal - IBRAM/DF.
Art. 7º Designar RAQUEL DE CARVALHO BROSTEL, na função de titular e LUCIJANE MONTEIRO DE
ABREU, na função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos
Hídricos do Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representante Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e
Ambiental - Seção DF - ABES/DF.
Art. 8º Designar MARIA CRISTINA COIMBRA MARODIN, na função de titular e MONA GRIMOUTH
BITTAR na função de suplente da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos
Hídricos do Distrito Federal - CTPA/CRH-DF representante Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Distrito
Federal - SEMA/DF.
Art. 9º Designar JOSÉ BRILHANTE NETO, na função de titular e GEOVANI MULLER na função de suplente
da Câmara Técnica Permanente de Assessoramento do Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal -
CTPA/CRH-DF representante Federação da Agricultura e Pecuária do Distrito Federal- FAPE/DF.
Art. 10. Conduzir a Conselheira RAQUEL DE CARVALHO BROSTEL, representante da Associação
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - Seção DF - ABES/DF, à presidência da Câmara Técnica de
Assessoramento Permanente do Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal, eleita por unanimidade na
reunião 01/2019 da CTPA, ocorrida no dia 09 de abril de 2019.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente

Presidente do CRH

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

INSTRUÇÃO Nº 188, DE 03 DE JULHO DE 2019
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo Decreto n° 28.112, de 11 de julho de 2007, resolve:
Art. 1º Designar JHONEI BATISTA DE SOUZA BRAGA, matrícula n°. 183.993-4, Analista de
Atividades do Meio Ambiente, como EXECUTOR; e YURI GUIMARÃES BARQUETTE BATI S TA ,
matrícula nº 172.156-9, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, como SUPLENTE, do
Contrato nº 02/2019 firmado entre este Instituto e a PRIMASOFT INFORMÁTICA LTDA, referente
ao processo nº 00391-00003006/2019-64, cujo objeto é a prestação de serviço de manutenção do
sistema de gerenciamento de bibliotecas - software Sophia.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666/93, nas Portarias nº 29 e 125/2004-SEPLAG e no capítulo VII do Decreto nº
3 2 . 5 9 8 / 2 0 11 .
Art. 3º A Superintendência de Administração Geral deste Instituto Brasília Ambiental deverá
disponibilizar ao servidor, cópia do respectivo contrato, bem como de toda a legislação pertinente que
se fizer necessária ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

EDSON DUARTE

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO N° 61, DE 04 DE JULHO DE 2019

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 215 de 06 de agosto de 2018, art 6°, inciso I, alínea "c", republicado no DODF nº 232 de 07 de
dezembro de 2018, página 22,com base no artigo 142 da Lei Complementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011
e conforme Decisão n° 1152/2005 - Tribunal de Contas do Distrito Federal e Parecer n° 456/2007 -
PROPES/PRG-DF, autoriza: CONVERTER em pecúnia, a Licença Prêmio por Assiduidade, não usufruída, a
que fazem jus os servidores a seguir relacionados por nome, matrícula, condição da aposentadoria, publicação
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do período não usufruído e processo de licença prêmio: ANTONIO LIBERATO DE SIQUEIRA, matrícula
102.468-X, aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 122 de 2 de julho de 2019, página 16, sendo o
período não usufruído de 6 (seis) meses distribuídos da seguinte maneira: 3 (três) meses referentes ao 6º
quinquênio, publicado no DODF nº 174 de 22 de agosto de 2013, página 48, 3 (três) meses referentes ao 7º
quinquênio, publicado no DODF nº 164 de 28 de agosto de 2018, página 33 e conforme processo
101.000378/1992; FRANCISCO EUDES NEVES DE MELO, matrícula 102.273-3, aposentado
voluntariamente, publicado no DODF nº 122 de 2 de julho de 2019, página 16, sendo o período não usufruído
de 3 (três) meses distribuídos da seguinte maneira: 3 (três) meses referentes ao 7º quinquênio, publicado no
DODF nº 120 de 26 de junho de 2018, página 39 e conforme processo 101.000763/1992; JOSE HUMBERTO
SOUTO, matrícula 101.725-X, aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 122 de 2 de julho de 2019,
página 16, sendo o período não usufruído de 21 (vinte e um) meses distribuídos da seguinte maneira: 3 (três)
meses referentes ao 2º quinquênio, retificado no DODF nº 104 de 1° de junho de 2009, página 35, 3 (três) meses
referentes ao 3º quinquênio, retificado no DODF nº 104 de 1° de junho de 2009, página 35; 3 (três) meses
referentes ao 4º quinquênio, retificado no DODF nº 104 de 1° de junho de 2009, página 35, 3 (três) meses
referentes ao 5º quinquênio, retificado no DODF nº 104 de 1° de junho de 2009, página 35; 3(três) meses
referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 45 de 6 de março de 2009, página 30; 3 (três) meses
referentes ao 7º quinquênio, publicado no DODF nº 55 de 18 de março de 2014, página 33, 3 (três) meses
referentes ao 8º quinquênio, publicado no DODF nº 59 de 28 de março de 2019, página 21 e conforme processo
101.000715/1991; JOSE TADEU LUSTOSA, matrícula 910635, aposentado voluntariamente, publicado no
DODF nº 122 de 2 de julho de 2019, página 16, sendo o período não usufruído de 9 (nove) meses distribuídos
da seguinte maneira: 3 (três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 56 de 23 de março de
2009, página 23, 3 (três) meses referentes ao 7º quinquênio, publicado no DODF nº 63 de 28 de março de 2014,
página 43; 3 (três) meses referentes ao 8º quinquênio, publicado no DODF nº 36 de 20 de fevereiro de 2019,
página 18, e conforme processo 101.002167/1992; MARCOS AURELIO DE SOUZA SUDARIO, matrícula
102.197-4, aposentado voluntariamente, publicado no DODF nº 122 de 2 de julho de 2019, página 16, sendo o
período não usufruído de 6 (seis) meses distribuídos da seguinte maneira: 3 (três) meses referentes ao 6º
quinquênio, publicado no DODF nº 86 de 26 de abril de 2013, página 19, 3(três) meses referentes ao 7º
quinquênio, publicado no DODF nº 73 de 17 de abril de 2018, página 37 e conforme processo
101.000588/1992; VAUDY FRANCISCO SANTANA, matrícula 102.405-1, aposentado voluntariamente,
publicado no DODF nº 122 de 2 de julho de 2019, página 16, sendo o período não usufruído de 6 (seis) meses
distribuídos da seguinte maneira: 3 (três) meses referentes ao 6º quinquênio, publicado no DODF nº 123 de 17
de junho de 2013, página 35, 3 (três) meses referentes ao 7º quinquênio, publicado no DODF nº 115 de 19 de
junho de 2019, página 32 e conforme processo 101.001775/1992.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 240, DE 25 DE JUNHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe são delegadas por meio do Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o fundamento do artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008,
c/c os termos do artigo 1º, §3º, incisos I, II e III, do Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, referente à
concessão de diárias de viagem e Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, em seu artigo 1º, inciso II, alínea
"e", o afastamento, mediante dispensa de ponto com ônus total para o Distrito Federal, além de passagens aéreas
e diárias, a servidora THAYNÁ LOUGUE DE FARIAS, matrícula 243.480-6, Assessora Especial da
Subsecretaria de Economia Criativa, a fim de participar do "Mercado de Indústrias Criativas da Argentina -
MICA" que ocorrerá na Cidade de Buenos Aires - Argentina, no período de 26 de junho a 1º de julho de 2019,
devendo a servidora, ao final, comprovar participação por meio de relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas, de acordo com o do Processo: 00150.00003351/2019-68.

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 241, DE 25 DE JUNHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no Parágrafo único, do Artigo 128, da Lei
Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Dispensar MARCELO GONCZAROWSKA JORGE, matrícula 240.600-4, Analista de Atividades
Culturais, lotado na Subsecretaria de Patrimônio Cultural, como membro efetivo da Comissão Permanente de
Execução de Serviços de Apoio - CPEESA, às Unidades Administrativas, Equipamentos Multiculturais e
Eventos Realizados e/ou Apoiados pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal, constituída por meio da Portaria n.º 204, de 10 de julho de 2017, publicada no DODF n.º 131, de 11 de
julho de 2017, páginas 37/38, podendo ser eventualmente convocado em caso de excepcional necessidade, no
âmbito dos setoriais e ou equipamentos culturais da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, prevalecendo o interesse da Administração Pública.
§ 1º Fica mantido ao servidor o pagamento da Gratificação de Apoio à Realização de Eventos Culturais- GARE,
de que trata a Lei nº 334/1992, modificada pelas Leis números 1.778/1997, 2.478/1999, 3.881/2006,
4.413/2009, 4.470/2010 e 5.200/2013 e da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, definida no
artigo 4º, da Lei nº 4.413/2009.
§ 2º As funções a serem desenvolvidas pelo servidor citado nesta Portaria serão prestadas em horários
diferenciados, inclusive finais de semana e feriados, sem prejuízo de suas atribuições normais em sua unidade
de lotação e carga horária semanal de trabalho.
Art. 2º A Subsecretaria de Patrimônio Cultural encaminhará, mensalmente, à Comissão Permanente de
Fiscalização da Gratificação de Apoio à Realização de Eventos Culturais, constituída por meio da Portaria n.º
19, de 24 de março de 2014, publicada no DODF n.º 61, de 26 de março de 2014, página 19, escala (s) de serviço
e relatório (s) das atribuições desenvolvidas pelo servidor envolvido na fiscalização dos eventos e convênios.
Processo: 00150-00003022/2019-17.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 251, DE 5 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições previstas no Inciso III do Parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito
Federal; no Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010; Decreto nº
39.219, de 06 de julho de 2018 e, com fulcro no artigo 1º, inciso IX do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de
2018, resolve: EXONERAR, a pedido, MARIANA VALENTIM DE MORAES SILVA, matrícula 241.910-6,
do cargo de Analista de Atividades Culturais, 3ª Classe, Padrão I, Especialidade Administração, da Carreira de
Atividades Culturais, do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal, lotado na Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei
Complementar nº 840/2011, declarando vago o referido Cargo, nos termos do Artigo 50, Inciso I, da
supramencionada Lei, a contar de 08 de julho de 2019, conforme Processo: 00150-00003791/2019-15.

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 252, DE 5 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe são delegadas por meio do Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, resolve:
DESIGNAR SHEILA GUALBERTO BORGES PEDROSA, matrícula 169.169-4, Gestor em Políticas Públicas
e Gestão Governamental, FREDERICO BORGES MACHADO, matrícula 240.520-2, Analista de Atividades
Culturais e APARECIDA DE FÁTIMA ARAÚJO MOURA, matrícula 174.535-2, Gestor em Políticas Públicas

e Gestão Governamental, para substituírem SIMONE QUEIROZ AFONSO, matrícula 172.868-7, Gerente,
Símbolo DFG-14, da Gerência da Biblioteca Pública de Brasília, da Diretoria da Biblioteca Nacional de
Brasília, da Subsecretaria do Patrimônio Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, nos períodos de 15.07.19 a 24.07.19, 09.12.19 a 18.12.19 e 20.01.20 a 29.01.20,
respectivamente, por motivo de férias regulamentares da titular, conforme Processo: 00150- 00003811/2019-
58.

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 253, DE 5 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das competências que lhe são delegadas por meio do Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, resolve:
Art. 1º Retificar a Portaria nº 377 de 25.10.18, publicada no DODF nº 205 de 26.10.2018, pág. 49 que designou
ROZINEIDE DA SILVA, matrícula 1650371-6, Técnico de Atividades Culturais, para substituir JOVELIANO
AUGUSTO POMERANZI, matrícula 174844-0, Gerente, Símbolo DFG-14, da Gerência de Pessoal Ativo, da
Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Cultura de
Economia Criativa do Distrito Federal, para considerar o texto publicado nos seguintes termos:
Onde se lê: "...07.01.2019 a 16.01.2019 e 06.03.2019 a 15.03.2019...".
Leia-se: "...17.07.2019 a 26.07.2019 e 11.12.19 a 20.12.2019...".
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos da concessão. (Processo SEI nº 00150.00009710/2018-18)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO Nº 100, DE 04 DE JULHO DE 2019

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar Federal
nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a Emenda à Lei
Orgânica nº 61 de 2012, o Decreto 39.002, de 24 de abril de 2018 c/c a Portaria 175, de 29 de maio de
2019 e o previsto na Portaria nº 125, de 26 de abril de 2016, republicada no DODF nº 129, de 07/07/2016,
resolve:
DESIGNAR JOSÉ LIMA FILHO, matrícula 242.297-2, como substituto eventual do Gerente, Símbolo
DFG-14, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria de Apoio Operacional, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas licenças, afastamentos, férias e demais
ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do titular.
DESIGNAR PATRÍCIA GUIMARÃES GARCÊS, matrícula 242.879-2, como substituto eventual do
Chefe, Símbolo DFG-12, do Núcleo de Apoio Operacional, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria
de Apoio Operacional, da Subsecretaria de Administração Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal,
nas licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do
t i t u l a r.
DESIGNAR JOSÉ LIMA FILHO, matrícula 242.297-2, como substituto eventual do Chefe, Símbolo DFG-
12, do Núcleo de Transporte, da Gerência de Serviços Gerais, da Diretoria de Apoio Operacional, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas licenças,
afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do titular.
Designar ANA PAULA GUIMARÃES PINHEIRO MITUITE, matrícula 33.260-7, como substituto
eventual do Chefe, Símbolo DFG-12, do Núcleo de Engenharia, da Gerência de Serviços Gerais, da
Diretoria de Apoio Operacional, da Subsecretaria de Administração Geral, da Defensoria Pública do
Distrito Federal, nas licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou
regulamentares do titular.
DESIGNAR ANTENOR DE JESUS ARAUJO PEREIRA, matrícula 56.236-X, como substituto eventual
do Chefe, Símbolo DFG-10, do Departamento de Patrimônio, do Núcleo de Engenharia, da Gerência de
Serviços Gerais, da Diretoria de Apoio Operacional, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Defensoria Pública do Distrito Federal, nas licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou
impedimentos legais ou regulamentares do titular.
DESIGNAR ELIAS RODRIGUES DA SILVA, matrícula 31.262-2, como substituto eventual do Gerente,
Símbolo DFG-14, da Gerência de Compras e Material, da Diretoria de Apoio Operacional, da
Subsecretaria de Administração Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas licenças,
afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares do titular.

FEBO CÂMARA GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 101, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Federal Complementar
nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e a Emenda à
Lei Orgânica nº 61 de 2012, c/c a Portaria nº 125, de 26 de abril de 2016, republicada no DODF nº 129,
de 07/07/2016, resolve: DESIGNAR CREUZA MENDONÇA NICOLAIT, matrícula 31.247-6, para
substituir JOSÉ CARLOS ALVES DE LIMA, matrícula 241.852-5, no Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da Diretoria de Orçamento, Planejamento e
Finanças, da Subsecretaria de Administração - Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal, no período
de 01/07/2019 a 03/07/2019, por motivo de afastamento legal do titular.

FEBO CÂMARA GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 102, DE 05 DE JULHO DE 2019
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar Federal
nº 80, de 12 de janeiro de 1994, a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, a Emenda à Lei
Orgânica nº 61 de 2012, o Decreto 39.002, de 24 de abril de 2018 c/c a Portaria 175, de 29 de maio de
2019 e o previsto na Portaria nº 125, de 26 de abril de 2016, republicada no DODF nº 129, de 07/07/2016,
resolve: DESIGNAR ROBERTO FERNANDES DE LIMA, matrícula 174.271-X, como substituto eventual
do Gerente, Símbolo DFG-14, da Gerência de Administração de Fundos e Prestação de Contas, da
Diretoria de Orçamento, Planejamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Defensoria
Pública do Distrito Federal, nas licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais
ou regulamentares do titular.

FEBO CÂMARA GONÇALVES

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ORDEM DE SERVIÇO N° 39, DE 1º DE JULHO DE 2019

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
o disposto no artigo 17, do Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016, considerando o resultado da
Apuração de Mérito, que tornou público por meio das Ordens de Serviço nº 02, de 22 de maio de 2019,
publicada no DODF nº 96, de 23 de maio de 2019, página 26 e nº 05, de 11 de junho de 2019, Processo SEI
00401-00010559/2019-52, resolve:
Art. 1º Conceder Promoção Funcional, aos servidores relacionados no art. 3º desta Portaria.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


PÁGINA 38 Nº 126, segunda-feira, 8 de julho de 2019Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019070800038

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Portaria retroagem à data de vigência expressa, em
conformidade com o artigo 3º do Decreto 37.770, de 14 de novembro de 2016.
Art. 3º Relação por ordem de matrícula, nome do servidor, cargo efetivo, classe anterior, padrão anterior,
pontuação por mérito, pontuação relativa à Avaliação de Desempenho, pontuação total, pontuação excedente,
classe atual, padrão atual, data de vigência, e número do Processo SEI referente à Apuração de Mérito,
respectivamente:
125.179-1, ALEX CASTRO MOURA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 1ª, V, 66, 40,
106, 00, ESP, I, 18/04/2019, 00401-00006592/2019-88; 174.414-3, ALINE BRANQUINHO DA SILVA,
Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 68, 40, 108, 00, 1ª, I, 05/01/2018, 00401-
00007896/2019-62; 125.710-2, BETHANIA KELLY GOMES SVIATOPOLK MIRSKY, Gestor em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, 1ª, V, 101, 40, 141,00, ESP, I, 01/05/2019, 00401-00005190/2019-66;
174.517-4, CANDIDA PRISCILLA SILVA TORRES, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
2ª, V, 77, 40, 117, 00, 1ª, I, 05/01/2019, 00401-00008176/2019-14; 169.639-4, CRISTIANE TEIXEIRA
CHAVES, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 61, 40, 101, 00, 1ª, I, 14/08/2018,
00401-00004453/2019-10; 174.538-7, CYNTHIA JULIANA GUILARDI SILVA BRITO, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 45,40, 85,00,1ª, I, 05/01/2019, 00401-00003588/2019-
68;172.260-3 DEÂNGELA MARIA DE SOUSA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª,
V, 65, 40, 105, 00, 1ª, I, 13/11/2018, 00401-00021514/2018-22; 126.948-8, EDILSON AGAPITO MOREIRA,
Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 1ª, V, 50, 40, 90, 00, 04/05/2019, 00401-0004530/2019-
31; 174.690-1, EDUARDO DE ASSUNÇÃO GONÇALVES, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, 2ª, V, 45, 40, 85, 00, 1ª, I, 05/01/2019, 00401-00003684/2019-14; 1430.774-X, FABRICIO
DAMASCENO FARIAS, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 66, 40, 106, 00, 1ª,I,
05/06/2019, 00401-00008250/2019-01; 174.482-8, FRANCIANE LOPES DE ALMEIDA MORAIS, Analista
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 45, 40, 85, 00, 1ª, I, 06/01/2019, 00401-00004606/2019-
29; 175.683-4, GILBERTO SOARES DE FREITAS, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª,
V, 49, 40, 89, 00, 1ª, I, 05/02/2019, 00401-00006118/2019-56; 174.436-4, GUSTAVO DE ANDRADE
PINGRET CINTRA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 55, 40, 95, 00,1ª, I,
05/01/2019, 00401-00006462/2019-45; 174.696-0, HILSOMAR ARAUJO DOS SANTOS, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 46, 40, 86, 00, 1ª, I, 06/01/2019, 00401-00003728/2019-06;
ILDIANY REZENDE ITACARAMBY, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 1ª, I, 50, 40,
90, 00, ESP, I, 18/04/2019, 00401-00006891/2019-12;173.007-X, ISTELA GONÇALVES SOUSA
FERREIRA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 46, 40, 86, 00, 1ª, I, 03/11/2018,
00401-00007622/2019-73; 125.301-8, JULIANA DA ABADIA DE OLIVEIRA, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental,1ª,V, 50, 40, 90,00, 18/04/2019, 00401-00007919/2019-39; 172.575-0,
KELLY CRISTINE COSTA LIMA, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 52, 40, 92,
00, 1ª, I, 13/11/2019, 00401-000034641/2019-82; 125.742-0, LEONARDO MAIA DE MEDEIROS, Gestor em
Políticas Públicas e Gestão Governamental,1ª, V, 55,40, 95, 00, ESP, I, 29/04/2019, 00401-00003366/2019-45;
126.803-1, LILIAN DIA ROSA, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental,1ª, V, 57, 40, 97,00,
ESP,I, 05/05/2019, 00401-00003950/2019-09; 174.910-2, LUANY CRISTINA DE SOUZA GALVAO, Gestor
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 53, 40, 93, 00, 1ª, I, 05/01/2019, 00401-00003190/2019-
21; 174.446-1, LUCIANA MARIA TEIXEIRA DE AZEVEDO, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, 2ª,V, 69, 40, 96, 00, 1ª, I, 07/01/2019, 00401-00005494/2019-23; 125.656-4, MARCOS
VINICIUS ALVES DE MENEZES, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 1ª, V, 70, 40,110,
00, ESP, I, 18/04/2019, 00401-00006725/2019-16; 133.679-7, MARILDA DA ROS, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, 1ª, V, 79, 40, 119, 00, ESP, I, 27/06/2019, 0040100006374/2019-43;
174.472-0, MÔNICA APARECIDA DOS REIS GOMES, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, 2ª, V, 67,40, 107,00, 1ª, I, 05/01/2019, 00401-00025781/2018-79; 125.235-6, MÔNICA
SOARES MITRE, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 1ª, V, 50, 40, 90, 00, ESP, I,
08/04/2019, 00401-00007955/2019-01;125.813-3,NÁJLA MEDEIROS LEAL, Gestor em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, 1ª, V, 59, 40, 99, 00, ESP, I, 18/04/2019, 00401-00006558/2019-11; 1.200.295-X,
OTÁVIO FARIA RIBEIRO, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 53, 40, 93, 00, 1ª,
I, 05/01/2019, 00401-00004912/2019-65;124.816-2, RAQUEL FONTE BOA CARVALHO, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 64, 40, 104, 00, ESP, I, 18/04/2019, 00401-00008699/2019-
61; 174.412-7, REGINA PEREIRA DOS SANTOS, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
2ª, V, 123, 40, 163, 00, 05/01/2019, 00401-000033761/2019-81; 174.478-X, ROBERTA CHAVES
RODRIGUES GOMES, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 60, 40, 100, 05, 1ª, I,
07/01/2019; 00401-00009963/2019-83; 174.463-1, SEBASTIÃO RAMALHO DA SILVA JUNIOR, Analista
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 2ª, V, 64, 40, 104, 00, 1ª, I, 12/01/2019, 00401-00011270/2019-
51; 126.044-8, TANIA NISHIMURA CARNEIRO, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 1ª,
V, 60, 40, 100, 00, ESP, I, 18/04/2019, 00401-00005528/2019-80.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA HÉRICA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 02 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-
GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista a Lei nº 3.824,
de 21 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei nº 4.426 de 18 de novembro de 2009, e Decreto nº
31.452 de 25 de março de 2010, e com base no Parecer da PGDF e Decisões contidas no Processo:
0401.00007949/2019-45, resolve: CONCEDER Gratificação de Titulação à servidora: BIANCA
RODRIGUES DO NASCIMENTO, Analista de Apoio à Assistência Judiciária, matrícula 238.993-2,
pela apresentação do Título de Pós-graduação, no percentual de 15%, a contar de 17 de junho de
2019, Processo: 0401.00008625/2019-24.

JULIANA HÉRICA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 02 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista
a Lei nº 3.824, de 21 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei nº 4.426 de 18 de novembro de 2009, e
Decreto nº 31.452 de 25 de março de 2010, e com base no Parecer da PGDF e Decisões contidas no
Processo SEI nº 0401.00007949/2019-45, resolve: CONCEDER Gratificação de Titulação à servidora:
CAROLINA DE LURDES MACIEL SANTOS, Analista de Apoio à Assistência Judiciária, matrícula nº
238.944-4, pela apresentação do Título de Pós-graduação, no percentual de 15%, a contar de 28 de junho
de 2019, Processo SEI nº 0401.000014163/2019-84.

JULIANA HÉRICA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 48, DE 03 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista a Lei nº 3.824, de 21 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei nº 4.426 de 18 de novembro de
2009, e Decreto nº 31.452 de 25 de março de 2010, e com base no Parecer da PGDF e Decisões
contidas no Processo SEI nº 0401.00007949/2019-45, resolve: CONCEDER Gratificação de Titulação
ao servidor: THIAGO FLORENTINO ALMEIDA, Analista de Apoio à Assistência Judiciária,
matrícula nº 240.075-8, pela apresentação do Título de Pós-graduação, no percentual de 15%, a contar
de 17 de junho de 2019, Processo SEI nº 0401.00015896/2018-55.

JULIANA HÉRICA DOS SANTOS

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 329, DE 03 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso XIII do artigo 8º da Lei nº 3.105, de 27 de
dezembro de 2002, c/c o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 4.938, de 19 de setembro de 2012, c/c com
o art. 2º e 3º do Decreto nº 39.701 e c/c com o art. 7º do Decreto nº 37.096/2016, resolve:
Art. 1º Requisitar os servidores: LUCY VERNEQUE SILVA DOS REIS, matrícula 175.668-0, Gestor
em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal - SEJUS; PRISCILA ARAÚJO DO PRADO, matrícula 225.758-0, Técnico
Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal - SEJUS e
ARABELA SANTOS GUEDES, matrícula 39.706-7, Técnico Jurídico, da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal - PGDF.
Art. 2º Os servidores citados no artigo 1º ficarão lotados na Subcontroladoria de Correição
Administrativa, sem prejuízo dos direitos e vantagens inerentes ao exercício do cargo efetivo da
carreira a que pertença.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

ALDEMARIO ARAÚJO CASTRO

PORTARIA Nº 331, DE 03 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso XIII do artigo 8º da Lei nº 3.105, de 27 de
dezembro de 2002, c/c o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 4.938, de 19 de setembro de 2012, c/c com
o art. 2º e 3º do Decreto nº 39.701 e c/c com o art. 7º do Decreto nº 37.096/2016, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito na Portaria nº 225, de 29 de maio de 2019, publicada no DODF nº 103,
de 03 de junho de 2019, que requisita o servidor REGINALDO PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula
26.785-6, Professor de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -

SEE;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

ALDEMARIO ARAÚJO CASTRO

CONTROLADORIA GERAL EXECUTIVA
PORTARIA Nº 330, DE 03 DE JULHO DE 2019

O CONTROLADOR-GERAL EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 70, de 26 de fevereiro de 2019 c/c com o art. 3º, do Decreto
n.º 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR ALESSANDRA MENDES FERREIRA, matrícula 174.544-1, Coordenadora, para substituir
LUCIANA DA SILVA BARBOSA, matrícula 275.349-9, Subcontroladora, da Subcontroladoria de Correição
Administrativa, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, no período de 08 a 17 de julho de 2019, por motivo
de férias da titular.
DESIGNAR CAMILLA REZENDE VIANA MATOS, matrícula 269.810-2, Agente de Estação, para substituir
BRUNO LUI CORREIA E SILVA, matrícula 271.724-7, Gerente, da Gerência de Execução de Tomada de
Contas Especial das Áreas Social e de Segurança, da Diretoria de Execução de Tomada de Contas Especial, da
Coordenação de Tomada de Contas Especial, da Subcontroladoria de Correição Administrativa, da
Controladoria-Geral do Distrito Federal, no período de 08 a 22 de julho de 2019, por motivo de férias do
t i t u l a r.
DESIGNAR MARCELO ROLIM DE FREITAS MACIEL, matrícula 272.521-5, Diretor, para substituir
RAQUEL CARVALHO ALVES, matrícula 187.431-4, Coordenadora, da Coordenação de Inspeção em Ajustes
entre Entes Públicos e Privados, da Subcontroladoria de Controle Interno, da Controladoria-Geral do Distrito
Federal, no período de 09 a 26 de julho de 2019, por motivo de férias da titular.

GUILHERME MODESTO MELLO

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 291, DE 05 DE JULHO DE 2019
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso III do art. 68 da Lei Complementar n.º 1, de 9 de maio de 1994, e tendo em vista o que
se apresenta no Processo n.º 10/2019, resolve:
Designar, nos termos do art. 124, inciso VI, do Regulamento dos Serviços Auxiliares, aprovado pela
Resolução-TCDF nº 273, de 3 de julho de 2014, VIVIANE MOREIRA DIAS LAZARY, matrícula nº
8112-4, servidora cedida, para exercer, em substituição, no período de 09 a 12 de julho do corrente ano,
o cargo em comissão de Secretário Executivo, símbolo TC-CCG-3, do Gabinete da Conselheira Anilcéia
Luzia Machado.

ANILCÉIA MACHADO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 03 DE JULHO DE 2019
A DIRETORA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO-GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista
a Lei nº 3.824, de 21 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei nº 4.426 de 18 de novembro de 2009, e
Decreto nº 31.452 de 25 de março de 2010, e com base no Parecer da PGDF e Decisões contidas no
Processo SEI nº 0401.00007949/2019-45, resolve: CONCEDER Gratificação de Titulação ao servidor:
ANDRÉ BITTENCOURT DE AQUINO FERNANDES, Analista de Apoio à Assistência Judiciária,
matrícula nº 236.855-2, pela apresentação do Título de Pós-graduação, no percentual de 15%, a contar de
17 de junho de 2019, Processo SEI nº 0401.00008829/2019-65.

JULIANA HÉRICA DOS SANTOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - TERMO ADITIVO
PROCESSO: 001.000.852/2017. Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2017 firmado
entre o GDF por intermédio da Secretaria de Estado da Mulher - SMDF, CNPJ nº 00.394.601/0001-26 e
a Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, CNPJ nº 26.963.645/0001-13, em 26/06/2019. Objeto:
Estabelecer parceria, configurando o interesse mútuo entre a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL - CLDF e a SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DF - SMDF, visando disciplinar
ações conjuntas que assegurem a realização do Programa de Assistência a Mulheres em Situação de
Vulnerabilidade Econômica Decorrente de Violência Doméstica e Familiar, nos termos da Resolução nº
287, de 26 de junho de 2017, alterada pela Resolução nº 307, de 09 de abril de 2019. Legislação: Lei
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações. Partes: ERICKA SIQUEIRA NOGUEIRA FILIPPELLI,
Secretária de Estado da Mulher do DF, e, Pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, RAFAEL
CAVALCANTI PRUDENTE - Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e legais,
tendo em vista o que dispõe o artigo 5° da Lei n° 4.052, de 10 de dezembro de 2007, e o Requerimento
n° 523/2019, de autoria do Deputado Rafael Prudente, aprovado em 16 de maio de 2019, comunica a todos
os interessados que realizará Audiência Pública para debater sobre a alteração do nome do monumento
Torre de TV Digital para Torre de Transmissão Digital Oscar Niemeyer, localizado no Setor Habitacional
Taquari, parte da administração regional do Lago Norte - RA XVII. Informa, ainda, que a proposta e
justificativa de alteração do nome do logradouro público consta no Projeto de Lei n° 369/2019, disponível
no sítio da Câmara Legislativa do Distrito Federal: http://www.cl.df.gov.br/proposicoes.
Data: 20 de agosto de 2019.
Horário: 10 horas.
Local: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal - Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 -
B r a s í l i a / D F.

RAFAEL PRUDENTE
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 00367-00000237/2019-69. Interessada: Administração Regional da Fercal. Assunto:
Ratificação de Dispensa de Licitação. RATIFICO, nos termos do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação, conforme inciso VIII,
da mencionada lei, referente a Contratação de empresa especializada em serviço e obra de engenharia
para a construção de base de Ponto de Encontro Comunitário (PEC), localizada nas comunidades:
Queima Lençol, Bananal, Fercal I e Boa Vista, Fercal-DF. Consoante à Nota de Empenho
2019NE00112, no valor de R$ 27.377,10 (vinte e sete mil, trezentos e setenta e sete reais e dez
centavos), em favor da SMART CONSTRUÇÕES LTDA. Publique-se e encaminhe-se à GEOFIN/RA-
XXXI, para os fins pertinentes. Em 27 de Junho de 2019. FERNANDO GUSTAVO LIMA DA SILVA,
Administrador Regional da Fercal.

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 039242/2019
Processo: 00367-00000237/2019-69 - Partes: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA FERCAL RA-
XXXI X SMART CONSTRUÇÕES LTDA. O presente Contrato tem por objeto a contratação de
empresa especializada na construção de obras e serviços (Base de Pec's). DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS: Contratação de empresa especializada em serviço e obra de engenharia para a construção
de base de Ponto de Encontro Comunitário (PEC), localizada nas comunidades: Queima Lençol,
Bananal, Fercal I e Boa Vista, Fercal-DF. VALOR: R$ 27.377,10 (vinte e sete mil, trezentos e setenta
e sete reais e dez centavos). O PRAZO DE EXECUÇÃO dos serviços será de 60 (sessenta) dias
corridos. Data de Assinatura: 19/06/2019. Signatários: Pelo Distrito Federal: FERNANDO GUSTAVO
LIMA DA SILVA, na qualidade de Administrador Regional. Pela contratada: X SM A RT
CONSTRUÇÕES LTDA., na qualidade de Sócia Proprietária, GESIANE FRAGOSO DE LIRA.

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINSTRATIVA
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36258/2018
Processo nº 00040-00062027/2017-01 - SEFP, na qualidade de CONTRATANTE e a VISAN
SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) Prorrogar o prazo
de vigência do CONTRATO por 12 (doze) meses, a partir de 05/07/2019 a 04/07/2020, nos termos
do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; b) Resguardar o direito à repactuação
dos valores do CONTRATO referentes à mão-de-obra. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I -
Unidade Orçamentária: 19.101; II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.0051; III - Natureza da
Despesa: 3.3.90.37; IV - Fonte de Recursos: 100. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo entra em vigência a partir de 05/07/2019 a 04/07/2020. DA ASSINATURA: 04/07/2019. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela SEFP: LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA, Subsecretário de Compras
Governamentais da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, e pela
CONTRATADA: WAGNER SOUZA FRANCISCO, na qualidade de Sócio Proprietário da Empresa.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36272/2018
Processo n.º 00040-00064120/2017-42 - SEFP, na qualidade de CONTRATANTE e a LOTUS-DF
SERVIÇOS E LOGÍSTICA EIRELLI - EPP, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) Alterar o
polo CONTRATANTE do contrato originário, com fundamento no artigo 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93,
passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, para a
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação
administrativa estabelecida pelo Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal - Edição Extra Especial, de 01/01/2019, páginas 01 a 07; b) Prorrogar o prazo de
vigência do CONTRATO por mais 12 (doze) meses, a partir de 05/07/2019 até 04/07/2020, nos termos do
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; c) Acrescer aproximadamente 24,44% do seu
valor inicial atualizado, passando o valor anual do CONTRATO de R$ 1.809.899,40 (um milhão,
oitocentos e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) para o montante de R$
2.252.320,20 (dois milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte reais e vinte centavos). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 19.101; II - Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.0051; III - Natureza da Despesa: 33.90.37; IV - Fonte de Recursos: 100. O empenho
inicial é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2019NE06893,
emitida em 03/07/2019, sob o evento nº 400092, na modalidade estimativa. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 05/07/2019 até 04/07/2020. DA ASSINATURA:
04/07/2019. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEFP: LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA, Subsecretário de
Compras Governamentais da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, e pela
CONTRATADA: CLEBER APARECIDO DA SILVA, na qualidade de Sócio da Administrador da
Empresa.

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

DIRETORIA DE COMPRAS

AVISOS DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2018 - UASG 974002

A Pregoeira comunica, que em cumprimento ao Mandado de Segurança Cível nº 0703739-
50.2019.8.07.0018, do Excelentíssimo Juiz de Direito Substituto da 2º Vara de Fazenda Pública do
DF/TJDFT, a fase externa do Pregão Eletrônico acima citado foi anulada e que a apresentação de novas
propostas será processada na UASG: 974002. Processo nº: 00428-00002285/2018-85. Demais informações
pelo telefone (061) 3313-8494.

Brasília/DF, 05 de julho de 2019
RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2018 - UASG 925041
A Pregoeira comunica, que em cumprimento a Decisão nº 2192/2019 - Processo nº 6750/2019-e, do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, o resultado da fase de habilitação dos itens 01, 04 e 05 do Pregão
Eletrônico acima citado foi anulada, e a continuidade do certame dar-se-á no dia 09/07/2019 às 14h.
Processo nº: 196.000.054/2016. Demais informações pelo telefone (061) 3313-8458.

Brasília/DF, 05 de julho de 2019
GERARDA DA SILVA CARVALHO

ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 03, DE 05 DE JULHO DE 2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL E EM EXERCÍCIO,
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, PERTENCENTE ÀS CARREIRAS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO DISTRITO FEDERAL PARA
INGRESSO NO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA DA ESCOLA
SUPERIOR DE GESTÃO - PRIMEIRA EDIÇÃO DE 2019.

RESULTADO FINAL
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO ESG e a DIRETORA EXECUTIVA DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DO DISTRITO FEDERAL - FUNAB no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 5.141 de 31 de julho de 2013, resolvem tornar
pública a homologação do resultado final para ingresso no Curso Superior de Tecnologia em Gestão
Pública da Escola Superior de Gestão - ESG - primeira edição de 2019.
1 DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
1.1 Torna-se público o resultado final da relação dos candidatos que lograram êxito em todas as fases do
Processo Seletivo para ingresso no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública da Escola Superior de
Gestão - Primeira edição de 2019, na seguinte ordem: classificação final, nome do candidato, número de
inscrição e pontuação final no certame após a realização de todas as etapas.
1.1.1 1º, Elma Damião da Silva, 0019/2019, 10.00; 2º, Rosilete da Graça Pinheiro Ferreira, 0018/2019,
10.00; 3º, Adriana Borges Araújo, 0073/2019, 10.00; 4º, Patrícia Viviane Sousa Machado, 0078/2019, 9.50;
5º, Marco Antônio Barreto Lima Guimarães, 0017/2019, 9.50; 6º, Lenora Ferreira Caria de Morais,
0082/2019, 9.25; 7º, Sheila Rosa da Silva, 0063/2019, 9.25; 8º, Carolina Cota Pereira, 0080/2019, 9.25; 9º,
Juscimari Pinheiro de Carvalho, 0058/2019, 9.25; 10º, Simone Alves Cortes, 0048/2019, 9.25; 11º, Meliene
de Souza, 0061/2019, 9.25; 12º, Bruno da Silva Freitas, 0008/2019, 9.0; 13º, Aniele Cavalcante de
Carvalho, 0057/2019, 9.0; 14º, Maria Aparecida Pereira Leal, 0081/2019, 8.75; 15º, Patrícia Vieira
Rodrigues Mota, 0010/2019, 8.50; 16º, Daniela de Souza Oliveira, 0047/2019, 8.25; 17º, Juçara Cristina
Farias Mendes, 0021/2019, 8.25; 18º, Liliana Vieira de Andrade, 0045/2019, 8.25; 19º, Daiane Souza
Guedes, 0009/2019, 8.25; 20º, Elizabeth Batista de Sousa, 0039/2019, 8.25; 21º, Edney Francisco de
Oliveira, 0003/2019, 8.25; 22º, José Ubaldo Regino Junior, 0046/2019, 8.25; 23º, Conceição Marques
Lamgames Martins, 0005/2019, 7.75; 24º, Marcus Rogério da Costa Ribeiro, 0001/2019, 7.75; 25º,
Francisco Canindé da Silva, 0044/2019, 7.75; 26º, Rosemeire de Sousa Vieira, 0016/2019, 7.75; 27º,
Heleni Fernandes Pereira, 0042/2019, 7.75; 28º, Valdinei Bessa de Oliveira, 0006/2019, 7.75; 29º, Gilmara
Araujo Santos, 0076/2019, 7.50; 30º, Inacia Maria de Medeiros, 0075/2019, 7.50; 31º Luzenil Aparecida
Chagas da Silva, 0030/2019, 7.50; 32º, Daniel Adller Queiroz da Silva, 0026/2019, 7.25; 33º, Ney Leite
Romão, 0025/2019, 7.25; 34º, Lucinete Alves Ferreira, 0023/2019, 7.25; 35º, Francisco Carlos Ramos
Machado, 0031/2019, 7.25; 36º, Valeria Menezes de Oliveira, 0064/2019, 7.00; 37º, Alessandra Nubia
Cordeiro, 0071/2019, 7.00; 38º, Eloilde Gomes de Souza, 0056/2019, 7.00; 39º, Kenia de Figueiredo Alves
Saad, 0059/2019, 6.75; 40º, Flavia Silva Santos, 0050/2019, 6.75; 41º, Leticia Dias Vieira Campos,
0062/2019, 6.50; 42º, Andrea de Pinho Machado, 0060/2019, 6.50; 43º, Edna Cristina Rebouças Bezerra,
0007/2019, 6.50; 44º, Lucineide Alves Santana, 0028/2019, 6.50; 45º, Rosimar de Oliveira Campos,
0043/2019, 6.25; 46º, Izabel Cristina Ferreira de Abreu, 0032/2019, 6.25; 47º, Graziela Santos de Oliveira,
0052/2019, 6.25; 48º, Ivanilde Dias Silva, 0065/2019, 6.0; 49º, Marli Fagundes de Moura, 0079/2019,
5.75; 50º, Dilma Pereira Duarte, 0034/2019, 5.75; 51º, Maria Auxiliadora Dantas Belém, 0029/2019, 5.75;
52º, Jonas da Silva Oliveira, 0040/2019, 5.75; 53º, Ana Lins de Almeida, 0066/2019, 5.75; 54º, Inacia
Maria da Silva Oliveira, 0011/2019, 5.75; 55º, Angelica Teixeira da Silva, 0069/2019, 5.50; 56º, Lucineia
Aparecida de Souza, 0054/2019, 5.50; 57º, Inês de Almeida Ribeiro, 0070/2019, 5.50; 58º, Adriana Lionel
de Azevedo, 0074/2019, 5.50; 59º, Silvino Nogueira Filho, 0027/2019, 5.00; 60º, Evandro Oliveira de
Sousa, 0068/2019, 5.00; 61º, Arnaldo Ferreira Lins, 0014/2019, 4.75; 62º, Patricia Tameirão de Moura
Godinho, 0051/2019, 4.50; 63º, Roberta Rhalem Ferreira Mourão, 0067/2019, 4.50; 64º, Mirian da Silva
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Meira Ribeiro, 0012, 4.50; 65º, João Ribeiro Marcellos Neto, 0053, 4.25; 66º, Clotilde Souza, 0035/2019,
4.25; 67º, Gleice Laine de França Borges, 0077/2019, 4.25; 68º, Wendell de Sousa Viana, 0041/2019, 4.25;
69º, Sandra Andrea Dourado da Silva, 0024/2019, 4.25; 70º, Arlete Gonçalves Cordeiro, 0022/2019, 4.25;
71º, Marcelo Airton Barbosa dos Anjos, 0036/2019, 4.25; 72º, Ionara Maria da Silva, 0013/2019, 4.00; 73º,
Giselle Carvalho de Oliveira Vieira, 0038/2019, 3.75; 74º, Lourenço Pereira da Silva, 0002/2019, 3.50; 75º,
Tiago Vinicius Beloti Lacerda, 0004/2019, 3.50; 76º, Ilma Francisco da Conceição, 0015/2019, 2.75; 77º,
Leila Peres Rodrigues, 0033/2019, 2.75; 78º, Cezar Augusto Ramos Coelho, 0037/2019, 2.75; 79º, Evandro
de Oliveira Silva, 0055/2019, 2.50.
2 DAS MATRÍCULAS
2.1 Por ocasião da efetivação da matrícula, somente poderão ser matriculados os candidatos classificados
dentro do limite de vagas fixado no item 1 do Edital nº 01 de 17 de maio de 2019.
2.2 No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos exigidos no Anexo C do
Edital nº 01 de 17 de maio de 2019: Original e cópia do CPF e da Carteira de Identidade; 02 (duas)
fotografias recentes, tamanho 3x4; Documento que comprove a quitação com as obrigações eleitorais;
Documento que comprove estar em dia com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino
maiores de 18 anos); Original e cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio; Original e cópia do
Certificado de conclusão do ensino médio ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio.
2.3 No ato da matrícula, o candidato que atua no período noturno deverá apresentar a Declaração de
Autorização de Participação, assinada pela chefia imediata do órgão ou entidade da Administração do
Distrito Federal em que exerce suas funções.
2.4 As matrículas serão efetuadas no período de 11 a 16 de julho de 2019, na Secretaria Acadêmica da
Escola Superior de Gestão, conforme endereço especificado no subitem 6.1 do Edital nº 01 de 17 de maio
de 2019.
2.5 Após o período de matrícula acima destacado, caso restem vagas, serão convocados os candidatos
habilitados, de acordo com a ordem de classificação.
3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados referentes
a este processo seletivo que sejam publicados no Diário Oficial do Distrito Federal e no endereço
eletrônico da ESG, em especial aqueles relacionados à convocação e aos procedimentos para a realização
da matrícula no Curso de Tecnologia em Gestão Pública - Primeira edição de 2019.
4 O resultado final para o ingresso no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública - Primeira edição
de 2019 fica devidamente homologado nesta data.

ALEX COSTA ALMEIDA
Diretor da Escola Superior de Gestão

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK
Diretora Executiva da Fundação Universidade Aberta do Distrito Federal

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS.
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO BRB 2019/031
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: MÓDULO SECURITY SOLUTIONS
S.A. Contrato BRB - 2019/031. Modalidade: Inexigibilidade fundamentada no artigo 5º do RLC do
BRB. Objeto do contrato: contratação de serviços de consultoria para criação de plano de ação para
conformidade dos processos de análise de vulnerabilidades e riscos cibernéticos à norma CMN
4.658/2018. Vigência 03/07/2019 à 03/07/2020. Valor total: R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e
quinhentos reais). As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de
Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria.
Signatário pelo BRB: Antônio Gil Padilha Bernardes da Silveira e pela Contratada: João Fernando
Nery de Oliveira e Carlos Alberto Gonçalves Affonso. Processo nº: 967/2018. Thiago Rocha Ribeiro
- Gerente de Área e.e.

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2019
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão Eletrônico nº
049/2019. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 29/07/2019, às 9h (horário de Brasília),
www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: prestação, de forma contínua, de serviços de apoio
administrativo, conservação e limpeza das agências do BRB localizadas no Estado de Goiás, para um
período de 30 (trinta) meses, conforme condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos.
Valor estimado: O valor estimado está em conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Local
de obtenção do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo nº 490/2019.
Carlos F. L. Fagundes - Pregoeiro.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO BRB-011/2019, firmada em 5/7/2019
Contratante: BRB - Banco de Brasília S.A. Contratada: NN Construtora Eireli. Objeto: registro de
preço para futura contratação dos serviços relativos a esquadrias, revestimento e hidrossanitárias nas
dependências do BRB localizadas no Distrito Federal, Goiás, e Minas Gerais. Pregão Eletrônico nº
016/2019. Vigência: 12 (doze) meses, de 5/7/2019 a 5/7/2020. Valor: R$ 1.880.000,00 (um milhão e
oitocentos e oitenta mil reais). Gestor: Jean Felippe Mazépas. Signatário pelo BRB: Cristiane Maria
Lima Bukowitz; e pela Contratada: Naninne Alves Rocha. Processo n°: 041.001.095/2018. As
despesas decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Thiago Rocha Ribeiro
- Gerente de Área e.e.

GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que a Comissão Administrativa da DIPES
ratificou o ato de dispensa de licitação, em 05.07.2019, nos termos do artigo 6° do Regulamento de
Licitações e Contratos (RLC-BRB), para alienação de imóveis remanescentes da Concorrência
DIPES/CPLIC 008/2018 ao (s) seguinte (s) proponente (s): item 126 - Elaine Cristina Alves Versiani,
CPF: 820.596.671-00, valor: R$ 156.000,00, processo 778/2018. Venda (s) intermediada (s) pelo
corretor credenciado Jean Gabriel Freitas da Silva, conforme contrato BRB 2018/200, processo
034/2018. Edmilson soares moreira - Gerente de Área.

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que a Comissão Administrativa da DIPES
ratificou o ato de dispensa de licitação, em 05.07.2019, nos termos do artigo 6° do Regulamento de
Licitações e Contratos (RLC-BRB), para alienação de imóveis remanescentes da Concorrência
DIPES/CPLIC 010/2018 ao (s) seguinte (s) proponente (s): item 53 - Cleiton Amaral Fontenele, CPF:
011.354.761-79, por R$ 215.000,00, processo 1092/2018. Venda (s) intermediada (s) pelo corretor
credenciado Gustavo Pereira Chaves, conforme contrato BRB 2018/183, processo 034/2018. Edmilson
Soares Moreira - Gerente de Área.

BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.
DIRETORIA DE CONTROLADORIA, ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO CORRETORA SEGUROS BRB Nº 18/2019
Contratante: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Contratada: TEX
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. Objeto do Contrato: Fornecimento de cotações de seguros
automóvel, moto, caminhão, residencial e empresarial via internet (on-line). Vigência: 27/06/2019 a
27/06/2020. Valor Total: R$ 232.700,00 (duzentos e trinta e dois mil e setecentos reais). Executor: João
Batista Inácio Magalhães. Processo nº 2490/2018. Wellington Ferreira da Silva Junior - Gerente
Administrativo e Financeiro.

EXTRATO DE CONTRATO CORRETORA SEGUROS BRB Nº 20/2019
Contratante: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Contratada: GENFORCE
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP. Objeto do Contrato: Locação de nobreak UPS
de 40KVA, tensão de entrada de 380VAC, tensão de saída de 380VAC, banco de baterias com 80 unidades
seladas, VRLA 12 volts e 9 amperes. Vigência: 17/06/2019 a 15/09/2019. Valor Total: R$ 9.000,00 (nove
mil reais). Executor: Rafael Pinto Ferreira. Processo nº 2651/2019. Wellington Ferreira da Silva Junior -
Gerente Administrativo e Financeiro.

EXTRATO DE CONTRATO CORRETORA SEGUROS BRB Nº 21/2019
Patrocinadora: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Patrocinada: GB
COMÉRCIO DE VINHOS E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS EIRELI. Objeto do Contrato: Patrocínio ao
evento "Wine'n Music", que acorrerá em 19 de julho de 2019. Vigência: 19/06/2019 a 18/08/2019. Valor
Total: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). Executora: Ana Carolina Lopes. Processo nº 2715/2019.
Wellington Ferreira da Silva Junior - Gerente Administrativo e Financeiro.

EXTRATO DE CONTRATO CORRETORA SEGUROS BRB Nº 22/2019
Patrocinadora: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Patrocinada: MCI
BRASIL S.A. Objeto do Contrato: Patrocínio à 3ª Edição da Campus Party Brasília, que ocorrerá no
período de 19 de junho de 2019 a 23 de junho de 2019. Vigência: 06/06/2019 a 06/07/2019. Valor Total: R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Executora: Ana Carolina Lopes. Processo nº 2505/2018.
Wellington Ferreira da Silva Junior - Gerente Administrativo e Financeiro.

EXTRATO DE CONTRATO CORRETORA SEGUROS BRB Nº 25/2019
Patrocinadora: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Patrocinada:
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRB - BANCO DE
BRASÍLIA AFABRB. Objeto do Contrato: Patrocínio à Confraternização da Associação dos Funcionários
Aposentados e Pensionistas do BRB - Banco de Brasília, que ocorrerá em 15 de junho de 2019. Vigência:
13/06/2019 a 13/07/2019. Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Executora: Ana Carolina Lopes.
Processo nº 2515/2018. Wellington Ferreira da Silva Junior - Gerente Administrativo e Financeiro.

EXTRATO DE CONTRATO CORRETORA SEGUROS BRB Nº 23/2019
Contratante: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Contratada:
BRASCONNECT TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA-EPP. Objeto do Contrato:
Contratação de empresa especializada para realizar a manutenção preventiva e corretiva em um
equipamento central telefônica. Vigência: 12/06/2019 a 12/06/2020. Valor Total: R$ 10.952,50 (dez mil,
novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). Executor: Wellington Ferreira da Silva Junior.
Processo nº 2056/2016. Wellington Ferreira da Silva Junior - Gerente Administrativo e Financeiro.

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO CORRETORA SEGUROS BRB Nº 18/2016
Contratante: BRB ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Contratada: HOUSE REAL
ADMINISTRAÇÃO CONDOMINIAL LTDA EPP. Objeto do Contrato: Repactuação de valor conforme
Acordo Coletivo de trabalho - ACT no percentual de 3,07%. Valor Total: R$ 410.846,52 (quatrocentos e dez
mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). Executor: Wellington Ferreira da Silva
Junior. Processo nº: 2008/2016. Wellington Ferreira da Silva Junior - Gerente Administrativo e Financeiro.
WELLINGTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Gerente Administrativo e Financeiro

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE SERVIDOR Nº 01/2019 - IPREV/DF
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, c/c o
Decreto nº 38.649, de 27 de novembro de 2017, e arts. 7º e 74 do Decreto nº 39.381, de 10 de outubro de 2018,
resolve:
1. Tornar público o chamamento de servidores efetivos do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal,
no interesse do serviço, nos termos dos artigos 43 e 157 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, c/c o artigo 109 da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, com propósito de desempenharem
suas respectivas atribuições de cargo/especialidade no Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - Iprev/DF.
2. DOS REQUISITOS:
2.1. Os interessados deverão atender aos seguintes requisitos:
a) ser servidor (a) efetivo estável do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal;
b) não responder a processo administrativo disciplinar;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) ter parecer favorável para redistribuição e/ou disposição do atual órgão de lotação.
3. DA REMUNERAÇÃO:
3.1. O (A) candidato (a) selecionado (a) não terá prejuízo da remuneração que atualmente percebe.
3.2. Não haverá nenhum acréscimo remuneratório pela disposição ao Iprev/DF.
4. DAS VAGAS OFERTADAS - ANEXO I (disponível no site www.iprev.df.gov.br)
5. DA LOTAÇÃO:
5.1 Os (As) candidatos (as) selecionados (as) serão lotados na sede do Iprev/DF, localizada no SCS Quadra 09,
Torre B, 1º andar, Ed. Parque Cidade Corporate, Brasília/DF, CEP: 70.308-200, respeitando-se a especialidade,
a área de atuação e a experiência de cada servidor (a).
6. DAS INSCRIÇÕES:
6.1. Os (As) interessados (as) deverão preencher a ficha de inscrição (Anexo II), acessada no site
w w w. i p r e v. d f . g o v. b r.
6.2 A ficha de inscrição, devidamente preenchida, deve ser encaminhada até o dia 30 de agosto de 2019.
6.3 Os (As) servidores (as) serão convocados (as) para entrevista no Iprev/DF, em data e horário agendados por
meio do e-mail informado na inscrição.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1 O Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal será responsável pela seleção.
7.2 Os (as) servidores (as) selecionados deverão concluir suas tarefas e repassar suas atividades ao respectivo
substituto ou chefia imediata.
7.3 Maiores esclarecimentos podem ser obtidos junto à Gerência de Gestão de Pessoas, por meio do telefone
(61) 3105-3407, no horário de 9h às 12h e de 14h às 17h.

Brasília/DF, 05 de julho de 2019
NEY FERRAZ JÚNIOR
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COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO PLANALTO CENTRAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2019
Extrato do Contrato nº 013/2019, celebrado entre a Companhia de Planejamento do Distrito Federal -
CODEPLAN e a empresa MAGAZINE DA INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Processo: 00121.00000.0361/2019-25. Objeto: Aquisição de equipamentos novos e de primeiro uso: Smart
TVs, Vídeo Wall Controller, Suporte para TV, Impressora Plotter, Impressora Multifuncional e Notebook,
conforme especificações, contidas no Termo de Referência. O presente contrato terá vigência de 36 (trinta
e seis) meses, a contar da data de assinatura. Programa de Trabalho nº 04122600314712515, Nota de
Empenho: 2019NE00236, Valor: 41.457,40 (quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e
quarenta centavos). Data de assinatura: 26/06/2019. Assinam pela Contratante: Juliana Dias Guerra Nelson
Ferreira Cruz, Diretora Administrativa e Financeira. Pela Contratada: Ivanete Ribeiro Medeiros, Sócia
Administradora.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 137/2019 - UASG 926119

Objeto: Aquisição regular do material odontológico KIT DE HIGIENE BUCAL e outros em sistema de
registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e
quantitativos constantes no Anexo I deste Edital. Processo SEI nº: 00060-00549907/2018-96. Total de 08
itens (ampla concorrência, exclusivo às ME/EPP e cotas reservas às ME/EPP). Valor Estimado: R$
2.796.967,52. Edital e Cadastro das Propostas: a partir de 08/07/2019. Abertura das Propostas: 18/07/2019
às 09 horas, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem
ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa
Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

LARISSA ALVIM DE OLIVEIRA
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 517/2018 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar TUBOS PARA COLETA e outros em sistema de registro
de preços para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e
quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo SEI nº: 00060-00205251/2018-01. Total de 09
itens (ampla concorrência, cotas e exclusividade às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 1.771.116,8460.
Cadastro das Propostas: a partir de 08/07/2019. Abertura das Propostas: 18/07/2019, às 09 horas, horário
de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com
ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1°
andar, sala 83, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

MERITA SIMIONI BORGES
Pregoeira

FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05145

PROCESSO: 00060-00128383/2018-01. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HOSP-LOG
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 06.081.203/0001-36. OBJETO :
AQUISIÇÃO DE FAMPRIDINA 10 MG COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO PROLONGADA,
conforme Ata de Registro de Preço nº 012/2019-C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
18/PAM001324 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002572. VALOR: R$
6.162,24 (seis mil cento e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos). PRAZO DE ENTREGA:
100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO
CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE
LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05148
PROCESSO: 00020-00020526/2018-79. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PARTNER FARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ Nº 28.123.417/0001-60. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE DIVALPROATO DE SÓDIO COMPRIMIDO 250MG, conforme Ata de Registro de
Preço nº 007/2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM003930 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002569. VALOR: R$ 486,72 (quatrocentos e oitenta e seis
reais e setenta e dois centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05149
PROCESSO: 00060-00256018/2019-69. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa BRASMÉDICA
HOSPITALAR E ORTOPÉDICA LTDA. CNPJ Nº 00.625.186/0001-74. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
CABO DE FIBRA LASER ÓTICA DESCARTÁVEL COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 360-400
MICRON DE USO ÚNICO E RAIO DE CURVATURA MINIMA MAIOR/ IGUAL A 29
MILÍMETROS. ESTERIL, conforme Ata de Registro de Preço nº 538/2018A SES/DF e Pedido de
Aquisição de Material nº 5-19/PAM002981 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
19/AFM002519. VALOR: R$ 48.646,00 (quarenta e oito mil seiscentos e quarenta e seis reais).
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05151
PROCESSO: 00060-00259283/2019-07. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa LABORATÓRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A. CNPJ Nº 17.159.229/0001-76. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G BISNAGA 50G + APLICADORES (10 PARA CADA
BISNAGA), conforme Ata de Registro de Preço nº 082/2019-E SES/DF e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-19/PAM003031 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002565.
VALOR: R$ 64.342,50 (sessenta e quatro mil trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05153
PROCESSO: 00060-00534347/2018-75. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa UNIQUE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI. CNPJ Nº 23.864.942/0001-13. OBJETO :
AQUISIÇÃO DE PREGABALINA CAPSULA 150 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
008/2019-C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM005595 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002578. VALOR: R$ 837,20 (oitocentos e trinta e sete reais e
vinte centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05154
PROCESSO: 00060-00245815/2019-11. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PLANTÃO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ Nº 01.830.715/0001-34. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE CATETER URETERAL DUPLO J. 6.0 FR COMPRIMENTO DE 24 A 30 CM, conforme Ata de
Registro de Preço nº 362/2018B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002841 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002398. VALOR: R$ 9.156,00 (nove mil cento
e cinquenta e seis reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05158
PROCESSO: 00060-00261500/2019-11. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ Nº 67.729.178/0004-91. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ACIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
064/2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003044 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002580. VALOR R$ 1.787,10 (um mil setecentos e oitenta e
sete reais e dez centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMEN TO
DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho:
27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05159
PROCESSO: 00060-00250397/2019-83. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.664.453/0003-63. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ALFAEPOETINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 4000 UI SERINGA PREENCHIDA OU
FRASCO-AMPOLA OU AMPOLA, conforme Ata de Registro de Preço nº 409/2018-A SES/DF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002885 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM002434. VALOR: R$ 28.864,08 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oito
centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05161
PROCESSO: 00060-00260985/2019-25. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 11.034.934/0001-60. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ALOPURINOL COMPRIMIDO 100 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
528/2018-F SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003034 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002568. VALOR R$ 9.442,80 (nove mil quatrocentos e
quarenta e dois reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05164
PROCESSO: 00060-00261282/2019-14. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 11.034.934/0001-60. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML FRASCO 50 ML COM
DOSEADOR, conforme Ata de Registro de Preço nº 239/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-19/PAM003042 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002576.
VALOR: R$ 16.321,50 (dezesseis mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05167
PROCESSO: 00060-00258064/2019-01. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DISTRIBUIDORA
BRASIL COM. PROD. HOSP. LTDA. CNPJ Nº 07.640.617/0001-10. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 397/2018-A SES/DF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003005 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM002540. VALOR: R$ 1.256,64 (um mil duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro
centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05168
PROCESSO: 00060-00258090/2019-21. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 11.034.934/0001-60. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL COM 900 MG PARA PREPARO
DE SUSPENSÃO DE 40 MG/ML FRASCO 22,5 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº
041/2019-G SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003006 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002541. VALOR: R$ 38.610,00 (trinta e oito mil seiscentos e
dez reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05172
PROCESSO: 00060-00219873/2019-99. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SAUDE - COM.
DE PROD. HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 33.498.171/0001-41. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
CONDENSADOR - USO ODONTOLÓGICO, AÇO INOXIDÁVEL, MC SPADDEN, Nº 80, P/
CONTRA-ÂNGULO, 21 MM, conforme Ata de Registro de Preço nº 350/2018A SES/DF e Pedido de
Aquisição de Material nº 5-19/PAM002611 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
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19/AFM002195. VALOR: R$ 1.934,64 (um mil novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro
centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05179
PROCESSO: 00060-00256301/2019-91. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HOSPFAR - IND.
E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 26.921.908/0002-02. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE FIXADOR ADESIVO DE CÂNULA, SONDA E CATETER NASAL ADULTO NÃO ESTÉRIL,
conforme Ata de Registro de Preço nº 440/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
19/PAM002978 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002517. VALOR: R$
23.450,00 (vinte e três mil quatrocentos e cinquenta reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30
DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05181
PROCESSO: 00060-00254194/2019-66. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa VITTAMED
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE. CNPJ Nº
22.530.297/0001-30. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CREME CONDICIONADOR CABELOS, PARA
USO NO HSVP E OUTROS, conforme Ata de Registro de Preço nº 108/2019-B SES/DF e Pedido de
Aquisição de Material nº 1-19/PAM002946 e Autorização de Fornecimento de Material nº 1-
19/AFM002494. VALOR: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). PRAZO DE ENTREGA: 100%
EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO
CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE
LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05182
PROCESSO: 00060-00259108/2019-10. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa LABORATÓRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A. CNPJ Nº 17.159.229/0001-76. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G BISNAGA 50G + APLICADORES (10 PARA CADA
BISNAGA), conforme Ata de Registro de Preço nº 082/2019-E SES/DF e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-19/PAM003028 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002563.
VALOR: R$ 6.037,50 (seis mil trinta e sete reais e cinquenta centavos). PRAZO DE ENTREGA:
100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO
CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE
LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05184
PROCESSO: 00060-00257288/2019-97. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COLOPLAST DO
BRASIL LTDA. CNPJ Nº 02.794.555/0004-20. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTA PROTETORA DE
PELE EM TIRA, SEM ÁLCOOL, NÃO ESTÉRIL, conforme Ata de Registro de Preço nº 083/2019-
B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002998 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/AFM002533. VALOR: 14.239,20 (quatorze mil duzentos e trinta e nove reais e vinte
centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05188
PROCESSO: 00060-00259807/2019-51. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SUPPORT
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. CNPJ Nº 01.107.391/0012-63. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU
ORAL, conforme Ata de Registro de Preço nº 446/2018-G SES/DF e Pedido de Aquisição de Material
nº 5-19/PAM003032 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002566. VALOR: R$
16.543,80 (dezesseis mil quinhentos e quarenta e três reais e oitenta centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05202
PROCESSO: 00060-00254325/2019-13. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE HIDRALAZINA 50MG COMPRIMIDO OU DRAGEA, conforme Ata de Registro
de Preço nº 450/2018-E SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002948 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002496. VALOR: R$ 9.187,20 (nove mil cento e oitenta e
sete reais e vinte centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIM E N TO
DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho:
27/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05206
PROCESSO: 00060-00258906/2019-16. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MERCANTIL
BARRETO COML. DE PROD. HOSP. E SUP. LTDA. CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE PROPILTIOURACILA COMPRIMIDO 100 MG, conforme Ata de Registro de Preço
nº 107/2019-D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003025 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002558. VALOR: R$ 689,21 (seiscentos e oitenta e nove reais
e vinte e um centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05211
PROCESSO: 00060-00254493/2019-09. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa FARMACE -
INDÚSTRIA QUIM. FARMAC. CEARENCE LTDA. CNPJ Nº 06.628.333/0001-46. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE BROMETO DE N BUTIL-ESCOPOLAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 20 MG/ML
AMPOLA 1 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 106/2018-E SES/DF e Pedido de Aquisição
de Material nº 5-19/PAM002949 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002497.
VALOR: R$ 55.938,20 (cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e oito reais e vinte centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 27/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05220
PROCESSO: 00060-00202136/2019-57. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ORTOM
INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA EPP. CNPJ Nº 04.890.798/0001-45. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ATADURA GESSADA (SEC. RÁPIDA) 10CMX300CM (COMP.MINIMO), conforme Ata de Registro
de Preço nº 322/2018 C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002461 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002054. VALOR: R$ 25.220,80 (vinte e cinco mil duzentos
e vinte reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05221
PROCESSO: 00060-00257638/2019-15. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa D.M.I. MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 37.109.097/0001-85. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIO DE
SUTURA DE POLIGLECAPRONE MONOFILAMENTAR 2-0, 70CM, COM 01 AGULHA DE 3,6 A
3,7CM 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, conforme Ata de Registro de Preço nº 401/2018-A SES/DF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003003 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM002539. VALOR: R$ 6.080,90 (seis mil oitenta reais e noventa centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05222
PROCESSO: 00060-00257202/2019-26. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NEVALLI
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA-ME. CNPJ Nº 20.344.116/0001-55. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE FIO DE SUTURA DE SEDA TRANCADA 2-0, 15X45CM, SEM AGULHA,
conforme Ata de Registro de Preço nº 158/2018-C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
19/PAM002995 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002530. VALOR: R$
11.592,52 (onze mil quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05223
PROCESSO: 00060-00259274/2019-16. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SHALON FIOS
CIRÚRGICOS LTDA. CNPJ Nº 33.348.467/0001-86. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIO DE SUTURA
NYLON MONOFILAMENTAR 3-0 PRETO, MATÉRIA PRIMA POLIAMIDA 6, 6.6 OU 6/6, COM
AGULHA CORTANTE, COM CORTE TRIANGULAR REVERSO, FORMATO 3/8 DE CÍRCULO,
TAMANHO 1,9 CM, COMPRIMENTO 45 CM, conforme Ata de Registro de Preço nº 145/2018-C
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003030 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/AFM002564. VALOR: R$ 27.651,12 (vinte e sete mil seiscentos e cinquenta e um
reais e doze centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05224
PROCESSO: 00060-00262137/2019-51. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MERCANTIL
BARRETO COML. DE PROD. HOSP. E SUP. LTDA. CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) SOLUÇÃO ORAL GOTAS 40 MG/ML
FRASCO 20 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 209/2018-A SES/DF e Pedido de Aquisição
de Material nº 5-19/PAM003054 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002589.
VALOR: R$ 6.084,24 (seis mil oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05225
PROCESSO: 00060-00262095/2019-58. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PREMIUM
HOSPITALAR EIRELI. CNPJ Nº 27.325.768/0001-91. OBJETO: AQUISIÇÃO DE OMEPRAZOL
CAPSULA 20MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 424/2018-C SES/DF e Pedido de Aquisição
de Material nº 5-19/PAM003053 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002588.
VALOR: R$ 144.254,25 (cento e quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
cinco centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05226
PROCESSO: 00060-00258185/2019-44. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa APOLLO MAT.
MEDICO HOSPITALARES LTDA. - ME. CNPJ Nº 25.453.279/0001-90. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FÓRMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, conforme Ata de Registro de
Preço nº 483/2018 A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003009 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002544. VALOR: R$ 159.181,88 (cento e cinquenta e nove
mil cento e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05227
PROCESSO: 00060-00261758/2019-17. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DISTRIBUIDORA
BRASIL COM. PROD. HOSP. LTDA. CNPJ Nº 07.640.617/0001-10. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
METOPROLOL (SUCCINATO) COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA 50 MG, conforme
Ata de Registro de Preço nº 450/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
19/PAM003048 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002583. VALOR: R$
6.599,71 (seis mil quinhentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05229
PROCESSO: 00060-00191644/2019-01. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa INTERJET
COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 59.403.410/0001-26. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESOURA,
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 12 CM, PONTA CURVA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM 2 PONTAS FINAS, TIPO ÍRIS E OUTROS, conforme Ata de Registro de Preço
nº 255/2018 A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002327 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM001936 VALOR: R$ 11.520,00 (onze mil quinhentos e vinte
reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05230
PROCESSO: 00060-00256265/2019-65. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MERCANTIL
BARRETO COML. DE PROD. HOSP. E SUP. LTDA. CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
107/2019 - D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002975 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002515. VALOR: R$ 69.374,40 (sessenta e nove mil trezentos
e setenta e quatro reais e quarenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05231
PROCESSO: 00060-00262013/2019-75. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A. CNPJ Nº 60.665.981/0009-75. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FENOBARBITAL COMPRIMIDO 100 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 454/2018 H
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003052 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/AFM002587. VALOR: R$ 64.521,60 (sessenta e quatro mil quinhentos e vinte e um
reais e sessenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIME N TO
DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho:
28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05233
PROCESSO: 00060-00263441/2019-15. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NATULAB
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO S.A. CNPJ Nº 02.456.955/0001-83. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML FRASCO GOTAS 30ML, conforme Ata de Registro
de Preço nº 107/2019-E SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003066 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002596. VALOR: R$ 27.448,00 (vinte e sete mil
quatrocentos e quarenta e oito reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05235
PROCESSO: 00060-00263844/2019-64. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE HIDRALAZINA 50MG COMPRIMIDO OU DRAGEA, conforme Ata de Registro
de Preço nº 450/ 2018-E SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003076 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002604. VALOR: R$ 35.395,80 (trinta e cinco
mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05244
PROCESSO: 00060-00215117/2019-91. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ROFEMAX
IMPORTADORA DE EMBALAGENS LTDA. CNPJ Nº 12.416.810/0001-02. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE BROCA ALTA ROTAÇÃO, AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, ESFÉRICA, HASTE
REGULAR, CORTE MÉDIO, N° 1013, conforme Ata de Registro de Preço nº 342/2018 A SES/DF
e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002583 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM002168. VALOR: R$ 3.350,16 (três mil trezentos e cinquenta reais e dezesseis centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05251
PROCESSO: 00060-00256454/2019-38. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ELITE
ORTOPEDIA LTDA-ME. CNPJ Nº 20.974.766/0001-84. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIXADOR
EXTERNO LINEAR 300 MM PARA FÊMUR - INCLUI PINO DE SCHANZ (MONOPLANAR
SIMPLES, GRANDE), COM, NO MÍNIMO 2 (DUAS) BARRAS, conforme Ata de Registro de Preço
nº 223/2018 B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002714 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002291. VALOR: R$ 11.418,00 (onze mil quatrocentos e
dezoito reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 28/06/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05257
PROCESSO: 00060-00264558/2019-16. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE AMITRIPTILINA (CLORIDRATO) COMPRIMIDO 25 MG, conforme Ata de
Registro de Preço nº 265/2018-D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003086 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002613. VALOR: R$ 48.130,33 (quarenta e oito
mil cento e trinta reais e trinta e três centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data
do Empenho: 28/06/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05361
PROCESSO: 00060-00263908/2019-27. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DISTRIBUIDORA
BRASIL COM. PROD. HOSP. LTDA. CNPJ Nº 07.640.617/0001-10. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
LEVOTIROXINA SÓDICA COMPRIMIDO 25 MCG, conforme Ata de Registro de Preço nº
371/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003075 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002607. VALOR: R$ 19.556,60 (dezenove mil quinhentos e
cinquenta e seis reais e sessenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05362
PROCESSO: 00060-00264470/2019-02. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ISOSSORBIDA (MONONITRATO) COMPRIMIDO 40MG, conforme Ata de
Registro de Preço nº 161/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003085 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002612. VALOR: R$ 9.214,80 (nove mil
duzentos e quatorze reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05363
PROCESSO: 00060-00263573/2019-47. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ACCORD
FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ Nº 64.171.697/0001-46. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
VORICONAZOL COMPRIMIDO 200 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 482/2018-A
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003069 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/AFM002599. VALOR: R$ 25.536,00 (vinte e cinco mil quinhentos e trinta e seis
reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05364
PROCESSO: 00060-00263736/2019-91. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COSTA
CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 36.325.157/0001-34.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AZITROMICINA PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 MG FRASCO
AMPOLA, conforme Ata de Registro de Preço nº 482/2018-D SES/DF e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-19/PAM003074 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002602.
VALOR: R$ 57.113,60 (cinquenta e sete mil cento e treze reais e sessenta centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05365
PROCESSO: 00060-00261586/2019-81. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa UNIT INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO. CNPJ Nº 66.969.262/0001-77. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE AGULHA PARA BIOPSIA DE MAMA, conforme Ata de Registro de Preço nº
233/2018A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003049 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002584. VALOR: R$ 2.910,60 (dois mil novecentos e dez reais
e sessenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05366
PROCESSO: 00060-00205561/2019-06. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NIPRO MEDICAL
CORPORATION PRODUTOS MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº 13.333.090/0001-84. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE DIALISADOR DE BAIXO FLUXO COM ÁREA DE SUPERFÍCIE DE 1,9 A 2,1
M2, MEMBRANA BIOCOMPATÍVEL, conforme Ata de Registro de Preço nº 060/2019 - C SES/DF
e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003104 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM002630. VALOR: R$ 61.948,80 (sessenta e um mil novecentos e quarenta e oito reais e
oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05368
PROCESSO: 00060-00257290/2019-66. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SMITH &
NEPHEW COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº 13.656.820/0004-20. OBJE TO :
AQUISIÇÃO DE CURATIVO COM FILME TRANSPARENTE PARA CATETER VASCULAR 7 CM
X 8 CM (+ OU - 1 CM), ESTÉRIL, conforme Ata de Registro de Preço nº 083/2019-D SES/DF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002997 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM002625. VALOR: R$ 16.275,00 (dezesseis mil duzentos e setenta e cinco reais). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05369
PROCESSO: 00060-00267669/2019-84. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa PRODIET
NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA. CNPJ Nº 08.183.359/0001-53. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA
PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, conforme Ata de Registro de Preço nº
279/2018-D SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003132 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002653. VALOR: R$ 135.928,80 (cento e trinta e cinco mil
novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05371
PROCESSO: 00060-00230881/2019-96. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ADM COMÉRCIO
DE IMPLANTES LTDA-ME. CNPJ Nº 16.939.635/0001-99. OBJETO: AQUISIÇÃO DE HASTE
BLOQUEADA DE FÊMUR INTRAMEDULAR CANULADA RETRÓGRADA, COM DIÂMETROS
VARIADOS (9 A 13MM), conforme Ata de Registro de Preço nº 527/2018-A SES/DF e Pedido de
Aquisição de Material nº 5-19/PAM003102 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
19/AFM002627. VALOR: R$ 54.354,00 (cinquenta e quatro mil trezentos e cinquenta e quatro reais).
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05372
PROCESSO: 00060-00265094/2019-65. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ADM COMÉRCIO
DE IMPLANTES LTDA-ME. CNPJ Nº 16.939.635/0001-99. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA
FIXADOR EXTERNO CIRCULAR, MODELO ILIZAROV, conforme Ata de Registro de Preço nº
160/2018 A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003098 e Autorização de
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Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002621. VALOR: R$ 40.979,16 (quarenta mil novecentos e
setenta e nove reais e dezesseis centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05373
PROCESSO: 00060-00213714/2019-81. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE NINTEDANIBE (ESILATO) CAPSULA 150MG, conforme Ata de Registro de Preço
nº 120/2018-A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002628 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002213. VALOR: R$ 74.679,42 (setenta e quatro mil seiscentos
e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 10 DIAS,
APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05374
PROCESSO: 00060-00265019/2019-02. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa BELBI COM., IMP.
E EXP. COMERCIAL EIRELI. CNPJ Nº 27.901.764/0001-04. OBJETO: AQUISIÇÃO DE L U VA
CIRÚRGICA ESPECIAL N° 8,5 ISENTA DE LÁTEX, conforme Ata de Registro de Preço nº
514/2018 - A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003096 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002622. VALOR: R$ 11.740,00 (onze mil setecentos e quarenta
reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05375
PROCESSO: 00060-00264779/2019-94. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ACCORD
FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ Nº 64.171.697/0001-46. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
METOTREXATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 MG FRASCO-AMPOLA, conforme Ata de Registro
de Preço nº 108/2018-A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003089 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002617. VALOR: R$ 2.464,64 (dois mil
quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100%
EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO
CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE
LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05376
PROCESSO: 00060-00264931/2019-39. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ Nº 67.729.178/0004-91. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) COMPRIMIDO 2 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
055/2019-C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003090 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002618. VALOR: R$ 2.655,00 (dois mil seiscentos e cinquenta
e cinco reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05377
PROCESSO: 00060-00265106/2019-51. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MERCANTIL
BARRETO COML. DE PROD. HOSP. E SUP. LTDA. CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) SOLUÇÃO ORAL GOTAS 40 MG/ML
FRASCO 20 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 209/2018-A SES/DF e Pedido de Aquisição
de Material nº 5-19/PAM003099 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002623.
VALOR: R$ 923,68 (novecentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05378
PROCESSO: 00060-00265900/2019-03. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa GEOLAB
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ Nº 03.485.572/0001-04. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ITRACONAZOL CAPSULA 100 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 463/2018-C SES/DF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003103 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-19/AFM002628. VALOR: R$ 1.180,35 (um mil cento e oitenta reais e trinta e cinco centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05380
PROCESSO: 00060-00266218/2019-20. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa A7
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 12.664.453/0003-63. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CARBONATO DE CÁLCIO COMPRIMIDO OU DRAGEA (EQUIVALENTE
500MG DE CÁLCIO) (FRASCO OU BLISTER, conforme Ata de Registro de Preço nº 466/2018-A
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003106 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/AFM002632. VALOR: R$ 827,71 (oitocentos e vinte e sete reais e setenta e um
centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05382
PROCESSO: 00060-00266226/2019-76. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MERCANTIL
BARRETO COML. DE PROD. HOSP. E SUP. LTDA. CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ACIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
064/2019-I SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003107 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002635. VALOR: R$ 1.261,00 (um mil duzentos e sessenta e
um reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05386
PROCESSO: 00060-00236474/2019-92. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa METHABIO
FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA. CNPJ Nº 08.766.992/0001-74. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
PANTOPRAZOL PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 40 MG, conforme Ata de
Registro de Preço nº 106/2018-I SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002757 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002325. VALOR: R$ 297.247,40 (duzentos e
noventa e sete mil duzentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos). PRAZO DE ENTREGA:
100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO
CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 01/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE
LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05392
PROCESSO: 00060-00252673/2019-48. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CRISTALIA -
PRODUTOS QUIM. FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ Nº 44.734.671/0001-51. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE SUFENTANILA (CITRATO) SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 MCG/ML AMPOLA 2
ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 102/2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material
nº 5-19/PAM002926 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002476. VALOR: R$
31.623,00 (trinta e um mil seiscentos e vinte e três reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30
DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05394
PROCESSO: 00060-00233244/2019-71. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa ACCUMED
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 06.105.362/0001-23. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE LANCETA DESCARTÁVEL PARA USO PROFISSIONAL, conforme Ata de
Registro de Preço nº 391/2018A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002722 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002296. VALOR: R$ 95.445,00 (noventa e
cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data
do Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05396
PROCESSO: 00060-00253124/2019-91. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa UNIQUE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELLI. CNPJ Nº 23.864.942/0001-13. OBJETO :
AQUISIÇÃO DE ISOSSORBIDA (DINITRATO) COMPRIMIDO, conforme Ata de Registro de Preço
nº 052/2019B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002936 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002484. VALOR: R$ 1.618,45 (um mil seiscentos e dezoito
reais e quarenta e cinco centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS CORRIDOS, APÓS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data
do Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05406
PROCESSO: 00060-00266687/2019-49. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MERCANTIL
BARRETO COML. DE PROD. HOSP. E SUP. LTDA. CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE AMBROXOL XAROPE 3 MG/ML FRASCO 100 A 120 ML COM DOSEADOR,
conforme Ata de Registro de Preço nº 069/2019-E SES /DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
19/PAM003117 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002642. VALOR: R$ 2.032,80
(dois mil trinta e dois reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS
O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data
do Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05411
PROCESSO: 00060-00262686/2019-25. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ Nº 67.729.178/0004-91. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
VALPROATO DE SÓDIO SOLUÇÃO ORAL OU XAROPE (EQUIVALENTE 250 MG/5 ML ÁCIDO
VALPROICO) FRASCO 100 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº 015/2019-B SES/DF e Pedido
de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003062 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
19/AFM002593. VALOR: R$ 25.075,00 (vinte e cinco mil setenta e cinco reais). PRAZO DE
ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05412
PROCESSO: 00060-00262565/2019-83. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa HOSPFAR - IND.
E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 26.921.908/0002-02. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE OXIBUTININA XAROPE 1 MG/ML FRASCO 120 ML, conforme Ata de Registro de Preço nº
221/2018-A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003061 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002594. VALOR: R$ 7.576,80 (sete mil quinhentos e setenta
e seis reais e oitenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05414
PROCESSO: 00060-00262647/2019-28. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa D.M.I. MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 37.109.097/0001-85. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
IODOPOVIDONA SOLUÇÃO ALCÓOLICA 10 MG/ML EM IODO ATIVO FRASCO 1000 ML,
conforme Ata de Registro de Preço nº 470/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
19/PAM003059 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002592. VALOR: R$
12.715,60 (doze mil setecentos e quinze reais e sessenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM
30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05416
PROCESSO: 00060-00261539/2019-38. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SANOFI MEDLEY
FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ Nº 10.588.595/0010-92. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
ALFATIROTROPINA PÓ LIOFILO INJETÁVEL 1,1 MG FRASCO AMPOLA, conforme Ata de
Registro de Preço nº 101/2019-E SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003046 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002581. VALOR: R$ 63.911,10 (sessenta e três
mil novecentos e onze reais e dez centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
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RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 02/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05422
PROCESSO: 00060-00270562/2019-13. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CCM INDÚSTRIA
E COM. DE PROD. DESCARTÁVEIS S.A. CNPJ Nº 12.288.046/0002-18. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XG, conforme Ata de Registro de Preço nº 146/2018-B
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 1-19/PAM003158 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 1-19/AFM002673. VALOR: R$ 5.362,73 (cinco mil trezentos e sessenta e dois reais e
setenta e três centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 02/07/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05423
PROCESSO: 00060-00270684/2019-18. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CCM INDÚSTRIA
E COM. DE PROD. DESCARTÁVEIS S.A. CNPJ Nº 12.288.046/0002-18. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XG, conforme Ata de Registro de Preço nº 146/2018-B
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 1-19/PAM003161 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 1-19/AFM002676. VALOR: R$ 21.411,77 (vinte e um mil quatrocentos e onze reais e
setenta e sete centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 02/07/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05424
PROCESSO: 00060-00270920/2019-98. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CCM INDÚSTRIA
E COM. DE PROD. DESCARTÁVEIS S.A. CNPJ Nº 12.288.046/0002-18. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XG, conforme Ata de Registro de Preço nº 146/2018-B
SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 1-19/PAM003165 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 1-19/AFM002680. VALOR: R$ 19.180,56 (dezenove mil cento e oitenta reais e cinquenta
e seis centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 02/07/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05427
PROCESSO: 00060-00258407/2019-29. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DISTRIBUIDORA
BRASIL COM. PROD. HOSP. LTDA. CNPJ Nº 07.640.617/0001-10. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
LEVOTIROXINA SÓDICA COMPRIMIDO 25 MCG, conforme Ata de Registro de Preço nº
371/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003016 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002551. VALOR: R$ 506,30 (quinhentos e seis reais e trinta
centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 02/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05428
PROCESSO: 00060-00266375/2019-35. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CIMED
INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 02.814.497/0002-98. OBJETO: AQUISIÇÃO
DE ENALAPRIL COMPRIMIDO SULCADO 20 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
023/2019-A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003111 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002637. VALOR: R$ 81.375,00 (oitenta e um mil trezentos e
setenta e cinco reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA
NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 03/07/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05430
PROCESSO: 00060-00254751/2019-49. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa AAZ COMERCIAL
LTDA EPP. CNPJ Nº 15.449.518/0001-84. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTA PROTETORA,
conforme Ata de Registro de Preço nº 035/2018 SEPLAG/DF e Pedido de Aquisição de Material nº
1-19/PAM002955 e Autorização de Fornecimento de Material nº 1-19/AFM002502. VALOR: R$
1.140,00 (um mil cento e quarenta reais). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 15 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 03/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05431
PROCESSO: 00060-00264493/2019-17. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DISTRIBUIDORA
BRASIL COM. PROD. HOSP. LTDA. CNPJ Nº 07.640.617/0001-10. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
LEVOTIROXINA SÓDICA COMPRIMIDO 50 MCG, conforme Ata de Registro de Preço nº
397/2018-A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003084 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002629. VALOR: R$ 113.631,15 (cento e treze mil seiscentos
e trinta e um reais e quinze centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 03/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05432
PROCESSO: 00060-00266263/2019-84. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 11.034.934/0001-60. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE LORATADINA XAROPE 1 MG/ML FRASCO 100 ML, conforme Ata de Registro
de Preço nº 267/2018-C SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003109 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002634. VALOR: R$ 56.171,07 (cinquenta e seis mil cento
e setenta e um reais e sete centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O
RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do
Empenho: 03/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05434
PROCESSO: 00060-00257420/2019-61. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa D.M.I. MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 37.109.097/0001-85. OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIO DE
SUTURA DE SEDA TRANCADA 6-0, 45CM, COM 02 AGULHAS DE 0,65CM PONTA
ESPATULAR CORPO CORTANTE 3/8 CÍRCULO, conforme Ata de Registro de Preço nº 158/2018-
A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003000 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-19/AFM002536. VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais). PRAZO DE

ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS
DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 03/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS
GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05436
PROCESSO: 00060-00255096/2019-46. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SANDU
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS EIRELI. CNPJ Nº 19.806.688/0001-20. OB J E TO :
AQUISIÇÃO DE PINCEL ATÔMICO E OUTROS, conforme Ata de Registro de Preço nº 154/2018
SEPLAG/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 1-19/PAM002962 e Autorização de Fornecimento
de Material nº 1-19/AFM002509. VALOR: R$ 2.596,90 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais e
noventa centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 15 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE
PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 03/07/2019.
Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05439
PROCESSO: 00060-00264255/2019-01. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ISOSSORBIDA (MONONITRATO) COMPRIMIDO 40MG, conforme Ata de
Registro de Preço nº 161/2018-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM003082 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002609. VALOR: R$ 1.688,40 (um mil
seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS,
APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS.
Data do Empenho: 03/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05441
PROCESSO:00060-00228128/2019-31. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa SALDANHA
RODRIGUES LTDA. CNPJ Nº 03.426.484/0001-23 OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGULHA
HIPODÉRMICA 30 X 0,8 COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, DESCARTÁVEL, conforme Ata
de Registro de Preço nº 016/2019-B SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-19/PAM002698
e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002278. VALOR: R$ 81.855,17 (oitenta e um
mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30
DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 03/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05442
PROCESSO: 00060-00264229/2019-75. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa EDERA
DISTRIBUIDORA DE MED. EIRELI-ME. CNPJ Nº 26.291.613/0001/19. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
SULFATO FERROSO (EQUIVALENTE A 40 MG DE FERRO ELEMENTAR) COMPRIMIDO
REVESTIDO, conforme Ata de Registro de Preço nº 064/2019-D SES/DF e Pedido de Aquisição de
Material nº 5-19/PAM003081 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002610.
VALOR: R$ 96.351,82 (noventa e seis mil trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30 DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO
FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS CORRIDOS. Data do Empenho: 03/07/2019. Pela
SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2019NE05447
PROCESSO: 00060-00451676/2018-81. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa MEDCOMERCE
COM. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPIT. LTDA. CNPJ Nº 37.396.017/0006-24. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CRIZOTINIBE CAPSULA 250 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
104/2019A SES/DF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-18/PAM004592 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-19/AFM002427. VALOR: R$ 292.953,60 (duzentos e noventa e dois
mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 100% EM 30
DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DA NE PELO FORNECEDOR. OS DIAS SÃO CONTADOS
CORRIDOS. Data do Empenho: 03/07/2019. Pela SES/DF: BEATRIS GAUTÉRIO DE LIMA

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

EXTRATOS DE INSTRUMENTO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 007/2019 - FEPECS. Contratante: FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS. Contratada: LUCIANA MELO DE MOURA. decorre de processo
de credenciamento de pessoas físicas, com fundamento no disposto no "caput" do artigo 25, da Lei
8.666/93, Ata de Sorteio, realizada no dia 16 de maio de 2019, às 10:00, pela Comissão Permanente de
Credenciamento de Pessoas Física (doc-sei nº 23161778), bem como nos termos e condições do EDITAL
DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2017CPEx/ESCS. Objeto: a prestação de serviços técnicos
especializados de Instrutor I, Instrutor II, Instrutor III, Coordenador Técnico e Coordenador Pedagógico,
Assessoramento Técnico, Orientador de monografia, conferencista/palestrante ao Público Alvo da
CPEx/ESCS, nas áreas de conhecimento especificadas, para ministrar o Mini Curso de Extensão em
Metodologia Científica para Residentes da SES/DF. Valor total: R$ 3.115,68 (três mil, cento e quinze
reais e sessenta e oito centavos). Vigência: 60 (sessenta dias), a contar da sua assinatura: 04/07/2019.
Processo SEI nº. 00064-00001475/2019-13. Assinatura pela FEPECS: MARCOS DE SOUSA
FERREIRA. Assinatura pela contratada: LUCIANA MELO DE MOURA.
Espécie: Contrato nº 008/2019 - FEPECS. Contratante: FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS. Contratada: ANA LUISA NEPONUCENO SILVA. decorre de
processo de credenciamento de pessoas físicas, com fundamento no disposto no "caput" do artigo 25, da
Lei 8.666/93, Ata de Sorteio, realizada no dia 16 de maio de 2019, às 10:00, pela Comissão Permanente
de Credenciamento de Pessoas Física (doc-sei nº 23161778), bem como nos termos e condições do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2017CPEx/ESCS. Objeto: a prestação de serviços técnicos
especializados de Instrutor I, Instrutor II, Instrutor III, Coordenador Técnico e Coordenador Pedagógico,
Assessoramento Técnico, Orientador de monografia, conferencista/palestrante ao Público Alvo da
CPEx/ESCS, nas áreas de conhecimento especificadas, para ministrar o Mini Curso de Extensão em
Metodologia Científica para Residentes da SES/DF. Valor total: R$ 2.423,28 (dois mil, quatrocentos e
vinte e três reais e vinte e oito centavos). Vigência: 60 (sessenta dias), a contar da sua assinatura:
04/07/2019.Processo SEI nº. 00064-00001475/2019-13. Assinatura pela FEPECS: MARCOS DE SOUSA
FERREIRA. Assinatura pela contratada: ANA LUISA NEPONUCENO SILVA.
Espécie: Contrato nº 011/2019 - FEPECS. Contratante: FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS. Contratada: LUCIANA RODRIGUEZ TEIXEIRA DE CARVALHO.
decorre de processo de credenciamento de pessoas físicas, com fundamento no disposto no "caput" do
artigo 25, da Lei 8.666/93, Ata de Sorteio, realizada no dia 16 de maio de 2019, às 10:00, pela Comissão
Permanente de Credenciamento de Pessoas Física (doc-sei nº 23161778), bem como nos termos e
condições do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2017CPEx/ESCS. Objeto: a prestação de
serviços técnicos especializados de Instrutor I, Instrutor II, Instrutor III, Coordenador Técnico e
Coordenador Pedagógico, Assessoramento Técnico, Orientador de monografia, conferencista/palestrante
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ao Público Alvo da CPEx/ESCS, nas áreas de conhecimento especificadas, para ministrar o Mini Curso
de Extensão em Metodologia Científica para Residentes da SES/DF. Valor total: R$ 3.115,68 (três mil,
cento e quinze reais e sessenta e oito centavos). Vigência: 60 (sessenta dias), a contar da sua assinatura:
04/07/2019. Processo SEI nº. 00064-00001475/2019-13. Assinatura pela FEPECS: MARCOS DE
SOUSA FERREIRA. Assinatura pela contratada: LUCIANA RODRIGUEZ TEIXEIRA DE
C A RVA L H O .

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 009/2019 - FEPECS. Contratante: FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS. Contratada: ROMÁRIO ARAÚJO MATIAS ROCHA. decorre de
processo de credenciamento de pessoas físicas, com fundamento no disposto no "caput" do artigo 25, da
Lei 8.666/93, Ata de Sorteio, realizada no dia 16 de maio de 2019, às 10:00, pela Comissão Permanente
de Credenciamento de Pessoas Física (doc-sei nº 23161778), bem como nos termos e condições do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2017CPEx/ESCS. Objeto: a prestação de serviços técnicos
especializados de Instrutor I, Instrutor II, Instrutor III, Coordenador Técnico e Coordenador Pedagógico,
Assessoramento Técnico, Orientador de monografia, conferencista/palestrante ao Público Alvo da
CPEx/ESCS, nas áreas de conhecimento especificadas, para ministrar o Mini Curso de Extensão em
Metodologia Científica para Residentes da SES/DF. Valor total: R$ 2.077,20 (dois mil e setenta e sete reais
e vinte centavos). Vigência: 60 (sessenta dias), a contar da sua assinatura: 05/07/2019. Processo SEI nº.
00064-00001475/2019-13. Assinatura pela FEPECS: MARCOS DE SOUSA FERREIRA. Assinatura pela
contratada: ROMÁRIO ARAÚJO MATIAS ROCHA.

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 010/2019 - FEPECS. Contratante: FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS. Contratada: SABRINA RODRIGUES DA SILVA NASCIMEN TO .
decorre de processo de credenciamento de pessoas físicas, com fundamento no disposto no "caput" do
artigo 25, da Lei 8.666/93, Ata de Sorteio, realizada no dia 16 de maio de 2019, às 10:00, pela Comissão
Permanente de Credenciamento de Pessoas Física (doc-sei nº 23161778), bem como nos termos e
condições do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2017CPEx/ESCS. Objeto: a prestação de
serviços técnicos especializados de Instrutor I, Instrutor II, Instrutor III, Coordenador Técnico e
Coordenador Pedagógico, Assessoramento Técnico, Orientador de monografia, conferencista/palestrante ao
Público Alvo da CPEx/ESCS, nas áreas de conhecimento especificadas, para ministrar o Mini Curso de
Extensão em Metodologia Científica para Residentes da SES/DF. Valor total: R$ 2.077,20 (dois mil e
setenta e sete reais e vinte centavos). Vigência: 60 (sessenta dias), a contar da sua assinatura: 05/07/2019.
Processo SEI nº. 00064-00001475/2019-13. Assinatura pela FEPECS: MARCOS DE SOUSA FERREIRA.
Assinatura pela contratada: SABRINA RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 99/2017

Processo: 080.008432/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Benéfica Cristã
Promotora do Desenvolvimento Integral ABC PRODEIN, CNPJ 06.309.646/0001-31 - Assinatura:
01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 218.892,24 (duzentos e dezoito mil
oitocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o
plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53
(setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais
e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 99/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF,
cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF:
RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Benéfica Cristã
Promotora do Desenvolvimento Integral ABC PRODEIN: LUZ MERY SUAREZ RODRIGUEZ - CPF:
741.183.401-78.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 100/2017

Processo: 080.008402/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Ação Social Comunitária -
AFMA, CNPJ 00.574.756/0002-25 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 441.258,96 (quatrocentos e quarenta e um mil duzentos e cinqüenta e oito reais e noventa
e seis centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 100/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Ação Social Comunitária AFMA: RODRIGO DOS S A N TO S
SIMÕES - CPF: 820.778.351-68.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 101/2017

Processo: 080.008413/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Apostólica das
Irmãs Mensageiras da Eucaristia de Brasília, CNPJ 00.413.468/0001-08 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 215.417,76 (duzentos e quinze mil quatrocentos
e dezessete reais e setenta e seis centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 101/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Apostólica das Irmãs
Mensageiras da Eucaristia de Brasília: LÁZARA MARIA DE ANDRADE - CPF:113.168.371-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 102/2017

Processo: 080.008405/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 -
Valor do Termo Aditivo: R$ 347.448,00 (trezentos e quarenta e sete mil quatrocentos e quarenta e oito
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 102/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Coração de Cristo: ANALÉCIA SOUZA LOIOLA
MARINHO- CPF:669.846.021-49.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 103/2017

Processo: 080.008444/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 277.958,40 (duzentos e setenta e sete mil novecentos e cinqüenta e oito reais e

quarenta centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 103/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Evangélica: WILLTHINBERG
BITTENCOURT DA SILVA- CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 104/2017

Processo: 080.008440/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Cruz de Malta,
CNPJ 00.436.790.0001/52 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo:
R$ 766.122,84 (setecentos e sessenta e seis mil cento e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do
valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
104/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Associação Cruz de Malta: VOLKER EGON BOHNE- CPF: 186.960.669-87.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 105/2017

Processo: 080.008431/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação de Moradores do
Projeto Lúcio Costa AMPLUC, CNPJ 03.637.121/0001-37 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 174.902,62 (cento e setenta e quatro mil novecentos e dois
reais e sessenta e dois centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado,
visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais
e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), e
aumento do número de atendimento, do Termo de Colaboração nº 105/2017, conforme Portaria
178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho -
Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/
Associação de Moradores do Projeto Lúcio Costa AMPLUC: PEDRO AUGUSTO CRUZ - CPF:
214.306.241-91.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 106/2017

Processo: 080.008406/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Maria de Nazaré,
CNPJ 01.718.816/0001-18 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 220.629,48 (duzentos e vinte mil seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do
valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
106/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Associação Maria de Nazaré: CARLOCCI FEITOZA - CPF: 113.406.901-44

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 107/2017

Processo: 080.008442/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Nossa Senhora
Mãe dos Homens, CNPJ 01.054.214/0001-03 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor
do Termo Aditivo: R$ 272.746,68 (duzentos e setenta e dois mil setecentos e quarenta e seis reais e
sessenta e oito centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto
que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 107/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Nossa Senhora Mãe dos Homens: SÊMEA ALCICI
ASSAF- CPF: 632.191.826-15.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 108/2017

Processo: 080.008420/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa da Criança Pão de Santo
Antônio, CNPJ 00.093.716/0001-80 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 244.950,84 (duzentos e quarenta e quatro mil novecentos e cinqüenta reais e oitenta
e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos) e
diminuição da meta de atendimento do Termo de Colaboração nº 108/2017, conforme Portaria 178/2019-
SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/
SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Casa da Criança Pão
de Santo Antônio: HELOÍSA HELENA DE SOUZA - CPF: 087.199.936-68.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 109/2017

Processo: 080.008436/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa da Mãe Preta do Brasil,
CNPJ 00.432.658/0001-72 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 812.684,53 (oitocentos e doze mil seiscentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e três
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 109/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Casa da Mãe Preta do Brasil: WELLINGTON PEREIRA LEITE-
CPF: 716.761.121-20.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 110/2017

Processo: 080.008421/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa de Ismael - Lar da
Criança, CNPJ 00.077.255/0001-52 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 312.703,20 (trezentos e doze mil setecentos e três reais e vinte centavos) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 110/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Casa de Ismael - Lar da Criança: VALDEMAR MARTINS
DA SILVA- CPF: 018.187.911-53.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 126, segunda-feira, 8 de julho de 2019 PÁGINA 47Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019070800047

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 111/2017

Processo: 080.008422/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa do Candango, CNPJ
00.077.552/0001-06 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$
590.661,60 (quinhentos e noventa mil seiscentos e sessenta e um reais e sessenta centavos) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 111/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Casa do Candango: WILIAN RAIMUNDO FERREIRA EGIDO - CPF: 363.792.048-49.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 112/2017

Processo: 080.008419/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa do Pequeno Polegar,
CNPJ 00.094.714/0001-06 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 284.907,36 (duzentos e oitenta e quatro mil novecentos e sete reais e trinta e seis centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do
valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
112/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Casa do Pequeno Polegar: MARINA MOURA DE OLIVEIRA ABDO- CPF:
220.513.921-53.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 113/2017

Processo: 080.008410/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa Transitória de Brasília,
CNPJ 02.561.587/0001-33 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 675.786,36 (seiscentos e setenta e cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e seis
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 113/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Casa Transitória de Brasília: MARIA DA PAZ ARAÚJO - CPF:
091.736.331-00.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 114/2017

Processo: 080.008400/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Centro Comunitário da
Criança, CNPJ 01.716.711/0001-20 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 1.377.631,32 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil seiscentos e trinta e um reais
e trinta e dois centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto
que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 114/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Centro Comunitário da Criança: ALCIMAR FARIAS DA SILVA-
CPF: 584.597.071-72.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 116/2017

Processo: 080.008434/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Centro de Assistência à
Candangolândia, CNPJ 01.973.494/0001-53 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor
do Termo Aditivo: R$ 885.648,61 (oitocentos e oitenta e cinco mil seiscentos e quarenta e oito reais e
sessenta e um centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto
que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 116/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Centro de Assistência à Candangolândia: ANTÔNIO MARCOS
FIDELIS DE OLIVEIRA- CPF:724.756.336-20.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 118/2017

Processo: 080.008403/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Centro Social Comunitário Tia
Angelina, CNPJ 02.290.594/0001-48 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 434.310,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil trezentos e dez reais) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 118/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Centro Social Comunitário Tia Angelina: ELIENE MARTINS DA SILVA- CPF: 6 9 6 . 11 0 . 8 4 1 -
53.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 119/2017

Processo: 080.008426/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Comunidade Evangélica
Luterana de Brasília, CNPJ 00.097.790/0002-56 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 -
Valor do Termo Aditivo: R$ 477.741,00 (quatrocentos e setenta e sete mil setecentos e quarenta e um
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 119/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Comunidade Evangélica Luterana de Brasília: NERI RADER- CPF:
102.203.990-34.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 120/2017

Processo: 080.008441/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Congregação de Santa
Doroteia do Brasil-Sul Paula Frassinetti, CNPJ 03.658.515/0011-43 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência:
até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 366.557,64 (trezentos e sessenta e seis mil quinhentos e
cinqüenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano
anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53
(setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais
e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 120/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF,
cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF:

RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Congregação de Santa
Doroteia do Brasil-Sul Paula Frassinetti: MARIA LÚCIA TENÓRIO DE ARAÚJO- CPF: 350.174.731-
49.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 121/2017

Processo: 080.008424/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Congregação Irmãs Oblatas do
Menino Jesus, CNPJ 00.456.392/0001-06 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 495.113,40 (quatrocentos e noventa e cinco mil, cento e treze reais e quarenta
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 121/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Congregação Irmãs Oblatas do Menino Jesus: SUELI DE FÁTIMA
TAVARES- CPF: 381.130.311-20.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 122/2017

Processo: 080.008418/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Congregação São João Batista
- Instituto São Judas Tadeu, CNPJ 17.257.510/0005-75 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 333.550,08 (trezentos e trinta e três mil quinhentos e cinqüenta
reais e oito centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 122/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Congregação São João Batista - Instituto São Judas Tadeu: ANA
LÚCIA FERREIRA- CPF: 857.970.656-49.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 123/2017

Processo: 080.008415/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Comunitária da QE 38
do Guará, CNPJ 37.117.363/0001-11 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 156.351,60 (cento e cinqüenta e seis mil trezentos e cinqüenta e um reais e sessenta
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 123/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Creche Comunitária da QE 38 do Guará: ROBERTO
FLORENTINO DA COSTA- CPF: 153.183.181-20.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 124/2017

Processo: 080.008423/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Magia dos Sonhos,
CNPJ 04.917.891/0001-04 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 309.228,72 (trezentos e nove mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do
valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
124/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Creche Magia dos Sonhos: GENILSON FERREIRA- CPF: 021.694.831-28.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 125/2017

Processo: 080.008439/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Pioneira da Vila
Planalto, CNPJ 37.174.869/0001-62 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 283.170,12 (duzentos e oitenta e três mil cento e setenta reais e doze centavos) - O
presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor
per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 125/2017,
conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Creche Pioneira da Vila Planalto: WANDA CLEMENTINA DIAS CORSO- CPF:
343.399.651-20.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 126/2017

Processo: 080.008414/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer - Tio Pedro,
CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 1.370.251,88 (um milhão trezentos e setenta mil duzentos e cinqüenta e um reais e oitenta
e oito centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 126/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Creche Renascer - Tio Pedro: GABRIELY DE MACÊDO
MOUTINHO- CPF: 044.970.181-64.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 127/2017

Processo: 080.008449/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche São Vicente de Paulo,
CNPJ 37.116.746/0001-75 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 208.468,80 (duzentos e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) -
O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor

per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 127/2017,
conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Creche São Vicente de Paulo: ANTÔNIO JOSÉ SILVA ARAÚJO- CPF: 635.348.781-
91.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 129/2017

Processo: 080.008438/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Grupo da Fraternidade Cícero
Pereira, CNPJ 00.328.112/0001-76 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 331.812,84 (trezentos e trinta e um mil oitocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do
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valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
129/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Grupo da Fraternidade Cícero Pereira: PATRÍCIA ANDREAZZI- CPF: 763.132.801-
30.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 130/2017

Processo: 080.008437/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Hotelzinho São Vicente de
Paulo, CNPJ 08.938.465/0001-08 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 217.155,00 (duzentos e dezessete mil cento e cinqüenta e cinco reais) - O presente Termo
Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que
passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 130/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Hotelzinho São Vicente de Paulo: ILMA GUIRRA DE ARAÚJO - CPF: 610.834.881-04.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 131/2017

Processo: 080.008416/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano ÉDEN, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 642.778,80 (seiscentos e quarenta e dois mil setecentos e
setenta e oito reais e oitenta centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 131/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento
Humano ÉDEN: HAIDÉE DE SOUZA NEVES - CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 132/2017

Processo: 080.008417/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto Integridade - Creche
Irmã Elvira, CNPJ 00.065.060/0001-92 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 217.155,00 (duzentos e dezessete mil cento e cinqüenta e cinco reais) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 132/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Instituto Integridade - Creche Irmã Elvira: NIVALDO TORRES VIEIRA- CPF: 033.556.671-53.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 133/2017

Processo: 080.008433/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto Nair Valadares -
INAV, CNPJ 04.192.012/0001-16 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 340.499,04 (trezentos e quarenta mil quatrocentos e noventa e nove reais e quatro centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do
valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
133/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Instituto Nair Valadares - INAV: ANA CARLA DE FREITAS CASTRO- CPF:
349.949.391-87.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 134/2017

Processo: 080.008412/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto Social PAX, CNPJ
00.109.322/0001-73 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$
279.695,64 (duzentos e setenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 134/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto Social PAX: MARIA SEVERO ALVES - CPF:
595.583.424-91.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 135/2017

Processo: 080.008445/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto Vitória-Régia para o
Desenvolvimento Humano, CNPJ 01.634.237/0001-97 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 804.342,12 (oitocentos e quatro mil trezentos e quarenta e dois
reais e doze centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 135/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto Vitória-Régia para o Desenvolvimento Humano: PAULA
CAROLINA DE ANDRADE LIMA - CPF: 930.114.311-91.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 136/2017

Processo: 080.008428/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Institutum PAX et VITAE,
CNPJ 05.074.363/0001-95 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 434.310,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil, trezentos e dez reais) - O presente Termo
Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que
passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 136/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Institutum PAX et VITAE: PÉRICLES DA CRUZ MOREIRA- CPF: 034.295.761-99.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 137/2017

Processo: 080.008443/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar Assistencial Maria de
Nazaré, CNPJ 01.181.400/0001-03 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 317.914,92 (trezentos e dezessete mil novecentos e quatorze reais e noventa e dois centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do

valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
137/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Lar Assistencial Maria de Nazaré: IDINALDO MIRABEAU DE OLIVEIRA- CPF:
038.639.641-87.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 138/2017

Processo: 080.008409/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar da Criança Padre Cícero,
CNPJ 00.574.442/0001-41 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 821.714,52 (oitocentos e vinte e um mil setecentos e quatorze reais e cinqüenta e dois
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 138/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Lar da Criança Padre Cícero: MARIA DA GLÓRIA
NASCIMENTO DE LIMA- CPF: 282.735.603-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 140/2017

Processo: 080.008430/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Obras Assistenciais Padre
Natale Battezzi, CNPJ 33.523.945/0001-47 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor
do Termo Aditivo: R$ 1.438.434,72 (um milhão quatrocentos e trinta e oito mil quatrocentos e trinta e
quatro reais e setenta e dois centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 140/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Obras Assistenciais Padre Natale Battezzi:
ANTÔNIO CARLOS NOGUEIRA GOMES - CPF: 023.492.561-20.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 141/2017

Processo: 080.008429/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Obra das Filhas do Amor de
Jesus Cristo, CNPJ 07.805.765/0002-29 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 1.545.456,02 (um milhão quinhentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e cinqüenta
e seis reais e dois centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado,
visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais
e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), e
aumento do número de atendimento, do Termo de Colaboração nº 141/2017, conforme Portaria
178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho -
Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Obra
das Filhas do Amor de Jesus Cristo: MARIA AURIMAR DE ANDRADE SILVA- CPF: 060.11 6 . 9 1 3 -
15.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 142/2017

Processo: 080.008497/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Obra de Assistência à Infância
e à Sociedade, CNPJ 37.160.546/0001-10 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 239.739,12 (duzentos e trinta e nove mil setecentos e trinta e nove reais e doze
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 142/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Obra de Assistência à Infância e à Sociedade: ROBERTA
FERNANDES DE MORAIS RIBEIRO - CPF: 611.151.181-53.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 143/2017

Processo: 080.008408/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Projeto Sócio-Educativo Santa
Luzia, CNPJ 02.864.958/0001-56 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 573.289,20 (quinhentos e setenta e três mil duzentos e oitenta e nove reais e vinte centavos)
- O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do
valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos)
para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº
143/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Projeto Sócio-Educativo Santa Luzia: FRANCISCO APARECIDO DA SILVA- CPF:
660.950.936-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 144/2017

Processo: 080.008447/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Sociedade do Amor em Ação
- Escolinha Beija-flor, CNPJ 02.572.733.0001-26 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 -
Valor do Termo Aditivo: R$ 972.854,40 (novecentos e setenta e dois mil oitocentos e cinqüenta e quatro

reais e quarenta centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto
que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 144/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Sociedade do Amor em Ação - Escolinha Beija-flor: LUIZ ELOI
VELOSO- CPF:020.277.201-20.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 145/2017

Processo: 080.008446/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Sociedade Espírita de Amparo
ao Menor Casa do Caminho, CNPJ 03.604.394/0001-85 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 502.062,36 (quinhentos e dois mil sessenta e dois reais e trinta
e seis centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 145/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Sociedade Espírita de Amparo ao Menor Casa do Caminho: CIRO
HELENO SILVANO - CPF: 381.130.311-20.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 146/2017

Processo: 080.008407/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Sociedade Espírita de
Educação do Menor Semente de Luz, CNPJ 01.717.776/0001-90 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 281.432,88 (duzentos e oitenta e um mil quatrocentos e trinta
e dois reais e oitenta e oito centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 146/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Sociedade Espírita de Educação do Menor
Semente de Luz: SILVANA MARTA PORTIERI- CPF: 369.076.261-87.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 147/2017

Processo: 080.008427/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Sociedade São Vicente de
Paulo - Creche Frederico Ozanam, CNPJ 00.573.550/0001-08 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 343.973,52 (trezentos e quarenta e três mil novecentos e
setenta e três reais e cinqüenta e dois centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano
anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53
(setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais
e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 147/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF,
cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF:
RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Sociedade São Vicente de
Paulo - Creche Frederico Ozanam: JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA- CPF: 447.814.316-15.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 148/2017

Processo: 080.008454/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Ação Social Comunitária
AFMA - CEPI Andorinha, CNPJ 00.574.756/0002-25 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 236.264,64 (duzentos e trinta e seis mil duzentos e sessenta
e quatro reais e sessenta e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano
anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53
(setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais
e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 148/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF,
cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF:
RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Ação Social Comunitária
AFMA - CEPI Andorinha: RODRIGO DOS SANTOS SIMÕES - CPF: 820.778.351-68 .

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 149/2017

Processo: 080.008453/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Ação Social Comunitária -
AFMA - CEPI Jequitibá, CNPJ 00.574.756/0002-25 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022
- Valor do Termo Aditivo: R$ 236.264,64 (duzentos e trinta e seis mil duzentos e sessenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado,
visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais
e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do
Termo de Colaboração nº 149/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO
PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Ação Social Comunitária AFMA - CEPI Jequitibá:
RODRIGO DOS SANTOS SIMÕES - CPF: 820.778.351-68.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 150/2017

Processo: 080.008455/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Ação Social Comunitária
AFMA - CEPI Juriti, CNPJ 00.574.756/0002-25 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 -
Valor do Termo Aditivo: R$ 236.264,64 (duzentos e trinta e seis mil duzentos e sessenta e quatro reais

e sessenta e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado,
visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais
e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do
Termo de Colaboração nº 150/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO
PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Ação Social Comunitária AFMA - CEPI Juriti:
RODRIGO DOS SANTOS SIMÕES- CPF: 820.778.351-68.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 151/2017

Processo: 080.008478/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo - CEPI Beija-flor, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil, quinhentos e oitenta e
seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 151/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Coração de Cristo - CEPI Beija-flor:
ANALÉCIA SOUZA LOIOLA MARINHO - CPF: 669.846.021-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 152/2017

Processo: 080.008477/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo - CEPI Curió, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 152/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Coração de Cristo - CEPI Curió: ANALÉCIA SOUZA
LOIOLA MARINHO - CPF: 669.846.021-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 153/2017

Processo: 080.008479/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo - CEPI Ipê-amarelo, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência:
até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta
e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 153/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN

PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Coração de Cristo - CEPI Ipê-amarelo:
ANALÉCIA SOUZA LOIOLA MARINHO- CPF: 669.846.021-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 154/2017

Processo: 080.008480/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo - CEPI Mangabeira, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência:
até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta
e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 154/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Coração de Cristo - CEPI Mangabeira:
ANALÉCIA SOUZA LOIOLA MARINHO- CPF: 669.846.021-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 155/2017

Processo: 080.008462/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente de
Assistência Social Cruz de Malta - CEPI Ipê-roxo, CNPJ 00.436.790/0001-52 - Assinatura: 01/07/2019
- Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 155/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente de Assistência Social Cruz de Malta -
CEPI Ipê-roxo: VOLKER EGON BOHNE - CPF: 186.960.669-87.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 156/2017

Processo: 080.008460/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente de
Assistência Social Cruz de Malta - CEPI Jacarandá, CNPJ 00.436.790/0001-52 - Assinatura: 01/07/2019
- Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 156/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente de Assistência Social Cruz de Malta -
CEPI Jacarandá: VOLKER EGON BOHNE - CPF: 186.960.669-87

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 157/2017

Processo: 080.008461/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente de
Assistência Social Cruz de Malta - CEPI João-de-barro, CNPJ 00.436.790/0001-52 - Assinatura:
01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta
mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 157/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente de Assistência
Social Cruz de Malta - CEPI João-de-barro: VOLKER EGON BOHNE- CPF: 186.960.669-87.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 158/2017

Processo: 080.008463/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente de
Assistência Social Cruz de Malta - CEPI Pica-pau-branco, CNPJ 00.436.790/0001-52 - Assinatura:
01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta
mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 158/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente de Assistência
Social Cruz de Malta - CEPI Pica-pau-branco: VOLKER EGON BOHNE- CPF: 186.960.669-87.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 159/2017

Processo: 080.008468/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Angico, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 159/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Evangélica - CEPI Angico: W I L LT H I N B E R G
BITTENCOURT DA SILVA- CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 160/2017

Processo: 080.008465/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Araraúna, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 236.264,64 (duzentos e trinta e seis mil duzentos e sessenta
e quatro reais e sessenta e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano
anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53
(setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais
e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 160/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF,
cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF:
RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Araraúna: WILLTHINBERG BITTENCOURT DA SILVA - CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 161/2017

Processo: 080.008464/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Aroeira, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 161/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
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- CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Evangélica - CEPI Aroeira: WILLTHINBERG
BITTENCOURT DA SILVA - CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 162/2017

Processo: 080.008469/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Cutia, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022
- Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) -
O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor

per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 162/2017,
conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Evangélica - CEPI Cutia: WILLTHINBERG BITTENCOURT
DA SILVA - CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 163/2017

Processo: 080.008466/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Sabiá-do-campo, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 163/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Evangélica - CEPI Sabiá-do-campo: WILLTHINBERG
BITTENCOURT DA SILVA - CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 164/2017

Processo: 080.008498/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Sabiá-laranjeira, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 164/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Evangélica - CEPI Sabiá-laranjeira: WILLTHINBERG
BITTENCOURT DA SILVA- CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 165/2017

Processo: 080.008467/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Evangélica - CEPI Sempre-viva, CNPJ 00.574.806/0001-93 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 165/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Evangélica - CEPI Sempre-viva: WILLTHINBERG
BITTENCOURT DA SILVA - CPF: 659.263.661-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 166/2017

Processo: 080.008451/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo - CEPI Canário-da-terra, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 166/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente coração de Cristo - CEPI Canário-da-terra:
ANALÉCIA SOUZA LOIOLA MARINHO - CPF: 669.846.021-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 167/2017

Processo: 080.008452/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa de Ismael - Lar da
Criança - CEPI Flor-de-lis, CNPJ 00.077.255/0001-52 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 167/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Casa de Ismael - Lar da Criança - CEPI Flor-de-lis: VALDEMAR MARTINS
DA SILVA- CPF: 018.187.911-53.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 168/2017

Processo: 080.008450/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Casa de Ismael - Lar da
Criança - CEPI Olhos-d'água, CNPJ 00.077.255/0001-52 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 168/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Casa de Ismael - Lar da Criança - CEPI Olhos-d'água: VA L D E M A R
MARTINS DA SILVA- CPF: 018.187.911-53.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 169/2017

Processo: 080.008494/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Centro Social Comunitário Tia
Angelina - CEPI Ipê-rosa, CNPJ 02.290.594/0001-48 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste

do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 169/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Centro Social Comunitário Tia Angelina CEPI Ipê-rosa: ELIENE MARTINS
DA SILVA - CPF: 696.110.841-53.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 170/2017

Processo: 080.008493/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Centro Social Comunitário Tia
Angelina - CEPI Flor-de-pequi, CNPJ 02.290.594/0001-48 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 170/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Centro Social Comunitário Tia Angelina CEPI Flor-de-pequi: ELIENE
MARTINS DA SILVA - CPF: 696.110.841-53.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 171/2017

Processo: 080.008473/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer - Tio Pedro
- CEPI Angelins, CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor
do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 171/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Creche Renascer - Tio Pedro - CEPI Angelins: GABRIELY DE MACÊDO MOUTINHO- CPF:
044.970.181-64.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 172/2017

Processo: 080.008472/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer - Tio Pedro
- CEPI Corujinha-do-cerrado, CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 172/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Creche Renascer - Tio Pedro - CEPI Corujinha-do-cerrado: GABRIELY DE
MACÊDO MOUTINHO- CPF: 044.970.181-64.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 173/2017

Processo: 080.008474/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer - Tio Pedro
- CEPI Estrela-do-cerrado, CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 173/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Creche Renascer - Tio Pedro - CEPI Estrela-do-cerrado: GABRIELY DE
MACÊDO MOUTINHO- CPF: 044.970.181-64.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 174/2017

Processo: 080.008471/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer - Tio Pedro
- CEPI Jatobá, CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 174/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Creche Renascer - Tio Pedro - CEPI Jatobá: GABRIELY DE MACÊDO MOUTINHO- CPF:
044.970.181-64.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 175/2017

Processo: 080.008470/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer - Tio Pedro
- CEPI Lobo-guará, CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 -
Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O
presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor
per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 175/2017,
conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Creche Renascer - Tio Pedro - CEPI Lobo-guará: GABRIELY DE MACÊDO
MOUTINHO- CPF: 044.970.181-64.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 176/2017

Processo: 080.008475/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer - Tio Pedro
- CEPI Paineira, CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor
do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 176/2017, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Creche Renascer - Tio Pedro - CEPI Paineira: GABRIELY DE MACÊDO MOUTINHO- CPF:
044.970.181-64.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 177/2017

Processo: 080.008456/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Hotelzinho São Vicente de
Paulo - CEPI Pequizeiro, CNPJ 08.938.465/0001-08 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022
- Valor do Termo Aditivo: R$ 265.797,72 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e noventa e sete
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reais e setenta e dois centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado,
visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais
e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do
Termo de Colaboração nº 177/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO
PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Hotelzinho São Vicente de Paulo - CEPI Pequizeiro:
ILMA GUIRRA DE ARAÚJO - CPF: 610.834.881-04.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 179/2017

Processo: 080.008488/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI Buriti, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos

e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 179/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI
Buriti: HAIDÉE DE SOUZA NEVES - CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 180/2017

Processo: 080.008490/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI Canela-de-ema, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura:
01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta
mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 180/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento
Humano - ÉDEN - CEPI Canela-de-ema: HAIDÉE DE SOUZA NEVES- CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 181/2017

Processo: 080.008491/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI Jasmim, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura: 01/07/2019
- Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 181/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI
Jasmim: HAIDÉE DE SOUZA NEVES- CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 182/2017

Processo: 080.008492/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI Onça-pintada, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura:
01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta
mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 182/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento
Humano - ÉDEN - CEPI Onça-pintada: HAIDÉE DE SOUZA NEVES- CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 183/2017

Processo: 080.008489/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI Quero-quero, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura:
01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta
mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 183/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento
Humano - ÉDEN - CEPI Quero-quero: HAIDÉE DE SOUZA NEVES - CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 184/2017

Processo: 080.008487/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI Sagui, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos

e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 184/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano - ÉDEN - CEPI
Sagui: HAIDÉE DE SOUZA NEVES- CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 185/2017

Processo: 080.008495/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto Paz e Vida - CEPI
Ipê-branco, CNPJ 05.074.363/0001-95 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 585.014,02 (quinhentos e oitenta e cinco mil quatorze reais e dois centavos) - O
presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor
per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos) e aumento do número de atendimento,
do Termo de Colaboração nº 185/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO
PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto Paz e Vida - CEPI Ipê-branco: PÉRICLES DA
CRUZ MOREIRA- CPF:034.295.761-99.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 186/2017

Processo: 080.008496/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto Paz e Vida - CEPI
Tamanduá-bandeira, CNPJ 05.074.363/0001-95 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 -
Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O
presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor
per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 186/2017,
conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Instituto Paz e Vida - CEPI Tamanduá-bandeira: PÉRICLES DA CRUZ MOREIRA-
CPF: 034.295.761-99.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 187/2017

Processo: 080.008482/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar da Criança Padre Cícero
- CEPI Macaúba, CNPJ 00.574.442/0001-41 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor
do Termo Aditivo: R$ 264.060,48 (duzentos e sessenta e quatro mil sessenta reais e quarenta e oito
centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos) e o aumento de meta
do Termo de Colaboração nº 187/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO
PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Lar da Criança Padre Cícero - CEPI Macaúba: MARIA
DA GLÓRIA NASCIMENTO DE LIMA - CPF: 282.735.603-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 188/2017

Processo: 080.008483/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar Educandário Nossa
Senhora Mont Serrat - CEPI Arara-canindé, CNPJ 00.071.159/0001-05 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 188/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Lar Educandário Nossa Senhora Mont Serrat - CEPI Arara-canindé:
CLAUDETE GOMES DE BRITO - CPF: 115.256.571-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 189/2017

Processo: 080.008484/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar Educandário Nossa
Senhora Mont Serrat - CEPI Capim-dourado, CNPJ 00.071.159/0001-05 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 189/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Lar Educandário Nossa Senhora Mont Serrat - CEPI Capim-
dourado: CLAUDETE GOMES DE BRITO - CPF: 115.256.571-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 190/2017

Processo: 080.008486/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar Educandário Nossa
Senhora Mont Serrat - CEPI Jabuti, CNPJ 00.071.159/0001-05 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até
08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 190/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Lar Educandário Nossa Senhora Mont Serrat - CEPI Jabuti: CLAUDETE
GOMES DE BRITO - CPF: 115.256.571-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 191/2017

Processo: 080.008485/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Lar Educandário Nossa
Senhora Mont Serrat - CEPI Sucupira, CNPJ 00.071.159/0001-05 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência:
até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260586 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis
reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste
do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três
centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração
nº 191/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento
contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE
- CPF: 784.743.701-59 p/ Lar Educandário Nossa Senhora Mont Serrat - CEPI Sucupira: CLAUDETE
GOMES DE BRITO - CPF: 115.256.571-00.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 192/2017

Processo: 080.008458/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Sociedade Espírita de Amparo
ao Menor Casa do Caminho - CEPI Caliandra, CNPJ 03.604.394/0001-85 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 192/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Sociedade Espírita de Amparo ao Menor Casa do Caminho - CEPI
Caliandra: CIRO HELENO SILVANO - CPF: 381.130.311-20.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 193/2017

Processo: 080.008457/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo - CEPI Capim-estrela, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência:
até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta
e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 193/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
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detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Coração de Cristo - CEPI Capim-estrela:
ANALÉCIA SOUZA LOIOLA MARINHO- CPF: 669.846.021-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 194/2017

Processo: 080.008476/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Beneficente
Coração de Cristo - CEPI Flamboyant, CNPJ 15.240.878/0001-71 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência:
até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta
e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 194/2017, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Associação Beneficente Coração de Cristo - CEPI Flamboyant:
ANALÉCIA SOUZA LOIOLA MARINHO - CPF: 669.846.021-49.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 195/2017

Processo: 080.008459/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Associação Cruz de Malta -
CEPI Rosa do Cerrado, CNPJ 00.436.790/0001-52 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022
- Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) -
O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor

per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 195/2017,
conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Associação Cruz de Malta - CEPI Rosa do Cerrado: VOLKER EGON BOHNE- CPF:
186.960.669-87.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018

Processo: 084.000104/2016- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Projeto Integral de Vida PRÓ-
VIDA, CNPJ 03.635.091/0001-20 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 343.973,52 (trezentos e quarenta e três mil novecentos e setenta e três reais e cinqüenta e
dois centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve
reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de
Colaboração nº 001/2018, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Projeto Integral de Vida PRÓ-VIDA: CELIOMAR DIAS DE
OLIVEIRA- CPF: 351.848.761-20.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2018

Processo: 084.000624/2016- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Centro Social Comunitário Tia
Angelina, CNPJ 02.290.594/0001-48 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 326.601,12 (trezentos e vinte e seis mil seiscentos e um reais e doze centavos) - O
presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor
per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para
R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 002/2018,
conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano
de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Centro Social Comunitário Tia Angelina: ELIENE MARTINS DA SILVA- CPF:
6 9 6 . 11 0 . 8 4 1 - 5 3 .

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2018

Processo: 084.000616/2016- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Centro Social Comunitário Tia
Angelina, CNPJ 02.290.594/0001-48 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 826.926,24 (oitocentos e vinte e seis mil novecentos e vinte e seis reais e vinte e
quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos) e a
diminuição da meta de atendimento, do Termo de Colaboração nº 003/2018, conforme Portaria 178/2019-
SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/
SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Centro Social
Comunitário Tia Angelina: ELIENE MARTINS DA SILVA- CPF: 696.110.841-53.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2018

Processo: 00080.00079925/2018-22- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Humano ÉDEN - CEPI Mandacaru, CNPJ 26.444.950/0001-07 - Assinatura:
01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta
mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente
aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta
e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete
centavos), do Termo de Colaboração nº 004/2018, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE
CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto de Apoio ao Desenvolvimento
Humano ÉDEN - CEPI Mandacaru: HAIDÉE DE SOUZA NEVES - CPF: 119.932.431-00.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2018

Processo: 080.008481/2017- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Instituto Vitória Régia para o
Desenvolvimento Humano - CEPI Araçá-Mirim, CNPJ 01.634.237/0001-97 - Assinatura: 01/07/2019 -
Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos
e oitenta e seis reais) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que
houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo
de Colaboração nº 005/2018, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN
PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Instituto Vitória Régia para o Desenvolvimento Humano - CEPI
Araçá-Mirim: PAULA CAROLINA DE ANDRADE LIMA- CPF: 930.114.311-91.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2018

Processo: 00080.00053204/2018-92- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Creche Renascer -
CEPI Perdiz, CNPJ 09.441.600/0001-60 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do
Termo Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente
Termo Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita,
que passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 006/2018, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Creche Renascer - CEPI Perdiz: GABRIELY DE MACÊDO MOUTINHO- CPF: 044.970.181-
64.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2018

Processo: 00080.000131183/2018-53- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Ação Social
Comunitária AFMA - CEPI Algodão do Cerrado, CNPJ 00.574.756/0002-25 - Assinatura: 01/07/2019 -

Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 236.264,64 (duzentos e trinta e seis mil
duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar
o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53
(setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais
e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 007/2018, conforme Portaria 178/2019-SEDF,
cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF:
RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-59 p/ Ação Social Comunitária
AFMA - CEPI Algodão do Cerrado: RODRIGO DOS SANTOS SIMÕES- CPF: 820.778.351-68.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2018

Processo: 00080.000128194/2018-56- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e o Institutum PAX et
VITAE, CNPJ 05.074.363/0001-95 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência: até 08/02/2022 - Valor do Termo
Aditivo: R$ 260.586,00 (duzentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e seis reais) - O presente Termo
Aditivo visa alterar o plano anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que
passará de R$ 747,53 (setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57
(oitocentos e três reais e cinquenta e sete centavos), do Termo de Colaboração nº 008/2018, conforme
Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de
Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF: 784.743.701-
59 p/ Institutum PAX et VITAE: PÉRICLES DA CRUZ MOREIRA - CPF: 034.295.761-99.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2018

Processo: 00080.000114594/2018-84- Partes: SEDF, CNPJ 00.394.676/0001-07 e a Hotelzinho São
Vicente de Paulo - Creche Irmã Dulce, CNPJ 08.938.465/0001-08 - Assinatura: 01/07/2019 - Vigência:
até 08/02/2022 - Valor do Termo Aditivo: R$ 826.551,76 (oitocentos e vinte e seis mil quinhentos e
cinqüenta e um reais e setenta e seis centavos) - O presente Termo Aditivo visa alterar o plano
anteriormente aprovado, visto que houve reajuste do valor per capita, que passará de R$ 747,53
(setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 803,57 (oitocentos e três reais
e cinquenta e sete centavos) e aumento do número de atendimento, do Termo de Colaboração nº
009/2018, conforme Portaria 178/2019-SEDF, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido
no Plano de Trabalho - Assinantes: p/ SEDF: RAFAEL DE CARVALHO PULLEN PARENTE - CPF:
784.743.701-59 p/ Hotelzinho São Vicente de Paulo - Creche Irmã Dulce: ILMA GUIRRA DE ARAÚJO
- CPF: 610.834.881-04.

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 43/2019
Processo: 00080.00040656/2017-23 - Partes: SEEDF X MÁRCIO IMÓVEIS LTDA. Objeto: a locação
do imóvel situado na Avenida Comercial, lote 2251, Centro - São Sebastião-DF, com área de terreno
de 800,00 m2(oitocentos metros quadrados), para acomodar a Coordenação Regional de Ensino de São
Sebastião da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, baseada no inciso X , art. 24, c/c
o art. 26 da Lei nº 8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245 de 18.10.91. Unidades Orçamentárias:
18101. Programa de Trabalho: 12.122.6002.8517.0036. Natureza da Despesa: 3.3.90.39. Fonte de
Recursos: 100. Nota de Empenho: nº 2019NE02166, no valor de R$ 47.536,90 (quarenta e sete mil,
quinhentos e trinta seis reais e noventa centavos), emitida em 27/06/2019. Evento: 400091.
Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 771.840,00 (setecentos e setenta e um mil, oitocentos
e quarenta reais). Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura. Assinatura:
01/07/2019. Assinantes P/SEEDF: Rafael de Carvalho Pullen Parente. P/ MÁRCIO IMÓVEIS LTDA:
Márcio Antônio de Oliveira.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL Nº 01/2019

O SUBSECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, torna público: AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL Nº
01/2019, com área útil aproximadamente de 479 m² ( quatrocentos e setenta e nove metros
quadrados), sem considerar as áreas de circulação horizontal e vertical (que deverá ser de no mínimo
10% da área útil), localizado na Região Administrativa do Paranoá - DF ou Itapoã - DF, conforme
especificações contidas no Projeto Básico, disponível no sítio eletrônico da
SEEDF.(http://www.se.df.gov.br), para acomodar aproximadamente 188 (cento e oitenta e oito)
estudantes, das vagas remanescentes que não foram contemplados com matriculas nas Escolas Públicas
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, Coordenação Regional de Ensino do
Paranoá/Itapoã, da Educação Infantil, sendo 34 estudantes para o 2º Período e 154 para o 1º Período,
além dos professores, equipe de Direção e demais funcionários necessários ao pleno funcionamento
de um Centro de Educação Infantil. (Processo: 00080-00031169/2019-31). As propostas comerciais
deverão ser endereçadas ao Sr. Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, e entregues até as 17h00 min do dia 15 de julho de 2019, no endereço
SNB, QD 02, LT 17, BL C, EDIFÍCIO PHENÍCIA, 1º andar - Sala 104 - Brasília/DF. O procedimento
de contratação de locação de imóvel reger-se-á de acordo com a legislação vigente. A Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal reserva-se ao direito de optar pela proposta que melhor
atender às suas necessidades operacionais. Caso o imóvel escolhido não esteja nas características
ideais especificadas pela SEDF, deverá o proprietário proceder às devidas modificações no máximo em
30 (trinta) dias.

ALEXANDRE PEREIRA ALCOFORADO
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SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 00113-00016853/2018-32; ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 021/2019 (SEI
24632630); CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: STAR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA, CNPJ 37.131.539/0001-90; OBJETO: Registro de preços para a eventual locação mensal de
módulos contêineres-refeitórios, banheiros químicos e banheiros químico-móveis; EMBASAMENTO
LEGAL: Edital de Pregão Eletrônico nº 066/2018 (SEI 12057199), Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993;
DATA DE ASSINATURA: 04/07/2019; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR: R$ 187.800,00 (cento e
oitenta e sete mil e oitocentos reais); DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade do
DER/DF; Pela CONTRATANTE: Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Eng. CRISTIANO ALVES
CAVALCANTE; Pela CONTRATADA: MIGUEL MENDONÇA DE SOUSA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 38535

PROCESSO: 00370-00002963/2018-95. Das partes: o Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico. Objeto: ajuste do nome da Secretaria na qualificação das partes, em razão do
Decreto nº 39.610, de 01 de janeiro de 2019, publicado no DODF nº 01, de 1º de janeiro de 2019 e inclusão
de nova Dotação Orçamentária para cobertura das despesas do contrato. Data de Assinatura: 07/06/2019.
Signatários: RUY COUTINHO DO NASCIMENTO, na qualidade de Secretário de Estado.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037149
PROCESSO: 00370-00000465/2018-16. Partes: o Distrito Fereral por meio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico e Denise Cristina Corrêa da Rocha CPF nº 927.554.706-82. Objeto: redução
do prazo de prestação de serviços, do período de 12 (doze) para 11 (onze) meses ocasionando assim a
redução do valor do Contrato, que passará de R$ 223.200,00 (duzentos e vinte três mil e duzentos reais),
para R$ 204.600,00 (duzentos e quatro mil e seiscentos reais). Data de Assinatura: 11/06/2019. Signatários:
RUY COUTINHO DO NASCIMENTO, na qualidade de Secretário de Estado e DENISE CRISTINA
CORRÊA DA ROCHA, na qualidade de Consultor Individual.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37372
PROCESSO: 00370-00001333/2018-01. Das partes: o Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico e Neantro Saavedra Rivano, CPF nº 592.374.577-15 Objeto: a prorrogação do
contrato por 40 (quarenta) dias, a contar do término da vigência atual, com finalização no dia 29/07/2019
Data de Assinatura: 17/06/2019. Signatários: RUY COUTINHO DO NASCIMENTO, na qualidade de
Secretário de Estado e NEANTRO SAAVEDRA RIVANO na qualidade de Consultor Individual.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO: 0011100018084/2017-82; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo nº 01/2019 ao Contrato nº
25/2018, Publicado em 06/07/2018; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
- TERRACAP e GEO LOGICA-CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA; OBJETO: Este termo tem por
finalidade aditar o referido contrato, cujo objeto é a elaboração de Plano de Controle Ambiental e
Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PCA/PRAD, Projeto Executivo de Drenagem Pluvial e
de Pavimentação das Quadras Ímpares 103 a 115, 121 a 127 e Subcentro Oeste de Samambaia, RA-
XII do Distrito Federal, para: Suplementar recursos no valor de R$ 30.160,64 (trinta mil cento e
sessenta reais e sessenta e quatro centavos), aproximadamente 16,2% do valor do contrato, a teor do
que dispõe o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.666/93, objetivando o acréscimo de serviços
em decorrência da solicitação do Metrô-DF, que propôs a compatibilização do projeto da rede de
drenagem de sua estação com o do parcelamento desta Companhia nas Quadras 100 Ímpares e
Subcentro Oeste de Samambaia, considerando que existem especificidades a serem consideradas em
ambos projetos; Conceder prazo de 90 (noventa) dias para compatibilização e apresentação dos
projetos executivos da rede de drenagem pluvial e pavimentação; Prorrogar o prazo de vigência do

contrato por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de seu vencimento, nos termos
previstos no artigo 57, da Lei nº 8.666/1993.; EMBASAMENTO LEGAL: conforme Decisão nº
0060/2019 da Diretoria Técnica da TERRACAP, datada de 19/06/2019; DATA DE AS S I N AT U R A :
04/07/2019; VIGÊNCIA: Até 05/07/2020; PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 23.451.6208.1968.3194 - Elaboração de Projetos pela
Companhia Imobiliária de Brasília, Classificação Econômica 4490.51 - Obras e Instalações.;
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP;
P/CONTRATANTE: Gilberto Magalhaes Occhi, Carlos Antonio Eeal, Edward Johnson Goncalves de
Abrantes,; P/CONTRATADA: Cristiano Goulart Simas Gomes; TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira
de Sena Oliveira e Maria Aparecida Muniz dos Santos.

PROCESSO: 00111-00018552/2017-19; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo nº 01/2019 ao Contrato nº
47/2018, Publicado em 18/10/2018; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
- TERRACAP e PENTAG ENGENHARIA LTDA; OBJETO: aditar o referido contrato, cujo objeto é
a execução dos serviços de calçadas, ciclovias e serviços complementares da Etapa 01 do Setor
Noroeste, em Brasília-DF, para: Suplementar recurso no valor de R$ 422.387,03 (quatrocentos e vinte
e dois mil trezentos e oitenta e sete reais e três centavos), correspondente a 24,98%, e suprimir
recurso no valor de R$ 45.727,53 (quarenta e cinco mil setecentos e vinte e sete reais e cinquenta
e três centavos), correspondente a 2,70%, perfazendo um acréscimo no valor de R$ 376.659,50
(trezentos e setenta e seis mil seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), para aumento
do quantitativo de serviços a serem executados, perfazendo o Contrato o valor total de R$
2.067.579,92 (dois milhões, sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa e dois
centavos); e II - Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos serviços.; EMBASAMENTO
LEGAL: Decisão nº 287 da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3344ª Sessão, realizada em
19/06/2019; DATA DE ASSINATURA: 04/07/2019; VIGÊNCIA: Até 14/08/2019; PRAZO DE
EXECUÇÃO: Até 16/07/2019; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
23.451.6208.1110.9883 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO PELA COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, Elemento de Despesa 4490.51 - Obras e Instalações, conforme Nota
de Empenho nº 469/2019, datada de 24/06/2019; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a
responsabilidade da TERRACAP; P/CONTRATANTE: Gilberto Magalhaes Occhi, Edward Johnson
Goncalves de Abrantes e Carlos Antonio Leal,; P/CONTRATADA: Ronaldo Rodrigues Starling
Tavares; TESTEMUNHAS: Francisca Ferreira de Sena Oliveira e Maria Aparecida Muniz dos
Santos.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR DE LICITAÇÃO REFERENTE
AO EDITAL Nº 04/2019-IMÓVEIS

A Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, em sua Decisão nº 314/2019-
DIRET, 3347ª sessão, realizada em 03/07/2019, decidiu, com base nos tópicos 50.3 e 51, do Edital n.º
04/2019-Imóveis, homologar o resultado da licitação, objeto do referido Edital, conforme processo nº.
00111-00001439/2019-66, proclamando-se vencedores os seguintes licitantes: ITEM 15 - SIMONE PINTO
DE MACEDO e ALEXANDRE SOARES GOMES - R$ 476.368,20; ITEM 24 - CLIMATICA
ENGENHARIA EIRELI - R$ 210.000,00; ITEM 25 - CLIMATICA ENGENHARIA EIRELI - R$
170.000,00; ITEM 46 - TAVARES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
R$ 3.510.000,00; ITEM 51 - LUCIANA NASCIMENTO LINS - R$ 180.000,00; ITEM 71 - ADRIANO

FERREIRA DE AQUINO - R$ 78.050,00; ITEM 75 - CLERIS DE MENEZES CASAGRANDE - R$
611.000,00; ITEM 79 - TAVARES CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
R$ 4.610.000,00. A Diretora decidiu manter sobrestados os ITENS 02, 13, 14, 20, 22, 29, 31, 32, 33, 43,

55, 56, 58, 61, 76 e 77. Na oportunidade, convocam-se os licitantes declarados vencedores a comparecerem
dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a publicação deste, na Divisão de Atendimento ao
Cliente - DIATE, localizado no térreo do Edifício Sede da TERRACAP, Bloco "F" - Setor de Áreas
Municipais - SAM, no horário das 7 às 19 horas, para assinatura do controle de pagamento à vista ou
equivalente à entrada inicial e efetuar o recolhimento do preço ajustado, conforme descrito no tópico 75.1
do Edital. Esclarece na oportunidade, que os licitantes vencedores supracitados deverão nos 30 (trinta)
primeiros dias contados após a publicação deste, assinar no Cartório indicado, a Escritura Pública de
Compra e Venda correndo todas as despesas por conta dos licitantes, inclusive as cartorárias e os impostos,
preços públicos ou taxas incidentes, de conformidade com o contido no tópico 75.2 do aludido Edital. O
não atendimento às citadas exigências, dentro dos prazos já estipulados importará no desfazimento do
negócio com a consequente aplicação da penalidade prevista no tópico 75.2.1 do Edital. Esclarece-se,
ainda, aos interessados que, de acordo com o contido no tópico 51 do Edital, não caberá recurso quanto
a presente homologação.

Brasília/DF, 05 de julho de 2019.
BRUNO CÉSAR SANTANA DE MENESES

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições, em cumprimento ao disposto no artigo 22, § 2º da Lei
Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 3.184, de 29 de agosto de 2003 e no artigo 16 da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, torna público os gastos efetivos com publicidade de utilidade pública e de interesse institucional,
realizados no SEGUNDO Trimestre de 2019:
1. GASTOS COM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS-RPnP DE 2018
1.1. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
1.1.1. VEICULAÇÃO
1.1.1.1. MÍDIA ALTERNATIVA
. Agência Subcontratado Va l o r
. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 All Channel 28.923,50
. Estrutura Painéis 33.369,47
. Paulo Octávio Mídias 21.215,35
. Plusmídia 31.592,40
. Residencial Mídia 19.235,03
. Vi s u p l a c 14.130,27
. TOTAL ALTERNATIVA BINDER +FC COMUNICAÇÃO 148.466,01
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. TOTAL ALTERNATIVA INSTITUCIONAL 148.466,01

1.1.1.2. RÁDIO

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Riacho Fundo FM 2.327,12

. TOTAL RÁDIO BINDER +FC COMUNICAÇÃO 2.327,12

. TOTAL RÁDIO INSTITUCIONAL 2.327,12

1.1.1.5. REVISTA

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Tr a ç o s 6.619,36

. TOTAL REVISTA BINDER +FC COMUNICAÇÃO 6.619,36

. TOTAL REVISTA INSTITUCIONAL 6.619,36

. TOTAL VEICULAÇÃO INSTITUCIONAL 157.412,49

1.2. PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA
1.2.1. MÍDIA ALTERNATIVA

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propaganda Desigual Ltda. - 13.033.901/0001-21 Minas Ideias 29.880,20

. TOTAL ALTERNATIVA PROPAGANDA DESIGUAL 29.880,20

. TOTAL ALTERNATIVA UTILIDADE 29.880,20

. TOTAL VEICULAÇÃO RPNP 2018 NO 2º TRIMESTRE 187.292,69

1.3. PUBLICIDADE EM VEÍCULOS ALTERNATIVOS (parágrafo 9º, in fine, do artigo 149, da LODF, com a redação dada pela Emenda nº 74/2014).
1.3.1. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
1.3.1.1. INTERNET

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Site maiscondango.com 2.538,68

. Site gamacidadao.com.br 1.875,80

. TOTAL INTERNET BINDER + FC COMUNICAÇÃO 4.414,47

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Blog do Fred Lima 2.961,79

. TOTAL INTERNET PROPEG COMUNICAÇÃO 2.961,79

. TOTAL INTERNET INSTITUCIONAL 7.376,26

. TOTAL VEÍCULOS ALTERNATIVOS INSTITUCIONAL 7.376,26

1.4. PUBLICIDADE LEGAL JORNAL / DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propaganda Desigual Ltda. - 13.033.901/0001-21 Jornal de Brasília 2.047,86

. TOTAL LEGAL PROPAGANDA DESIGUAL 2.047,86

. Imprensa Nacional - 04.196.645/0001-00 Diário Oficial da União-DOU 0,00

. TOTAL LEGAL IMPRENSA NACIONAL 0,00

. TOTAL LEGAL RPNP NO 2º TRIMESTRE 2.047,86

1.5. PRODUÇÃO
1.5.1. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

. Agência Mídia Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Globo Express Globo Comunicação 3.740,00

. Adserver Space Tecnologia 6.858,95

. TOTAL PRODUÇÃO PROPEG COMUNICAÇÃO 10.598,95

. TOTAL PRODUÇÃO INSTITUCIONAL 10.598,95

. TOTAL PRODUÇÃO RPNP 2018 NO 2º TRIMESTRE 10.598,95

2. GASTOS DO 2º TRIMESTRE DE 2019
2.1. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
2.1.1. VEICULAÇÃO
2.1.1.1. MÍDIA ALTERNATIVA

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 TS Mídia 23.609,68

. TOTAL ALTERNATIVA PROPEG COMUNICAÇÃO 23.609,68

. TOTAL ALTERNATIVA INSTITUCIONAL 23.609,68

2.1.1.2. INTERNET

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Site metropoles.com 2.538,68

. TOTAL INTERNET BINDER +FC COMUNICAÇÃO 2.538,68

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propaganda Desigual Ltda. - 13.033.901/0001-21 Versatily / Facebook 12.035,20

. Versatily / Instagram 7.758,00
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. TOTAL INTERNET PROPAGANDA DESIGUAL 19.793,20

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 On Station Publicidade 4.701,25

. Portal R7 14.103,77

. Site beewifi.com.br 22.566,00

. Site correiobraziliense.com.br 32.935,08

. Site jornaldebrasilia.com.br 16.669,25

. Site metropoles.com 164.543,75

. Zahg Hub / Facebook 3.165,96

. TOTAL INTERNET PROPEG COMUNICAÇÃO 258.685,06

. TOTAL INTERNET INSTITUCIONAL 281.016,93

2.1.1.3. JORNAL

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Aqui DF 40.364,22

. Correio Braziliense 221.077,52

. de Brasília 45.620,84

. Destak 32.743,83

. Metro 32.096,37

. Na Hora H 39.400,91

. TOTAL JORNAL BINDER +FC COMUNICAÇÃO 4 11 . 3 0 3 , 6 9

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Alô Brasília 21.632,10

. TOTAL JORNAL PROPEG COMUNICAÇÃO 21.632,10

. TOTAL JORNAL INSTITUCIONAL 432.935,80

2.1.1.4. RÁDIO

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Alpha FM 8.800,74

. Antena 1 FM 13.065,43

. Atividade FM 67.807,07

. Band News FM 29.723,65

. Clube FM 31.807,05

. Jovem Pan FM 40.129,87

. Metropoles FM 41.672,35

. Nova Brasil FM 22.483,26

. Redentor AM 7.198,55

. Sara FM 8.356,19

. Verde Oliva FM 9.382,94

. TOTAL RÁDIO BINDER +FC COMUNICAÇÃO 280.427,10

. TOTAL RÁDIO INSTITUCIONAL 280.427,10

2.1.1.5. TELEVISÃO

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Bandeirantes 187.493,22

. Brasília 11 3 . 1 6 2 , 11

. Gênesis 72.894,85

. Globo 237.444,15

. Globo News 3.204,84

. GNT 2.646,10

. Multishow 3.520,30

. Programa SOS Brasília 12.364,00

. SBT 168.673,61

. União 18.329,23

. Vi v a 3.554,15

. TOTAL TV BINDER +FC COMUNICAÇÃO 823.286,55

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Bandeirantes 64.474,77

. Comunitária 18.757,99

. Globo 91.076,38

. Record 566.278,59

. TOTAL TV PROPEG COMUNICAÇÃO 740.587,73

. TOTAL TV INSTITUCIONAL 1.563.874,28

. TOTAL VEICULAÇÃO INSTITUCIONAL 2.581.863,78

2.1.2. PRODUÇÃO
2.1.2.1. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

. Agência Mídia Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Banner Nuvem Comunicação 2.565,00

. Entrega Digital Adstream Soluções 350,63

. Entrega Digital Globo Comunicação 1.075,25
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. Filme Arcade Produções 489.822,19

. Spot Audiotech 39.900,00

. TOTAL PRODUÇÃO BINDER +FC COMUNICAÇÃO 533.713,07

. Agência Mídia Subcontratado Va l o r

. Propaganda Desigual Ltda. - 13.033.901/0001-21 Filme Radiola Produções 160.000,00

. TOTAL PRODUÇÃO PROPAGANDA DESIGUAL 160.000,00

. Agência Mídia Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Adesivos Multcor Artes Gráficas 2.267,46

. Banner Nuvem Comunicação 24.842,50

. Cartaz Identifix Serigrafia 25.057,20

. Entrega Digital Globo Comunicação 215,05

. Filme Caravela Produções 178.000,00

. Lonas Mais Mídia 88.910,37

. Spot Audiotech 22.800,00

. Vídeo Conecta Comunicação 26.180,00

. TOTAL PRODUÇÃO PROPEG COMUNICAÇÃO 368.272,58

. TOTAL PRODUÇÃO INSTITUCIONAL 1.061.985,64

2.2. PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA
2.2.1. VEICULAÇÃO
2.2.1.1. MÍDIA ALTERNATIVA

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Comunidade Door 82.271,88

. Coruja Publicidade 32.469,65

. Embrasil-EU 27.455,30

. Estrutura Painéis 52.370,04

. Led Wave Painéis 29.854,82

. Look Painéis 21.696,98

. Oitto Agência de Projetos 23.038,48

. Remidia 15.103,00

. Vi s u p l a c 77.716,46

. TOTAL ALTERNATIVA PROPEG COMUNICAÇÃO 361.976,61

. TOTAL ALTERNATIVA UTILIDADE PÚBLICA 361.976,61

2.2.1.2. INTERNET

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 LoganMédia Brasil 25.669,46

. Site correiobraziliense.com.br 46.794,27

. Site dmstrategic.com 79.683,93

. Site metropoles.com 77.481,28

. Site portal.beewifi.com.br 15.796,20

. TOTAL INTERNET PROPEG COMUNICAÇÃO 245.425,14

. TOTAL INTERNET UTILIDADE PÚBLICA 245.425,14

2.2.1.3. JORNAL

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Alô Brasília 25.237,58

. Aqui DF 14.805,41

. Correio Braziliense 107.945,48

. de Brasília 43.961,89

. Destak 18.417,67

. Destak 18.417,67

. Metro 37.445,47

. Na Hora H 1 6 . 11 8 , 5 6

. TOTAL JORNAL PROPEG COMUNICAÇÃO 282.349,72

. TOTAL JORNAL UTILIDADE PÚBLICA 282.349,72

2.2.1.4. RÁDIO

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Antena 1 FM 8.399,20

. Atividade FM 49.376,29

. CBN FM 19.570,14

. Clube FM 18.237,56

. Globo FM 4.264,97

. Globo FM 2.369,43

. JK FM 7.160,94

. Jovem Pan FM 38.358,44

. Metropoles FM 11 . 7 6 5 , 9 1

. Nova Brasil FM 5.781,41

. Programa Os Cabeças da Notícia 4.456,79

. TOTAL RÁDIO PROPEG COMUNICAÇÃO 169.741,08

. TOTAL RÁDIO UTILIDADE PÚBLICA 169.741,08

2.2.1.5. TELEVISÃO

. Agência Subcontratado Va l o r
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. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Bandeirantes 53.362,91

. Brasil 2.392,00

. Brasília 29.433,81

. Gênesis 17.600,08

. Globo 285.031,15

. GNT 1.141,23

. Megapix 1.263,46

. Multishow 1.026,75

. Record 325.431,91

. SBT 11 4 . 3 1 5 , 6 4

. Sportv 4.736,98

. Universal Channel 1.400,03

. Vi v a 1.353,96

. TOTAL TV PROPEG COMUNICAÇÃO 838.489,91

. TOTAL TV UTILIDADE PÚBLICA 838.489,91

. TOTAL VEICULAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA 1.897.982,46

. TOTAL VEICULAÇÃO 2019 NO 2º TRIMESTRE 4.479.846,25

2.2.2. PRODUÇÃO
2.2.2.1. PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

. Agência Mídia Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Filme Arcade Produções 175.864,07

. Banners CaisNovo Comunicação 37.762,50

. Filme Caravela Produções 171.617,50

. Adserver Comune S/A 3.485,09

. Spot Dahouse Audio 2 0 . 0 11 , 7 5

. Entrega Digital Globo Comunicação 645,15

. Banner GS Simões Serviços 11 . 4 0 9 , 5 0

. Spot Lira Harmonia 14.592,00

. Foto Magneto Fotografia 30.922,50

. Adesivos Mais Mídia 19.246,12

. Entrega Digital SBT 430,10

. TOTAL PRODUÇÃO PROPEG COMUNICAÇÃO 485.986,28

. TOTAL PRODUÇÃO UTILIDADE PÚBLICA 485.986,28

. TOTAL PRODUÇÃO 2019 NO 2º TRIMESTRE 1.547.971,92

2.3. PUBLICIDADE LEGAL JORNAL / DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 DCI 3.614,03

. de Brasília 71.993,81

. TOTAL LEGAL BINDER +FC COMUNICAÇÃO 75.607,84

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propaganda Desigual Ltda. - 13.033.901/0001-21 DCI 4.039,22

. de Brasília 335.940,79

. TOTAL LEGAL PROPAGANDA DESIGUAL 339.980,01

. TOTAL LEGAL JORNAL 415.587,85

. Empresa Meio Va l o r

. Imprensa Nacional - 04.196.645/0001-00 Diário Oficial da União-DOU 21.046,48

. TOTAL LEGAL IMPRENSA NACIONAL 21.046,48

. TOTAL LEGAL NO 2º TRIMESTRE 436.634,33

3. PUBLICIDADE EM VEÍCULOS ALTERNATIVOS (parágrafo 9º, in fine, do artigo 149, da LODF, com a redação dada pela Emenda nº 74/2014).
3.3.1. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
3.3.1.1. INTERNET

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Site agendacapital.com.br 4.585,28

. Site blogaltaperformance.com.br 4.643,21

. Site blogdoataide.com.br 4.032,26

. Site blogdocallado.com 6.769,80

. Site bloginformandoedetonando.com.br 4.513,20

. Site bombeirosdf.com.br 4.525,74

. Site contextoexato.com.br 7.757,06

. Site diariodopoder.com.br 2.961,79

. Site dicasdacapital.com.br 4.513,20

. Site edgarlisboa.com.br 4.212,32

. Site espacomulherdf.com.br 4.607,23

. Site fernandovasconcelos.com 4.478,65

. Site folhadomeio.com.br 4.513,20

. Site guiabhr.com.br 4.230,98

. Site oscabecasdanoticia.com 6.997,03

. Site radiocorredor.com.br 3.591,12

. TOTAL INTERNET BINDER + FC COMUNICAÇÃO 76.932,07
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. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Site asvecom.com.br 4.301,08

. Site blogdoguilhermepontes.com.br 4.912,81

. Site dfmobilidade.com.br 4.345,53

. Site expressaobrasiliense.com 3.949,05

. Site nbnbrasil.com.br 6.769,80

. Site politicadistrital.com.br 4.732,84

. Site radar-df.com.br 5.014,66

. Site tudooknoticias.com.br 5.415,84

. TOTAL INTERNET PROPEG COMUNICAÇÃO 39.441,61

. TOTAL INTERNET INSTITUCIONAL 11 6 . 3 7 3 , 6 7

3.3.1.2. JORNAL

. Agência Subcontratado Va l o r

. Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 A Folha da Samambaia 7.333,95

. Brasília Agora 8.800,74

. Brasília Capital 8.800,74

. Brasília Notícias 5.867,16

. BSB Condomínios 5.867,16

. Capital do Entorno 5.867,16

. de Sobradinho 7.333,95

. Destak News 2.933,58

. do Guará 8.800,74

. do Planalto 7.333,95

. dos Condomínios 5.867,16

. Folha da Comunidade 5.867,16

. Folha de Águas Claras 8.800,74

. Guará Hoje 5.867,16

. Tribuna de Samambaia 5.867,16

. TOTAL JORNAL BINDER +FC COMUNICAÇÃO 101.208,51

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 A Voz do Povo DF 4.400,37

. Águas Claras Mídia 5.867,16

. Aqui Tem 5.867,16

. Brazlândia News 4.400,37

. Correio da Mulher 4.400,37

. Correio DF 4.400,37

. de Vicente Pires 7.333,95

. do Lago Norte 5.867,16

. Espaço Mulher 5.867,16

. Folha Centro Oeste 2.933,58

. Lago Notícias 7.333,95

. O Regional 5.867,16

. Planaltina Hoje 2.933,58

. Sobradinho Hoje 4.400,37

. Sol Nascente Melhor 5.867,16

. Viver Sports 4.400,37

. TOTAL JORNAL PROPEG COMUNICAÇÃO 82.140,24

. TOTAL JORNAL ALTERNATIVOS INSTITUCIONAL 183.348,75

. TOTAL VEÍCULOS ALTERNATIVOS INSTITUCIONAL 299.722,42

3.3.2. PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA
3.3.2.1. INTERNET

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Site agendacapital.com.br 7.503,20

. Site aovivodebrasilia.com.br 4.844,17

. Site asvecom.com.br 4.701,25

. Site blogdocallado.com 9.331,61

. Site blogdopoliglota.com.br 6.142,96

. Site blogdoquilhermepontes.com.br 4.912,81

. Site blogdoulhoa.com.br 8.368,47

. Site bloginformandoedetonando.com.br 4.387,83

. Site conectadoaopoder.com.br 6.769,80

. Site dfmobilidade.com.br 4.173,93

. Site diariodopoder.com.br 47.302,91

. Site edgarlisboa.com.br 9.828,74

. Site expressaobrasiliense.com 2.538,68

. Site fernandovasconcelos.com 3.358,99

. Site folhadomeio.com.br 3.685,78

. Site notibras.com 10.005,46

. Site politicadistrital.com.br 4.550,49

. Site radar-df.com.br 6.268,34
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. Site tudooknoticias.com.br 7.221,12

. TOTAL INTERNET PROPEG COMUNICAÇÃO 155.896,53

. TOTAL INTERNET ALTERNATIVOS UTILIDADE PUBLICA 155.896,53

3.3.2.2. JORNAL

. Agência Subcontratado Va l o r

. Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 A Folha da Samambaia 7.333,95

. A Voz 4.400,37

. Águas Claras Mídia 11 . 7 3 4 , 3 2

. Brasília Agora 17.601,48

. Brasília Capital 17.601,48

. Brazlândia News 4.400,37

. Capital do Entorno 11 . 7 3 4 , 3 2

. Correio de Santa Maria 4.400,37

. de Sobradinho 7.333,95

. de Vicente Pires 14.667,90

. DF Notícias 7.333,95

. do Guará 8.800,74

. Fogo Cruzado 5.867,16

. Folha de Águas Claras 8.800,74

. Ta g u a c e i 2.933,58

. Viver Sports 4.400,37

. TOTAL JORNAL PROPEG COMUNICAÇÃO 139.345,05

. TOTAL JORNAIS ALTERNATIVOS UTILIDADE PÚBLICA 139.345,05

. TOTAL VEÍCULOS ALTERNATIVOS UTILIDADE PÚBLICA 295.241,58

. TOTAL VEICULAÇÃO ALTERNATIVOS 2019 NO 2º TRIMESTRE 594.964,00

4. TOTAIS GERAIS
4.1. TOTAL DE DESPESAS COM PUBLICIDADE PAGAS NO 2º TRIMESTRE 2019

. Total de Despesa de Restos a Pagar Não Processados-RPNP de 2018 Paga no Trimestre 197.891,64

. Total de Despesa com Legal / Jornal/DOU / RPNP de 2018 Paga no Trimestre 2.047,86

. Total de Despesa com Veículos Alternativos Paga no Trimestre - RPNP 7.376,26

. Total de Despesa de 2019 Paga no Trimestre 6.027.818,19

. Total de Despesa com Legal / Jornal/DOU / de 2019 Paga no Trimestre 436.634,33

. Total de Despesa com Veículos Alternativos de 2019 Paga no Trimestre 594.963,99

. Total Geral Pago no 2º Trimestre 7.266.732,27

4.2. TOTAL DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS EMPENHADAS NO 2º TRIMESTRE DE 2019
4.2.1. INSTITUCIONAL

. Processo Agência Campanhas Demandante Empenho Data Va l o r

. 0003-000132/2015 Imprensa Nacional -
04.196.645/0001-00

Publicidade Legal VÁRIAS 87/2019 06/05/2019 80.000,00

. 04000-0000037/2019-09 Propaganda Desigual Ltda. -
13.033.901/0001-21

Publicidade Legal VÁRIAS 85, 98, 114 e
134/2019

26/06/2019 400.000,00

. 04000-0000210/2019-02 Propeg Comunicação S/A -
05.428.409/0003-99

Balanço 100 Dias CACI 73/2019 08/04/2019 2.900.000,00

. 04000-00000384/2019-67 Propeg Comunicação S/A -
05.428.409/0003-99

Prestação de Contas I CACI 88/2019 08/05/2019 3.500.000,00

. 04000-00000441/2019-16 Propeg Comunicação S/A -
05.428.409/0003-99

Edição Vídeo
Promocional

SETUR 99/2019 24/05/2019 12.870,00

. 04000-00000384/2019-67 Propaganda Desigual Ltda. -
13.033.901/0001-21

Prestação de Contas I CACI 90/2019 08/05/2019 3.000.000,00

. 04000-0000210/2019-02 Binder + FC Comunicação Ltda. -
72.190.242/0001-04

Balanço 100 Dias CACI 72/2019 08/04/2019 2.500.000,00

. 04000-00000384/2019-67 Binder + FC Comunicação Ltda. -
72.190.242/0001-04

Prestação de Contas I CACI 89/2019 08/05/2019 3.500.000,00

. TOTAL DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS EMPENHADAS NO 2º TRIMESTRE 15.892.870,00

4.2.2. UTILIDADE PÚBLICA

. Processo Agência Campanhas Demandante Empenho Data Va l o r

. 0 4 0 0 0 - 0 0 0 0 0 1 6 8 / 2 0 1 9 - 11 Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Combate à Dengue SES 11 2 / 2 0 1 9 29/05/2019 700.000,00

. 04000-00000388/2019-45 Propeg Comunicação S/A - 05.428.409/0003-99 Notas de Utilidade Pública SECOM 93/2019 21/05/2019 500.000,00

. 04000-00000388/2019-45 Propaganda Desigual Ltda. - 13.033.901/0001-21 Notas de Utilidade Pública SECOM 95/2019 21/05/2019 500.000,00

. 04000-00000388/2019-45 Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Notas de Utilidade Pública SECOM 97/2019 21/05/2019 500.000,00

. 04000-00000486/2019-67 Binder + FC Comunicação Ltda. - 72.190.242/0001-04 Feminicídio SECOM 121/2019 24/06/2019 3.000.000,00

. TOTAL DE CAMPANHAS DE UTILIDADE PÚBLICA EMPENHADAS NO 2º TRIMESTRE 5.200.000,00

4.3. TOTAL DE DESPESA COM PUBLICIDADE LIQUIDADA NO 2º TRIMESTRE DE 2019

. Publicidade Institucional Liquidada no Trimestre, Restos a Pagar Não Processados-RPNP de 2018 179.786,59

. Publicidade de Utilidade Pública Liquidada no Trimestre, Restos a Pagar Não Processados-RPNP de 2018 30.190,04

. Publicidade de Utilidade Pública Liquidada no Trimestre, referente a 2019 2.699.143,53
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. Publicidade Institucional Liquidada no Trimestre, referente a 2019 3.983.107,36

. Publicidade Legal Liquidada no Trimestre, referente a 2019 343.662,49

. Total Geral de Despesa Liquidada no 2º Trimestre de 2019 7.235.890,01

5. SALDOS (posição em 30/06/2019 - Fonte SiGGo)
5.1. EMPENHOS

. Saldo de Empenhos Publicidade Institucional 12.048.442,00

. Saldo de Empenhos Publicidade de Utilidade Pública 7 . 9 11 . 3 3 8 , 0 0

. Total Saldo de Empenhos 19.959.780,00

5.2. ORÇAMENTÁRIOS/CRÉDITOS DISPONÍVEIS

. Saldo Orçamentário Publicidade Institucional 33.350.241,00

. Saldo Orçamentário Publicidade de Utilidade Pública 1.720.242,00

. Total Saldo Orçamentário 35.070.483,00

5.3. ORÇAMENTOS BLOQUEADOS/CONTINGENCIADOS

. Saldo Orçamento Publicidade Institucional Bloqueado/Contingenciado 14.504.617,00

. Saldo Orçamento Publicidade de Utilidade Pública Bloqueado/Contingenciado 9.179.028,00

. Saldo Orçamento Publicidade Institucional E. Parlamentar Bloqueado 0,00

. Total Orçamento Bloqueado/Contingenciado 23.683.645,00

6. Para mais informações acessar www.transparencia.df.gov.br/#/prestando-contas/gastos-publicidade e www.comunicacao.df.gov.br/category/despesas/.
ADEVAGNER BEZERRA

Subsecretário de Administração Geral/SECOM

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019 (UASG: 926523)
O Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do DF- SEAGRI-DF comunica aos interessados que, após verificação da
regularidade dos atos procedimentais, HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico nº 04/2019-
SEAGRI/DF, Processo nº 00070-00015789/2018-80 (SEI), que tem por objeto a aquisição de tablets e
impressoras térmicas portáteis para serem utilizados pelos servidores da Subsecretaria de Defesa
Agropecuária, conforme descrição, características, prazos, condições e demais obrigações e informações
constantes dos Anexos do Edital, tendo se sagrado vencedoras as Empresas CMK AUTOMACAO
COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 22.416.068/0001-99, para o item 1, com melhor valor total de R$
25.199,79, (vinte e cinco mil cento e noventa e nove reais e setenta e nove centavos) e 3D PROJETOS E
ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA, CNPJ: 07.766.048/0001-54, para os itens 2 e 3, com melhor
valor total de R$ 57.092,80, (cinquenta e sete mil noventa e dois reais e oitenta centavos), perfazendo o
valor total do certame em R$ 82.292,59, (oitenta e dois mil duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e
nove centavos). A ata de pregão, termos de adjudicação e homologação poderão ser visualizados nos sites
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.agricultura.df.gov.br, menu "Editais".

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 19/2019-SSP. Processo: 00050-00035160/2019-10-SEI/GDF. Objeto:
Registro de Preços de fornecimento e instalação de divisórias e acessórios para atender as
necessidades da reforma do Edifício Sede da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal; conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do
Anexo I do Edital do PE nº 13/2019-SSPDF. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação no DODF. Empresa adjudicatária: JR COMÉRCIOS E VIDROS LTDA ME, CNPJ:
12.500.834/0001-45, item 1, valor unitário R$ 400,00; item 2, valor unitário R$ 253,00; item 3, valor
unitário R$ 750,00. Signatários: Pela Secretaria de Estado de Segurança Pública: Álvaro Henrique
Ferreira dos Santos e pela empresa: JR COMÉRCIOS E VIDROS LTDA ME: Jales Carneiro da
Silva.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 148, DE 05 DE JULHO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO

DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL - CFOPM

CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
DE CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 1º
da Portaria PMDF nº 670 de 3 de junho de 2009, em conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949,
de 15 de outubro de 2012,e em face de decisão judicial, torna pública a convocação do candidato, na condição
sub judice, para a etapa de avaliação psicológica no concurso público de admissão ao Curso de Formação de
Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal (CFOPM), conforme a seguir:

1 DA CONVOCAÇÃO
1.1 CONVOCAR para a etapa de avaliação psicológica do concurso público de admissão ao Curso de
Formação de Oficiais Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal (CFOPM), regido pelo
Edital Normativo nº 35/DGP, de 17 de novembro de 2016, o seguinte candidato:
a) WANDERSON COSTA MAGALHÃES (sub judice, Processo nº 0713029-60.2017.8.07.0018), inscrição
nº 161102986.
2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A ETAPA
2.1 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e de instrumentos
psicológicos com o objetivo de aferir os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das
atribuições inerentes ao exercício das funções policiais militares, bem como ao desempenho do cargo de
policial militar no posto de oficial policial militar do Quadro de Oficiais Policiais Militares da PMDF, tais
como: capacidade de concentração e atenção, capacidade de observação, memória, tipos de raciocínio, bom
relacionamento interpessoal, agressividade moderada, ansiedade controlada, controle emocial, proatividade,
adaptabilidade, autodisciplina, organização.
2.1.1 Além das características indicadas no subitem 2.1, também serão observados transtornos de
personalidade antissocial (psicopatia), agressividade exarcebada, transtorno depressivo maior (depressão) e
dependência química.
2.2 O candidato deverá ainda, observar os procedimentos contidos no Edital nº. 35/DGP, do dia 17 de
novembro de 2016 e no Edital nº. 68/DGP, de 25 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal em 26 de setembro de 2017, e demais editais regulamentadores da etapa mencionada.
3. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
3.1 A etapa de avaliação psicoloìgica será realizada no dia 12 de julho de 2019, às 9h (nove horas) no
IADES, localizado na QE 32 - Conjunto C - Lote 2 - Guará II - Guará/DF.
3.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a etapa de avaliação psicológica com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o início da mesma.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei Federal n. 8.666/1993, artigo 27 e § 2º do artigo 59 do Decreto
Federal n. 7.165/2010 e inciso VII do Artigo 2º da Portaria n. 785/2012, o Ato do Diretor de Apoio
Logístico e Finanças da POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL que, diante da documentação
constante do processo SEI n. 00054-00013624/2019-16, firmou o termo de reconhecimento da dispensa de
licitação de acordo com o disposto no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n. 8.666/1993, bem como o
Parecer n. 726/2008-PROCAD/DF, em favor da empresa DISVECO LTDA, inscrita sob o CNPJ n.
02.971.360/0006-70, para fazer face às despesas com a contratação de empresa especializada para
aquisição e instalação de 05 (cinco) engates para equipar os veículos TOYOTA HILUX pertencentes à
Polícia Militar do Distrito Federal, ato que ratifico nos termos do artigo 26, da Lei Federal n. 8.666/1993
bem como, autorizo o empenho da despesa e determino a sua publicação no Diário Oficial do DF, de modo
que adquira a necessária eficácia. Encaminhe-se à Seção de Execução Orçamentária para emissão da
respectiva nota de empenho pelo elemento de despesa 4.4.90.52 (EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE), SUBELEMENTO - 57 (ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS). A Seção de Contratos da
DALF para nomear, através de Portaria, o Fiscal e Fiscal Substituto do presente serviço a ser contratado.
4. A Subseção de Processos de Pagamento para demais providências. Brasília/DF; 04 de julho de 2019.
STÉFANO ENES LOBÃO-CEL QOPM. Chefe do DLF.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E FINANCEIRA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2019
PROCESSO: 00053-00007405/2019-26. O Chefe do Departamento de Administração Logística e
Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010 e com o inciso IX do art.
6º, da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG nº 077, de 25 de abril de 2011, resolve:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 51/2019 , em favor da Clínica de Psicologia Luminnus
LTDA - CNPJ: 30.545.145/0001-39, no valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos reais) referente ao
credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada no subitem 4.7 (Empresas especializadas em
serviços de psicologia e psiquiatria) do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento
01/2018, com dotação orçamentária de R$ 56.458.600,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e
cinquenta e oito mil e seiscentos reais), UO: 73901 - FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da
Despesa: 33.90.39, Fonte 0100. Cel. QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas - Chefe do Departamento de
Administração Logística e Financeira em Exercício/CBMDF.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 54/2019
PROCESSO Nº 00053-00023204/2019-76. O Chefe do Departamento de Administração Logística e
Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010 e com o inciso IX do art.
6º, da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG n° 077, de 25 de abril de 2011, resolve:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 54/2019, em favor da empresa: COTTA - CENTRO DE
OTORRINOLARINGOLOGIA DE TAGUATINGA LTDA - CNPJ: 04.868.115/0001-53, no valor inicial
de R$ 500,00 (quinhentos reais) referente ao credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada nos
subitens 4.14 (Empresas especializadas em serviços de fonoaudiologia), 4.17 (Empresas especializadas na
realização de cirurgias em cabeça e pescoço), 4.24 (Empresas especializadas em alergologia), 4.37
(Empresas especializadas em procedimentos diagnósticos ou terapêuticos na área de otorrinolaringologia)
do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018, com dotação orçamentária
de R$ 56.458.600,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais), UO:
73901 - FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte 0100. Cel.
QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas - Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira
em Exercício/CBMDF.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 53/2019
PROCESSO: 00053-00027256/2019-11. O Chefe do Departamento de Administração Logística e
Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010 e com o inciso IX
do art. 6º, da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG n° 077, de 25 de abril de 2011,
resolve: RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 53/2019, em favor da Clínica Sano LTDA,
CNPJ: 23.007.058/0001-62, no valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos reais) referente ao
credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada nos subitens 4.7 (Empresas especializadas em
serviços de psicologia e psiquiatria), 4.11 Empresas especializadas em serviços de fisioterapia), 4.14
Empresas especializadas em serviços de fonoaudiologia), 4.46 (Empresas especializadas em serviços de
terapia ocupacional), 4.48 (Empresas especializadas em serviços de nutrição), 4.51 (Empresas
especializadas em serviços de clínica médica) do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento 01/2018, com dotação orçamentária de R$ 56.458.600,00 (cinquenta e seis milhões,
quatrocentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais), UO: 73901 - FCDF, PT:
28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte 0100. Cel. QOBM/Comb. Marcelo
Teixeira Dantas - Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira em
E x e r c í c i o / C B M D F.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 55/2019
PROCESSO: 00053-00036874/2019-52. O Chefe do Departamento de Administração Logística e
Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010 e com o inciso IX
do art. 6º, da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG n° 077, de 25 de abril de 2011,
resolve: RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 55/2019, em favor da empresa: PELLE VITTA
DERMATOLÓGICA S/S LTDA - CNPJ: 18.336.254/0001-40, no valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos
reais) referente ao credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada nos subitens 4.27 (Empresas
especializadas em dermatologia), 4.28 (Empresas especializadas em endocrinologia e metabologia) e
4.40 (Empresas especializadas em reumatologia) do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento 01/2018, com dotação orçamentária de R$ 56.458.600,00 (cinquenta e seis milhões,
quatrocentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais), UO: 73901 - FCDF, PT:
28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte 0100. Cel. QOBM/Comb. Marcelo
Teixeira Dantas - Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira em
E x e r c í c i o / C B M D F.

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2019
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo: 00053-00022105/2019-77. Partes: CBMDF X CV TYRES EIRELI, CNPJ nº 28.888.423/0001-09.
Objeto: Aquisição de pneus. UO: 73901. PT: 28845090300NR0053. ND: 339030. FR:100- (FCDF). Valor do
Contrato R$ 271.469,90, conforme NE nº 388/2019. Vigência de 12 meses. Fundamento Legal: Pregão
Eletrônico nº 01/2019 - DICOA/DEALF/CBMDF. Assinatura: 03/07/2019. Signatários: Pelo Contratante: Cel.
QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Cleci
Vendruscolo, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 23/2019
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00085450/2018-31. Partes: CBMDF X NEFROMED ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA.,
CNPJ nº 10.357.156/0001-88. Objeto: prestação de serviços de nefrologia, conforme item 4 do Projeto Básico,
subitem 4.43, anexo I do Edital de Credenciamento nº 01/2018. O empenho inicial é de R$ 500 (Quinhentos
reais), conforme Nota de Empenho nº 177, emitida em 11/06/2019, na modalidade ESTIMATIVA. Vigência de
60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura. Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 34/2019.
Assinatura: 03/07/2019. Signatários: Pelo Contratante: Cel. QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, Diretor de
Contratações e Aquisições; pela Contratada: Antonio Jose de Almeida Inda Filho, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
DE CREDENCIAMENTO Nº 35/2018

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Processo: 00053-00022541/2018-65. Partes: CBMDF X RA RADIOLOGIA LTDA., CNPJ nº
02.572.550/0001-00. Objeto: PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato mais 12 (doze) meses, com base
no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, passando a viger de 17/08/2019 a 17/08/2020. UO: 73901. PT:
28845090300FM0053. ND: 33.90.39. FR: 100 (FCDF). Data da assinatura: 03/07/2019. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere este Termo. Signatários: Pelo Contratante: Cel.
QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Lidia Freire
Abdalla Nery, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
DE CREDENCIAMENTO Nº 20/2018

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Processo: 00053-00087264/2017-55. Partes: CBMDF X KONSULTORIUM SERVIÇOS MEDICOS EM
GERAL LTDA., CNPJ nº 09.420.488/0001-80. Objeto: PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato mais
12 (doze) meses, com base no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, passando a viger de 20/07/2019 a
20/07/2020. UO: 73901. PT: 28845090300FM0053. ND: 33.90.39. FR: 100 (FCDF). Data da assinatura:
03/07/2019. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere este Termo. Signatários:
Pelo Contratante: Cel. QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, Diretor de Contratações e Aquisições; pela
Contratada: Stella Ramos Caiado, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
DE CREDENCIAMENTO Nº 42/2018

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Processo: 00053-00038752/2018-10. Partes: CBMDF X BABY PED PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL
LTDA, CNPJ nº 11.092.950/0001-00. Objeto: PRORROGAR o prazo de vigência do Contrato mais 12 (doze)
meses, com base no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, passando a viger de 20/08/2019 a 20/08/2020. UO:
73901. PT: 28845090300FM0053. ND: 339039. FR: 100 (FCDF). Data da assinatura: 03/07/2019. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere este Termo. Signatários: Pelo Contratante: Cel.
QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Iramar Santos
Marques, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
DE CREDENCIAMENTO Nº 37/2018

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Processo: 00053-00025979/2018-03. Partes: CBMDF X INDF - INSTITUTO NEUROLÓGICO DO
DISTRITO FEDERAL S/S., CNPJ nº 08.107.725/0001-95. Objeto: PRORROGAR o prazo de vigência do
Contrato. UO: 73901. PT: 28845090300FM0053. ND: 339039. FR: 100 (FCDF). O presente termo aditivo terá
vigência de 12 (doze) meses, estando em vigor até o dia 22/08/2020. Data da assinatura: 03/07/2019.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere este Termo. Signatários: Pelo
Contratante: Cel. QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, Diretor de Contratações e Aquisições; pela
Contratada: Alex Caetano Rolindo, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHOS
Processo: 00053-00035940/2019-77. Nota de Empenho Ordinário, n.º 419, emitida em 27/06/2019. Contratada:
RT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.336.598/0001-48, no valor de R$ 1.576,00. Objeto: aquisição
de 400 rolos de fita adesiva de material acetato transparente, com largura de 45mm e comprimento de 45m, e
400 rolos de fita adesiva de material crepe, com largura de 12mm e comprimento de 50m. Fundamento Legal:
Pregão Eletrônico nº 25/2018 - SCG/SEPLAG. Elemento de Despesa: 33.90.30. Signatários: Pelo Contratante:
Cel. QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, na qualidade de Diretor de Contratações e Aquisições do
C B M D F.

Processo: 00053-00029864/2019-61. Nota de Empenho Ordinário, n.º 395, emitida em 19/06/2019. Contratada:
RR CLIMATIZAÇÃO LTDA ME., CNPJ: 19.156.088/0001-63, no valor de R$ 22.560,00. Objeto: Aquisição
de aparelhos de ar condicionado. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 122/2018 - SCG/SEPLAG. Elemento
de Despesa: 44.90.52. Signatários: Pelo Contratante: Cel. QOBM/Comb. Marcelo Teixeira Dantas, na qualidade
de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA BALIZAMENTO DE PREÇOS PARA
PROCESSO DE LICITAÇÃO, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE FREIO DAS VIATURAS DE PREFIXO ABT,
MARCA PIERCE OSHKOSH, MODELO ARROW XT, ANO 2012, VIATURAS OPERACIONAIS QUE
COMPÕE A FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL (CBMDF).
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e para o
conhecimento público, solicita aos interessados, proposta comercial para balizamento de preços para
processo de licitação, cujo objeto visa a contratação de empresa especializada para aquisição de peças para
manutenção do freio das viaturas prefixo ABT, marca PIERCE OSHKOSH, modelo ARROW XT, ano
2012, viaturas operacionais que compõem a frota do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
(CBMDF). Os interessados poderão obter a solicitação de orçamento, em até 05 (cinco) dias, contados a
partir da presente Nota, no Centro de Manutenção de Equipamentos e Viaturas (CEMEV), situado no SAIS
Área Especial 4 Lote 05 - Bairro Asa Sul - CEP 70120-600 - DF, ou por meio de solicitação no email:
c e m e v. s e f i c @ c b m . d f . g o v. b r.
Os orçamentos poderão ser entregues em até 03 (três) dias após o recebimento do Pedido de Orçamento,
no email: cemev.sefic@cbm.df.gov.br. As dúvidas poderão ser dirimidas no Telefone: 61-3901-8704 (das
13:00 às 19:00h).
PROCESSO: 00053-00042479/2017-47

EDIMAR HERMÓGENES DE MOURA
Diretor

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA BALIZAMENTO DE PREÇOS PARA
PROCESSO DE LICITAÇÃO, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE FILTRO CARTRIDGE
MULTIPLEX PARA COMPRESSORES BAUER MODELO DMT 10 QUE REALIZAM A RECARGA
DOS CILINDROS DE AR RESPIRÁVEL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL (CBMDF).
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e para o
conhecimento público, solicita aos interessados, proposta comercial para balizamento de preços para
processo de licitação, cujo objeto visa a possível aquisição de filtro Cartridge multiplex para Compressores
de Alta Pressão BAUER modelo DMT 10 que realizam a recarga dos cilindros de ar respirável do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF). Os interessados poderão obter a solicitação de
orçamento, em até 05 (cinco) dias, contados a partir da presente Nota, no Centro de Manutenção de
Equipamentos e Viaturas (CEMEV), situado no SAIS Área Especial 4 Lote 05 - Bairro Asa Sul - CEP
70120-600 - DF, ou por meio de solicitação no email: cemev.sefic@cbm.df.gov. b r.
Os orçamentos poderão ser entregues em até 03 (três) dias após o recebimento do Pedido de Orçamento,
no email: cemev.sefic@cbm.df.gov.br. As dúvidas poderão ser dirimidas no Telefone: 61-3901-8704 (das
13:00 às 19:00h).
PROCESSO: 00053-00005572/2019-32

EDIMAR HERMÓGENES DE MOURA
Diretor

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2019

PROCESSO: 0052.00010684/2018-52. OBJETO: Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada
- STFC (telefonia fixa), de natureza continuada, nas modalidades pós-paga, local e de longa distância,
para permitir a comunicação telefônica externa direcionada às e originada nas Unidades Policiais da
Polícia Civil do Distrito Federal, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de
referência constante dos Anexos deste Edital, que a ele integram-se. TIPO: Menor Preço. A
PREGOEIRA da Polícia Civil do Distrito Federal comunica que no Pregão Eletrônico nº 18/2019
sagraram-se vencedoras do certame a empresa Oi S.A., CNPJ 76.535.764/0001-43, para o item 01, no
valor total de R$ 709.000,00 (setecentos e nove mil reais) e a empresa Claro S/A, CNPJ
40.432.544/0001-47, para o item 02, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). A ata do
pregão e o termo de adjudicação podem ser visualizados no www.comprasgovern a m e n t a i s . g o v. b r.
Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 05 de julho de 2019
KELLY CRISTINA CORDEIRO GUEDES

Pregoeira
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ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL
EDITAL Nº 66, DE 04 DE JULHO DE 2019

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 PARA PROVIMENTO DE
VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE

RESERVA PARA O CARGO DE PERITO MÉDICO-LEGISTA DA
CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO FINAL DO CONCURSO
A DIRETORA DA ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL (ESPC), no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Constituição da República Federativa do
Brasil, na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, no Decreto-Lei
nº 59.310, de 27 de setembro de 1966, na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei Distrital nº 837,
de 28 de dezembro de 1994, na Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, Lei 12.030/09, na Portaria n.º
1.031, de 7 de julho de 2006, na Portaria nº 35 - PCDF, de 26 de agosto de 2014, na Resolução do
Conselho de Política de Recursos Humanos do Distrito Federal (CPRH/DF), de 19 de dezembro de 2011,
e na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, aplicada subsidiariamente, torna pública a retificação
do Resultado Final dos candidatos aprovados no concurso público para provimento de vagas e formação
de cadastro de reserva no cargo de Perito Médico-Legista da Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF), em
conformidade com o Edital n.º 1 - PCDF-PERITO MÉDICO-LEGISTA e suas retificações, conforme
segue.
1. RESULTADO FINAL DO CONCURSO
1.1. Em cumprimento à r. decisão judicial exarada nos autos do Processo nº 070 11 6 9 - 2 8 . 2 0 1 8 . 8 . 0 7 . 0 0 1 8 ,
7ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, retifica-se o Edital nº 55, de 28 de setembro de 2016,
publicado no DODF nº 185, aos 29 de setembro de 2016, para fins de retirada da condição de sub judice
do candidato JOSE HENRIQUE BARBOSA DE ALENCAR, passando a figurar no Resultado Final do
concurso para o cargo de PERITO MÉDICO-LEGISTA - CÓDIGO 101, na seguinte ordem: número de
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final na prova objetiva, nota final na prova
discursiva, nota final da prova de títulos, nota final na prova de verificação de aprendizagem, nota final no
concurso e ordem de classificação. 156100028, JOSE HENRIQUE BARBOSA DE ALENCAR, 51.20,
12.00, 0.5, 8.6, 11.46, 62.
1.2. Permanecem inalteradas as posições e demais informações relativas aos demais candidatos constantes
do Edital nº 55, de 28 de setembro de 2016, publicado no DODF nº 185, publicado aos 29 de setembro
de 2016.

GLAUCIA CRISTINA DA SILVA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES
O Diretor-Geral desta Autarquia, Substituto, com base no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993 e parecer favorável da Procuradoria Jurídica, acostado no processo de nº 00055-00003895/2019-
35, reconheceu a inexigibilidade de licitação nº 19/2019 em favor do Serviço Federal de Processamento de
Dados - SERPRO, para Contrataçãode serviços de comunicação com a base nacional RENACH E
RENAVAM por meio da INFOVIA BRASILIA fornecida pelo SERPRO, no valor estimativo mensal de R$
5.395,28 (cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos), autorizando o empenho da
despesa e o respectivo pagamento. Ratificação: Autoridade Superior, Art. 26 da Lei 8.666/93.Valmir
Lemos de Oliveira.
O Diretor-Geral desta Autarquia, Substituto, com base no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993 e parecer favorável da Procuradoria Jurídica, acostado no processo de nº 00055-00004125/2019-
18, reconheceu a inexigibilidade de licitação nº 24/2019 em favor da SAFRAN HELICOPTER ENGINES,
para Contratação de empresa prestadora de serviços de manutenção de 3º nível preventiva, corretiva e
curativa de motores a reação dos helicópteros tipo Esquilo - AS-350, habilitada no ramo de engenharia
mecânica com registro no CREA, de ampla cobertura na modalidade de pagamento por Suporte por Hora
de Voo (SBH - Support by the Hour), dos motores Safran modelo Arriel 1D1 (7145) pertencente à
aeronave do DETRAN-DF, matrícula PR-EBQ, operada pela Unidade de Operações Aéreas - UOPA, no
valor estimativo mensal de R$ 41.268,15 (quarenta e um mil, duzentos e sessenta e oito reais e quinze
centavos), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ratificação: Autoridade Superior,
Art. 26 da Lei 8.666/93.Valmir Lemos de Oliveira.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
C I DA DA N I A

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 16/2013

Processo: 0417-000709/2013. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA X COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB. DO OBJETO: Alterar a Cláusula Primeira do Contrato para fazer constar nova denominação
no polo contratante, qual seja a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA, inscrita
no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, nos termos do art. 58, inciso I da Lei 8.666/93 e em conformidade
com a reestruturação administrativa prevista no Decreto nº 39.610, DE 1º DE JANEIRO DE 2019;
alterar a Cláusula Décima Primeira do Contrato de modo que a prorrogação se dê de maneira
automática por iguais e sucessivos períodos por tempo indeterminado conforme Orientação Normativa
N° 36, de 13 de dezembro 2011, da Advocacia Geral da União - AGU que respalda a Administração
Pública a discricionariedade para estabelecer a vigência de prazo indeterminado nos contratos em que
seja usuária de serviços públicos essenciais, como é o caso da CAESB, que fornece os serviços de
água e esgoto. DO VALOR DO CONTRATO: R$ 6.972.629,04 (seis milhões, novecentos e setenta e
dois mil seiscentos e vinte e nove reais e quatro centavos) para o período de 12 (doze) meses. DA
NOTA DE EMPENHO: I. Unidade Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2019NE00100, sob o
Programa de Trabalho 14.122.6002.8517.7250, Fonte de Recurso: 100000000, Natureza da Despesa:
33.90.39. II. Unidade Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2019NE00101, sob o Programa de
Trabalho 14.243.6228.2579.0005, Fonte de Recurso: 100000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. III.
Unidade Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2019NE00102, sob o Programa de Trabalho
14.243.6228.2579.0002, Fonte de Recurso: 100000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. IV. Unidade
Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2019NE00103, sob o Programa de Trabalho
14.122.6002.8517.7250, Fonte de Recurso: 100000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. V. Unidade
Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2019NE00104, sob o Programa de Trabalho
14.243.6228.4072.0001, Fonte de Recurso: 100000000, Natureza da Despesa: 33.90.39. DA
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, no período de 19/06/2019 a
19/06/2020. DATA DE ASSINATURA: 19/06/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO, na qualidade de Secretário Executivo de Estado.
Pela CONTRATADA: ADEILDE MATIAS CARLOS DE ARAÚJO, na qualidade de Superintendente
de Comercialização.

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2019

Processo: 00417-00039536/2018-42. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA X DFTRANS. DO OBJETO: A prestação de serviços de empresa especializada no
fornecimento de Cartão Cidadão, com recarga periódica de créditos e Cartão Cidadão Pré-Pago, para
atendimento de crianças e adolescentes e, quando necessário, de seus familiares, atendidos pelas medidas
socioeducativas, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo, unidade vinculada a Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania. DO VALOR DO CONTRATO: R$ 848.880,00 (oitocentos e quarenta e oito mil
oitocentos e oitenta reais) anual, procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício,
nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. DA NOTA DE EMPENHO: Unidade
Orçamentária: 44.101, Nota de Empenho: 2019NE00251, de 05/04/2019, no valor de R$ 707.400,00
(setecentos e sete mil e quatrocentos reais), na modalidade Global, sob o Programa de Trabalho
14.243.6228.4217.0002, Fonte de Recurso: 100, Natureza da Despesa: 33.90.39. DA VIGÊNCIA: O
presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, no período de 22/05/2019 a 22/05/2020. DATA DE
ASSINATURA: 22/05/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: MAURÍCIO ANTÔNIO DO
AMARAL CARVALHO, na qualidade de Secretário Executivo. Pela CONTRATADA: JOSIAS DO
NASCIMENTO SEABRA, na qualidade de Diretor Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

SUBSECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO GERAL
RECONHECIMENTOS DE DÍVIDAS

PROCESSO: 110-00002566/2018-20. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 230.711,30 (duzentos e trinta mil setecentos e onze reais e trinta centavos), em favor da
empresa JM- Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ nº 24.946.352/0001-00, referente ao
Reajustamento da 22ª medição do Contrato n° 008/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de serviços
de pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em
Vicente Pires/DF. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 -
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335,
Natureza da Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta
saldo disponível conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado
nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00001526/2018-61. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 195.848,03 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais e três centavos,
em favor da empresa HYTEC Construções, Terraplenagem e Incorporação Ltda, CNPJ nº
02.141.279/0001-59, referente ao Reajustamento da 2ª a 5ª medição do Contrato n° 006/2016 - SODF,
cujo objeto é a execução de pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de
artes especiais em Vicente Pires (lote 11). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho
15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-
PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL -
VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores,
Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo disponível conforme Decreto nº 39.932 de
04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante -
Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00004946/2017-18. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 97.047,10 (noventa e sete mil quarenta e sete reais e dez centavos),em favor da empresa: VP
Construções Ltda, CNPJ nº 26.912.650/0001-05, referente ao Reajustamento da 7ª medição do Contrato
n° 008/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial
e execução de obras de artes especiais em Vicente Pires (lote 04). A despesa correrá à conta Programa
de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-
PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL -
VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores,
Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo disponível conforme Decreto nº 39.932 de
04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante -
Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002335/2018-16. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 152.688,20 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e vinte centavos)
em favor da empresa: VP Construções Ltda, CNPJ nº 26.912.650/0001-05, referente ao Reajustamento da
16ª medição do Contrato n° 008/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de pavimentação asfáltica,
meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente Pires (lote 04). A despesa
correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR
HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da Despesa 44.90.92 -
Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo disponível conforme Decreto
nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar
Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002659/2018-54. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 112.568,93 (cento e doze mil quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos, em
favor da empresa VP CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ nº 26.912.650/0001-05, referente ao Reajustamento
da 19ª medição do Contrato n° 008/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de serviços de pavimentação
asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente Pires/DF
(LOTE 04). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
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URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo
disponível conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002333/2018-27. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 336.622,83 (trezentos e trinta e seis mil seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e três
centavos), em favor da empresa ARTEC CONSTRUTORA S/A, CNPJ nº 00.086165/2001-2, referente ao
Reajustamento da 17ª medição do Contrato n°019/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 05). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo
disponível conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002613/2018-35. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 428.002,68 (quatrocentos e vinte e oito mil dois reais e sessenta e oito centavos), em favor
da empresa CONSTRUTORA ARTEC S/A, CNPJ nº 00.086.165/0001-28, referente ao Reajustamento da
18ª medição do Contrato n° 019/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de pavimentação asfáltica,
meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente Pires (lote 05). A despesa
correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR
HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da Despesa 44.90.92 -
Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo disponível conforme Decreto
nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar
Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002678/2018-81. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 296.598,46 (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e seis
centavos, em favor da empresa BASEVI CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ nº 00.016.576/0001-47, referente
ao Reajustamento da 16ª medição do Contrato n° 020/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 09). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo
disponível conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002506/2018-15. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 284.396,42 (duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e dois
centavos) , em favor da empresa: BASEVI CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ nº 00.016.576/0001-47, referente
ao Reajustamento da 14ª medição do Contrato n° 021/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 10). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo
disponível conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002680/2018-50. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 438.796,21 (quatrocentos e trinta e oito mil setecentos e noventa e seis reais e vinte e um
centavos) , em favor da empresa BASEVI CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ nº 00016.576/0001-47, referente
ao Reajustamento da 15ª medição do Contrato nº 021/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 10). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 335, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 3 (três), que já apresenta saldo
disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002007/2018-10. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 33.087,19 (trinta e três mil oitenta e sete reais e dezenove centavos), em favor da empresa
GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ nº 00.528.786/0001-14, referente ao
Reajustamento da 18ª medição do Contrato nº 004/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires-RA XXX - DF, LOTE: 06. A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077
- PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte
de Recursos 100, Natureza da Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero),
que já apresenta saldo disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de
05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de
Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002011/2018-88. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor

total de R$ 6.126,01 (seis mil cento e vinte e seis reais e um centavo), em favor da empresa GW
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ nº 00.528.786/0001-14, referente ao
Reajustamento da 19ª medição do Contrato n° 004/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires-RA XXX - DF (LOTE 06). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho
15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-
PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL -
VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores,
Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo disponível, conforme Decreto nº 39.932 de
04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante -
Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002645/2018-31. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 21.496,71 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos), em
favor da empresa: GW Construções e Incorporações Ltda, CNPJ nº. 00.528.786/0001-14, referente ao
Reajustamento da 20ª medição do Contrato n° 004/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 06). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo
disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002649/2018-19. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 98.593,74 (noventa e oito mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos),
em favor da empresa: GW Construções e Incorporações Ltda, CNPJ nº. 00.528.786/0001-14, referente ao
Reajustamento da 21ª medição do Contrato n° 004/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 06). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo
disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002206/2018-28. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 304.318,08 (trezentos e quatro mil, trezentos e dezoito reais e oito centavos), em favor da
empresa JM - Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ nº 24.946.352/0001-00, referente ao
Reajustamento da 23ª medição do Contrato n° 005/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 07). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo
disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002568/2018-19. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 113.363,67 (cento e treze mil trezentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos), em
favor da empresa JM - Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ nº 24.946.352/0001-00, referente ao
Reajustamento da 25ª medição do Contrato n° 005/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 07). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo
disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 112.000.980/2017. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 10.445,39 (dez mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos), em favor
da empresa JM - Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ nº 24.946.352/0001-00, referente ao
Reajustamento da 9ª medição do Contrato n° 008/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 01). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo
disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002202/2018-40. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 313.789,73 (trezentos e treze mil setecentos e oitenta e nove reais e setenta e três centavos),
em favor da empresa JM - Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ nº 24.946.352/0001-00, referente ao
Reajustamento da 20ª medição do Contrato n° 008/2015 - SODF, cujo objeto é a execução de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires (lote 01). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS
URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da
Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo
disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos
autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.
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PROCESSO: 110-00002098/2018-93. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 143.109,56 (cento e quarenta e três mil, cento e nove reais e cinquenta e seis centavos), em
favor da empresa: VP CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ nº 26.912.650/0001-05, referente ao Reajustamento
da 17ª medição do Contrato n° 008/2016 - SODF, cujo objeto é a execução de pavimentação asfáltica,
meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente Pires (lote 04). A despesa
correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR
HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100, Natureza da Despesa 44.90.92 -
Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta saldo disponível, conforme
Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar
Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 112.003.749/2017. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 10.474,33 (dez mil quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos), em favor
da empresa BASEVI CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ nº 00.016.576/0001-47, referente à liberação de
Retenção da 3ª medição do Contrato n° 020/2016 - SODF, cujo objeto executou os serviços de
pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente
Pires - DF (lote 09). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077 -
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 100,
Natureza da Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero), que já apresenta
saldo disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de 05/07/2019) consignado
nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de Administração Geral/SODF.

PROCESSO: 110-00002172/2018-71. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que
estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante
às justificativas apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 869.555,57 (oitocentos e sessenta e nove mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
e sete centavos), em favor da empresa BASEVI CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ nº 00.016.576/0001-47,
referente ao Reajustamento da 13ª medição do Contrato n° 020/2016 - SODF, cujo objeto executou os
serviços de pavimentação asfáltica, meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais
em Vicente Pires - DF (lote 09). A despesa correrá à conta Programa de Trabalho 15.451.6210.3023.0077
- PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-PAVIMENTAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte
de Recursos 100, Natureza da Despesa 44.90.92 - Exercícios Anteriores, Identificador de Uso - 0 (zero),
que já apresenta saldo disponível, conforme Decreto nº 39.932 de 04/07/2019 (DODF nº 125 de
05/07/2019) consignado nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário da Subsecretaria de
Administração Geral/SODF.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
LICITAÇÃO CEB-D Nº 001-S01131/2019

Processo: 00310-00005735/2019-71. Objeto: AQUISIÇÃO DE CABOS DE COBRE PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. Abertura: 17/07/2019, às 10h. Prazo de vigência: 4 (quatro) meses. Prorrogação
em cumprimento ao disposto no parágrafo único, do art. 39, da Lei n.º 13.303/2016. Valor global estimado:
sigiloso conforme art. 29 do RILC. O Edital poderá ser adquirido no Portal de Compras da CEB
Distribuição (http://compras.ceb.com.br). Demais informações, pelos telefones 3465-9012/9297

Brasília/DF, 04 de julho de 2019
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE ADITIVO
9° Termo Aditivo ao Contrato 71/2013, publicado no DODF em 17/10/2013. ASSINATURA: 29/04/2019.
ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: Prorrogado por 90 (noventa)
dias consecutivos. ASSINANTES: Pela CAESB: Carlos Eduardo Borges Pereira - Presidente em Exercício
e Virgílio de Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pela T&T - ENGENHARIA, IRRIGAÇÃO E
SISTEMAS DE AUTOMACÃO LTDA: GUSTAVO NOGUEIRA GUILLEN TABOADA.
5° Termo Aditivo ao Contrato 8495/2014, publicado no DODF em 21/10/2014. ASS I N AT U R A :
18/04/2019. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR: R$ 622.537,03 (seiscentos e vinte e dois
mil e quinhentos e trinta e sete reais e três centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: Prorrogados
por 120 (cento e vinte) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Carlos Eduardo Borges Pereira - Presidente em
Exercício e Virgílio de Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pela CONSTRUTORA T&T LTDA.:
GUSTAVO NOGUEIRA GUILLEN TABOADA.

EDITAL N° 182/2012 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 - CAESB, 05 DE JULHO DE 2019 -
DESISTÊNCIA ANTECIPADA.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB - no uso de suas atribuições, torna pública a desistência antecipada dos candidatos aprovados
relacionados abaixo.
1.AGENTE DE SUPORTE AO NEGÓCIO - GSN, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de
inscrição, nome, CPF, classificação e data de desistência.
1.1 Suporte Administrativo/Atendimento Comercial, 112: 70883-4, Karina Brasil dos Reis, 996.954.991-
04, 219, 21/06/2019; 43336-7, Camila Duarte e Silva, 957.781.521-91, 241, 01/07/2019.

Brasília/DF, 05 de julho de 2019.
CARLOS AUGUSTO LIMA BEZERRA

Presidente da CAESB

EDITAL N° 183/2012 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 - CAESB, 05 DE JULHO DE 2019 - 117ª
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB - no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante no Edital n° 01/2012-CAESB, Edital
Normativo, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 29 de agosto de 2012, e por determinação
judicial, conforme processo nº 0000972-76.2018.5.10.0020, torna público que CONVOCA o candidato a
seguir relacionado para comparecer à sede da Caesb, localizada à Avenida Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19
e 21 - Águas Claras/DF, no Edifício Paraná, 1º andar, no período de 08/07/2019 a 12/07/2019 (dias úteis)
no horário de 08h às 12h e das 13h30 às 17h, para manifestação acerca de sua contratação e para
encaminhamento à avaliação médica pré-admissional com fins de contratação, conforme disposto no item
16 do Edital Normativo. O não comparecimento no período, data e local indicado neste Edital, acarretará
a eliminação definitiva e automática dos candidatos do concurso público em referência.
1. Convocação de candidato aprovado para o cargo de AGENTE DE OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE
SANEAMENTO - GSO, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de inscrição, nome, CPF e
classificação.
1.1. Operação de Sistemas de Saneamento, 100: 72377-5, Ricardo Moita Nunes, 879.206.971-15, 65.

Brasília/DF, 05 de julho de 2019.
CARLOS AUGUSTO LIMA BEZERRA

Presidente da CAESB

AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Torna público que está requerendo ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito
Federal - IBRAM/DF a Autorização Ambiental, referente à implantação do sistema de reaproveitamento de
água de lavagem dos filtros da ETA Planaltina, localizada em Planaltina, RA VI do Distrito Federal.
Processo nº 00391.00016478/2017-15. CARLOS AUGUSTO LIMA BEZERRA, presidente.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 162/2019

PROCESSO Nº: 092.002619/2019. OBJETO: Registro de preços para aquisição de mangueiras e mangotes
(mangote de sucção, mangueira conjugada e outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 18.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO:
Recursos Próprios, CÓDIGO: 12.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA:
22/07/2019, às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia
08/07/2019. Fone: (61) 3213-7130, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

SILVIO S. GONÇALVES SOARES
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 163/2019

PROCESSO Nº: 092.002620/2019. OBJETO: Registro de preços para a aquisição de material para medição
e inspeção - pitometria (luva, válvula e outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO:
Recursos Próprios, CÓDIGO: 12.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA:
24/07/2019, às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia
08/07/2019. Fone: (61) 3213-7429, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

JULIO CESAR SEGURADO COELHO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 164/2019

PROCESSO Nº: 092.002844/2019. OBJETO: Registro de preços para aquisição de tintas e acessórios para
pintura (tinta epóxi, verniz e outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 18.122.6001.8517/6977; N AT U R E Z A
DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos
Próprios, CÓDIGO: 12.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias. VIGÊNCIA: 365 dias. ABERTURA:
25/07/2019, às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia
08/07/2019. Fone: (61) 3213-7429, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

JULIO CESAR SEGURADO COELHO
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo:00390-00001679/2018-27. DA ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços nº 06/2017. DAS PARTES: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação -
SEDUH/DF e FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - FUNAP. DO OBJETO:

Da retificação do valor do 1° Apostilamento que concedeu reajuste: O presente Termo Aditivo retifica
o valor do reajustamento, DODF de 11/07/2018, passando o valor reajustado de R$ 198.439,20 (cento
e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e nove reais e vinte centavos) para R$ 197.758,80 (cento
e noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos); Da redução do Objeto
do Contrato: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o Contrato nº 06/2017, com fundamento
no disposto no Decreto Distrital nº 39.624/2019, conforme acordo entre as partes, considerando a
Carta de Aceite juntada nos autos do Processo nº 00390-00001679/2018-27, sob o número doc.
SEI/GDF (20809640), para redução da quantidade de vaga de 10 (dez) para 8 (oito), passando o valor
reajustado de R$197.758,80 (cento e noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e oito reais e oitenta
centavos) para o valor de R$158.207,04 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e sete reais e quatro
centavos); Do reajuste no Valor do Contrato: O presente Termo Aditivo concede reajuste ao Contrato
de Prestação de Serviços n° 06/2017 no valor de R$ 5.244,48 (cinco mil, duzentos e quarenta e quatro
reais e quarenta e oito centavos), considerando o IPCA de 05/2018 a 04/2019, passando o valor
contratual de R$ 158.207,04 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e sete reais e quatro centavos)
para R$ 163.451,52 ( cento e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e cinquenta
e dois centavos), a contar de 28/06/2019; Da prorrogação do Prazo de Vigência: O presente Termo
Aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n° 06/2017 por mais 12
(doze) meses, de 28/06/2019 a 27/06/2020. DA VIGÊNCIA: O presente termo entra em vigência a
contar da data da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 27 de junho de 2019. DOS SIGN AT Á R I O S :
Pelo Distrito Federal: Mateus Leandro de Oliveira, na qualidade de Secretário de Estado. Pela
contratada: Deuselita Pereira Martins, na qualidade de Diretora Executiva.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SUBSECRETARIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 053/2016

Processo: 0141-002183/2012; Partes: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e LUNER
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 37.655.842/0001-91; DO OBJETO: O aditamento objetiva alterar a
Concessão de Direito Real de Uso da área contígua à projeção "A", da Superquadra Noroeste 310
(Trezentos e Dez) - SQNW 310, do Setor de Habitações Coletivas Noroeste (SHCNW), matriculado sob
o número 105.517, no Cartório do 2º Ofício do Registro de Imóveis do DF, de forma não onerosa, a área
de 3.455,60 m² de avanço em subsolo para garagem , a área de 31,99m² de avanço de solo para instalação
técnica - central de GLP e 884,66m² em mesmo nível para Torres de Circulação Vertical, bem como
2.129,34 m²de avanço em espaço aéreo para varanda e expansão de compartimento, e a área de 257,58 m²
de avanço em espaço aéreo para instalação técnica - laje técnica, totalizando 6759,17 m² conforme o
informativo de aprovação nº 520/2017 (Documento SEI nº 17831968), conforme especifica a Planta de
Situação/Locação do projeto de arquitetura aprovado pela Coordenadora de Arquitetura da Central de
Aprovação de Projetos (Fl. 448), que integram o processo administrativo acima referenciado. DO VALOR:
As áreas em avanço de subsolo para garagem, de solo para torres de circulação vertical e instalação técnica
- Central de GLP, e em espaço aéreo para varanda e expansão de compartimento e instalação técnica- laje
técnica são não onerosas conforme disposto nos incisos I, II "b", III "b" e IV do art. 4º da Lei
Complementar nº 755/2008, de 28 de janeiro de 2008. DATA DE ASSINATURA: 28/06/2019.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: RICARDO AUGUSTO DE NORONHA, na qualidade de
Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal e NELSON RAMEZ FARAH, pela concessionária.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 0429-000097/2014; Interessado: NOROESTE COMERCIAL - EMPREENDI M E N TO S
IMOBILIÁRIOS LTDA.; Assunto: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso. O Subsecretário da
Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n.º 35.566, de 25 de
junho de 2014, que dá nova redação ao artigo 29, inciso V, parágrafo 2º, do Decreto 29.590, de 09 de
outubro de 2008, bem como o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015 resolve:
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação reconhecida pela Coordenadora da Coordenação de
Licenciamento da Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano
e Habitação do Distrito Federal (Documento SEI nº 24634473), nos autos do processo administrativo em
epígrafe, para a celebração de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de forma de forma não
onerosa com fulcro nos incisos I, III "b" e IV do Art. 4º, ambos da Lei Complementar n.º 755, de 28 de
janeiro de 2008, entre NOROESTE COMERCIAL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT D A ,
CNPJ nº 15.252.502/0001-87e o Distrito Federal, para a utilização de 519,68 m² em nível de subsolo para
Garagem, 26,66m² em nível de solo para Instalações Técnicas - Central de GLP, 342,24 m² em nível de
espaço aéreo para Varanda e Expansão de Compartimento, totalizando 888,58 m², conforme o Informativo
de Aprovação de nº 058/2018 ( Fl. 464/469), em área contígua ao Lote "A" do Comércio Local Noroeste
02/03 (dois barra três) - CLNW 02/03, do Setor de Habitações Coletivas Noroeste (SHCNW). Ricardo
Augusto de Noronha - Subsecretário.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL

EXTRATO DO CONTRATO PRIMASOFT Nº 02/2019
PROCESSO: 00391-00003006/2019-64. PARTES: IBRAM/DF X PRIMASOFT INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: O presente contrato objetiva a prestação de serviço de suporte técnico do software Sophia para
o Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - IBRAM. VALOR: O valor
deste Contrato equivale a R$ 6.042,72 (seis mil e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos),
empenhado o valor R$ 1.124,65 (hum mil cento e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos) pela
Nota de Empenho nº 2019NE00324, para atender as despesas contratuais durante o exercício de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 18.126.6208.2557.5209; FONTE DE
RECURSOS: 157; CÓDIGO U.O. 21.208; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVENTO: 400091;
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de assinatura. DATA
DE ASSINATURA: 01/07/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo IBRAM: EDSON GONÇALVES DUARTE, na
qualidade de Presidente, e pela Contratada: WALTER LUIZ CARAM SALIBA, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2010

PROCESSO: 00391-00015111/2017-84. PARTES: IBRAM/DF X BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB.
OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Cessão de
Uso nº 01/2010 para o período de 16/07/2019 até 15/07/2024, data do término do contrato de locação do
Edifício Sede do IBRAM/DF, com base nas Leis 8.245/91 e 8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo entra em vigor a partir de 16/07/2019 para o período de 60 (sessenta) meses. DATA DE
ASSINATURA: 28/06/2019. SIGNATÁRIOS: Pelo IBRAM: EDSON GONÇALVES DUARTE, na
qualidade de Presidente, e pela Contratada: DARIO OSWALDO GARCIA JÚNIOR, na qualidade de
Diretor de Rede e Canais.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL Nº 11 - SEDES, DE 03 DE JULHO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CARREIRA

PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, NA ESPECIALIDADE
EDUCADOR SOCIAL - CÓDIGO 101.1

RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Constituição da República Federativa do
Brasil, na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei nº 5.184/2013, alterada pela Lei nº 5.352/2014, entre
outras normas aplicáveis ao certame, torna público o Resultado Definitivo da prova objetiva dos
candidatos ao concurso público para provimento de vagas e para formação de cadastro de reserva do
cargo de Especialista em Assistência Social da Carreira Pública de Assistência Social do Distrito
Federal, especialidade Educador Social, nos termos do Edital Normativo nº 1, SEDESTMIDH e suas
retificações, conforme segue:

1. RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA
1.1. Resultado Definitivo dos candidatos às vagas na ampla concorrência, aprovados na prova objetiva
para a função de Educador Social - CÓDIGO 101.1, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do
candidato em ordem alfabética, nota final na prova objetiva e classificação final. 7000168606,
ADRIANNA FIGUEIREDO SOARES DA SILVA, 70.00, 120; 7000068087, AGNES GOMES BR A N T,
74.00, 72; 7000008364, ALESSANDRA DE ARAÚJO SILVA, 78.00, 22; 7000047397, ALESSANDRA
NASCIMENTO DA SILVA, 78.00, 32; 7000004555, ALEX FABIO GONÇALVES DA SILVA, 70.00,
129; 7000163857, ALEXANDRA SANTOS KORTE, 76.00, 42; 7000080038, ALEXANDRE KOSBY,
64.00, 257; 7000125884, ALICE OZORIO DE ALMEIDA LIMA, 78.00, 31; 7000019642, AMANDA
KARLA SENA DE SOUZA, 68.00, 186; 7000060550, AMANDA TORRES BRAGA, 64.00, 233;
7000121158, ANA CAROLINA DOS SANTOS FONSECA BOQUADI, 70.00, 122; 7000056969, ANA
ÍRIS MORAIS PESSOA, 80.00, 11; 7000080978, ANA KARINA GUEDES DE ALMEIDA, 70.00, 127;
7000053623, ANA KARLA SOUZA SAMPAIO, 70.00, 114; 7000068641, ANA LUIZA GOMES
PIERUCCETTI MUNDIM, 76.00, 38; 7000028120, ANA MARIA REZENDE DE MOURA, 70.00, 145;
7000110470, ANA OLIVIA CANTANHEDE PETIT, 64.00, 230; 7000076997, ANA PAULA LIMA DE
CASTRO, 64.00, 231; 7000170492, ANA TEIXEIRA DA ROCHA CAVALCANTE, 66.00, 214;
7000031373, ANDERSON SOARES DA SILVA DE LIMA, 68.00, 151; 7000039654, ANDRÉ
SALOMÃO, 60.00, 305; 7000020807, ANDRÉIA SILVA DA SILVEIRA, 66.00, 205; 7000027973,
ANDRESA DA MOTA SILVEIRA RODRIGUES, 80.00, 16; 7000150790, ANDRESSA LARISSA DE
ARAUJO AGUIAR, 68.00, 176; 7000113888, ANGEL ALFREDO PLACIDO MOYA, 70.00, 125;
7000105748, ANGELA CRISTINA GONCALVES DE LIMA, 62.00, 282; 7000030160, ANGÉLICA
CARVALHO DE OLIVEIRA, 68.00, 155; 7000085039, ANNE CAROLINE TORRES RIBEIRO, 64.00,
259; 7000082548, ANTONIO EURY BRAGA PEREIRA LUNA, 82.00, 4; 7000081065, ANTO N I O
VINÍCIO FERNANDES FARIAS, 62.00, 291; 7000040411, APARECIDA DE LOURDES ANDRADE,
78.00, 20; 7000073935, AQUILES RATTI ALENCAR BRAYNER, 70.00, 113; 7000160052, ARIADNE
SANTOS DA SILVA MELO, 62.00, 280; 7000147726, ARINOS JOSÉ ALVES, 64.00, 229;
7000073778, ARLENE DANTAS PAIVA, 72.00, 100; 7000012252, AURÉLIO MATOS ANDRADE,
68.00, 164; 7000074297, BARBARA ISABELE DAMASCENO PINTO, 60.00, 311; 7000081016,
BARBARA ROCHA PINTO BONNET, 72.00, 78; 7000002943, BERNARDO LUIZ DA SILVA
NASCIMENTO, 76.00, 49; 7000078132, BIANCA PITTARO CARDOSO BARBOSA, 66.00, 225;
7000106152, BIANCA VIEIRA DE SOUZA, 76.00, 54; 7000058459, BRENO BARBOZA DA SILVA,
70.00, 143; 7000038138, BRUNA AMARAL SILVA, 66.00, 213; 7000058776, BRUNA KAROAUK
MOTTA, 76.00, 55; 7000002953, BRUNA STHEFANY SOUZA DOS REIS, 68.00, 175; 7000054652,
BRUNO ABREU DOS SANTOS, 72.00, 107; 7000053338, CACILDA FEITOZA DE MELO, 62.00,
261; 7000055982, CAIO PESCARMONA DIAS, 70.00, 132; 7000061712, CAMILA SILVEIRA
MELLO DE MENEZES, 72.00, 80; 7000155355, CAMILLA GONÇALVES DE CARVALHO, 60.00,
303; 7000013735, CARINE DE SOUZA SANTOS, 68.00, 181; 7000072818, CARLA COLEN
ALENCAR, 68.00, 170; 7000003747, CARLA FERNANDA SOBRINHO DA SILVA, 70.00, 140;
7000091748, CARLINA FERREIRA CARVALHO DA SILVA, 62.00, 274; 7000054038, CARLOS
ALBERTO DIAS LEITE, 62.00, 278; 7000165640, CARLOS HENRIQUE FERREIRA BATIS TA ,
62.00, 275; 7000165525, CAROLINA BRAGA FERNANDES, 72.00, 91; 7000110270, CAROLINA
RODRIGUES DA SILVA, 72.00, 94; 7000099072, CELMA NUNES FRANCO, 64.00, 227;
7000083304, CHRISTIANE RAMIRES, 64.00, 245; 7000001081, CLARISSA PIMENTEL
PORTUGAL, 68.00, 174; 7000094852, CLÁUDIA DA CUNHA GUIMARÃES DOS SANTOS, 68.00,
150; 7000023850, CLAUDIA VANESSA DE SOUZA QUEIROZ, 66.00, 203; 7000021436,
CLAUDIANE SOARES BEZERRA, 68.00, 163; 7000158042, CLÁUDIO RODRIGUES GASPA RY,
76.00, 36; 7000079696, CRISANGELA DA SILVA SOUZA, 72.00, 101; 7000016218, CRISTIANE
CAVALCANTE DE CARVALHO, 66.00, 215; 7000017548, CRISTIANE DE SOUZA MADEIRO,
72.00, 95; 7000125698, DANIELA LANHOSO DE CESAR ZANATTA, 74.00, 61; 7000071747,
DANIELE LEITE NÓBREGA, 60.00, 316; 7000082240, DANIELLE BULGAKAU TEIXEIRA DE
CARVALHO, 66.00, 198; 7000086089, DANILIA HELENA SCAFUTE PEREIRA, 78.00, 28;
7000055229, DANUBIA CRISTINA RAMOS, 70.00, 121; 7000097185, DAYANE DE OLIVEIRA
VIANA, 78.00, 30; 7000065115, DÉBORA MOURÃO MIRANDA, 74.00, 65; 7000029519, DÉBORA
PEREIRA MACHADO, 64.00, 243; 7000038725, DEISE PEREIRA GALENO OLIVEIRA, 78.00, 29;
7000015753, DEODETE ALVES DE MACEDO, 62.00, 260; 7000024224, DEUSILENE DUA RT E
MARTINS, 66.00, 211; 7000021751, DEYSE ALKIMIN NUNES, 64.00, 235; 7000170073, DINALVA
BARBOSA FREIRE, 68.00, 147; 7000029326, DIOGO OLIVEIRA DE CARVALHO, 74.00, 63;
7000000473, DIONANTAM CÁSSIO XAVIER BRAGA, 60.00, 307; 7000001302, DOMINGOS JOSÉ
RODRIGUES CAVALEIRO, 76.00, 34; 7000152265, EDELSON ARAUJO ALVES, 80.00, 15;
7000064025, EDILENE PEREIRA DE OLIVEIRA, 76.00, 40; 7000100550, EDIMAR DE OLIVEIRA,
64.00, 239; 7000016765, EDMILSON ANDRÉ SIQUEIRA BUREGIO, 62.00, 265; 7000043312,
EDSON VIEIRA DE MORAIS, 72.00, 81; 7000007770, EDUARDO FIGUEIREDO FIALHO, 68.00,
185; 7000016807, ELAINE PAULUCIO PORFIRIO, 76.00, 48; 7000067877, ELIAB LIRA DE
MEDEIROS, 70.00, 112; 7000076937, ELIANE PEREIRA DE ALMEIDA, 60.00, 301; 7000050042,
ELIAS PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, 62.00, 290; 7000070549, ELIZANGELA JESUS DE SOUZA,
66.00, 192; 7000100676, ENISMARIA LINO VIEIRA DE SOUZA, 66.00, 207; 7000095331, ERIKA
TANURI RODRIGUES FARIA DE PAIVA, 70.00, 136; 7000085441, ERIVELTO CAVALCANTI
CATÃO, 70.00, 118; 7000070190, ETIENE REGINA MONTEIRO GOMES DA SILVA, 72.00, 96;
7000126049, FABIANA PIRES DE SOUSA, 76.00, 44; 7000043378, FÁBIO MAIA DE SOUZA, 66.00,
216; 7000098027, FABIOLA BOARETO RAMOS, 70.00, 110; 7000115276, FELIPE BALDUINO
FLORES DE OLIVEIRA, 60.00, 318; 7000011535, FELIPE TREIN NEIRA, 62.00, 276; 7000152036,
FERNANDA DE SOUZA LEITE FLORES, 60.00, 306; 7000049908, FERNANDA LISBOA DE
ANDRADE, 70.00, 144; 7000048105, FERNANDA MENDES DIAS, 80.00, 19; 7000067723,
FERNANDO BATISTA DE ARAÚJO, 68.00, 177; 7000012067, FERNANDO BATISTA DE SOUZA,
80.00, 8; 7000133821, FRANCISCO GONÇALVES DE ALMEIDA, 64.00, 254; 7000105142,
FRANCISCO WELLINGTON DE SOUSA COSTA, 66.00, 193; 7000023741, GABRIEL MELLO
MARQUES, 62.00, 285; 7000155022, GABRIEL REIS CARVALHO, 66.00, 220; 7000035330,
GABRIELA MOURA BARRETO, 60.00, 317; 7000060452, GABRIELLE FERNANDES CERQUEIRA,
74.00, 69; 7000029088, GANDULFIO FRANCO DANTAS DE OLIVEIRA, 66.00, 208; 7000074818,
GÉSSIKA ALLINE SANTOS GUEDES, 64.00, 249; 7000003512, GILBERTO LAURINDO DE
QUEIROZ JUNIOR, 82.00, 3; 7000027100, GISLAINE RAQUEL MORAIS, 70.00, 111; 7000027915,
GLÁUCIA PEREIRA MENINO, 64.00, 253; 7000047269, GLAUCILENE FELINTO DA SILVEIRA,
70.00, 116; 7000127200, GLAUCIRLENE ALVES DOS SANTOS, 74.00, 57; 7000065315,
GLEYDERSON MOURA MENDES DOS SANTOS, 74.00, 70; 7000006739, GUSTAVO SILVA
SIQUEIRA, 72.00, 98; 7000047620, HANLERY STEPHANNY DOS SANTOS, 74.00, 74; 7000035144,
HANNA CARNEIRO DE SOUZA, 66.00, 223; 7000154594, HANNA CAROLINA FERNANDES
ESCOPELLI, 64.00, 250; 7000041566, HARLLEN DE OLIVEIRA XIMENES MESQUITA, 70.00, 130;
7000162022, HARUMI SATO BREYER, 60.00, 312; 7000003008, HELAINE FERNANDES
MOREIRA, 78.00, 23; 7000151130, HELENA PERES FERREIRA VASCONI MARTINS, 82.00, 5;
7000064179, HENRIQUE DE MORAES SANTOS, 68.00, 154; 7000031262, HEVELINE SAMARA
FARIA ALVES GARCIA, 74.00, 68; 7000026748, HEVILIN DE ASSUNÇÃO SENA, 74.00, 66;
7000085367, HULDA MEDEIROS TEIXEIRA, 64.00, 226; 7000049630, IDALINA BARBARA DE
CASTRO, 62.00, 281; 7000136765, IGOR CHIANCA ALVES, 68.00, 156; 7000026907, IRIS
ARANTES, 80.00, 7; 7000023410, ISAAC JADER RODRIGUES, 68.00, 161; 7000071848, ISABELA
ALVES REIS, 74.00, 67; 7000092850, ISABELLA ARAUJO CARNEIRO, 74.00, 60; 7000006079,
ISADORA CAIXETA MACHADO SALVIANO, 72.00, 103; 7000116320, ITAZIL LOPES DA CRUZ
JUNIOR, 62.00, 277; 7000092566, IVANILDO DE OLIVEIRA CORREIA SANTOS, 66.00, 195;
7000028991, IVONE ROSA DO CARMO, 62.00, 267; 7000038134, JACONIAS NUNES DA S I LVA ,
80.00, 12; 7000140014, JANAÍNA EGLER FROTA, 72.00, 88; 7000041545, JANIELLY DA SILVA
LIMA, 72.00, 83; 7000001130, JEFERSON MOREIRA DA SILVA, 62.00, 293; 7000134691, JÉSSICA
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ARAUJO DE OLIVEIRA, 74.00, 77; 7000111865, JESSICA CARDOSO DOS SANTOS FARIAS,
68.00, 171; 7000049007, JÉSSICA LOPES BERGAMASCHI, 68.00, 178; 7000016454, JHESSYKA DE
BESSA COTRIM, 72.00, 102; 7000089346, JHONATHAN DE FRANÇA DA SILVA, 60.00, 309;
7000046839, JOEUMA, 74.00, 56; 7000012803, JOIANE CLÉIA DE SOUZA, 66.00, 206; 7000075824,
JOSE FELIX FURTADO DE MENDONCA FILHO, 68.00, 169; 7000017794, JOSEANE DA SIL VA
GUERREIRO, 78.00, 27; 7000045582, JOSEPH HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS, 68.00, 162;
7000168788, JOSUE SERGIO DE SOUZA, 74.00, 62; 7000031126, JULIANA ARAÚJO ESCOBAR
BRUSSI, 70.00, 139; 7000018136, JULIANA SOARES MATOS, 66.00, 224; 7000030427, JULIANA
VELOSO SÁ, 76.00, 47; 7000151978, JULIANE SANTANA AMORIM, 76.00, 35; 7000018733, JULIO
CAMPOS FONTES DE ALVARENGA, 72.00, 90; 7000112946, JULIO CESAR DE SA, 60.00, 302;
7000001736, KAMILA PINHEIRO OLIVEIRA, 60.00, 310; 7000171034, KAREM MENEZES
OLIVEIRA DE CARVALHO, 68.00, 184; 7000117493, KAREN CRISTINE MORENO DE MEDEIROS
CARVALHO, 76.00, 37; 7000060945, KARLA BIANKA SANTOS VASCONCELOS RAMALHO,
66.00, 212; 7000084998, KATIANE DA CUNHA PEREIRA, 66.00, 221; 7000010660, KEILA
KARINA SOUSA MARTINS, 62.00, 296; 7000049342, KELI RODRIGUES DE ANDRADE, 76.00, 39;
7000057969, KENNETH TOYOHICO MIZUSAKI, 80.00, 9; 7000011293, KEROLAYNE GOUVEIA
LEMOS ROSA, 70.00, 141; 7000026459, KÉSIA BERNARDES DA SILVA, 72.00, 85; 7000038676,
KRISTIANE RODRIGUES BEZERRA NOGUEIRA, 72.00, 93; 7000143653, LAÍS BEZERRA
ANDRÉ, 70.00, 138; 7000053075, LAIZA MARA NEVES SPAGNA, 78.00, 24; 7000109326, LANNA
CAROLINE ALVES SILVEIRA, 62.00, 294; 7000170237, LARISSA SALES DOS SANTOS, 62.00,
262; 7000140901, LAYANE QUEIROZ MOREIRA, 68.00, 188; 7000101716, LEONARDO BESERRA
TORRES, 66.00, 194; 7000025102, LIDIANE DIAS DA SILVA NUNES, 64.00, 237; 7000037609,
LILIAN DANIELE PIRES, 64.00, 236; 7000051975, LÍVIA FERREIRA AQUINO, 72.00, 97;
7000045646, LÍVIA THAYANE MOREIRA CRUZ, 60.00, 313; 7000030684, LORENA CARMO DE
SOUZA, 70.00, 123; 7000088130, LORENA SILVA ANDRADE, 68.00, 179; 7000011235, LOUÍSE
OLIVEIRA DE DEUS, 66.00, 209; 7000054013, LOYDE CARDOSO SANTOS, 78.00, 26;
7000066932, LUCAS HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA, 70.00, 142; 7000009597, LUCIANA
ANGÉLICA DE SOUSA, 68.00, 149; 7000136491, LUCIANA CARVALHO DE MEDEIROS, 68.00,
157; 7000118699, LUCIANA CARVALHO OLIVEIRA, 76.00, 41; 7000095945, LUCIANA DE
FÁTIMA VIDAL, 68.00, 148; 7000013237, LUCIANA MOREIRA CASTRO DOS SANTOS, 76.00,
43; 7000147358, LUCIANA SOARES ROCHA, 64.00, 247; 7000054653, LUCIMEIRE DOURADO DE
BARROS, 80.00, 14; 7000106892, LUDIMILA LUSTOZA DE BRITO RIBEIRO, 64.00, 256;
7000121232, LUDMILA NOVAIS FARIA, 70.00, 131; 7000067597, LUZIANE ALVES FRANÇA,
84.00, 2; 7000057657, MAÍRA WENCESLAU BEZERRA, 62.00, 284; 7000109806, MANUELA
CECILIA CAETANO, 70.00, 119; 7000055692, MANUELA PEREGRINO PEREIRA, 62.00, 270;
7000067379, MARA RUBIA BARBOSA SILVA, 74.00, 73; 7000092273, MARCEANE OLIVEIRA
ROCHA, 68.00, 167; 7000059826, MARCELA ANDRÉ MENDES, 64.00, 252; 7000021721,
MARCELA DOS SANTOS SILVA, 66.00, 197; 7000044639, MARCIA CRISTINA RIQUELME
LEMOS, 66.00, 199; 7000010302, MÁRCIA PEREIRA DOS SANTOS, 64.00, 228; 7000057652,
MARCILENE VIRGÍNIA DE OLIVEIRA, 70.00, 124; 7000144153, MARIA CLARA PEREIRA DE
ARAÚJO, 62.00, 295; 7000014248, MARIA DAS DORES COSTA BRITO, 60.00, 298; 7000043075,
MARIA DE FÁTIMA CORRÊA LISBOA, 74.00, 58; 7000089599, MARIA LÍDIA SILVA ROCHA
PATROCÍNIO, 70.00, 115; 7000093847, MARIA LUIZA MATIAS MENEZES, 62.00, 292;
7000093662, MARIANA CONCEIÇÃO DE LIMA, 70.00, 137; 7000098498, MARIANA DA S I LVA
MOURAO, 70.00, 134; 7000041481, MARIANA DE LIMA CAMPOS, 72.00, 99; 7000164488,
MARIANA DUARTE FRANÇA DE CASTRO, 66.00, 210; 7000140061, MARIANA SANTOS
TAMIETTI, 72.00, 105; 7000089843, MARINALDA SILVA DOS SANTOS, 62.00, 287; 7000067196,
MARISTELA DE JESUS ABREU, 62.00, 288; 7000023576, MAYARA BARRETO DE SANTANA,
78.00, 25; 7000128305, MAYARA DO VALE NOBRE PACHECO, 72.00, 87; 7000003846, MAYSA
GONZAGA FERREIRA, 78.00, 33; 7000102831, MEIRISLANE LINO DA SILVA, 72.00, 92;
7000139195, MICHELLE SOUZA PIMENTA NEIVA, 72.00, 84; 7000121915, MORGANA GEÍZA
NUNES LOPES FERNANDES, 68.00, 173; 7000046068, MYLENA SALES ARAUJO, 64.00, 240;
7000065642, NÁRMADA FERNANDA COSTA CRISPIM MENDES, 68.00, 158; 7000151872,
NATALIA ALVES BETO DE SOUZA, 86.00, 1; 7000025883, NATALIA INACIO ALVES DE
ALECRIM, 66.00, 217; 7000166641, NATALICIA RUTE NASECIMENTO SANTANA, 72.00, 86;
7000009170, NAYARA MENEZES DOS SANTOS, 68.00, 187; 7000025897, NELISE PEREIRA DA
SILVA PACHECO, 64.00, 241; 7000173305, NICOLE MEIRELES DUBOIS, 76.00, 52; 7000035215,
ORLANDO BIANO GOMES, 62.00, 272; 7000103251, OSVANIR ANTONIO ENEIAS, 64.00, 232;
7000009460, PABLO OLIVEIRA SILVA, 68.00, 152; 7000166665, PAMELLA ANGELICA LISBOA
RODRIGUES, 80.00, 10; 7000170699, PATRICIA ALVES DA SILVA, 66.00, 204; 7000128423,
PATRICIA VALERO BARBOSA, 66.00, 218; 7000171133, POLLIANA ESMERALDA GONÇA LV E S
MACHADO, 80.00, 18; 7000110903, POLLYANNA FERREIRA RODRIGUES SILVA, 68.00, 165;
7000068973, PRICILA ABREU LOPES, 64.00, 251; 7000073378, PRISCILA BRITO MARANGON,
60.00, 304; 7000112317, PRISCILA CÉLIA DANIEL, 62.00, 264; 7000162192, PRISCILA PORTELA
DE ARAUJO, 74.00, 64; 7000015940, PRISCILLA DE ALMEIDA NOGUEIRA DA GAMA, 66.00,
222; 7000102676, RAFAEL DE ABREU RAMOS, 64.00, 244; 7000087759, RAFAEL DE LIMA
ARAUJO, 64.00, 246; 7000008712, RAFAEL GONCALVES BEZERRA, 62.00, 286; 7000006797,
RAFAEL REZENDE DOS SANTOS, 68.00, 183; 7000014629, RAMON DA SILVA RODRIGUES
ALMEIDA, 76.00, 53; 7000077039, RANYERE MAISE DE SOUSA SILVA, 74.00, 75; 7000044264,
RANYERISON DE OLIVEIRA SÁ, 68.00, 182; 7000111667, RAQUEL DIAS GUEDES, 74.00, 76;
7000085165, RAQUEL GONÇALVES DE ALBUQUERQUE FERNANDES, 60.00, 297; 7000121592,
RAULENE GONÇALVES OLIVEIRA DA SILVA, 66.00, 190; 7000045587, RAYANE CRISTINY
FLORÊNCIO SILVA, 64.00, 258; 7000077729, REGINA DE FREITAS MARONI, 62.00, 283;
7000097164, REINALDO NÉRIS DA SILVA, 74.00, 59; 7000021290, RENATA LEAL DE QUEIROZ,
72.00, 109; 7000104683, RENATA NOGUEIRA ALEXANDRE DA SILVA, 68.00, 160; 7000137721,
RENATA TEIXEIRA DE CARVALHO, 68.00, 168; 7000098601, RICARDO DOS SANTOS AGUIAR,
70.00, 135; 7000155003, RICARDO JOSÉ DA SILVA, 72.00, 82; 7000109756, ROBERT MARTINS
DINIZ, 70.00, 126; 7000080664, RODRIGO CEZAR DA SILVA CAMPOS, 70.00, 128; 7000026347,
ROGER ANTONIO DE MORAIS GONÇALVES, 64.00, 238; 7000087767, RONALDO BRITO
MORAIS, 66.00, 201; 7000154013, ROSILÉA MARQUES SILVA, 66.00, 191; 7000134845,
ROSIMEIRE JOSÉ DA SILVA, 70.00, 117; 7000112090, SABRINA APARECIDA DA CUNHA
HERMÍNIO, 64.00, 242; 7000030019, SARA SUSANE RIBEIRO VALADÃO, 68.00, 166; 7000032302,
SARAH AGAPITO DOS SANTOS, 72.00, 106; 7000067309, SHEYLY MARQUES, 60.00, 299;
7000106864, SIMONE RODRIGUES RIBEIRO, 68.00, 153; 7000140820, SIRLENE FREITAS DA
SILVA, 72.00, 79; 7000092413, SÔNIA CIRQUEIRA CHAVES, 60.00, 300; 7000105566, STÉPHANY
DA SILVA MENDES, 68.00, 180; 7000029248, SUELLEN NETO PIRES MACIEL, 80.00, 13;
7000151367, SUENY ANDRADE BATISTA, 66.00, 219; 7000136879, SUIA TAVARES, 64.00, 234;
7000098321, SUZI FERNANDES GONTIJO, 62.00, 266; 7000088510, TÁBATTA BABY LACERDA
SANTOS, 68.00, 172; 7000129351, TAIANA PONTES DA SILVA, 62.00, 289; 7000011231, TAÍZE
CARVALHO SANTOS, 66.00, 202; 7000019609, TATIANA DA SILVA ALMEIDA, 60.00, 308;
7000029407, TATIANE DOS SANTOS SILVA, 68.00, 159; 7000168005, TATIANE MARTINS
ARAÚJO, 62.00, 271; 7000005517, TATIELE DA SILVA LISBOA, 60.00, 314; 7000096083, TEREZA
DUTRA LANA, 78.00, 21; 7000123079, THAIS ROSALINA DE JESUS TURIAL, 70.00, 133;
7000101852, THAIS SILVA E CARVALHO, 80.00, 17; 7000137890, THÉRCIO LIMA MENEZES,
60.00, 315; 7000024713, THIAGO DE JESUS DE LANA, 62.00, 279; 7000052919, TONY ROGER
ALVES SOARES, 62.00, 269; 7000128469, TÚLIO CORREIA DE SOUZA E SOUZA, 66.00, 200;
7000044050, UANA MELO RIBEIRO, 76.00, 50; 7000160952, ULISSES ALMEIDA COUTINHO,
76.00, 51; 7000096306, VALDIR ANGELO DE GODOI JUNIOR, 76.00, 45; 7000104540, VALÉRIA
BATISTA GAMA SANTANA, 74.00, 71; 7000005820, VANDERLAN ANTÔNIO DE OLIVEIRA,
62.00, 268; 7000032914, VANESSA RODRIGUES DA SILVA, 72.00, 89; 7000069995, VERBENA

TEIXEIRA DE SOUSA BRITO, 80.00, 6; 7000043839, VIVIANE MARQUES DO NASCIMENTO ,
70.00, 146; 7000121290, VIVIANE NASCIMENTO COSTA, 62.00, 273; 7000033838, VIVIANE
PEREIRA DE FIGUEREDO, 76.00, 46; 7000014285, WALQUIRIA SANTOS DE OLIVEIRA, 62.00,
263; 7000005624, WARLEY MOURA DO NASCIMENTO, 72.00, 108; 7000021592, WEBERT FÉLIX
DE OLIVEIRA, 64.00, 255; 7000049351, WESLEY FERNANDES DOS SANTOS, 66.00, 196;
7000095174, WILLIAM DORNELA DE CASTRO, 68.00, 189; 7000095063, YURI CAMPOS
FERREIRA, 72.00, 104; 7000007792, ZULMIRA DARLING BARBOSA SEVERINO PAIVA, 64.00,
248.
1.2. Resultado Definitivo dos candidatos às vagas destinadas aos portadores de necessidades especiais,
aprovados na prova objetiva para Educador Social - CÓDIGO 101.1, na seguinte ordem: número de
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota final na prova objetiva e classificação final.
7000080978, ANA KARINA GUEDES DE ALMEIDA, 70.00, 4; 7000078132, BIANCA PITTA R O
CARDOSO BARBOSA, 66.00, 6; 7000134845, ROSIMEIRE JOSÉ DA SILVA, 70.00, 3; 7000105566,
STÉPHANY DA SILVA MENDES, 68.00, 5; 7000101852, THAIS SILVA E CARVALHO, 80.00, 1;
7000104540, VALÉRIA BATISTA GAMA SANTANA, 74.00, 2.
1.3. Os candidatos reprovados na prova objetiva foram eliminados do concurso público nos termos do
disposto nos subitens 11.3, letras "a" e "b", e 11.3.1 do Edital Normativo nº 1, SEDESTMIDH.
2. DA CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
2.1. De acordo com o item 11.5 do Edital nº 1-SEDESTMIDH, de 27 de novembro de 2018, serão
corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos individualizados nos subitens 1.1 e 1.2 do item
a n t e r i o r.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O Resultado Definitivo da Prova Objetiva dos candidatos aprovados no concurso público para
provimento de vagas e para formação de cadastro de reserva do cargo de Especialista em Assistência
Social da Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal, na especialidade Educador Social,
fica devidamente homologado nesta data.

EDUARDO ZARATZ

SECRETARIA DE ESTADO DO
ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 040/2019
Processo: 00220-00004858/2018-13 - Das Partes: O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER X ASSOCIAÇÃO VIRGEM DO TERCEIRO MILÊNIO
PARA A EVANGELIZAÇÃO ITINERANTE. O presente termo tem por objeto a Autorização de Uso
de espaço (s) do GINÁSIO NILSON NELSON, para a realização do evento "EUCARISTIA EM
COMEMORAÇÃO AOS 40 ANOS DO CAMINHO NEOCATECUMENAL". Da realização do evento:
06 a 07 de julho de 2019. Do valor: A Autorizatária recolheu o valor de R$600,00 (seiscentos reais);
DA VIGÊNCIA: A autorização teve vigência a contar da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal, LEANDRO CRUZ FROES DA SILVA na qualidade de Secretário de Estado; Pela
Autorizatária LUIZ GENÉDIO MENDES JORGE, Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA

AVISO PÚBLICO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
EM PATROCÍNIO DIRETO

1. OBJETO: A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal torna público
que recebeu proposta de patrocínio direto da entidade privada PICNIK EVENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA-ME, para realização do evento PICNIK no Memorial dos Povos
Indígenas.
2. PROPOSTA DE ENCARGOS DO PATROCINADOR: Reforma completa dos banheiros masculino
e feminino do Memorial dos Povos Indígenas, no valor global de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil
e quinhentos reais).
3. CONTRAPARTIDAS: Utilização da Arena Indígena, área aberta e central do Memorial dos Povos
Indígenas, como um dos palcos do evento PICNIK, a ser realizado nos dias 10 e 11 de agosto de
2019.
4. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE OUTRA ENTIDADE: Qualquer entidade privada
interessada em apresentar proposta de patrocínio nos mesmos termos ou em condições mais vantajosas
para a administração pública deverá encaminhá-la para o correio eletrônico mpi@cultura.df.gov.br, no
prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data de publicação deste Aviso Público.

ADÃO CÂNDIDO LOPES DOS SANTOS
Secretário de Estado

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019
Processo: 020-00003713/2019-79. Objeto: Aquisição de Comutadores Fibre Channel (Fibre Channel
Switches) - incluindo instalação, configuração e suporte técnico, de acordo com as especificações e
condições descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital. Tipo de Licitação: Menor preço. Valor
estimado: R$ 63.275,00. Dotação orçamentária: UG - 120901/12901 - Fundo da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal; PT - 03.126.6003.1471.0034; ND-44.90.52; Fonte: 100. O respectivo edital poderá
ser retirado no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 926121.
Cadastramento das propostas no citado site até a data e horário fixados para a abertura da licitação:
às 10h30min do dia 19 de julho de 2019, horário de Brasília. Informações: (61) 3342-1086.

CLEONICE NERI DOS SANTOS
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I N E D I TO R I A I S

INTEGRAÇÃO ALIMENTOS LTDA.
AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
Brasília Ambiental - IBRAM, a Licença de Operação nº 54/2019, para a atividade de Abatedouro de Aves

e Frigorífico, na Área Isolada 3/1 "C", Desterro Brazlândia/DF, processo n° 00391-00017433/2017-68.
INTEGRAÇÃO ALIMENTOS LTDA.

DAR-700/2019

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TURISMO
E HOSPITALIDADE DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL
A FETRATUH DF. - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO
DISTRITO FEDERAL - por sua Diretora Presidente VERA LÊDA FERREIRA DE MORAIS,
CONVOCA os trabalhadores da Categoria de Trabalhadores em Turismo , Viagens, Intérpretes de Turismo
do DF., para ASSEMBLEIA GERAL a realizar-se no dia 11 de julho de 2019 (terça feira) às 17:00 horas
em primeira convocação ou às 17:30 m segunda e última convocação, em não havendo quórum na primeira
chamada, no SDS Edifício Venâncio VI Sala 204/205 - Setor Conic, a fim de deliberarem sobre: -
Ratificação dos termos aprovados na Assembleia de 4 de julho, acerca dos seguintes termos: -
Apresentação do Resultado do Inquérito 89/2019 do SEMDETUR no MINISTÉRIO PÚBLICO, -
Formação da Comissão de Trabalhadores para acompanhar as ações da Fetratuh/DF. No que concerne a:
Negociações Coletivas com o Sindicato Patronal, e outras ações que forem demandadas pela categoria
nesta assembleia. - Nomeação de delegados sindicais federativos; - Autorização para impetrar ação
competente no caso de não haver êxito nas negociações. Aprovação de Contribuição Negocial para custeio
federativo, até a regularização do sindicato laboral. Brasília/DF, 05 de julho de 2019. VERA LÊDA
FERREIRA DE MORAIS-Presidente.

DAR-691/2019

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
AVISO DE RESULTADO

CHAMAMENTO Nº 221/2019
ITENS REMANESCENTES

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o Resultado do
Chamamento Nº 221/2019 - Itens Remanescentes, com o prazo para cadastro das propostas na plataforma
www.bionexo.com.br finalizado em 24/05/2019, cujo objeto é a Aquisição de Produtos para Saúde
(Máscaras), por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da
Criança de Brasília José de Alencar - HCB, apresenta a seguinte empresa vencedora: item 01 para a
empresa Brakko Comércio e Importação Ltda, pelo valor total estimado de R$ 7.125,00 (Sete mil, cento
e vinte e cinco reais). Brasília/DF, 05 de julho de 2019. Supervisão de Compras, ICIPE/HCB.

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 198/2019

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o Resultado do
Chamamento Nº 198/2019, com o prazo para cadastro das propostas na plataforma www.bionexo.com.br
finalizado em 22/04/2019, cujo objeto é a Aquisição de Produtos para Saúde (Kit, Dispositivo e Solução),
por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de
Brasília José Alencar - HCB, apresenta as seguintes empresas vencedoras: item 01 pra a empresa Biotec
Produtos Hospitalares Ltda, pelo valor total estimado de R$ 4.060,00 (Quatro mil e sessenta reais); itens
02 e 03 para a empresa Medcorp Hospitalar Ltda, pelo valor total estimado de R$ 27.790,00 (Vinte e sete
mil, setecentos e noventa reais). O item 04 restou fracassado. O item 05 restou deserto. Brasília/DF, 05 de
julho de 2019. Supervisão de Compras, icipe/HCB.

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 209/2019

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o Resultado do
Chamamento Nº 209/2019, com o prazo para recebimento das propostas finalizado em 06/05/2019, cujo
objeto é a Aquisição de Instrumentais Convencionais para composição de Bandeja de Tratamento de
Refluxo Gastroesofágico, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar
- HCB, apresenta as seguintes empresas vencedoras: itens 01, 03, 05, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 21, 23, 25
para a empresa Prime Instrumentos Cirúrgicos Ltda, pelo valor total de R$ 12.620,88 (Doze mil,
seiscentos e vinte reais e oitenta e oito centavos); itens 02, 04, 22 e 24 para a empresa Cicarelli
Instrumentos Cirúrgicos Ltda, pelo valor total de R$ 3.070,10 (Três mil, setenta reais e dez centavos);
itens 06, 18, 19 e 20 para a empresa Orion Comércio de Artigos Médicos Ltda, pelo valor total de R$
45.700,00 (Quarenta e cinco mil e setecentos reais); itens 07, 08 e 11 para a empresa Laboratórios
B.Braun SA, pelo valor total de R$ 20.276,80 (Vinte mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta
centavos). Os itens 09 e 10 foram cancelados. Brasília/DF, 05 de julho de 2019. Supervisão de Compras,
icipe/HCB.

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 221/2019

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o Resultado do
Chamamento Nº 221/2019, com o prazo para cadastro das propostas na plataforma www.bionexo.com.br
finalizado em 13/05/2019, cujo objeto é a Aquisição de Produtos para Saúde (Máscaras), por meio do
Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar - HCB, apresenta as seguintes empresas vencedoras: itens 08 e 09 pra a empresa Brakko Comércio
e Importação Ltda, pelo valor total estimado de R$ 14.250,00 (Quatorze mil, duzentos e cinquenta reais);
itens 10, 11, 12, 13, 14 e 15 para a empresa Air Liquide Brasil Ltda, pelo valor total estimado de R$
18.450,00 (Dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais). O item 07 restou deserto. Os itens 01, 02, 03, 04,
05 e 06 foram cancelados. Brasíli/aDF, 05 de julho de 2019. Supervisão de Compras, icipe/HCB.

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 231/2019

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o Resultado do
Chamamento Nº 231/2019, com o prazo para cadastro das propostas na plataforma www.bionexo.com.br
finalizado em 24/05/2019, cujo objeto é a Aquisição de Produtos para Saúde (Extensão de Capnografia,
Coletor/Filtro, Tubo/Linha,...), por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender as
necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB, apresenta a seguinte empresa
vencedora: itens 01, 02, 03, 04 e 05 para a empresa Biolog Engenharia Biomédica Ltda, pelo valor total
estimado de R$ 122.577.00 (Cento e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais). Brasília/DF, 05
de julho de 2019. Supervisão de Compras, icipe/HCB.

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 237/2019

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o Resultado do
Chamamento Nº 237/2019, com o prazo para cadastro das propostas na plataforma www.bionexo.com.br
finalizado em 20/05/2019, cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos (Ceftazidina e Tigeciclina), por
meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de
Brasília José Alencar - HCB, apresenta as seguintes empresas vencedoras: item 01 pra a empresa
Antibióticos do Brasil Ltda, pelo valor total estimado de R$ 10.000,00 (Dez mil reais); item 02 para a
empresa Medcomerce Comercial de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, pelo valor total estimado
de R$ 27.750,00 (Vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais). Brasília/DF, 05 de julho de 2019.
Supervisão de Compras, icipe/HCB.

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 253/2019

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados o Resultado do
Chamamento Nº 253/2019, com o prazo para cadastro das propostas na plataforma www.bionexo.com.br
finalizado em 31/05/2019, cujo objeto é a Aquisição de Produtos para Saúde (Equipo e Luva), por meio
do Sistema de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar - HCB, apresenta as seguintes empresas vencedoras: item 01 pra a empresa Capital Medh
Importação Distribuição e Representação Comercial Ltda, pelo valor total estimado de R$ 3.990,00 (Três
mil, novecentos e noventa reais); item 02 para a empresa Med Rios Comércio de Medicamentos e
Materiais Hospitalares Eireli, pelo valor total estimado de R$ 246.560,00 (Duzentos e quarenta e seis mil,
quinhentos e sessenta reais). Brasília/DF, 05 de julho de 2019. Supervisão de Compras, icipe/HCB.

FILANTROPIA-100/2019

DELCIO LUIZ CAPPELLESSO E GERSO NATALINO CAPPELLESSO
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito
Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de Operação Corretiva para as atividades de
Irrigação por pivô central e barramento de curso d'água, na Fazenda Lamarão, módulo 18 e 19, PAD/DF,
Paranoá/DF. Foi determinada a elaboração de Estudo Ambiental. Processo n° 391-00014160/2017-08.

DELCIO LUIZ CAPPELLESSO E GERSO NATALINO CAPPELLESSO.

DAR-696/2019

CONTROLL - ENERGY POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal -
Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Prévia nº 10/2019 para atividade de Posto Revendedor de

Combustíveis, na QSE 22 Lote 01 - Taguatinga Sul/DF. Foi determinada a elaboração de Estudo
Ambiental. Processo: 00391-00011441/2018-81. AGLEIBE FERREIRA.

DAR-703/2019

COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS
DE SAMAMBAIA NORTE-DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente edital, o presidente da entidade faz saber aos que tiverem conhecimento, ou vierem a
ter que, convoca todos os cooperados da COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS DE SAMAMBAIA NORTE-DF, em pleno gozo dos seus direitos estatutários, para se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no próximo dia 18/07/2019, em primeira
convocação às 17h na sede da entidade sito à Q QN 831 Conjunto 02 Lote 17 Loja 01, não havendo
número legal, às 18h00min em segunda convocação e as 19h00min em terceira convocação na forma
estatutária, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) APROVAÇÃO DE NOVOS
ASSOCIADOS E DESLIGAMENTO DE ASSOCIADOS. 2) MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE
DA COOPERATIVA. 3) ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O
ANUÊNIO 2019/2020.Brasília - DF, 26 de junho de 2019. Arleusa de Brito Oliveira. Presidente da
Cooperativa.

DAR-697/2019

POSTO DE COMBUSTÍVEIS GARANTIA LTDA
AVISO DE RECEBIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Torna público que requereu do INSTITUO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM, a Autorização Ambiental para
Desativação/Remoção de Tanques - para atividade de OPERAÇÃO DE POSTO DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS, na QI
07, Lotes 1 a 4 do Setor de Indústria, Taguatinga-DF - Engª Renata Vieira.

DAR-705/2019

PETROIL COMBUSTÍVEIS LTDA.
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito
Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Prévia nº 11/2019 para atividade de Posto
Revendedor de Combustíveis, na Quadra 01, Conjunto "C", Lote 30, Área de Desenvolvimento
Econômico (ADE), Ceilândia - DF. Foi determinada a elaboração de Estudo Ambiental. Processo n°
00391-00024294/2017-29. AGLEIBE FERREIRA.

DAR-702/2019

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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